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-------- Mensagem original ---~----

Assunto: Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Unhares - exercício 2016 
Data:09/06/2020 10:20 

De:Vanessa de Oliveira Ribeiro <vanessa.ribeiro@tcees.tc.br> 
_Para:"contabilidade@camaralinhares.es.gov.br" 

<contabilidade@camaralinhares.es.gov.br> 

A Sua Excelência o Senhor 

RICARDO BONOMO VASCONCELOS / .~ .. ·--~ 

Presidente da Câmara Municipal de Unhares 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos em anexo o Ofício 1525/2020 e cópia do Parecer Prévio TC-004/2020, bem 
como das demais peças contidas no processo TC nº 5155/2017, que trata da Prestação de 

e-~ Contas Anual da Prefeitura de Unhares, referente ao exercício de 2016. L __ . 
7 ' 

Solicitamos, por gentjl~za, acusar o recebimento da documentação que acompanha esta 
mensagem, informando o nome e cargo do servidor. 

OBS.: Esta caixa postal não está apta a receber documentos/justificativas em resposta ao ofício supracitado. 
11; 
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Att, 

Vanessa de Oliveira Ribeiro 
Secretaria-Geral das Sessões - SGS 
Auditora de Controle Externo 
vanessa.ribeiro@tcees.tc.br 1 +55 27 3334-7711 

Maciel Ribeiro 
CONTADOR 

câmara municipal de linhares 
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1 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
Conferência em www.tce.es.gov.br · · li 

.. ~[!) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Identificador: 8A766·089FD·OB4A3 ~ ' 

1 Ofício 01525/2020-1 

Processo: 05155/2017-4 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Descrição complementar: RICARDO BONOMO VASCONCELOS- CM Unhares 

Exercício: 2016 

Criação: 09/06/2020 10:09 

Origem: SGS - Secretaria-Geral das Sessões 

A Sua Excelência o Senhor 
RICARDO BONOMO VASCONCELOS 

Presidente da Câmara Municipal de Unhares 

Assunto: Processo TC nº 5155/2017 - Parecer Prévio TC-004/2020 

Senhor Presidente, 

[!) ' : 

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento Interno deste-Tribunal de Contas, cópia 
do Parecer Prévio TC-004/2020, do Par.ecer do'Ministério Público de Contas 332/2019, da 
Manifestação do Ministério Público de Contas 291/2018, da Instrução Técnica Conclusiva 
3073/2018 e do Relatório Téc11ico 048/2018,- prolatados no processo TC nº 5155/2017, que 
trata de Prestação de Contas Anual - exercício de 2016, da Prefeitura de Unhares. 

Após o julgamento das contas pelo Legislativo Municipal, solicitamós o encaminhamento a 
esta Corte, nos termos do art. 79 da Lei Complementar Estadu~I nº 621/2012, c/c art. 131 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, de cópia do ato de julgamento e da ata da 
sessão correspondente, com a relação ~ominal dos'vereadores presentes e o resultado 
numérico da votação. - · 

Atenciosamente, 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 
Secretário Geral das Sessões 
(Por delegação - Portaria N nº 021/2011) 
VOR/REC 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 Relatório Técnico 00048/2018-5 

Processo: 05155/2017-4 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Descrição complementar: RELATÓRIO TÉCNICO CONTÁBIL 

Exercício: 2016 

Criação: 08/03/2018 16:48 

Origem: NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO} 

Unhares 
rExercfcio' 2016 
1 Véncimento 29/04/2019 
Prefeito 1 

_ • - Jair Corrêa 
·Prefeito 2 Guerino Luiz Zanon 

1. Responsá\el pelo go~mo 
2. Responsá\el pelo enlAo da prestação de contas 

RELATOR: 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO: 

MÁRCIO BRASIL ULIANA 

VIVIANE COSER BOYNARD 
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1. INTRODUÇÃO 

A Prestação de Contas Anual (PGA), objeto de apreciação neste Processo TC 

05155/2017-4, reflete a atuação do che~e do Poder Executivo municipal, no exercício 

das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das políticas 

públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos pelos 

instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais sejam: o 

Plano Plurianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei . 

Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas fiscais 

estabelecidas e às disposições constitucionais e legais aplicáveis. 

A Prestação de Contas Anual está composta pelas demonstrações contábeis e 

demais peças e documentos que integram a referida PGA, consolida~do as contas 

das unidades gestoras: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto Unhares, Faculdade de 

Ensino Superior de Unhares, Fundo Municipal de Saúde de Unhares, Câmara 

Municipal de Unhares, Fundo Municipal de Assistência Social de Unhares, Instituto 

de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Unhares, Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico e Urbano de Unhares, Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos de Unhares, Gabinete do Prefeito de 

Unhares, Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de Unhares, Secretaria 

Municipal de Obras de Unhares, Secretaria Municipal de Educação de Unhares, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento de 

Unhares, Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Unhares, Secretaria Municipal 

de Finanças de Unhares, Secretaria Municipal de Planejamento de Unhares, 

Secretaria Municipal de Comunicação de Unhares, Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Unhares, Secretaria Municipal de Cultura Turismo Esporte e 

Lazer de Unhares, Procuradoria Geral do Municipio de Unhares, Secretaria 

Municipal de Gestão Patrimonial de Unhares, Secretaria Municipal de Segurança 

Publica e Defesa Social de Unhares. 

As contas consolidadas foram objeto de análise pelos auditores de controle externo 

que subscrevem o presente Relatório Técnico (RT), com vistas à apreciação e à 

emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação de contas 

anual do prefeito, pelo Poder Legislativo municipal. 
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Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se :a 

evidenciar o que segue: 

2. FORMALIZAÇÃO 

2.1 CUMPRIMENTO DE PRAZO 

A Prestação de Contas foi encaminhada a este Tribunal, por meio do sistema 

CidadES, em 29/04/2017, nos termos do artigo 139 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, aprovado pela Resolução TC 

261/2013, e na Lei Orgânica Municipal, observando, portanto, o prazo previsto na 

LOM. 

Dessa forma, com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 71, inciso Ili, da 

Constituição Estadual e art. 168 do Regimento Interno do TCEES, o prazo para 

julgamento das contas encerra-se em 29/04/2019. 

3. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 3504/2015, elaborada nos termos do § 

2°, do artigo. 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do município, 

dispôs sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), definindo os 

programas prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras diretrizes, os 

· riscos e metas fiscais a serem observados na execução orçamentária. 

Por. sua vez, a Lei Orçamentária Anual do município, .Lei 3564/2016, estimou a 

receita em R$ 536.496.300,00 e fixou a despesa em R$ 536.496.300,00 para o 

exercício .em análise, admitindo a abertura .de ~réditos adicionais suplementares até 

o limite de 40% do total da despesa fixada, o que equivale a R$ 214.598.520,00, 

conforme artigo 5° da LOA. 
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4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 AUTORIZAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreram aberturas de 

créditos adicionais, conforme demonstrado: 

Tabela 1): Créditos adicionais abertos no exercício Em R$1,00 
".. . ... • .. . .:t;l'?: Créditos Créditos 
f~~~t,}iteis .. Créditos adicionais 

suplementares adicionais adicionais Total 
",; ,,'~);~1~""~ ',, " ' , " ''., esoeciais extraordinários 
[3504/2015 17.535.319,38 0,00 0,00 17.535.319,38 
1· 3564/2015 129.090.225,21 0,00 0,00 129.090.225,21 
! .. Total .• ... 146.625.544,59 0,00 0,00 146.625.544,59 -Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestaçao de Contas Anual/2016 

De acordo com a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários, 

constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ 1.429.000,00 

conforme segue: 

Em R$1,00 
536.496.300,00 
146.625.544,59 

0,00 
0,00 

145.196.544,59 
537.925.300,00 
537.925.300,00 

0,00 

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as s~guintes: 

Tabela 3): Fontes de Créditos Adicionais Em R$1,00 
;,Anulação. de ;dqiações · . . 145.096.544,59 

0,00 

1.429.000,00 

[pperações de'férédito 0,00 

1 ÀnuiaÇão· de Rese~ de Contingência 100.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

146.625.544,59 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 
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t. .. ....... 

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos· 

adicionais foi de R$ 214.598.520,00 e a efetiva abertura foi de R$ 129.090.225,21, 

constata-se o cumprimento à autorização estipulada. 

4.2 RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

A política fiscal ·dos entes públicos abrange a administração das receitas, do 

orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos. 

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre rec_eitas e despesas 

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o município tem em 

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos, 

·sem tjue haja comprometimento da capacidade de administrar a dMda existente. 

As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da 

arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas 

necessárias à prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas 

financeiras). 

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da dMda 

fiscal. líquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público 

. junto a terceiros. 

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabelece regras 

em relação às metas de resultados primário e nominal, conforme o §1° do art. 4°: 

§ 1 o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas 
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em-valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dílAda pública, para o exercício a que se referirem e para os 
dois seguintes. 

Consta também do art. ·9º a medida corretiva de limitação de empenho quando 
•. . 

comprometido o atingimento das metas estabelecidas na LDO: 

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o 
Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
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.. 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de 
orçamentárias. 

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas 

na LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela Lei 

Complementar 101/2000. A meta estabelecida na LDO para resultados_ primário e 

nominal ·do município e o resultado obtido da execução do orçamento estão 

detalhados no quadro a seguir: 

Tabela 4): Resultados Primário e Nominal Em R$1,00 
Meta LDO Execução 

596.760.751,00 485.930.016,64 

585.059.559,00 480.633.222,37 

11.701.191,00 4.650.013,55 

40. 772.206,00 -15.679.626,97 
Fonte: LRF-WEB - 6° BIMESTRE/2016. 

O responsável recebeu parecer de alerta desta Corte de Contas, pelo não 

atingimento de metas previstas conforme consta no seguinte processo: 

- Relatório Resumido da Execução Orçamentária, referentes ao 2° bimestre de 2016: 

não cumprimento da meta de resultado primário. Processos TC 4438/2016. 

- Relatório Resumido da Execução Orçamentária, referentes ao 3° bimestre de 2016: 

não cumprimento da meta bimestral de arrecadação e de resultado primário. 

Processos TC 7021/2016. 

- Relatório Resumido da Execução Orçamentária, referentes ao 4° bimestre de 2016: 

não cumprimento da meta bimestral de arrecadação e de resultado primário. 

Processos TC 9195/2016. 

Da análise da tabela acima, verifica-se que o município de Unhares, não atingiu, no 

exercício de 2016, a meta de receita primária e de resultado primário. Entretanto, 

considerando que ao final do exercício foi verificado superávit or9amentário e 

financeiro, opina-se no sentido de não citar a gestora responsável. 
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. -·-4.3 RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

·No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de 

101,57% em relação à receita prevista: 

Tabela 5): Execução orçamentária da receita 
Unlda~es:gestoi'~s · ·~· ·' · · · 

'Fúfld_o. Mqilifüí>â!: _de As,si~.~~~cia Sóci~l;:ç1~!':•:. 
Llnhares~'1".f,.·/: . .:. ': ':,u;: · · · · · :t.: _:· · 
Secretariâ;dé Desen\ohnrnento Ecoriômico .e 

;urt>ano çlê:'.Li.nhares · ·.• ·, ·"- · • · ' .. • . · .· 

1
. Se.cret~~a.·Mu!licipal: de .. Me\o -Ambiente :de : .. . 
Unh~re~·;: · .·. ; .. ·-~ ' ). · ·,: ... · · .. . 

. S.ecretaria Municipàl: de ·co"rrfunicação ·de ;..'.: ... 
·uriharés.'}:: . · · ;. . · · ·. '- : · ··. ' ·. ·. , . : · · · ~-: 

Secretaria.Municipal de Assistência Social de : 
·'.Linhàre~ ... ::·:;··" ·<.· .· ... :·,z.•(_'~--:· .· 
.-Secre ,. hicipal:Jile1Gultura: Turi 
L,E:'it·art -~;; :oa :Uflh1~r~~~ ~ (:'' e! 

1 ~.~cretaria_ Muíiic_ipal de•.Ge~tão Patrimpn!l;il de: 
ILinhares, . . .. , . . . . 

Previsão Arrecadação 

28.587.900,00 26. 114. 040, 90 
51.000,00 50.818,40 

42.853.856,00 42.000.673,56 

2.976.000,00 5.335.142,44 

0,00 20.733,68 

0,00 166.540,35 

0,00 701.466, 12 

0,00 404.107,73 

0,00 12.680,83 

0,00 134.193,98 

0,00 34.903,73 

º·ºº 176.142,45 

0,00 39.810,60 

0,00 229.674,56 

0,00 
1 Totàl• (B~~ORC 'por U~) . : . ' ·, 536.496.300,00 544.900.490,26 

Fonte_: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Em R$1,00 
% Arrecadação 

91,35 
99,64 
98,01 

179,27 

0,00 

0,00 

º·ºº 
89, 10 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

234,42 

0,00 

101,57 

101,57 

0,00 

A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que 

segue:. 
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Tabela 6): Receita Orçamentária por categoria econômica (consolidado) 

raçõ 

ertitaI~···· [:,u',O', ~,,«N "'> 

Previsão 
Atualizada 

536.359.300,00 

137.000,00 

0,00 

0,00 

536.496.300,00 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

EmR$1,00 
Receitas 

Realizadas 

538,878.767,47 

6.021. 722, 79 

0,00 

0,00 

544.900.490,26 

A execuÇão . orçamentária consolidada representa 91, 70% da dotação atualizada, 

conforme se evidencia na tabela a seguir: 

Tabela 7): Execução orçamentária da despesa Em R$1,00 
?',',,''''' ,~, ": ,:''','"',"°''\'' ,df',,~'.''" ':f 

Execução %: Exec;ução 

26.097.999, 13 86,94 

6.105.000,00 4.417.004,44 72,35 
137.109.914, 12 128.920.584,05 94,03 

7.887.759,39 6.680. 763,91 84,70 

1.311.936,09 1.235.822, 79 94,20 

15.680.855,62 15.267.261,08 97,36 

2.197.027,00 1.490. 796, 91 67,86 

52. 778.369,07 52.250.097, 11 99,00 

24.481.011,57 19.573.277,52 79,95 

132.740.864,06 128.642.181,49 96,91 

2. 712.322,32 1.698.418, 19 62,62 

7.475.272,00 5.313.005,30 71,07 

21.801.000,00 21.331.239,44 97,85 

3.669.125,00 3.203.604,61 87,31 

.· .. 
1.298. 762,00 1.189.073,14 91,55 

11.630.232, 73 10.585.254,00 91,01 

7.309.945,03 5.553.536,65 75,97 

6.362.364,00 2.293.534,75 36,05 

4.891.240,00 3.482.615,87 71,20 

11.633.000,00 8. 740.212,83 75,13 

31.857.400,00 30.186.693, 16 94,76 

16.975.000,00 15.110.967,34 89,02 
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537.925.300,00 ·493.263.943, 71 91,70 

493.263.943;71 91,70 

' 0,00 0,00 

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que 

segue: 

Tabela 8): Despesa orçamentária por categoria econômica (consolidado) Em R$1,00 

Dotação Inicial 
Dotação Despesas Despesas Despesas 

Atualizada Em enhadas Li uidadas Pa as 
485.934.998,50 508.545.972, 16 469.856.665,21 468. 759.885, 21 465.458. 960, 95 

50.461.301,50 29.379.327,84 23.407.278,50 23.407.278,50 23.355.878,50 

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

536.496.300,00 537.925.300,00 493.263.943, 71 492.167.163;11 488.814.839,45 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de 

R$51.636.546,55, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela 9): Resultado da execução orçamentária (consolidado) Em R$1,00 
b.Reé'.eit~~tstal~foaliiàdª.,~ :/,f't'1~r,~; ·<.· ·:;:'tfJJ':tf·: ===~-----=5~44-=-.-=90=-:o=-.47:9::::0:-::,2::::6:-
1'.~DeÉ; e$'a,:fstatexeééltâdãr' êm .erit:làaeh:it~i?:t.::F 493.263. 943, 71 
:Rec$11m:a1>i@dai1Qx.e·eu .. '6110Y i:n·~nfifti.~~ .ae:fü:1usi:t"fiã~1t · 51.636.546,55 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

5. EXECUÇÃO FINANCEIRA 

A execução· financeira, evidenciad~ no Balanço Financeiro, compreende a execução 

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os re.cebimentos e 
. .. . , 

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do· exercício 

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte. 

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro: 
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Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

544.900.490,26 

445.742.187,97 

79.239. 739,01 

493.263.943, 71 

. 444.996.961,44 

108.!27.087,39 

21o.762.806, 70 

Destaca-se, a seguir, o- saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos 

de verificação: 

· Tabela 11): Disponibilidades Em.R$1,00 
. Saldo 

16.986,61 
.... 49.357,22 

4.122.844,46 
. 4.341.079,57 

0,00 

175.284.721,89 

6.751,68 

0,00 

157.882,02 

-687.202,65 
.. 94.416,23 

6.815.652,76 
. 9.306.355,24 

2.717.278,10 
3.639,01 

28,52 
85.055,88 

6.523.884,44 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

210.213.136,28 

11.574.535,28 

-198.638.601,00 
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INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES 
.1 

5.1 DIVERGÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 

EVIDENCIADAS NO TERMO DE VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES. 

Base Legal: art1gos 85, 89, 101 e 103 da Lei 4.320/64 e art. 50, inciso Ili da Lei 

Complementar 101/2000. 

Conforme demonstrado na tabela 11, verifica-se divergência entre a soma dos 

valores das disponibilidades demonstrados no Termo de Verificação das unidades 

gestoras (R$ 210.213.136,28) e o valor demonstrado no Termo consolidado (R$ 

11.574.535,28), no montante de R$ 198.638.601,00. 

Pelo exposto, opina-se no sentido de citar o gestor responsável para apresentar as 

razões de justificativas que julgar necessárias, acompanhados de documentos 

probantes. 

5.2 INCONSISTÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

Base normativa: artigos 85, 89, 101 e 103 da Lei Federal 4.320/1964 e art. 50, inciso 

Ili da Lei Complementar 101/2000. 

Consultando as contas prestadas pelas Unidades Gestoras do município de 

Unhares, apurou-se inconsistência na consolidação da execução financeira 

evidenciada pelo Balanço Financeiro (BALFIN) das Unidades Gestoras em 

comparação com o Balanço Financeiro consolidado, conforme demonstrado: 

Tabela 12): Execução financeira Em R$1,00 

Valor Apurado* Valor Evidenciado Divergência 

186.921.839,32 187.868.382,00 946.542,68 

544.900.490,26 544.900.490,26 

442.700.591,73 445. 7 42.187 ,97 3.041.596,24 

78.810.891,86 79.239.739,01 428.847,15 

493.263.943, 71 493.263.943, 71 

444.996.961,44 444.996.961,44 
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. : . -'~ ~ªgªment9s x:·'\~"': 
·. ·extraq~çamentáriós/· 104.859.771,74 108.727.087,39 3.867.315,65 

l. a o em:espec1e. para o · 
~~----~~9!~~~~~9!!!!i~~~-~--- 210.213.136,28 21o.762.806, 70 549.670,42 

*OBS: O valor apurado baseia-se no somatório dos valores evidenciados pelo Balanço Financeiro das 
Unidades Gestoras do município de Unhares. 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Da análise da tabela acima, observa-se que o demonstrativo consolidado apresenta

se diverge dos valores apurados com base nos balanços das unidades gestoras, nos 

seguintes grupos: saldo em espécie do exercício anterior; transferências financeiras 

recebidas; recebimentos extraorçamentários; pagamentos extra-orçamentários; e 

saldo em espécie para o exercício seguinte. 

Por oportuno, é importante destacar que não foi encontrado no CidadES a 

prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Governo para o 

exercício de 2016. 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar justificativas 

quanto à inconsistência identificada na consolidação da execução financeira, 

acompanhadas de documentos comprobatórios. 

6. EXECUÇÃO PATRIMONIAL 

As alterações quantitativas, decorrentes de transações que aumentam ou diminue·m 

o patrimônio público, provocam alterações nos elementos patrimoniais, refletindo em 

resultados aumentativos ou diminutivos no patrimônio líquido. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia um resultado 

patrimonial superavitário no valor de R$ 793':si7.559,69. Dessa forma, o resultado 

das variações patrimoniais quantitativas refletiu positivamente no patrimônio do 

município. 

Na tabela seguinte, evidenciam-se, sinteticamente, as variações quantitativas 

ocorridas no patrimônio: 
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__ Tabela 13): Síntese da DVP (consolidado) 
Variá ões.,f>atrimoniais. Aumentativas.': '.:P:t'. ·· · 

Em R$1,i>O 
3.718.090.907,48 
2.924.513.347, 79 

793.577.559,69 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

A situação _patrimonial, qualitativa e quantitativamente, é evidenciada por meio do 

Balanço Patrimonial. 

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação patrimonial da 

entidade pública por meio de contas representativas qo patrimônio público, além das 

contas ~e compensação. 

Apresenta-se, na tabela seguinte, a situação patrimonial do município, no 

encerramento do exercício em an~lise: 

Tabela 14): Síntese do Balanço Patrimonial (consolidado) Em R$1,00 

fespeclfle~ção. ·. · . • .• - :'. 2016 2015 

l~ti\P,-:clic:~!~5re( : · 264.518.312,43 243.629.104,77 

!:~uw·rãqf:clfc:µ"1anté: 1
:
0
: _ 1.225.148.619,34 1.045.755.330,a2 

f·f>assi\Q·21rc:ó1arit~ : .. · ~~- · · . 11.283.304,85 39.084.531,19 

i P~ssi\Q- ri~p ci~culante .. · 198.147.274,58 722.937.489,47 

!:~-~~!!i9n~21!íRY!Ci~.: .... 1.280.236.352,34 527.362.414,93 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no "Quadro de Ativos e 

. Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e no 
. . 

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos): . . . . 

Tabela 15): Resultado financeiro Em R$1,00 

!Especifi~'ção 2016 2015 

Ati\O FJ~anc(;!ir9.:(a) 211.967.590,30 190.082.486,47 

r~1i5Si' -~~ 13.276.529,52 40.977.663,32 

[•Re'5u1ti_, .1.:Finãncelro ap~rado:no .ê~l:P:AT-{c) ~'(ãf:.: (b) 198.691.060, 78 149.104.823, 15 

IJ~ecurso~rÇ)rdinários.· · 291.334.144,96 - 295.995.867, 14 

-92.643.084, 18 -146.891.043,99 

198.691.060,78 149.104.823,15 

0,00 0,00 
J:ortte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

. O superávit financeiro, representado pela diferença pos_itiva entre o ativo financeiro e 

: -~_passivo financeiro, poderá ser ut_ilizado no' exercício seguinte para abertura de 

créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos, 
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na forma do artigo 43, da Lei 4.320/1964. Convém ariotar que ·do S!-Jperávit de 

R$_198.6S1.060)8, R$1i4.742.272,52 é pertinente ao Instituto de Previdência. 

Ademais, verifica-se que a movimentação dos restos a pagar, processados e não 

processados, evidenciada no Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte: 

Tabela 16): Movimentação dos restos a pagar Em R$1,00 

3.154.096,40 

13.994.103,81 

142.535,22 

0,00 

Não Processados 

1.719.472,38 

52.374,49 

49.841,81 

73.894,49 

0,00 

1.648.110,57 

Total Geral 

16.442.969,37 

3.206.470,89 

14.043.945,62 

216.429,71 

0,00 

5.389.064,93 

Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Com relação a movimentação dos restos a pagar, tabela 16, verifica-se divergência 

entre os valores apurados por esta Corte de Contas e os evidenciados no 

Demonstrativo da DMda Flutuante e no Demonstrativo dos restos a pagar, conforme 

descrito no item 6.1 deste relatório. 

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES 

6.1 DIVERGÊNCIA NA MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR ENTRE OS 

VALORES APURADOS E OS EVIDENCIADOS NO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA 

FLUTUANTE E NO DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR. 

Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da Lei Federal 4.320/1964 

Apurou-se, com base nos .Demonstrativos .. contábeis· encaminhados (Balanços 

Orçamentários e Financeiros), a movimentação dos restos a pagar no exercício de 

2016, conforme demonstrado: 

r ;,·'~ .. Saldo Final ·do~.·. · 
F'.Ç:Xêrcí~io,a11t~~ior 

PROCESSADOS 

14. 723.496,98 

3.352.324,26 

14.597 .358,49 
142.535,22 

NÃO PROCESSADOS TOTAL.GERAL 

1.719.472,38 16.442.969,36 

1.096.780,00 4.449.104,26 

760.133,56 15.357.492,05 

73.894,49 . 216.429,71 
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3.335.927,53 1.982.224,33 5.318.151,86 . 

Assim, ao se comparar os valores apurados acima, com os demonstrados no 

Demonstrativo dos Restos a Pagar (DEMRAP) e no Demonstrativo da DMda 

Flutuante (DEMDFL), verifica-se inconsistências entre os valores evidenciados, 

como segue: 

:i , Saldo;firial,dó< 
;'E~~r,ér~1ô·11àntéri6fii,, 

APURADO 

16.442.969,36 

4.449.104,26 

15.357.492,05 
216.429,71 

5.318.151,86 

Evidenciado DEMRAP 

16.442.969,37 

3.206.470,89 

14.043.945,62 
216.429,71 

5.389.064,93 

Evidenciado 
DEMDFL 

17 .244.659,95 

4.449.104,26 

14.793.940, 10 
268.125,81 

6.631.698,30 

·Assim,· considerando que as discrepâncias apontadas comprometem a credibilidade 

dos demonstrativos contábeis correlatos, e o conhecimento da real movimentação 

dos restos a pagar no exercício, propõe-se a citação do responsável para 

apresentar justificativas acompanhadas de provas documentais. 

6.2 AUSÊNCIA DE SEGREGAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR EM 

PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS NO DEMDFL 

Base Normativa: art.85 e art. 92, parágrafo único da Lei Federal no. 4.320164 

Observou-se que o Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) não é 

transparente quanto aos registros de restos a pagar não processados e 

processados, dificultando análise da presente prestação de contas e contrariando o 

artigo 92 parágrafo único da Lei Federal Nº 4.320/64 que dispõe: 

Art. 92. A dí\Ada flutuante compreende: 
1 - os restos a pagar, excluídos os ser\Aços da dí\Ada; 
li - os ser\Aços da dí\Ada a pagar; 
Ili - os depósitos; 
IV - os débitos de tesouraria. 
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Parágrafo único. O registro dos -restos a pagar far-se-á por 
exercício e por qredc;>r distinguindo-se as despesas 
processadas das não processadas. (grifo nosso) 

Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para apresentar justificativas 

das inconsistências contábeis indicadás e da falta de transparência contábil no 

tocante a conta Restos a Pagar no DEMDFL. 

6.3 INCONSISTÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO PATRIMONIAL 

Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964 e art. 50, 

inciso Ili da Lei Complementar 101/2000. 

Consultando as contas prestadas pelas Unidades Gestoras do município de 

Unhares, apurou-se inconsistência na consolidação da execução patrimonial 

evidenciada pelo Balanço Patrimonial (BALPAT) das Unidades Gestoras em 

comparação com o Balanço Patrimonial consolidado, conforme seguinte tabela: 

Valor apurado* Valor 
Consolidado 

Em R$1,00 

Diferença 

263.324.897,99 264.518.312,43 (1.193.414,44) 
1.225.146.321,74 1.225.148.619,34 (2.297,60 

9. 764.381,02 11.283.304,85 (1.518.923,83) 
194.764.208,37 198.147.274,58 (3.383.066,21) 

l11SALDO P}\1C~IMONIAb.;~*;,3;;;4~:c 793.774.196,84 793.577.559,69 .196.637,15 
!:ATIVO REA!:: l. QUIDO.-: 1.283.942.630,34 1.280.236.352,34 3.706.278,00 
*OBS: O valor apurado baseia-se no somatório dos valores evidenciados pelo Balanço Patrimonial 
das Unidades Gestoras do município de Unhares. 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Demonstrações consolidadas devem combinar itens similares de ativos, passivos, 

patrimônio líquido, despesas e fluxos de caixa da controladora com os de suas 

controladas, conforme preconizado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -

CPC 36, Demonstrações Consolidadas, item 886. 

Por oportuno, é importante destacar que não foi encontrado no CidadES a 

prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Governo para o 

exercício de 2016. 
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.Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar justificatiV:as 

quanto à inconsistência identificada na consolidação da execução patrimonial. 

6.4 DIVERGÊNCIA ENTRE O SALDO DA DiVIDA FLUTUANTE E O SALDO DO 

PASSIVO FINANCEIRO EVIDENCIADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101e105, da Lei Federal 4.320/1964. 

Da análise do Balanço Patri_monial e do Demonstrativo da DMda Flutuante, observa

se divergência no valor do Passivo Financeiro evidenciado, como segue: 

Tabela 18): Passivo Financeiro Em R$1,00 

h~afa11ço .. ~afrím9nial 13.276.529,52 

l.Pemônslfati.:.O'; dá :Df~da·· :flutuante : 13.283.880, 01 
1.:(=·),ói:v~tg'''êrtcia~(t-.1U);i~~i-Í~;:;' _, -7.350,55 r, ,• , ' ,,,,~,,}""' ,,,,,1,,,"~, ~w~. ,,. ',, , "'f\~,i,,,,, 

Cabe destacar que divergências no passivo financeiro indicam distorção no valor do 

superávit financeiro. 

Por conseguinte, sugere-se citar o gestor responsável, para apresentar as razões 

de justificativas que julgar necessárias, acompanhadas de documentos de prova. 

6.5 NÃO COMPATIBILIDADE ENTRE AS INSCRIÇÕES DE RESTOS A PAGAR 
. · .. 

PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS EVIDENCIADOS NO DEMONSTRATIVO 

DOS RESTOS A PAGAR E OS VALORES DEMONSTRADOS NO 
. . 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR E 

NO BALANÇO FINANCEIRO 

Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da Lei Federal 4.320/1964 

e art.5.5, inciso Ili, alínea "b" da Lei Complementar Federal 101/2000 (LRF). 

Confo,rme evidenciado nó quadro demonstrativo dos restos a pagar (tabela 16) 

verificou-se no exercício de 2016 inscrição em restos a pagar processados no valor 

. de R$ 3.154.096,40 e i.nscrição de restos a pagar não processados no valor de 
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-. R$ 52.374,49, vaiares estes divergentes dos demonstrados no Balanço Financeiro e 

do Demonstrativo dà ·disponibilidade de caixa· e· dos restos a pagar, Relatório de 

Gestão Fiscal - 3° qudrimestre de 2016, conforme detalhado: 

Tabela 19): Inscrições de restos a pagar 
~~j;:i----~~~~~--r~~~~~~~-,-~~~~~ 

Em R$1,00 

Processados Não Processados T. otal 

3.154.096,40 52.374,49 3.206.470,89 

3.352.324,26 . 1.096. 780,00 4.449.104,26 

3.361.131,86 684.943,01 4.046.074,87 

Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

C~nsiderando que a inconsistência acima apontada dificulta a análise da 

_disponibilidade de caixa e _dos restos a pagar por fonte de recursos, sugere-se a 

citação do responsável para apresentar justificativas . 

.. 6.6 . ANEXO 5 DO RGF (RGFDCX) APRESENTA SA~DOS l_NCONSISTENTES 

COM OS EVIDENCIAOOS NO ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL. 

Base normativa: artigos 50 e 55 inciso Ili da Lei Complementar Federal 10112000 

(LRF) e artigo 85 da Lei Federal nº 4.320164 

Preliminarmente, é importante tecer que o Demonstrativo da Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX) deverá apresentar as seguintes informações 
. . . 

fiscais, conforme orientações do Manual de Demonstrativo - Fiscal MDF, 6ª Edição 

a seguir: 

04.05.01.01 Conteúdo do l;>emonstrativp 

O Demonstrativo apresenta informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, as 
obrigações financeiras e· a disponibilidade de· caixa lfquida· para cada recurso 
vinculado, bem como dos não vinculados. São apresentadas também informações 
sobre os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores. 

Além disso, evidenciará a inscriç;io em Restos a Pagar das de"spesâs: 

·a) liquidadas é não pagas; 
b) empenhadas e não liquidadas; . 
c) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram 

cancelados. 
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Por sua vez, o Demonstrativo d? Superávit/Déficit Financeiro, anexo ao Balané;o 

Patrimonial Consolidado do Município tem a finalidade de evidenciar ao final do 

exercício o resultado financeiro por fonte/destinação de recursos, sendo este 

resultado apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, 

conforme consta na Parte V do MCASP, 6ª edição, a seguir transcrito: 

Parte V - Demon•ltações Contábeis Aplltadas ao Setor Público 

4.4.4. Quadro do Superávit / Déficit ~1nanceiro 

Este quadro apresenta o superá\it/ déficit financeiro, apurado ronforrue o§ :lP do nrL 43 da Lei n• 4.320/196-1. 
Será elaborado utilizando-se o saldo da 'onta 8.2.l.l.1.00.00 - Disponibilidade por Destinação de .Recurso 

(DDR), segregado por fonte f dc>tinarJo de recursos". Como a classificação por fonte {destinação de recursos não 
é padronizada, cabe a cada ente adapta-lo à classificação por ele adotada. . 

Poderão ser apresentadas algumas fontes com déficit e outTas com superavit financeiro, de modo que o total 
seja igual ao supenívit I déficit financeiro apurado pela d!Jêrença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro 
conforme o quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes. 

A_i~çia . de acordo com o Manual de. Contabilidade Aplicado ao Setor Público 

(MCÁSP, 6ª edição, aprovado pela Portaria STN 700, de 10 de dezembro: de 2014) 

na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do respectivo ingresso 

dos ·recursos financeiros, deverá ser registrado em contas de controle, o valor 

classificado na fonte/destinação de recursos correspondente. No momento do 

empenho, deverá haver a baixa do crédito disponível conforme a 

fonte/destinação de recursos comprometida, conforme transcrição a seguir: 

5.2. Mecanismo de Utilização da Fonte/Destinação de Recursos 

O controle das disponibilidades fimmce!rns por fonte/destlnaç.ilo de recur~s deve ser feito desde a claboraçilo 
do orçan1e.0to até a sua execução~ incluindo o ingresso. o comprometimento e a saída Jos recursos orçamentários. 

No momento da contabilização do orçamento, deve ser registrado em contas orçamentârias o total da receita 
orçamentária prevista e da déspesa orçamentá.ria fixada. por Fouw/Destinaçào de recursos. 

Na nrrecadaçâo,. aléq-1 do n!gístro da receitn orçamentária e do re~pectivo ingresso dos recursos financeiros_, de
verá ser lançado, em contas de controle, ó valor classificado nu f~nte/desÜnaçào correspm1deule (disponibilidade 
a utillzar) .. bem como o registro da realização da receita orçnment..í.ria por fonte/destinat;ào. 

Na execuçiio orçamentilria da despesa, 110 momento do empenho, deverá haver a baixa do a-édito dfspo· 
nível conforme a fonte/destinação e deverá ser reglstrnda a transferência da dlsponlb!ltdnde de recursos pnra 
a clisponibiHdade (te ·recursos comprometida. Na saída desse recurso de\-·erá ser adotado proced.in1ento seme
lhante, com o registro de baixa do sal<lo da conta de fonte/destina~i\o comprometida e lançamento na de fonte/ 
destinação utilizada. 

Dessa forma, norteando-se pelas orientações da Secretaria do Tesouro Nacional 

expressas no MDF 6ª edição e no MCASP 6ª edição acima transcritas, entende-se 

que o ·saldo de cada fonte/destinação de recursos, subtraídos os restos a pagar não 

processados, evidenciados no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e Restos 

a Pagar (RGFDCX), deve refletir o saldo de cada fonte/destinação dé recursos, 
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conta corrente da conta 821110000000 DispÓnibilidade por 

Recursos, evidenciado ·no Anexo ao Balanço Patrimonial em 31/12/201.6.: 

Verificou-se por meio do RGFDCX qu~ _os saldos da disponibilidade de caixa bruta e 

da disponibilidade de caixa líquida são os seguintes: 

Relatório de Gestão Fiscal 
Demonstrativo da DlsponlbiJldade de Caixa e dos Restos a Pagar 

Orçamentos Fiscal e da Seguridada Social 
Munldplo1 Untiato 
Poden~U'IO 

Pufodo: !•õuad~-2016 

lDENTlFlCAÇÃO DOS RECURSOS 

tTI>TAL 005 RECUASOSVINCULADOS (.1) 
1içõt:s E' mmi;os roaucos cr SAúot 
f.UJWT[-NÇÃO E OI:.$EHVOlyIMt:NTO 00 E'h'SmO 
fi.Oti\. OOS R!X:URSOS DO FUNOi:D {l'ROF", MAGJstiRJO} 
"1'1\- OOS RR:URSOS DO l'UNDCD (DEMAIS VtsPESASJ 
IOOTRos REamsos v1Nct1LAOOS 

ITOTAL DOS RECURSOS NAO VIHCtltADOS (U) 
RW.1~505 NÃO m'CU\ADOS 

~TAL(RJ) • (l •JJ) 

RfGJMll' PRÓrRIO OE PRIVIDo StaVIOORES (l) 

DISP1 DE r.aYY11 

BRUTA (a) 

18!1.201.HB.!R 
179,?S 

76.SW,49 
C,00 

º"'' 189,124.W~71 

11.J.24.541,eJ 
37.Jl.4.5'1J.07 

1H.4JG12CIO,IH 

27,1G9,t4S.49 

OBRIGAÇÕES FINANCelRAS 

PAGOSDE l"PUQ,!NiOllRP!MP,!~1 O!MAJS 
IUCfRC. AHT PAGOS DO LIQ, Dl! f>lfRC. OORIO. 

(.bJ ' EXERC. (e} ANT, (d) FINANC. (e-) 

'"·-1 ·-~1 ~11-349,425,29 l,6G4,47J,2 t,391,710,6 0,00 
36.5~,7 29J.!i34,05 O,OCI 0,00 

o,on º·"' 0,00 D,00 
!J,l)Q "·" IJ,00 D,W 

4Z.J4..1,.ll 6.744, -40.~s.su 29.m.1~.fili 

1.1s,us,11t1 45l.63f,4JI 173,400,001 .... 
l5!l,~(9~"1J 451,(i»AJ J7J,'100,00 .... 

116.H7,Slej :1,354.!87,801 l,HS,JH,5111 1Sl.SSIZ.1Jt,oa 

lo12JA71 G,744,0$1 z.04s,001 .... 

(lilUIO) 

DlSP1 PE CAIXA EMP.NÃOUQ. UQ. (ANTES DA 
RPEMP1ENÃO CANCILADOS INSC. EM RP NÃO (NÃOINSC. PROC.00 UQ. DO EXERC. PORINSUf. EXERC.) (f=a-

(b+c+d+•ll FINANC.) 

154,857,UJ,49 JS.162,H .... 
-4,334,4.29,M D,0!1 0,00 

·2!11.J\l,]1 º"'' .... 
O,o< º"'' o,oo 

º·" O,tllJ 0,00 
lSQ,442.7&1,+t 38.162.l~ 0.00 

JG,431,971,ts G08,G:l.8,4J .... 
3'3.139,975,85 006.618,·U o,co 

1H.Ji7.0SSI~ . 64&.7so,n o,co 
27.159,t:IJ,9$ 3S.l02,29 . ... 

Já o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço P?1trimonial 

evidencia: 

Exercício: 2016 Balanço Patrimonial Consolidado 

ANEXO AO BALAHÇO PATRIMOHIAL 

DEMOllSTRATIVO DO SUPERÁVITJOÉffCIT AflAllCElRO APURADO 110 BALAllÇO PATRIMOlllAL 
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Do confronto dos Demonstrativos acima observa-se. que ~a disponibilidade de caixa 

após a inscrição de Restos a Pagar Não Processados (RPNP) obtêm-se os 

seguintes saldos de disponibilidade líquida por vínculo: 

RGFRAP BALPAT 

Disponibilidades RPNP Disponibilidade Anexo 
DIFERENÇA 

antes RPNP Líquida 

182.017.047,45 76.324,58 181.940. 722,87 291.334.144,96 (109.393.422, 09) 

36.439.975,85 608.618,43 35.831.357,42 (92.643.084, 18) 128.474.441,60 

218.457.023,30 684.943,01 217.772.080,29 198.691.060,78 19.081.019,51 

.Configuram-se, portanto, exemplos dé inconsistências de saldos entre as fontes de 

recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e no RGFRAP, ao final do exercício de 

2016. 

Além disso, observa:-se ainda inconsistência entre as inscrições de restos a pagar 

p~ocessados e não processados evidenciados no demonstrativo da disponibilidade 

de caixa e dos restos a pagar e o demonstrado no demonstrativo dos restos a pagar, 

... conforme apontado no item 6.1 deste relatório. 

" Essàs discrepâncias, além de configurar inconsistências de saldos entre as fontes 

de recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e no RGFDCX, comprometem a 

credibilidade dos demonstrativos contábeis correlatos . 

. Dessa forma, sugere-se a citação da responsável para apresentar esclarecimentos, 

acompan~ados de documentos probantes, quanto às inconsistências relatadas, 

procedendo à correção dos relatórios auxiliares, a fim de que os mesmos retratem a 

real situação do município, em consonância com os demonstrativos contábeis. 
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6.7 

DAS CONTAS PÚBLICAS 

Base normativa: artigo 1°, § 1°, c/c artigo 4°, inciso 1, alínea "a", da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Conforme evide.nciado nos demonstrativos contábeis, o superávit · financeiro do 
. . . . 

exercício foi de R$ 198.691.060,78, entretanto, R$ 174.742.272,52 é pertinente ao 

Instituto de Previdência, ou seja, no âmbito das demais UG do Município, o 

resultado financeiro reconhecido nos demonstrativos contábeis é de R$ 

24.839.728,44 . 

Entretanto, verificou-se que foram reconhecidas em despesas de exercícios 

anteriores em 2017 o montante de R$ 22.129.306,99, sendo que deste montante 

R$ 14.143.403,77 eram referentes a despesas com "Pessoal e Encargos Sociais", 

R$ 7.873.787,51 referiam-se a despesas "Outras Despesas Correntes" e R$ 

112.115,71 eram referentes a "Investimentos". 

Ainda assim, com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital 

BALPAT),, verifica-se déficit financeiro reconhecido contabilmente no exercício, nas 

diversas fontes especificadas a seguir, resultado do confronto entre ativo e passivo 

financeiros, sendo que a fonte recursos ordinários não possui resultado positivo 

suficiente para a cobertura: 

Tabela 20): Fontes de recursos vinculados com déficit financeiro 

MDE 
FUNDES - OUTRAS DESPESAS (40%) 
FUNDES - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS 
(60%) 

RECURSOS DO FNDE 

RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE 
RECURSOS DO SUS 

CONVÊNIOS DOS ESTADOS 

TOTAL 

DO MAGISTERIO 

EmR$1,00 

-47.336.898,64 

-23.816.816,96 

-5.291.450,98 

-7.963.986, 70 

-178.546.763, 16 
-6.094.689,97 

-3.679.411, 18 

-272. 730.017,59 

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8°, da Lei Complementar 

101/2000, os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

. . . ., . . . ·. . ... 
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Diante do apresentado, propõe'.'.'se a citação do .gestor responsável para q)Je 

apresente as ~legações de defesa e/ou documentos que esclareçam este indicativo 

de desequilíbrio das contas públicas. 

7. GESTÃO FISCAL 

7.1 DESPESAS COM.PESSOAL 

Base Normativa: Artigo 20, inciso Ili, alínea "b", Artigo 19, Ili, e artigo 22, parágrafo 

único da Lei Complementar 101/2000. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ao estabelecer normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, .em seus 

artigos 1.8 a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal pelos Poderes e Entes 

da Federação. 

· · Conforme conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional: 

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente 
da Federação com atil.{)s, inati\,{)s e pensionistas, deduzidos alguns itens 
exaustivamente explicitados pela prórria LRF, ·não cabendo interpretações 
que extrapolem os dispositil.{)s legais. · 

O limite referencial para as despesas com pessoal é aplicado em relação à Receita 

Corrente ·Líquida (RCL), que por sua vez, segundo definição da Secretaria do 

Tesouro Nacional: 

É o somatório da~ receitas tributárias, de contribuições, . patrimoniais, 

.. 

agropecuárias, industriais, de ser"lliços, transferências correntes e outras ~ 

receitas correntes do ente da Federação, deduzidos alguns itens \ 
. exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo interpretações 
·que extrapolem os dispositi\,{)s legais. 

Apurou-se a RCL do município, no exercício de 2016, que, conforme planilha 

APÊNDICE A deste relatório, totalizou R$ 495.557.659,40 

~- BRASIL. Secretaria do Tesouro .Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e 
aos Estados, Distrito· Federal e Municípios. 5. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional, 
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à F\'}deração, 2012. 
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Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que 

as despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram· 47,76% da 

receita corrente líquida, conforme demonstrado na planilha "APÊ:NDICE B, 

sintetizada na tabela a seguir: 

Tabela 21): Despesas com pessoal- Poder Executivo 

1~t>,,~~f.?esãs~~oi~i~ t::qlii pes:~ô~l{;~:;i :' '• ,, ; 
'j1Vój~as,dE!!ijlf~~Fto~1~:1ç'91l1!P~~ª' .. emtt~.!áÇ~ ~'.à>Rq~~':';~;:.~: 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Em R$1,00 
Valor 

496.557 .659,40 
237 .175.182,33 

Conforme se observa da tabela anterior foram cumpridos os limites legal e 

prudencial (limite legal = 54% e prudencial = 51,3%). 

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo 

com o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram· 50, 16% em 

relação à receita corrente líquida, conforme demonstrado na planilha APÊ:NDICE C 

deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir: 

Tabela 22): Despesas com pessoal consolidadas .. EmR$1,00 

Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Conforme se observa da tabela anterior,· considerando as despesas consolidadas, 

foram cumpridos o limite legal de 60% e o limite prudencial de 57%. 

7.2 DivlDA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 

Báse Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar nº 101/2000; e art. 3°, li, da 

Resolução nº 40/2001 do Senado Federal. 

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Resolução 40/2001 do 

Senado Federal, a dívida consolidada ou fundada, para fins fiscais, corresponde ao 

montante total das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas 

·obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e- as éntidades da 

administração indireta), assumidas: a) pela realização de operações de crédito com 
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a emissão de títulos públicos, para amortização em pr~zo superior a 12 (doze) 

meses (dMd~ mobiliária); b) pela realização de operações. de crédito em virtude de 

leis, contratos (dMda contratual), convênios ou tratados, para a~ortização em prazo 

superior a 12 (doze) meses; c) com os precatórios j~diciais emitidos a partir de 5 de 

maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido 

incluídos; e, d) pela realização de operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) 

meses, que tenham constado como receitas no orçamento. 

A dMda consolidada líquida, por sua vez, representa o montante da dMda 

consolidada deduzido o saldo relativo aos haveres financeiros (disponibilidade de 

caixa e demais haveres financeiros). 

No uso de suas competências constitucionais (artigo 52 da CF/88), o Senado 

Federal editou a Resolução 40/2001, disciplinado que a dMda consolidada líquida . . . - . - . 

dos municípios não poderá exceder a 1,2 vezes a receita corrente líquida. 

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual 

do_ ~unicípio, ao final . do exercício em análise, a dMda consolidada líquida não 

impactou na receita corrente líquida, conforme se demonstra na tabela a seguir: 

Tabela 23): Dívida consolidada líquida Em R$1,00 
aor 

46.229.502,90 
55.009.677 ,94 

496.557 .659,40 

Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Portanto,· a dMda consolidada líquida não extrapolou o limite previsto (120% da 

receita corrente líquida), estando em acordo com a legislação supramencionada . 

. 7.3 OPERAÇÕES DE CRÉDITO E CONCESSÃO DE GARANTIAS 

Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964; art. 

·1°,· inciso 1, e art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001; e art. 167, Ili da 
. . . 

Constituição· Da República /1-988; Art. 55, inciso 1, alínea "c"; e art.· 40, §1 º, da Lei 

Complementar 101/2000. 
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Segundo o inciso 111,: do artigo 29, da Lei de Responsabilidade ·Fiscal, operações de 

crédito ·são compromissos financeiros assumidos· em razão de· mútuo,· abertura de 

crédito, _emissão . e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 

antecipado de valores provenientes· tia venda a . termo de bens e serviços, 

arrendamento· mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 

derivativos financeiros. 

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, por sua vez, 

são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas a atender 

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro. 

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor 

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos 

municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público 

Federal (artigo 52). 

O Senado Federal editou a Resolução 43/2001, ·dispondo sobre os limites para a 

contratação das operações de crédito pelos municípios, inclusive concessão de 

garantias, seus limites e condições de autorização, conforme art. 7º. 

Para os municípios, restou definido que as operações de crédito interno e externo 
- . ~ . . . 

devem limitar-se a: 

• 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida para 6 montante global 

das operações realizadas em um exercício financeiro; 

• 11,5% (onze inteiros e· cinco décimos por cento) da receita corrente líquida 

para o comprometimento anual com amortizações, juros e demai.s encargos 

da dMda consolidàda, inclus'ive relativos a valores a desembolsar de 

operações de crédito já contratadas e a contratar. 

Quanto à concessão de garantias, o Senado Federal estabeleceu como limite para o 

saldo global das garantias concedidas pelos municípios, o máximo de _22% (vinte e 

dois por cento) da receita corrente líquida, conforme artigo 9° da Resolução 43/2001. 

Como exceção, permitiu que esse montante ·poderá ser elevado para 32% (trinta e 
- • • •• ' > " 

dois por cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulativamente, quando 

aplicável, o garantidor: 
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• Não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses,:. a 

contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas; 

• Esteja cumprindo o limite da dMda consolidada· líquida, definido na 

Resolução nº 40, de 2001, do Senado Federal; 

• Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

• · Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos 

termos da Lei nº 9.496, de 1997. 

Quanto às Operações de Crédito por Antecipação de Receitas Orçamentárias 

(ARO), o Senado Federal definiu, conforme artigo 1 O da. Resolução 43/2001, que o 

saldo devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver 

sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, observando-se 

~i_nda, as disposições contidas nos artigos 14 e 15 daquela resolução. 

Com base nas demons,trações contábeis e no Relatório de Gestão encaminhados 
.. 

pelo jurisdicionado à Corte de Contas, observa-se que não houve a contratação de 

operações de crédito nem a concessão de garantias ou contra garantia de 

valores no exercício de 2016 . 

. ·· 
7.4 OBRIGAÇÕES CONTRAIDAS PELO TITULAR DO PODER NO ÚLTIMO 

· ·. ANO DE SEU MANDATO 

7.4.1. Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

O passivo financeiro das entidades públicas é composto de valores .devidos cujo 

pagamento independe de autorização orçamentária, uma vez que a obrigação já 

passou pelo orçamento - restos a pagar - ou não está atrelado ao orçamento, como 

as con~ignaÇões e" depósitos de terceiros. 

Restos a Pagar são as despesas legalmente empenhadas pelo ente p~blico, mas não 

pagas. A Lei 4.320/1964 conceitua e classifica os .restos a pagar da seguinte forma, . . . . . . , ' . 

em seu art. 36: 
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" Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não 
pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não 
processadas. · 

Os restos a pagar processados são aqueles cujo serviço foi prestado ou o material 

adquirido foi entregue pelo fornecedor contratado, estando a despesa liquidada e em 

condições legais para o pagamento. 

Os restos a pagar não processados são aqueles cujo empenho foi legalmente emitido, 

porém o objeto adquirido ainda não foi entregue, ou o serviço correspondente ainda 

·não foi prestado pelo fornecedor, estando, portanto, pendente de regular liquidação e 

pagamento. 

A Secretaria do Tesouro Nacional traz o seguinte conceito para os restos a pagar 

processados e não processados: 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

São considerados processados os Restos a Pagar referentes a empenhos 
liquidados e, portanto, prontos para o pagamento, ou seja, cujo direito do 
credor já foi verificado. Os Restos a Pagar Processados não devem ser 
cancelados, tendo em \lista que o fornecedor de bens/ser\oiços .cumpriu com 
a obrigação de fazer e a Administração não poderá deixar de cumprir com a 
obrigação de pagar. 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

São considerados não processados os empenhos de contrato e convênios 
que se encontram em plena execução, não existindo o direito líquido e certo 
do credor. Dessa forma, no encerramento do exercício a despesa 
orçamentária que se encontrar empenhada, mas ainda não paga será 
inscrita em restos a pagar não processados. 

Quanto à execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restas a pagar, a 

LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos recursos à 

finalidade específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 

101/2000: 

Parágrafo único - os recursos legalmente \oinculados a finaiidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua \oinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro 

Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de ·Caixa e dos Restos a Pagar (Anexo 

5), que tem como propósito dar transparência ao montante disponíVel para fins da 

inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, ·eVidenciando a 
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disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 ·aa 
r 

LRF). 

O demonstrativo também possibilita a verificação do cumprimento do art. 42 da LRF, 

de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira de cada 

órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente disponibilidade de caixa para 

cobrir as obrigações de despesa contraídas. 

Desta forma, com base nos preceitos legais e regulamentares anteriormente 

mencionados, e ainda, considerando-se as informações encaminhadas pelo 

responsável em sua prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes 

ao Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre ou 3° 

quadrimestre de 2016) são as que seguem: 

Tabela 24): Demonstrati\o da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

·.Saúde· 
e Récursos. 
· próprios 

Dlsp. de caixa 
bruta 

690,506,80 

RP Llq. 
Exerc. 

Ant. 

337.503,43 

Obrigações Financeiras 

RP Llq. 

2.821,88 

RP não Llq. 
Exerc. AnL 

49.683,71 

Demais 
Obrlg. 
Flnanc. 

5.767.805,54 

Dlspon. 
Liquida antes 
da.Inscrição 
dos RPNP 

5.467.307,76 

·.::· .•. Saúde· 
~!,,~~~~:°,~.;~:: 2.977.308, 16 10.921,86 2.601.651,38 1.332.027,17 1.307.675,57 2.274.967,82 

1.264.560,68 

:Recursos . 1.518.100,32 36.797,88 254.031,01 l"-•:1:aucaçao • 

{pr6prlos' • 
5.791.586,85 

4.564.315,42 

37.503,04 49.755,44' 2. 782.227,82 

.:·;,caucaçao:· -:1: 
Oútros ' 2.332.027 ,22 

1.:· 'recurseis ·' 
21.010,51 2.311.016,71 

h~1~~Z~s. 5.394.385,14 8.777,32 38.580,20 263.065,08 5.083.962,54 

(:\·:~~p~~ ' :, 175.284.721,89 1.223,47 6.744,06 2.045,00 175.274.709,36 

•'if:%;.·Nãq. · ,;; 17.865.053,16 140.771,29 449.572,89 173.400,00 15.580.589,77 1.520.719,21 
f6\0ylnçuladas ,·;i 

p;Y~.:: Total' < 210.196.149,67 535.995,25 3.352.324,26 1.595.736,08 28.781.488,76 175.930.605,32 

Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

R$1,00 

RP não Llq. Dlspon. Lfq. 

5.467.307,76 

2.274.967,82 

1.264.560,68 

4.564.315,42 

2. 782.227,82 

2.311.016,71 

5.083.962,54 

38.162,29 175.236.547,07 

1.044.585,51 476.133,70 

1.082.747,80 174.847.857,52 

Insta· registrar que na coluna "Demais Obrigações Financeiras" da tabela acima 

. foram: consideradas as despesas pi:igas no exercício financeiro de 2017 relativa a 

despesas de exercícios anteriores no montante de R$ 22.129.306,99, bem como o 

saldo de consignações e depósitos no total de R$ 6.652.181,77, conforme arquivo 

01_DEMDFL_3. 
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INDICATIVO DE IRREGULARIDADE 

7.4.1.1. Assúnção de· obrigação de despesa nos dois últimos quadrime.stres de 

mandato sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento 

Base normativa: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000. 

Com vistas· ao· equilíbrio das contas públicas, a Lei de Responsabilidade Fiscal 

estabeleceu, e·m seu artigo 42, a vedação ao titular de Poder ou órgão, de contrair, 

nos dois últimos quadrimestres de seu mandato, obrigação de despesa que não possa 

ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este-efeito . 

. A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), ao discorrer sobre o tema em seu Manual 

de Demonstrativos Fiscais (MDF), assim se pronunciou: 

tomo regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas no 
exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser . deixadas 
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte cóm a suficiente 
disponibilidade de caixa. Assim, o controle da disponibilidade de 
caixa e da geração de obrigações deve ocorrer simultâneamente à 
execuÇão financeira da despesa em todos· os exercícios. e não 
somente no último ano de mandato. · · . · . . . . · 

Apesar de a restrição estabelecida no art . .42 se .limitar-aQs dois 
últimos quadrimestres do respectivo mandato, a LRF estabelece que 
a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação: planejada e 
transparente em que se previnem riscos e se· corrigem ·desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, o qúe impõe que 
ajustes devam ser observados no· decorrer de todo ·énnandato, de 
forma que as receitas não sejam. superestimadas_, nem haja acúmulo 
excessivo de passivos financeiros. 

[ ... ] . 

· Ao a~sumir· uma obrigação de despesa através .. de. contrato, 
convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de contratação no 
seu. último ano de mandato, o gestor deve verificar previamente se 
poderá pagá-la, valendo-se de um fluxo de caixa que levará em 
consideração "os encargos e despesas compromissadas a pagar até 
o final do exercício" e não apenas nos dois últimos quadrimestres. 

[ ... ] 
De acordo com o art. 42, as despesas decorrentes de obrigações 
contraídas nos últimos dois quadrimestres, deverão ser pagas até o 
final do ano ou, se for o caso, ser pagas no ano seguinte com 
recursos provisionados no ano anterior. Para cumprimento da regra, 
o limite a ser observado é o de disponibilidade de caixa, 
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considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar \;lté 
o final do exercício. Para que essas despesas possam ser pagas, é 
preciso pagar primeiramente os credores mais antigos, ou seja, 
deve-se respeitar a ordem cronológica das obrigações. 

Em relação ao art. 42 da LRF, observados as vinculações dos recursos públicos 

(pàrágrafo único do art. 8° da mesma lei), a verificação do cumprimento se dá pelo 

confronto das obrigações contraídas com a disponibilidade de caixa existente, 

levando-se em conta os encargos e despesas compromissadas.a pagar até o final do 

exercício e não apenas nos dois últimos quadrimestres. Havendo insuficiência de 
. -

·· recursos financeiros, resta configurado o descumprimento do dispositivo. 

Entende~se como assunção de obrigação de despesa aquela proveniente de contrato, 

convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de contratação. Nesse aspecto, 

dispõe a Lei 8.666/1993 (art. 62): 

O instrumento de contrato é ôbrigatório.nos casos .de concorrência e 
de tomada de preços, bem como nas dispensas ~ inexigibilidades 
cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas 
modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, 
tais como carta-contrato, nota de empenho .de despesa, 
autórização de compra ou ordem de execução de serviço. (grifo 
nosso).· 

. Entende-se, .. portanto, que, na ausência do instrumento de contrato, a nota de 

~empenho pode extrapolar o aspecto meramente orçamentário-financeiro e assumir 

natureza contratual. 

Da tabela 30 deste Relatório Técnico observou-se que o Poder Executivo do 

município de Unhares contraiu obrigações de despesa no período vedativo com . . . . 
. : insuficiência de recursos. financeiros para pagamento, nas. seguintes fontes de 

recursos: 

Disponibilidade de caixa antes da inscrição dos restos a pagar não processados (R$): 

Ois ponibilidade Obrigações financeiras Dlspon. Liquida Dispon. 
Liquida 

· Dàstlnação dos Recursos. de caixa bruta Até 30/04 A partir de 01/05 30/abr 31/dez 

Saúde - Recursos próprios 
690.506,80 340.081,5.1 243,80 350.425,29 350.181,49 

Saúde - Recursos SUS 2.977.308, 16 617.993,80 1.994.579,44 2.359.314,36 364.734,92 

Educação - Recursos 1.518.100,32 54.113,83 236.715,06 1.463.986,49 1.227.271,43 próprios 

Total 
5.185.915,28 1.012.189,14 2.231.538,30 4.173.726,14 1.942.187,84 
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Disponibilidade. de caixa. após da inscrição dos restos a pagar não pr ........ ---....,_,,,=~

exercício (R$): 

Dlspon. Liquida Obrigações financeiras Dlspon. Dispon. Liquida 
Liquida antes inscrição· 

A partir de Destinação dos Recursos RPNP Até 30/04 01/05 em 30/04 Em 31/12 

Saúde - Recursos próprios 350.181,49 49.683,71 - 300.497,78 300.497,78 

-Saúde - Recursos SUS 364.734,92 1.332.027, 17 967.292,25 - 967.292,25 -
' 

Educação - Recursos próprios 1.227.271,43 - - 1.227 .271,43 1.227 .271,43 

Total 
1.lll4~.lllf ,84 l .;,111. 71 U,1111 - :;n1v.<t1v,lllt> :;;ovv.<ttv,lllt> 

Disponibilidade de caixa após a inclusão das despesas registradas em 2017 em 

despesas de exercícios anteriores (R$): 

Obrigações financeiras Dispon. Dispon. Liquida 
Disponibilidade de Liquida 

Destinação dos Recursos caixa bruta Até 30/04 A partir ae 30/abr 31/dez 
01/05 

Saúde - Recursos próprios 300.497,78 - 5.767.805,54 300.497,78 - 5.467.307,76 

-Saúde - Recursos SUS - 967.292,25 - 1.307.675,57 967.292,25 - 2.274.967,82 

Educação - Recursos próprios 1.227.271,43 - 5. 791.586,85 1.227.271,43 - 4.564.315,42 

Total 560.476,96 - 12.867.067,96 560.476,96 . 12.306.591,00 

Os restos a pagar empenhados e liquidados no período vedativo, derivados ou não de 

contratações pactuadas são os evidenciados na· APÊNDICE· G deste Relatório 

Técnico, nas fontes Saúde • Recursos próprios; Saúde - Recurso·s· SUS; e 

Educação Recursos Próprios;. 

Consta do referido APÊNDICE G as seguintes informações sobre ás obrigações de 

despesa consideradas na apúração: nº e data do empenho", fornecedor, histórico da 

despesa, classificação dos restos a pagar entre processados e não processados, 

valor, fonte de recursos, nº e data de assinatura do contrato/congênere. 

Insta registrar, por oportuno, que também se observou a inscrição de restos a pagar 

não processados sem disponibilidade financeira, descumprindo; assim, o artigo 55, Ili, 

b, da Lei Complementar 101/2000. 
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Diante do exposto, sugere-se citar responsável para apresentar alegações de defe~a • 

. acompanhadas de documentos comprobatórios, tendo em vista que o Poder 

Executivo contraiu despesas nos dois últimos quadrimestres. do mandato sem 

disponibilidade financeira suficiente para pagamento (art. 42 da LRF). 

7.4.1.2. Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho 

Base normativa: Art. 167, li, da Constituição da República, arts. 59 e 60 da Lei 

4320/1964. 

Conforme foi verificado das prestações de contas mensais de 2017, efetuadas no 

sistema CidadES, verificou-se o empenho em despesas de exercícios anteriores em 

um. r:nontante de R$ 22~129.306,99, valor este relevante, correspondente a 4,49% 

da despesa empenhada no exercício 2016, pago às seguintes fontes de recursos: 

Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8 .. 928.408,00), 

Educação Recursos Federais (R$ 49.755,44), Educação Recursos Próprios (R$ 

5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) Saúde Recursos Próprios 
• • • • l 

(R$ 5.767 .805,54 ), Saúde Recursos SUS (R$ 1.307 .675,57 . 

. Considerando a natureza, as despesas de exercícios anteriores no montante de R$ 

22.129.306,99, foram lançadas nas seguintes rubricas: R$ 14.143.403,77 referentes 

a.,despesas com "Pessoal e Encargos Sociais", R$ 7.873.787,51 a despesas "Outras 

Despesas Correntes" e R$ 112.115, 71 a "Investimentos". 

.. 

Notou-se que a despesa empenhada à conta de exercícios anteriores totalizou R$ 

.19.699.429,39 .entre janeiro e abril de 2017, antes do encaminhamento da PCA de 
; ' (-, 

... 
2016' (29/04/2017), e qúe o cômputo da totalidade das despesas de exercícios 

ê:lnteriores lançadas em 2017 na aferição· da disponibilidade de caixa líquida 

evidenciada: no ·anexo 5 do RGF foi determinante, ·refletindo na apuração do art. 42 

· da·LRF .. 

Nesse· sentido, propõe-se a citação do responsável para alegações de defesa, 

acompanhàdas de documentos de prova, tendo em .vista eviências de execução de 

_despésas em' 2016 . sem . prévio empenho, . éom. afetação na apuração da 

disponibilidade de caixa líquida e art. · 42 da LRF. 
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7.5 AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL PELO TITULAR DO PODER 

NOS ÚLTIMOS 180 DIAS DE SEU MANDATO 

A Lei Complementar 101/2000 estabeleceu na seção li, subseção li, questões 

acerca da despesa com pessoal e de seu controle total: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que pro1.0que aumento da despesa 
com pessoal e não atenda: 

1 - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o· disposto no 
inciso XIII do art. 37 e no§ 1° do art. 169 da Constituição; 

li - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 
inatil.O. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de· que resulte 
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato do titulár do respecti1.0 Poder ou órgão 
referido no art. 20. · 

Assim, uma vez que o exercício em discussão nestes autos refere-se ao final de 

mandato do titular do Poder Executivo Municipal, necessário que sejá avaliada a 

mencionada disposição estabelecida no parágrafo único do art. 21. da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

· Para tanto, mister demonstrar a forma como esta Corte de Contas dá interpretação 

ao mencionado dispositivo. Por m·eio do Processo TC 6.955/2008, foi enfrentada 

esta matéria e o Plenário desta Corte de Contas firmou entendimento externado no 

Parecer Consulta 001/2012, publicado no Diário Oficiai"do Estado de 25/01/2012, de 

onde se extrai: 

Já o preceito contido no parágrafo único do referido art. 21, além do cunho 
de moralidade pública implícito no citado dispositil.O legal, visa coibir a 
prática de atos ·de 181.0recimento relacionados com os quadros· de pessoal, 
mediante concessões em final de mandato (contratações, nomeações 
atribuição de vantagens etc.), no sentido de evitar o crescimento das 
despesas de pessoal, o conseqüente comprometimento _dos orçamentos 
futuros e a inviabilização das novas gestões. 14. Entretanto, apesar de ser 
direcionado a todos os administradores públicos, o citado dispositil.O, da 
mesma forma que o caput do artigo 21, não pode ser interpretado 
literalmente, sob pena de inviabilizar a administração nos últimos 180 dias 
da gestão de seus dirigentes, uma vez que, se assim fosse, nesse período, 
estariam impedidos de realizar qualquer tipo de ato que resultasse aumento 
de despesa. Dessa forma, considerándo que ó objetil.O da norma contida no 
Parágrafo único do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000 é assegurar a 
moralidade pública, não pode ela atingir as ações dos administradores 
1.0ltadas para o atingimento das metas previstas no planejamento do órgão. 
15. Assim, para que haja a incidência da vedaÇão prevista no mencionado 
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dispositi\O legal, com a consequente nulidade dos atos, é necessário ~ue 
estes ·se apresentem conjugados dos seguintes pressupostos: resuitar 
aumento da despesa com pessoal, refletir ato de fa\Orecimento inde\lido e 
ser praticado nos 180 dias que antecedem o final do mandato. 16. Como 
consequência lógica, a nulidade pre\lista deixa de incidir sobre os atos de 
continuidade administrativa que, guardando adequação com a lei 
orçamentária anual, sejam objeto de dotação específica e suficiente, ou que 
estejam abrangidos por crédito genérico, de forma que, somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, pre\listas no programa 
de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício, com compatibilidade com o Plano Plurianual e a com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias [grifo nosso]. [ ... ] Isto posto, conclui-se que a 
concessão de abono pecuniário pela Câmara. Municipal a servidores 
efeti\Os, comissionados, contratados temporariamente, cedidos e inati\Os, 
pode acontecer por meio de lei em sentido estrito/formal, de iniciativa da 
respectiva casa, aprovada mesmo durante o período de 180 dias, 
observados os limites pre\listos no art. 20, da LRF, bem como o 
estabelecido no art. 16 do mesmo diploma legal e no art. 169, § 1°, da CF." 

· No intuito de avaliar se houve aumento de despesas nos últimos 180 dias (de 05 de 

julho até final do exercício) do mandato do Prefeito Municipal, foi analisada a 

informação das folhas de pagamento referentes às competências de junho a 

dei:embro do exercício em análise, de onde se· apurou: 

Tabela 25): Comparativo FOLRGP - Poder Executivo Em R$1,00 

[ ~~mp~~f nc;i~ Valor Bruto Abono 13º Salário Férias Valor Líquido 

~ ·· Jclnfüo,1 '..;· 4.801.363, 72 - 20.083,04 583.728,63 4.197.552,05 
.,, ,.,-,), '"'»",.,,,,1,,, •"''',•\,,," 

~~;T~::'J\'.lf~~;~} .-. 4.737.970,93 - 77.784,13 682. 792, 73. 3.977.394,07. 

!. · ... Agosto~.·/ 4.497.870,90 - 119.111,04 463.069,21 3.915.690,65 

1; Setembro· . 4:065.718,63 - 51.492,70 265.259,75 3. 748.966,18 
Oqtµp~(); .... :; 4.616.055,49 - 34.999,65 182.657,08 4.398.398, 76 

[;' No~~m!:>ttr~~ 4.251.519,10 - 57.433,48 241.739,40 3.952.346,22 

1··· oezemtira::•. 
. " ' •. '1, ' . ~-.: 9.348.534,01 - 2.930.443,39 2.620.809,31 3.797.281,31 

-Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestaçao de Contas Anual/2016 

Tabela 26): Comparativo FOLRPP - Poder Executivo EmR$1,00 r : ; ' ;( !if,hl"J.'cz .. : •.• " .• 

·córn?êtà'~Çiã· Valor Bruto Abono 13° Salário Férias Valor Líquido .. :. .... 
r·--~·-Jurií10''' ·-

15.209.109,76 9.899,25 - 1.150.346,78 14.048.863,73 

1.~· Jul~o·: -15.004.878,04 - 22.586,43 1.137.592,62 13.844.698,99 

l .. : .AgÇíá,tQ:·. ;;. 14.648. 758,57 - 24.537,02 736.640,77 13.887 .580, 78 
1:· :· ·satemhra··1~; 14.385.613,67 - ·12.384,45 507.929,23 13.865.299,99 ,,., .. } '" ,, 

l Q'utübro 14.690.387,17 - 21.154,03 431.169,83 14.238.063,31 

L. Novembro. 
•. 

14.710.780,24 17.865,87 573.105,97 14.119.808,40 -
1·· Deze.mfüo :<<1 28.541.699, 79 - 11.164.591,87 1.199.983,81 16.177.124, 11 

-·Fonte: Processo TC-05155/2017-4 - Prestaçao de Contas Anual/2016 
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de Contas. 

7.6 RENÚNCIA DE RECEITA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal·, ao dispor sobre a renúncia de receita, 

estabeleceu que a concessão ou ampliação de· incentivo ou benefício de natureza 

tributária, da qual decorra renúncia de receita, deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 

e a pelo menos uma das seguintes condições: 

• Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio . da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

' ' 

• . Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação d~ alíquotas, 

ampliação da base ·de cálculo, majoração ou criação de .. tributo ou 

contribuição. 

O artigo 4° da.LRF.estabelece que o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias deve 

integrar o Anexo de Metas Fiscais, o qual deve conter, dentre outros demonstrativos, 

o da estimativa e compensação da renúncia de receita e o da margem de ·expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado; 

Esse demonstrativo, além. de -condicionar a conc.essão ·da renú~cia dé réçeita, tem 

por objetivo tomar transparentes os requisitos exigidos para a concessão ou 

ampliação dos benefícios de natureza tributária. 

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Le.i Orçamentária Anual do 

município, aprovadas para o exercício sob análise, const~ta-se a. inexistência de 

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita. 
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8. GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO 

8.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/1988 e Art. 60, inciso 

XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição da 

República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006). 

Por determinação da Constituição da República, os municípios devem aplicar, 

anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos do 

qúe 60% dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) para 

o pagam~nto dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício. 

AvalioÜ·se, com base na documentação que integra a p'restação de contas anual, 

que o município, no exercício em análise, aplicou 28,45% da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste 

relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir: 

Em R$1,00 
Valor 

58.470.141,15 
179.944.363, 12 
238.414.504,27 

67.840.325, 13 
28,45% 

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício, constatou-se, com base na documentação 

que integra a prestação de contas anual, que o município destinou 83, 18% das 

receitas provenientes do Fundeb, conforme demonstrado na planilha de apuração, 

APÊNDICE D, apresentado resumidamente na tabela a seguir: 
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Em R$1,00 
Valor 

80.346.828,80 

66.828.933,97 

83,18% 

Portanto, o .município cumpriu com os limites mínimos constitucionais relacionados à 

educação. 

8.2 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

Base Normativa: Artigo 77,. inciso Ili, do ADCT - Ato das Disposições Cons~itucionais 

Transitórias da Constituição da Pública/1988 (Incluído pela Emenda Cqnstitucional 

nº 29/2000). 

A Emenda Constitucional 29/2000 acrescentou artigo ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias para assegurar os recursos mínimos · para o 

financiamento das açõe.s e serviços públicos de saúde, . estabel~cendo a 

. obrigatoriedade de aplicação. mínima, pelos entes .da f~d~ração'. .c:te recursos 

provenientes de impostos e transferências, em ações e serviços público.s .de saúde. 
. ' . . . ' . . . . ' ~ - ~ 

' . . 

Definiu, no§ 3° no artigo 198 da CF/88, que lei complementar estàbeleceria: 

• Os percentuais mínimos das receitas de impostos e transferências a serem 

aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito· Federal e dos 

Municípios; 

• Os critérios de rateio .dos recursos da União vinculados· à saúde. destinados 

. aos ·Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e 'dos Estadosºdestinados 

a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva. redução das 

disparidades regionais; 

• As normas de fiscalizàção, avaliação e co.ntrole das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipai; ·e 
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• As normas de cálculo do montante a ser aplicado pela .União. 

Em 13 de janeiro de 2012, foi editada a Lei Complementar 141, regulamentando o§ 

3º do art. 198 da Constituição da República, estabelecendo os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pelos Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três 

esferas de governo; e a transparência, visibilidade, fiscalização, avaliação e controle 

da aplicação dos recursos destinados à saúde. 

Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido, pelo artigo 7°, que 

os municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos 

a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea "b" do 

inciso 1 do caput e o§ 3° do art. 159, todos da Constituição da República. 

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, 

que o município, no exercício em análise, aplicou 33,27% da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços 

públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE E 

deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir: 

EmR$1,00 
Valor 
58.470.141, 15 

179.944.363, 12 
238.414.504,27 

79.321.623,50 
33,27% 

Portanto, o município cumpriu com o limite mínimo constitucional previsto para a 

saúde. 
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8.3 AVALIAÇÃO DO PARECER. EMITIDO PELO CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDES 

À Lei 11.49:4/2007 ·regulamentou o .Ft;mdo de. Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação· (Fundeb) e 

atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social a competência 

fiscalizatória sobre esses recursos. 

Esses conselhos, no âmbito dos municípios, são colegiados compostos por, no 

mínimo, nove membros, sendo: 

• 2 .(dois) representantes .do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 

1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão .educacional 

equivalente; 

• 1 (um) representante. dos professores da educaçãÓ básica pública;·' 

• .1 (um) representante dos diretores das es9olas básicas públicas; 

•. f (um) representante dos servidores técnico-administrativós· dàs escolas 

básicas públicas; 

• 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

• 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica p!Jblica, sendo 
,. 

um deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
- ' . . .. '• 

O portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaÇão (FNDE) resumiu as 

funções ·dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social ·do Fundeb, 

conforme· segue2: 

2 http://www.fnde.gov.br 

A escolha dos representantes dos professores, diretores, pais de alunos e 
.servidores das escolas dew ser realizada pelos grupos organizados ou 
organizações de classe que representam esses segmentos e comunicada 
ao chefe do Poder Executi\o para que este, por ato oficial, os nomeie para o 
exercício das funções de conselheiros. 

A atividade dos conselhos do FUNDES soma-se ao trabalho das 
tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública. 
Entretanto, o conselho do J=UNDEB não é uma nova instância de controle, 
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mas sir:n de representação social,, não çievendo, portanto, ser confund{do 
com o controle interno (executado pelo próprio Poder Executil.Q), nem com 
o controle externo, a cargo do Tribunal. de_ Contas, na qualidade de órgão 
auxiliar do Poder Legislatil.Q, a quem compete a apreciação das contas do 
Poder Executi\Q. 

O controle exercido pelos conselhos do FUNDES representa a atuação da 
sociedade, que pode apontar falhas ou irregularidades eventualmente 
cometidas, para que as autoridades constituídas, no uso de suas 
prerrogativas legais, adotem as prolÃdências que cada caso venha a exigir. 

Entre as atribuições dos conselhos do FUNDES, estão: 

Acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos do FUNDES; 

Super'Ãsionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de 
suas respectivas esferas governamentais de atuação; · 

Super'Ãsionar a realização do censo escolar anual; 

Instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas ao 
respecti\Q Tribunal de Contas. O parecer deve ser apresentado ao Poder 
Executi\Q respecti\Q em até 30 dias antes do vencimento do prazo para ,----'\ 
apresentação da prestação de contas ao Tribunal; e 

acompanhar e controlar a. execução dos recursos federais transferidos à 
conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos, verificando os registros contábeis e os demonstrati\Qs 
gerenciais . relati\Qs aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo 
recebimento e análise da prestação de contas desses programas, 
encaminhando ao FNDE o demonstrati\Q sintético anual da execução físico
financeira, acompanhado de parecer conclusil.Q, e notificar o órgão executor 
dos programas e o FNDE quando houver ocorrência de eventuais 
irregularidades. na utilização dos recursos. 

Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundeb, que integra a prestação de contas anual do município, emitido sobre a 

prestação de contas relativa ao exercício em análise, e constatou-se que o colegiado 

concluiu pela- reprovação ·das contas. No documento o colegiado elenca uma série 

de possíveis irregularidades, porém desacompanhadas de elementos de convicção, 

bem como indícios de prova. Ademais, foi efetuada pesquisa no sistema e-tcees, 

sem que no entanto tenha sido encontrado processos pertinentes a· denúncia ou 
. . -· . 

representação efetuada pelo Conselho. 

Desta forma, propõe-se que na fase conclusiva do presente processo seja expedida 

orientação ao Conselho do FUNDES de Unhares qúe, na hipótese da ocorrência de 

irregularidades, seja feita denúncia ou representação junto a esta Corte de Contas, 
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'. sendo como condicionante de aceitação os requisitos previstos no art. 94 da Lei 

Complementar 621/2012.' 

8.4 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAUDE 

A Lei Complementar 141/2012 atribuiu aos Conselhos de Saúde a competência para 

avaliar, a cada quadrimestre, o relatório consolidado do resultado da execução 

orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre 

a repercussão da execução daquela Lei Complementar nas condições de saúde e 

na qualidade dos serviços de saúde das populações respectivas, encaminhando ao 

Chefe dà Poder Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. (LC 141/2012, art. 41). 

A LC 141 estabeleceu, ainda, que o gestor do SUS em cada ente da Federação 

deve elaborar relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, contendo, no 

mínimo, as informações apresentadas a seguir: -.. 

• .Montante e fonte dos recursos aplicados no p'eríodo; 

• Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 

recomendações e determinações; 

• Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, 
~ : 

contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de 

saúde da população em seu âmbito de atuação. 

No § 1º do artigo 36, determinou-se aos entes da Federação, a obrigatoriedade de 

comprovação de elaboração do relatório detalhado referido anteriormente, mediante 

o envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de 

março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir 
. . .. . 

parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não .das normas estatuídas na Lei 

Complementar. . 
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A Instrução Normativa TC 34/2015 disciplinou a obrigatoriedade de envio do Pare6'er . . . 

do Conselho .de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos aplicados 

em ações e serviços públicos de saúde, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 

Complementar Federal 141 /2012. 

·Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Saúde que integra a prestação de 

contas anual do município de Muniz Freire, emitido sobre a prestação de contas 

relativa ao exercício de 2016, e constatou-se que o arquivo encaminhado se refere a 

aprovação da prestação de contas referente ao 3° quadrimestre apenas. 

Assim, diante do não envio do arquivo referente à prestação de contas anual dos 

recursos aplicados em ações e serviços públicos de saúde, opina-se no sentido de 

citar o 'gestor responsável para apresentar justificativa pelo descumprimento a 

requisitos da IN TCEES 34/2015. 

' ' 

9. TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Base Normativa: Art. 29-A, inciso 1 (redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, 

de 2009), c/c art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988. 

A ConstituiÇão da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no Capítulo IV, 

do Títul'? Ili, que trata da organização do Estado. 

~m seu ar!igo 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu, 
. " ' . . 

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo 

e· o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos 

véreadores. 

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os 

val~res· trànsferidos . pel~ . Poder Executivo ao Poder Legislativo, ··a título de 

duodécimo (planilha detalhada APÊNDICE F de·ste relatório), no decorrer do 

exercíéio em análise,· cónforiTie. demonstrado sinteticamente na tabela a seguir: 
. ' 
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Tabela 30): Transferências para o Poder Legislativo .Em R$1,00 
Valor 

268.921.080,96 

6,00% 

16.135.264,86 

16. 133.442, 72 

Portanto, verifica-se, da tabela acima, que o limite constitucional foi cumprido. 

10. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal, em seu artigo 74, determina que deverá ser mantido pelos 

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este 

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo: 

Art. 74. Os Poderes Legislati\o, Executil.O e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo. e dos orçamentos da União; 

li - comprovar a legalidade e .avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

Ili - exercer o controle das· opera·ções de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsávei~ pelo controle interno, 

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária". 

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de 

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema 

de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o "Guia de 

orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração 

Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos 

comandos regulamentadores. 
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Consta da Instrução Normativa TC 34/2015 previsão para encaminhamento, pelo 

prefeito, da seguinte documentação correlata: 

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do 

Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC nº 227/2011 ); 

- . Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central. do sistema de controle 

interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo li, 

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, § 3° da LC nº 621/2012 c/c artigo 122, 

§ 5° do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 e c/c artigo 4° da 

Resol,ução TC nº 227/2011 ); 

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento 

das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do 

sistema de controle interno, a que se refere o parágrafo único, do artigo 4°, da 

Resolução TC nº 227/2011. 

O sistema de controle interno do Município de Linhare$ foi regulamentado pela Lei 

Complementar 23/2013. 

O responsável pela Unidade de Controle Interno do Poder Executivo é a Sra. 

-Jo~dana Rodrigues Ferraz, CPF nº 079.398.527-79. 

A documentação prevista na IN TCE!=S 34/2015 foi encaminhada, sendo que foram 

feitas as seguintes considerações: 

( ... ) 

Nesse liame, consideràndo as informações apresentadas, em nossa 
opinião as demonst rações contábeis e as demais peças que 1-·-, 
integram a prestação de contas, que foram analisadas, representam 
ADEQUADAMENTE COM RESSALVA a posição orçamentár ia, 
financeira, patrimonial e de gestão fiscal do exercício a que se refere. 

11. MONITORAMENTO 

.Em cons_1,1lta ao sistema de monitoramento deste _TCEES não foram constatadas . . . . . 
... ações pertinentes ao exercício em análise. 
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12. ANÁLISE DE CONFORMIDADE (DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS) 

12.1 CONSISTÊNCIA ELETRÔNICA DE DADOS 

Por meio do Sistema CidadES, segundo pontos de controle predefin,idos, foi 

realizada a análise de consistência dos dados encaminhados pelo responsável e 

evidenciados no Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e 

Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como evidenciado a seguir. 

12.1.1. Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação aos restos a pagar não processados 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar não processados (exercício 

atual) informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa 

empenhada menos total da despesa liquidada informada no Balanço Orçamentário, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

·Tabela 31) Restos a Pagar não Processados 
1 B~lanço Fl~àn'Çit3iro (a) · ". 1.096. 780,00 

Balanço Orçafoentário .(b). · ... · 1.096.780,00 

0,00 

'/ ' 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

12.1.2. Análise entre o Balanço · Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação aos restos a pagar processados 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.3201196~ 

Entende-se que o valor da Inscrição de restos a pagar processados (exercício atual), 

informada no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa liqui.dada menos 

total da despesa paga informada no Balanço Orçamentário, conforme demonstrado 

na tabela abaixo: 
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Tabela 32) Restos a Pagar Processados 
3.352.324,26 

! Balanço 9.rçamehtárlo (b)" · .'. .. 3.352.324,26 

0,00 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação.de Contas Anual/2016 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

12.1.3. Análise da execução orçamentária na dotação Reserva de Contingência 

informada no Balanço Orçamentário 

Base Legal: art. 5°, Inciso Ili, da Lei Complementar 101/2000;art. 5° da Portaria 

MOG 4211999; art. 8° da Portaria STN/SOF 16312001 

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve 

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva de Contingência": . 

Tabela 33) Execução de despesa na dotação Reserva de .Contingência 
Valores 

0,00 

0,00 

•• - · ID,espesas P~ga: '< 0,00 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Pelo. exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da 

Reserva de Contingência. 

12.1.4. Análise de execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS 

informada no Balanço Orçamentário 

Base Legal: art. 8° da Portaria STNISOF 16312001 

Verificou-se, com base .nas informações tjo Balanço Orçamentário, se houve 
~ . . 

execução de despesa orçamentá.ria na dotação "Reserva do RPf>S": 
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~) 

,. 

: ' ,, . -··~. " 

Valores 

0,00 

0,00 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da 

Reserva do RPPS. 

12.1.5. Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em 

relação à receita orçamentária 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o total da receita orçamentária (exercício atual) -informada no 

Balanço Financeiro deve -ser igual ao total da receita orçamentária informada no 

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

., .. 
Tabela 35) Total da Receita Orçamentária 

- . 544.900.490,26 

544.900.490,26 

0,00 

Pelo exposto, verlfica~se a existência de conformidade entre os ·demonstrativos 

contábeis. 

12.1.6. Análise entre o Balanço Firiànceiro e o Balanço Orçamentário em 

relaÇão à despesa orçamentária 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.32011964 

" 

Entende-se que o total da despesa orçamentária (exercício atual) informada no 

Balanço Financeiro devé ser igual ao -total da despesa ·orçamentária info·rmada no 

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 
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493.263.943, 71 

493. 263. 943, 71 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

12.1.7. Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em 

relação ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa 

Base Legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício anterior) 

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço 

Patrimonial (coluna exercício anterior), conforme demonstrado na tabela abaixo: 

185.978.989, 10 

187.935.043,63 

-1.956.054,53 

Pelo exposto, sugere-se citar o responsável para apresentar as justificativas que 

julgar· necessárias . 

. 12.1.8 .. Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação 

ao saldo do exercício atual da conta Caixa e Equivalentes de Caixa 

Base Legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual) 

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado. no Balanço 

Patrimonial (coluna exercício atual), conforme demonstrado na tabela abaixo: 
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·~· . 

210.529.918,51 

210.529.918,51 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

12.1.9. Análise entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço . . 
Patrimonial em relação ao resultado patrimonial 

Base Legal: artigos 85, 101, 104 e 105 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações 
. . ; 

Patrimoniais deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do 
: ., •l 

Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 39) Resultado Patrimonial 

: . 7~3.577.559,69 

.. 793.577.559,69 

0,00 

Exercício anterior 

~~M~:;(a)'; -1.038.938.214,80 

-1 :038.938.214,80 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos 

contábeis. 

12.1.10. Análise entre os totais dos saldos devedores e dos saldos 

credores 

Base Legal: artigos 85, 86 e 88 da Lei 4.32011964 
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Entende-se que . os saldos devedores devem ser iguais aos saldos credores, 

conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 40) Comparativo dos saldos devedores e credores 
4.414.180.279,56 

1.489. 666. 931, 77 

2.924.513.347,79 

4.414.180.279,56 

1.489.666.931,77 

793.577.559,69 

3. 718.090.907,48 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se observância ao método das partidas dobradas. 

12.1.11. Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada 

Base Legal: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser 

menor ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela 

a.baixo: 

Tabela 41) Execução da Despesa Orçamentária 
;0,~p· J>~nha~~:<â~1)ii~;:~,:;. 

,p8f<i9 .•.... *··· ·11zã~~.~;(l?izrt~:r''" ,: <·, ; ;''·>~l:Íi1u::~t>•': 
11i:x~·çuç~i:ftªí:C1Etsi?4S&I:~m·'{~'~çã:~:~::aB:táÇa~aª.~ 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

493.263.943, 71 

537.925.300,00 

-44.661.356,29 

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em 
. . 

. vaJores superiores à dotação atualizada. 

12.1.12. Dotação atualizada apresenta-se · em valor superior à receita 

prevista atualizada· 

Base Léga/: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.32011964 
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Entende-se que o valor da dotação atualizada no Balanço Orçé;lmentário· deve ser 

igual ou menor que à receita prevista, conforme demonstrado na .tabela abaixo: 

Tabela42): Planejam_ento Orçamentário., ~-

.1õ8tação At\J~ll~~ci~·~:;;;El~~gI~Q';i(~>.:5'.~:;:';~:;11;i,3~:;; :, 
~'·",'« .. -•·',~/•''"·,, ''''.;"<»:,:;;<;',,·>'.' ,·:·, ·., ... ·.,,"' ·~· '.. '"!.~·'<'· ':<.'" ,"'" ·,,,: .~•'<»:t·A,l·'~!'feiY"'/, :o":-;;,"··~, 

Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

537.925.300,00 

536.496.300,00 

1.429.000,00 

0,00 

1.429.000,00 

0,00 

1.429.000,00 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se que a divergência se refere aos créditos adicionais abertos 
- . 

no exercício utilizando o superávit financeiro do exercício anterior. 

12.1.13. Análise da despesa executada em relação à receita realizada 

· Base Legal: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentári<? deve ser 

maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado nà tabela .abaixo: 

Tabela 44): Execução da Despesa Orçamentária 
f,tiesp· esas:tEmí:iêínhai:l~s·(a':~:::::~·;, ~;; 
,:', , , "' ~. '""'~0fJi~,,i>(,.,.. ,. ., ''"" ""''"'~.f:/ít,M .. w/fi., , ! 

l'1Rec~itas 'R~li~ª~as:(f)).;1~11§8~~;,j >: ·,;; :-~~:t::tcii;l:.:"/: . 
1~~~yçãC{~!tíli'.l.1:9:~x~~~>:;!{~ii:~~:;~:~1 '. __ ;;:•'· ;-,i~l,~r#~~i::2;;: 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

493.263.943, 71 

544. 900.490,26 

-51.636.546,55 

0,00 

0,00 

0,00 

1.429.000,00 
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0,00 

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em 

valores superiores à receita realiza,_da. 

13. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A prestação de contas anual, ora analisada, refletiu a atuação do prefeito municipal 

responsável pelo governo _no exercício de 2016, chefe do Poder Executivo municipal, 

no exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle 

das políticas públicas do município. 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise consignada 

neste Relatório Técnico teve por base as informações apresentadas nas peças e 

demonstrativos contábeis encaminhados pelo responsável, nos termos da Instrução 

Normativa TC 34/2015. 

Em decorrência, apresentam-se os achados que resultam na opinião pela citação 

do responsável, com base no arti'go 63, 1, da Lei Complementar 621/2012: 

Responsável Proposta de 
encaminhamento 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 
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MÁRCIO BRASIL ULIANA 

Auditor de Controle Externo 

VIVIANE COSER BOYNARD 

Auditora de Controle Externo 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

Guerino Luiz 
Zanon Citação 

Jair Corrêa Citação 

Vitória, 08 de .. março de 2018. 

(Limites Constitucionais e Legais) 
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APÊNDICE A· DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

Município: ""UNHARES 

Exercício: ,. 2016 

... ;.·::<15.022.381;00•: 
·· · · · .. ::: .. ·~ .1s:oi2:3sJ;o0· · 
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EXECUTIVO 

Município: '°UNHARES 

Exercício: ,.2016 
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<..) 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.~ce.es.gov.br/ Identificador: 32AQF-99D77-704ED 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



" 

. APÊNDICE C -DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDAQA 

Município: "'UNHARES 

Exercício: "'2016 
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APÊNDICE D - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE 

Município: UNHARES ,·r 

ORÇAMEHTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Exercício: 2016 

1.1 - Receita Resultante do lmpDSto sabre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
, Imposto sobre a Rropriedade Prediàl e Territorial Urbana~ IPTU.. . ;. . .'· ., 

1".· .: ldultas,.Juros;cíeMora eOutrosEnc;iirgosdolPTU , );''.". ; · . '. ;.; .. '., ';·:· . 
, _p~idaAtiv~,~~,1~<··,.. :,'_.:: ~~ .:~?, ,h,>~ ---><. :,~ 1:/}- \·:.~ : •• : (~·-_1,.,~:»~~~~~~~·-

1 ·;;:::~·> :.~~ .:, 
, . : 1.1 uttas. J úrG.S:de 1.1 rira; Atualiza ãó. Monetária e O utrós·En éargos 'da·.Divkla:' Ativa· do IPTU ., 
·1.2 ~Receita ResuHanle. do fmposto·sobre :rransmiSsiio Inter.Vivos - JTBI 
: -._' Imposto sobferrànsmiSsão'/nter Vivos--ITBI - ''. ;'. :· · ".: . 
1 • • " • ldultas, Júros de !.!ora e Outros Enéargós do ITBI ~. · . 
:, 1 - • Óf.lida Ati\'.a do JTBI · . , . .· · " · ' ; . 

Multas, Jur~sde !.\ora·. Aluanza ão Monetária' e Outros Encargos da'DividáAtiva do ITT!I :·.; ·/: · 
11.3 -'Recetta Resultante do Imposto sobre Serviços_ de Qualquer ttatureza - lSS '"· • . . , 
: '. 1111postosobr~Se.rviçosde Oualquer.liatureza-ISS. ;';. ,. ~--'.·:· ';~, f,~::·, 1 

• _." 

, . 1.1ú1tas, Juros'!le Môra "e_Outros.Ertéàrgo~· dó lSS' .. : ',_ -·: .... ,. 1 •• -.,:._:,~:-:~: +':; '.; .'· . 
. -: ': Of.lidaAliva'<loJSS , , ... · . « :. , ';'.": ·' .":.'·';.:';,._, ·:'>!:•.-.' ,: ' ... _. 

/ • ' Multas, Juros de Mora, Atuafiza ão Monetária· e Outros Encargos·da Dívic!à Ativa do ISS ' •. 
:1.4'- Receita Resultante do Imposto de Renda Relido na Fonte:- IRRF · · ' · · ·",,1 "· :· . ·• ... " 
, ·.. ·: Imposto de Renda Relido na Fonte~ IRRF . :· t: :. . '. ·: · . · .1 .. .,,' ·~ • ' '. 

... ~ ·. ·. Multas, Juros.deMora e Outros Encàrgos.dp)RRF·.'., · . : .. · '<~ ::.: ~: :'.~·>:' :.,.:::-'.'T .. • ' · 
1

1: • DívidaAtiva,dolRRF'':· .· ? .. ·:..·~;", .''.:, ".,'.<;;>f: 1_:;~~«,'f_,-'·:·: .. · ., .. ;],?'.· .. 
·L": : :1; .Multas, Juros· de Móra, Atualiza ão1!.lonetáriã e Outro's•Ei\eargos da:Dívic!a'Ativa'do IRRF: 'i: i.~.:,~:,, :•::: 

2.1 - Cota-Parte FP!.I 
, , - 2.2 - Cota-PaÍte ICMS ' · ,, 
1
· 2.J- ICMS-Desoneraéão - LC nº Sit9õ 
: : 2.4 ~ Cota-P~1e IPl-~portação : -

, .. 2.5- Cota.Parte JTR:. ', ., '; t, 

2:6- C:óta~Parte IÍ>VA '. · - · • 
, . 2.7.~ Cota-Pa'rté IOF-'Ouro · " 

'.J.:iTOTAL DA RECEITA. BRUTA DE.IMPOSTOS( f + 2) . 

6.369.429,73 
5.~6.782,53 

.é:1•:62.~11,59 
·.467:953;61 

,· ,,,,(92:3.Íl.2,00 

. 5.~87.810,49 
5,387.810,49 

. 37.700.464,91 
'.,3~~;$8,03 
. .?'!338:529,63 

'!,. 239.689,38 
·s5:377,87 

.9.012.438,02 
9.012.438,02 

70.965.937 ,72 
94.8os.5o4, 12 

897.231,72 
2.866.602,23 

: ' 288.068,22 

1z:,1.~_r:~1t51 
·238.414:504,27 
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$ ~TRAHSFEREllCIAS 00 fllDE ·· 
: '4.1 "Trans.ferênéiás do Sálário.Educação ::1• ·,, 

L .• 4:2-.oútrásTiansterênciasdoFNDE ·• ·.' • · . . '·: 
5- TRANSFEREtlCIAS DE COllVEHIOS OESTIHADAS A PROGRAMAS'DE EDUCAÇAO 
?- RECEITAS DE OPERACOES OE CREDITO DESTINADAS A EDUCAÇAO 
7'-0UTRASRECE1TASDESTlllADASAEDUCAÇA0".. · é ••• ·,, ., 

~-.TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTltlADAS AO EllSlllO ( 4:,. 5 + 6 + 1 ) 
/ 

:·/ ', ''ll;t:: C~ta.-faf\~FPM o.e. ~~n~~ .. BcS ª~~FU~!DE8'(1~133~.de:2:1),,),: 0

'< ;.·.;~;.:: ::i,·. ~ .: -'. :; '.·::;~;;'~~~'·:~;···~ ' o''.' r ~::;.92/Cót~"J;'arte lC!,lS Çlestin~d~s J!~)''UN,DEB (1,8,33% ~e 2.2} •'. :,,:'.·· . .;.1 ~1;!." . ·.'. · , 
. . 9.3- Cota-Pàrte ICMS-Desoneracão1Destinadás ao. FUNDES (18,33% de 2.3) · · ... :· 
1 • • 9:4- coia~Pãrte1P~EXportação Õestinadàs áo FU~IDEB c1s,33%de Ú) :11 • ··• 
[:: .. ' ·'.9.s; CÍl!a~Parté''i:rnoe~tin,adás aof,uNDÉB (Ú,33% d~2.5).::.T. . •. ':";f . ':·:; .· 
1 ~- 9.6-Cota-PàrtelPVADestin'adàs.aÔFUNDEB(13;33%de2.6) •·.·. ' ... : ) ' .•. :'. " 
~Q.-RECEITAS.RECEBl.DAS DOf'.UNDEB. : ·· , ,>.:' ~ .··' . · ; 

Í1 -RESULTADO LÍQUIDO DAS TRAllSFERÉHCIAS DO FUUDEB (10.1~9) [' 
rse Resultado l:.lqúido dà Transferênciá (1.1} ~ O =Acréscimo Result:'da Transferência FUNDEBJ .. : ·. · .: 
!Se Resuttado l:.iquiclo:da Traiisferêncla (1.1)'< o ='Decréscimo.Resutt. da Transferência FUNDEBD 1 •• • 

,2~PAGAMEHTO.DOSPROFISSIOU~ISDÓMAG1STÉRIO' ;,:·~:;·:>· •.t 'i' .· '.>•1: ..... 
1.. · .1~.1 :-.ÇOmEdu,caçíio Infantil : ·:1 < · ... " ,,. ,·;... 

1 
. ··I '',1' · 

· l , · 12.2-Cóh'l EilSiílo Furidá'.ínêntal.. :1i •. ·, .. • •• - 1 '~"~. ·. . 
;3 - MÍNlft'IO'DE 60:::1.: DO FUNDES NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTtRIO DA EDUC. EÍÃ~ICA C1Z 1 

i4-1Mi>O'STOS E TRAHSFERÉHCIAS DESTUIAOASAO MOE (253·,•3} · · · 

I :· · .OE~PE~s co"' M()~s Tf P\tAs DE MAll~'rEriçÃ~· E DESEt1Vót.\/1M~r1To oo.Et1s1~1~. · 
j5 - SUBFUN~ÕES COMPUTÁVEl.S ~MOE . ' .. 

:.:· · 15.1,'.~Despesas;custeadas córirEducaçíioJnJimtil, Ensino F.undamental, Especial," Jo.vens,eAdultos 
"~- .·· .'.' é,Adin.<·ÕerÊli' :; : ; '. -: ::.-:·"," :.''. ~ ·~~·i ':'. , . . -«,: "" , ·: . .-,_:~ . ·;.": , ~ · ~/~·· i ·. 1: · · -~ :· -:~'!)t.r ~:, ~ J >, 
16-SUBFUNÇÕEStlÂ,()COMPÍJTÁVEIS-M!)E. >1 ' •,; .:, •;,,,': , : <'j_;·r:,,: 
• · , 16.1--Deso. Cústeadàs Ensino l.lédio SU1>erior ·Profissional e Outras : , '"'· '· 
171- TOTAL DAS DESPESAS COM ·AÇOES TIPICAS DE MAllUTEllÇAO E DESENVOLVIMEllTO DO. 
ÉHSltlO (15+16) · '. ' · '' . · · , . < . . · . 

IS-RESULTADO LIQUIDO DAS TRAtlSFEREHCIAS DO FUllDEB ... · 
19-.RESTOS•:A PAGAR'lllSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPOUIBILIDADE FJHAHCEIRA DE.RECURSOS 
iiE 1Mrosros"vmcüLADos Áóa1smó , .. "~ ·. :,::·:. '' · ~:·,,, .:':" · ,,, · · , . ,· >.·'· ~ 
W - CANCELAMEHTO; 110 EXERCICIO, DE. RESTOS A" PAGAR INSCRITOS'' COM DISPOlllBILIDADE 
fl!JAHCEIRA DE RECURSOS' DE IMF!OSTOS VIHCULADDS AÓ EllSlllO ·' . . : : · · ' i ·. 
~ " ". . ' : - ... ' , " ~ '.. ' . ' : . P -RECEITA DE APLICAÇAO FIHANCEIRA OE ~CURSOS °.E IMPOSTOS'VINCULADOS A~ EHSlllO 

2.2 - DESPESAS COM OUTRAS FONTES DE RECURSOS VlllCULADAS (Convênios, Sal~Educação, 
ate.) ·.'.;" ........... : ... ··. '·. "<"··· .. · ... _'.'·:: ... ·':·;:• ... ,·· .. ~. ·' 
?3-'TOTAl.iD:tf DED,UÇÕES 1 AQIÇÕES _COtlSID~~DA~·P/\~ ~IU~ DE'. !i;IMITES COHST~i:,UCIOUAIS 
118+19+20+'21+.22) 1 ;:. • .•. 1• •. ·' .. •. '."·'. ',:·.·; .!e :: .• :'\ · 

. 12.107.326,91 
12:107 .326,91 

RfALJtADAS 

35:013.588,96 
·: ;:.,13.217 .739,89 
·• ,·,

1
18.ssà.151 ,35 

,: ·179.446,32 
. • . . 573.320,51 

. 57.158,56, 
. 2.023.772,33 

80;346.828,80 
• : . 80.110.2()4,57 

tt.' "" ~ - -, 

. 236.624,23 

45;096.615,61 

· · 6&:s2s.933,97 
33.013.207,18 

.. 33.815.726,79 

. 83,18% 

59.603.626,07 
REALfiADAS · . 

125:408.973,95 

,\~25 .. 408.973,95 . 

125:408.973,95 

45.096.615 61 

.. ; 

82348,26' 

•282.358,04 

. . . 12.107.326,91 

57:;568.648,82 
?o " 

~4 .., 'MÍNIMO'. •DE.'25%' DAS .RECEITAS· RESUl:.TAtlTES DE,; IMPOSTOS: UÀ' MAtlliTENÇÃO E,-' : .'5' . ,. ··· 
pEsEt1VOLVIMÉt1ToboEiis11m"c<151-t2311 <':in .. ,.foo%, '."._ ,,c..:'.<T.: ;':: ·' . '.'F ... : . ' ; :: .. ;,. . · 28,45o/o 
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. APÊNDICE E· DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS D!= IMPOSTOS' E DAS 

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS Dl; _SAÚDE 

Município: UNHARES .,, 
ORÇAMENTOS FISCAL' E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1 E1ercício: 2016 

REAl/ZALJA.S': ··· 

. · .. Cota-Parte Fl?M (100Y.) · ·. . . · ·: . ,. · , · ". · : 70.966.937,72 
: : . :- 'rrans.f. ~ina(lc. ll;Ms,-Desôn~r, a_ção·- LG_n~ 8?196 (1~0Y.) · • .. 897.231,72 
-':; .: :. Co.ta-~a.~!~ ICM~ (100r.)· ... , :._-,, • - : . · , : .,:·· • , 94.809;504,72 

1 • · Cota:P.af,~~ Jel~EHpçrtaÇã§'(199~t::::; :.: ;_:; _:,,;.~ ;'~< \;: ::.:' · · ; >•::~;:J2.866.S02,23. 
· Cota·P arte l'FR·(100Y.).: ·'···"!'"::" . · · • ·.':-\r. · ;·.: ·r:•• ,;·~,r ·:, ... : · · : :'._:,·.(_•·_j_,_,:_~_i_:_.,: ... ·.d~8.s .. 06s,22:i 

~ ... ,,,,-;"'>''l • f· • ,,~.:i·€t: . .,, ~, "'A''.'11:' '· ':".. ., ' 

.Cota-Parte IOF:Ouro (10.0r,),·.~ .. :<·> ... ~\ .:1 ·"~ ·: ' '; '. 

'Cota-PartélPVA 100Y. '::· ··.e: '·. ••· .. :·;.. • · •• 

. :,/;,g?9·866,.697,8~, 
,. ·, ••...•• ~2.643.413,56 

,. ' : .. ~- ~.·~~'.;_:;2:041.478,72: 
: 403.611,29 ' 

<2.104.201,47 

. ' . . .... ' i; 40.861.181,18• 
, ·- :·\t~ .. ~~ .. :·:<s~,,., .• ,. 
'tJ28;~2Q.584,05!. 

• ...9.598.960,55: 
. 464.942,99 

ll PA,RTIÇIPAÇ O DAS DESPESAS.PR · PJ'llAS COM SA DE NA RECEIT"' D ;' 
ft' E TRANSFER~IÍICiAS CONS'TITUCIONAIS E LEGAIS;-.LiMll'E CONSTITUCI 

.. 33,27" . ,· 

Ü •De acordo com o Art. 12 caput e Paráqrafo nico da Resoluoão TCEES 24812012 

Documento assinado digitalmente. Conferênpia em ht~p: //www, tce. es. gov ._br/ Identificador: 32ADF-99D77-704ED 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



APÊNDICE F -TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Quadro Demonstrativo l 
Apuração das Bases Referenciais dos Limites de Gasto do Legislativo 

;.: ' ;,,;,;,t '. RECEITA1TRIBUTARIA'JOTAb.'J· . t•:;;.,>>~ .. ',65~820.43860· ., 59.975.910,11; 

·· 4·' 1.7.2:1:01.12/t 7.2:2:0tcl4' :;·; ' .~ ":,,.V,' .. · 11=!1«/ ·;-;;.,i,, , ... ! ,: ,; 3.101.442 91 • .- 2.866:602'23'. 
.· 5" 1.7i2.:t09.01' ·r· · · --JCMS-DesoneraóãoEttcórtabões '· 980.782,09 897.231,72 

6 .... • t7:2.2:01.011t 7.2;2:01.03. '.· ,, .. ~;:, '" '"-'.ICMS.- 'i: ·:· \ .,, . , 111.461.091,64 94.809.504,72 

i ·e· .. t1.2;2:0t13i\ · ""''''·'"··;·;·:,, .contrib:lntreíi:'Dom.'Ecoriômiôo.:.e10E /f•'. 96.186,38 268.646,:ts . 

. ·10 t9:tto2:03.·::;.,.: ..... ; '"~-Multase·Juro'sdeMbrá"IRRF' ·.!I · :·--274.172,56 ·;:··' -\J 

''11'' 1.9:1:1:38.00'·. ·' '! ·:' •·_. 'MúltaseJurósdeMora:..IPTU' .: ', '· 66.988;41 "·:· 62:311.59 . 
.. 12· 1.9J:t39.00:· oi .,::.,: • , ·: · ~.-MultaseJurosdéMórá-.ITBk ':! --
·· 13:'« 1.9.1.1.40.00·:: " .. ,. , " ·MultaseJurosdeMorà~ISS·· '. ; 257.269;77. 338.529,63 
"14· 1.9.1:3i02.00. · ·: ,, ·:,::;:i.,-: Multáie:JúrosdeMora-'DA-IRRF ·; '·. 736.421,54" ~ ,, 

:'.,,. 183.177.75 ;· 192.382.00-' 

• 6;899.21315 887.790;41; 
· - ::.·· ... •. ·. DEMAISRECEITASCORRENTES'.·· d,;.,; :: -~· ·' 

". '19 · Diilêrsos ·' .. é. - • Ji ·. ,: . • , • •: Demáls Reoursõs Vinculados· .! ·'. ,,<"] : 58.004.942.13. 
· 20·, Diuersói:·. · .. ,, :1 ·' ·' -' ~; .'' • ·, .Demais Receitas Côriéntes." , 1 ' ,,,, ; 83.144.654,19 

.21 ~, .. :,:-~:~'it,.:i~'.,, .. ,, ,,':\: ""'' .. '': .L' · ,.: .. ~,.:·.ReóeitàdeCàcitalTót'aF;~:,·,:,. ",:'; ·;,i'''U;b;+lt•,, ,: "· '',;' 6.021.722;79í 
;, ,22>·', ! 4tçt: t1i~:4;,~., ;'<>t ':f~,.0: + -~~'.:,~,?t~J:tM,i.t~f:,,;'':TOTAE:$;'htii?\r~+J-:1·~t~·.<i~1tr": <•250;-921.000.96 :. ·400.250.604::1:3; 

24 Valor doSubsídio Mês.ceio'ébido belo Decutado Estádual:- ·0 '.- '· · , '. Léi Aoto•i2iotÍn Esnecifin 25.322;25 
25 X MáHimo de'Correlaoão oom'Subsídio do Decúfado -.ele cooulaoão · a•t. 29; iu. YI, CF : -~ :.':. 50.00X 

'-26 .. X;MálilmodeGastodol?odeil:eoislatlvo-'.ôfeóoouláoão :o: -~: .. "'.- <;;~t:29-A,CF · ·, ".'.;; .. ,6,00:1. 
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1 

Câmara: UNHARES 
Exercício: 2016 

Quadro Demonstrativo li 
Limites Constitucionais Máximos 

· DESCRIÇAO'· ··'.' 

Subsídios de Vereadores 
Umitação Total 
Receitas' Municipais~ Base'ReferenciàlTotal: ;. ; ·, .. :· .•:: .'.:; ·· itemi9;:(;io!'< · 400250,684,73 
% Máximo;âeComprometimento com Sub.sídió's:. ·:. ·· · , ·'• '·" :art29,Vu;ci;; '" '\\.) :+:5,00% 
Limite Máxiriio·.dé' Gást0S.dcon1 SúbSidiO~f Tcitârs· ·.· :,." :Cátcu"1c»TCEes: · : · 20.012~534,24 
L. •ta N l d .. d I 1m1 rçao n IVI ua 
Subsidio'do Deputado Estadual - Base Réfurencial lridiviouaL · · item 30:-di> 1 '. 

'' ... 
25.322,25 

% Máximo de Correlacão·com Subsidio do Dep.'Estadual ,, art 29, VI, Cf · .. ' "; 50,00% 
Limite Máximo Perceptível para:Subsidio de«càdaVereaêlor''7.: ·,. »Cálculo TCEES. .· .; '12.661 ;13 

G astoscom F Ih d P o a e aaamento 
Total de Dúodécimos (Repasses) Récébidos rio Exercício :: ,· 1teín·2a.ao t ~ :16:133.M2,72 · 
% Máximci'.de Gasto com Folha de Paaamer:íto ". · '" •" art 2s:A,§1•;ci= · . . : ;::70,00% "' " 

Limite' Máximo Permitido de: Gasto .com a Folha de Paaamentb.· Cálculo TCEES ' ·11.293;409,90 

Gastos Totais do Poder 
Receitas Tributárias ·e Transferêrieias de Imôôsfo$ .~ E>C. Anterior' . 'ttiim·27;'(;fü I;" ' '268~921l080.96 
% MáximiH!e 'Gasto do Legislativo;. de dàdos·populacioriais · ·itém2s;Q01·· .,·o.: 'i'<G.00% 
Limite Máximo Permitido de Gastos do· Poder"~ exceto Inativos · .. Cá1cu1o:rcÉES: 16.135;264,86 

.. ·~ 

1 
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APÊNDl.CE G- OBRIGAÇÕES DE DESPESA CONSTRAÍDAS SEM SUFICIENTE DISPONIBILIDADE DE CAIXA PARA 
. . · ·. . · .. . . ·.: _-' PAGAMENTO .. (PERÍODO VEDATIVO) . - . . .. ". 

00002631 29/06/2016 

00004092 20/1212016 

GaESlE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS L TOA ME 

. JAQUELINE GOMES DOS SANTOS 

Referente Aquisicao de Material de 
Consumo (MEDro HOSPITALAR), 

destinada a atender a diversos setor 
·Referente REB'vlBOLSO de cobertura de 
despesas, com pagamento de diarias, em 

favor do servidor lotado 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 01/05 A 31/1212016 

p 201 o 185,00 

p 201 o 58,80 

243,80 

·: r' ·} }: .:,;; .,,_,_ '··, oirr .. ~i~-- AM~wi~'~AS ·il'E.$'~'5'~ "OE~~· .. rc,;cl~18s:~; ~ .; .· IOR'Es'' ~-;;Afipe.~tid'rl~s·o~-F»~fi..riif,í{j$; '::1Y~~~[;)"~; '·:::,-
~'. .i%i.~~ :: :;~::, .,:_;;~.;,.,,:,: .;···· r· h ._._- .•• '. i:~( '<:;·: .. _ ::- :;Y '''i- ' :i' ~'-->····-<: '~(~~·':•,,:_' ,..,,J-1~~~:-,~:. { :«~ 

~-~~e'~~ ·.Anõ:~~\\,· :;~ :~;'!:/~~tórfoo<io'~p~-: o.>-" ,:~i=u~çãó ;.~:.~~~~Bem ~o~t;•: ~;- :_:c·t!:~~i~~:(". ~;J[fz~~- " · :~s,~:W"P:··-· 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

-137 2017 rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 '90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 117.976,30 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

138 2017 rrês de Dezembro/2016, dos servidores_d 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 22.850,47 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

139 2017 rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 125.697,24 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

140 2017 rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 87.246,32 
Kerereme r-d11e r-duona1 ao 1.1~.;:;., aa ro1na ae pagamento ao 

141 2017 • rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 21.848,76 
Keterente Parte t'atronal do l.N;:;.S., da folha de pagamento do 

'142 2017 · rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 90 92 201' 29.979.036/0057-03 o o 433,90 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

'143 2017 rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 197,23 

149 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

2017 rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 840,88 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

153 2017 rrês de Dezembro/2016, dos servidores d 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 23.584,79 
•, . 

188 2017 Referente a despesas de exercicio anterior, de locação de imovel 10 90 92 201 067.563.681-76 o o 2.500:00 
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residencial, destinado ao programa 

Referente a despesas de exercicio anterior, de locação de imovel 
1 190 2017 · · residencial, destinado ao programa · · · · 10 90 92 201 067.227.401-96 o o 2.500,00 

""' ereme a aespesas ae exerc1c10 anterior, de locaçao de 1move1 ' 
1 191 2017 residencial, destinado ao programa 10 90 92 201 075.315.131-61 o o 2.500,00 

""'ereme a aespesas ae exerc1c10 anterior, de locaçao de 1move1 .. 

1 192 2017 residencial;destiriado ao programa 10 90 92 201 067.302.621-33 o o 583,33 
Referente a despesas de exercício ante~ior, de locação de imovel 

1 193 2017 residencial, destinado ao programa 10 90 92 201 067.182.891-67 o o 1.750,00 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagarrento, de 

1 202 2017 verbas rescisórias, do mês de Dezerrbr 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 2.052,98 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagarrento, de 

1 203 2017 verbas rescisórias, do mês de Dezerrbr 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 385,40 
l"\l::Tereme r-dne r-duona1 ao LN::>.::i., aa ro1na ae pagarremo, ae 

1 . 204 2017 verbas rescisórias, do mês de Dezerrbr 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 1.300,62 
" 

·~~-, 

""'ereme r-dne r-duona1ao1.1'1<>.::i., aa ro1na ae pagarremo, ae - . •.' ..• 
1 205 2017 verbas rescisórias, do mês de Dezerrbr 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 216,29 

.o~ -

Referente a despesas com auxilio alirrentação (CREDITO .. 
1 206 2017 COM'l.EMENTAR), destinados a atender os servid 10 90 92 201 00.904.951/0001-95 1 .. 07/03/2016 3.473,64 -~ > :~ ... 

Referente a despesas do exercício anterior DEZEM3R0/2016 de 
1 216 2017 contratação do diario oficial do Estado 10 90 92 201 28.161.362/0001-83 6 121042016 2.528,33 

Referente a despesas do exercício anterior, com custeio de 
1 218 2017 recurso pecuniario de alirrentação para os 10 90 92 201 018.069.873-76 o o 2.500,00 

""' erente a ~ ut ~ ... . "'" 1 t:KIUK, com 
1 237 2017 telefonia fixa, destinado a atender a Unidade Sanita 10 90 92 201 33.000.118/0001-79 o o 565,93 

runerentea ___ '::' uc ____ i~"- ""'ICl'\IUK, com 
1 238 2017 telefonia fixa, destinado a atender ao Hospital gera 10 90 92 201 33.000.118/0001-79 o o 1.279,12 

Referente a DESPESAS DE EXERCIClO ANTERIOR, com 
1 239 2017 telefonia fixá, destinado a atender a FArmacia Basic · ·-.10 90 92 201 33.000.118/0001-79 o o 4.413,14 

Referente a DESPESAS DE EXERCIClO ANTERIOR, com 
1 240 2017 telefonia fixa, destinado a atender a Vigilancia Ej:Ji .. 10 90 92 201 33.000.118/0001-79 o o 1.722,53 

Referente a DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR, com 
33.00Ó.11 B/0001-79 1 241 2017 telefonia fixa, destinado a atender ao NAPS. deze!Tbr 10 90 92 201 o o 1.044,08 

r<ererente a -~ Ut: 
..... ..... ,~ 1 c:tVVK, com 

1 242 2017 télefonia fixa; des·tinado a atender a Central de Arrb 10 90 92 201 . 33.000.118/0001-79 o o 4.728,87 
r<ererente a --· ~-A-~ uc - • ~'- AN 1 c:rv..JK, com 

1 243 2017 telefonia fixa, destinado a atender as Unidades basi 10 90 92 201 33.000.118/0001-79 o o 6.402,23 
Referente a DESPESAS DE EXERaGlO ANTERIOR de locação 

1 250 2017 de imovel, destinado a atender ao NAPS. F\lriod 10 90 92 201 142.313.757-47 21 30/092016 5.000,00 

1 252 2017 
Referente a DESPESAS DE EXERCIClO ANTERIOR, de loc~ção 

de imovel, destinado a atender a Unidade de S 10. 90 92. ·. 201 999.972.587-20 36 2015 2.664,38 

1 253 2017 
Referente a DESPESAS DE EXERCICIQ ANTERIOR, de locação 

de imovel, destinado a atender a Unidade de S . . .. 10 90 92 201 002.642. 757-56 37 2015 2.664,38 
rwTerente a aespesas ae exerc1c10 anterior ae cooertura ae 

1 264 2017 despesas de diarias, destinado a servidor 10 90 92 201 102.062.657-78 o o 764,40 ~ 
rwrerente cooertura ae aespesas com contas ae energia e1emca, 51~ M!..t:z-<1~ 1 273 2017 no mês de Dezerrbro/2016, da Farmácia 10 90 92 201 28.152.650/0001-71 o o 

I .·~ ~- ~fl'\ 
;!?: '~ €/) 
. t) -
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.·.·. . •' ·' •. 

Beferente cobertura de despesas com contas ·de energia elétrica, 
1 274 2017 no mês de Dezerrbro/2016, qo NAPS. · · .10 90 92 .201 28.152.650/0001-71 o • O. 952,79 

REFERENTE BVPENHO PARA COBRIR.D~FESAS COl\ll .. 
REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SEC MUN DE SAUDE .. . .. - ~ 

1 · 275 2017. RB..ATIVO A 10 90 92 201 00.000.000/0798-56 o o 1.780.000,63 
REFERENTE EMPB\IHO PARA COBRIR DESFESAS COM 

REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SEC MUN DE SAUDE -
11 .' 275 2017 .. . RB.ÁTIVO A 10 90 92 . 201 00.000.000/0798-56 o o 52.286,78 

REFERENTE EMPB\IHO PARA COBRIR DESFESAS COM 
REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SEC MUN DE 

1 276 2017 SAUDE-HGL-HOSAT 10 90 92 201 00.000.000/0828-67 o o 1.358.416,60 
REFERENTE Elllf'ENHO PARA COBRIR DESFESAS COM 

REMJNERACAO DOS SERVIDORES DA SEC MUN DE -
11 276 . 2017. SAUDE-HGL-HOSAT 10 90 92 201 00.000.000/0828-67 o o 72.725,06 

rrerereme a aespesas ae exerc1c10 anterior, com Olarias, 
2 441 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92. 201 027.679.087-18 o o . 235,20 

. Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
2 442 2017 .. destinado aos servidorés lotados na Central · 10 90 92 201 002.361.947-39 o o 470,40 

.443 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 2017 · destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 489.044.227-87 o o -352,80_ 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

.2 . 444 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 030.857.957-74 o o 352,80 
rrererente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1arias, 

2 .445 2017 · destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 119.438.097-20 o o 117,60 
KeTerente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1arias, 

2 446 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 557 .272.207-34 o o 705,60 

-447 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 2017 destinado-aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 092.460.247-37 o o 176,40 

.2 .448 2017 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
. destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 818.198.387-49 o o 117,60 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 449 2017 destinado aos servidores 'lotados na Central 10 90 92 201 780.227 .037-53 o o 411,60 

_450 
KeTerente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1arias, 

2 2017 destinado aos servidores lptados ·na Central 10 90 92 201 031.830.167-96 o o 352,80 
""''ereme a aespesas oe exerç1c10 anterior, comd1arias, 

2 451 2017 destinado aos servidores'lotados na Central 10 90 92 201 020.208.467-13 o o 588,00 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 452 2Q17 -destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 058.272.267-50 o o 294,00 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 453 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 084.685.417-10 o o 705,60 
Referente a despesa~ de exercicio anterior, com diarias, 

2 454 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 . 90 92 201 928.009.127-15 o o 294,00 

2 455 2017 
""'' ereme a aespesas oe exerc1c10 ante~1or, com d1arias, 

destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 471.039.577-20 o o 705,60 
r<e1ereme a aespesas oe exerc1c10 anterior, comd1arias, 

2 456 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 114.347.597-68 o o 705,60 
Referente a despesas de exercicio anterior, com dlarlas, 

823,20 2 457 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 099.821.207-51 o o 
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Referente a despesas de exercicio ante'rior, com diarias, 
2 458 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 008.453.177-09 o O· 705,60 

2 459 2017 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

· destinado aos servidores lotados na Central . 10 90 92 201 020.183.437-50 o o 705,60 

2 460 2017 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 918.452.977-68 o o 764,40 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 461 2017 destinado aos servidcires lotados na Central 10 90 92 201 797.500.607-68 o o 705,60 
t<ererente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1arias, 

2· 462 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 081.279.157-69 o o 470,40 
t<ererente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1arias, 

2 463 2017 destinado aos servidores lotados ria Central 10 90 92 201 780.471.707-59 o o 529,20 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 464 2017 destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 526.578.417-91 o o . 58,80 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 465 2017 destinadó aos servidores lotados na .Central . 10 90 92 201 077. 727 .927-43 o o 58,80 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

2 466 2017 destinado aos servidores lotados ·na Central 10 90 92 201 577.215.137-15 o o 352,80 

2 467 2017 
rre1erente a despesas de exerc1c10 anterior, comâ1arias, 

destinado aos servidores lotados na Central 10 90 92 201 527.488.207-20 o o 176,40 
rre1erente a despesas de exerc1c10 anterior, com-aiarias, 

2 500 2017 destinado aos servidores lotados mi Central 10 90 92 201 818.629. 707-34 o o 764,40 
•, .. ·< 

Referente a DESPESAS DE EXffiCICIO AllfíffilOR (JULHO A 
2 505. 2017 NOVEM3RO OE 2016) contratação de errpresa para pr 10 90 92 201 03.436. 704/0002-80 56 2014 133.466,75 

Referente a despesas de exercicio anterior, com locação de 
2 535 2017 · imovel,.destinado ao profissional do A"og 10 90 92 201 067.723.381-70 o o 3.166,66 ~,-

Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagarrento, de 
2 554. 2017 verbas.rescisórias, do rres de Dezerrbr 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 240,40 .. 

rrererente a despesas de exerc1c10 anterior de pagarrenTo de 
2 624 2017 locação de imovel, referente ao periodo d · 10 90 92 201 117.746.737-20 o o 3.694,20 

rrererente a despesas de exerc1c10 anterior, !Je conlfaTaçao âe 
2 627 2017 errpresa especializada para fornecer so 10 90 92 201 19.651.479/0001-54 15050 2016 3.500,00 

Referente a despesas de exercicios anterior, com diarias, 
2 654 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 108.155. 737-07 o o 58,80 

Referen.te a despesÇ1s d~ exercicios. anterior, com diarias, 
2 655 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital · 10 90 92 201 136.517 .877-37 o o 176,40 

Referente a despesas.de exer.cicios anterior, com diarias, 
2 656 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 075.034.487-33 o o 411,60 

Referente a despesas de exercicios anterior, com diarias, 
2 657 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 003. 707 .987-59 o o 176,40 

t<ererente a despesas de ex.erc1c1os anterior, com dianas., 
2 658 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90. 92 201 096. 727 .847-32. o o, 58,80 .;'. 

Referente a despesas de exercicios anterior, comdiarias, 
2 659 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 106.592.807-60 o o 58,80 

Referente a despesas de exercicios anterior, com diarias, -
2 660 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 166. 731.307-09 o o 58,80 ,RNlj 
2 661 2017 Referente a despesas de exercicios anterior, com diarias, 10 90 92 201 005.350.507-71 o o 58,80 \. 

,_ ~ 

:"/ . 
' ., ,,...._ w 
\ ~ 

'-> 
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destiando ao servidore lotaqo .i:io Hospital · .. 

2 662. 2017 
Referente a despesas de exercicios anterior, com diarias, 

destiando ao servidore lotado no Hospital · · · - 10 90 92 201 644.529.487-15 o o .470,40 --

·1 
t«l1erente a aespesas ae exerc1c1os ant~nor, com a1anas, 

663 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 . 003.289.577-12 o o 58,80 

2· 664 2017 
_ t«l1erente a aespesas ae exerc1c1os anterior, com a1anas, 

'destiando ao.servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 727 .640.232-00 o o 235,20 
Referente a despesas de exercicios anterior, com diarias, 

2 665 2017 · · destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 057.806.527-40 o o 58,80 
Referente a despesas de exercicios anterior, com diarias, 

2 666' 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 080.097.237-62 o o 58,80 
Referente a despesas de exercicios anterior, comdiarias, 

2 667 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital - 10 90 92 201 930.438.307-25 o o 294,00 
Kererente a aespesas ae exerc1c1os anterior, com a1arias, 

2 668 02017 - destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 116.816.807-42 o o 58,80 
Kererente a aespesas ae exerc1c1os anterior, com manas, 

2 669 2017 destiando ao servidore lotado no Hospital 10 90 92 201 019.810.477-43 o o 176,40 
Referente a DESPESAS DO EXffiCICIO ANTffilOR -

2 671 2011- DEZEMBR0/2016 sendo: UBS: 21.708;75- SECRETARIA: 14.54 10 90 92 201. 28.152.650/0001-71 o o 103.607,63 
- Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

·3 682 2017 ------destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 '002.361.947.-39 o o 411,60 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

3 -- --- 683 2017 -- ·, .. destinado.ao servidor lotado na·Céntral de 10 90 92 '201 081.920.477-33 o o 352,80 
Keferente a.despesas de exerc1c10 anterior, com dianas, 

3 684 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 841-.096,537-20 o o .294,00 
t«lrerente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1anas, 

'3 - '685 2017 - - : destinado.ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 - 201 002.898.647-47 O. o 529,20 

~- 686 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

- 3 2017 - destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 557.272.207-34 o o 705,60 

3 687 '2017 
Referente a despesas de exercício anterior, com diarias, 

destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 092.460.247-37 o o 117,60 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

3 688 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 818.198.387-49 o o 823,20 
l'«lrerente a despesas de exerc1c10 anterior, comd1anas, 

3 689 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 020.208.467-13 o o 588,00 
rw1erente a aespesas ae exerc1c10 anterior, com manas, 

3 690 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 003.750.417-70 o o 705,60 
Referente a despesas de exercício anterior, comdiarias, 

3 691 . 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 058.272.267-50 o o 294,00 
Referente a despesas de exercicio anterior,. com diarias, 

3 692 2017. - destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 . 90 92 201 084.685.417-10 o o 705,60 
Referente a despesas de exercício anterior, com diarias, 

3 693 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 928.009.127-15 o o 294,00 
t«lrerente a despesas ae exerc1c10 anterior, comd1anas, 

3 694 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 471.039.577-20 o o 705,60 
l'«lrerente a despesas ae exerc1c10 anterior, com d1arias, .:. .,,;;' 

3 695 2017 destinado ao servidor lotado na Céntral de 10 90 92 201 114.347.597-68 o o 105.eo 
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Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
3 696 2017 destinado ao servidor lotado na Central de · 10 90 92 201 094.605.337-52 o o 117,60 

Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
3 697 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 .201 818.629.707-34 o o 646,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
3 698 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 008.453.177-09 o o 705,60 

Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
3 699 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 020.183.437-50 o o 705,60 

r<ererente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1anas, 
3 700 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 918.452.977-68 o o 470,40 

r<ererente a despesas de exerc1c10 anterior, com d1anas, 
3 701 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 797.500.607-68 o o 705,60 

Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
3 702 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 081.279.157-69 o o 470,40 

Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
3 703 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 526.578.417-91 o o 117,60, 

~• 
Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 

3 704 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 043.694.717-02 o o 352,80 \."(-' 

""' ereme a aespesas ae exerc1c10 amenor, com a1anas, ,. 

3 705 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 077.727.927-43 o o 58,80° 
""' erente a aespesas ae exerc1c10 amenor, com manas, '"· 

3 706 2017 destinado ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 527 .488.207-20 o o 764,40. 
Referente a despesas de exercício anterior, com diarias, 

3 707 2017 · destinaâo ao servidor lotado na Central de 10 90 92 201 086.488.417-63 o 'O 117,60 
'' Referente a despesas de exercício anterior, comdiarias destinado 

3 710 2017 ao·servidor lotado no Hospital ger 10 90 92 201 891.305.537-68 o o 117,60 +:> 
Referente a despesas de exercício anterior, comdiarias destinado 

3 711 2017 ao servidor lotado no l'bspital ger 10 90 92 201 788.699.517-15 o o 176,40 " ""' ereme a aespesas ae exerc1c10 amenor, com manas aest1naao 
3 712 ·2011 ao servidor lotado no l'bspital ger 10 90 92 201 . 674.901.827-00 o o . 117,60 

""' erente a aespesas ae exerc1c10 anterior, coma1anas aestinaao 
3· 713 2017 ao servidor lotado no l'bspital ger 10 90 92 201 083.850.267-97 o o .882,00 

Referente a despesas de exercicio anterior, comdiarias destinado 
3 714 2017 ao servidor lotado no l'bspital ger 10 90 92 201 008. 771.437-06 O. o 411,60 

Referente a despesas de exercicio anterior, comdiarias destinado 
3 715 2017 ao servidor lotado no l'bspital ger 10 90 92 201 451.341.707-20 o o 823,20 

Referente a despesas de exercicio anterior, comdiarias destinado 
3 716 2017 ao servidor lotado no Hospital ger 10 90 92 201 862.800.317-72 o o 646,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, comdiarias destinado 
3· 717 2017 ao servidor lotado no Hospital ger 10 . 90 92 201 078. 710.327-63 o o 588,00 

r<ererente a aespesas ae exerc1c10 anterior, comd1anas dest1riaao ,. 

3 718 2017 · ao servidor lotado no Hospital ger · .. ·10 90 92 ·201 106.149.647-33 o o 352,80 
Referente a despesas de exercicio anterior, comdiarias destinado 

3 719 2017 ao servidor lotado no Hospital ger 10 90 92 201 083.641.777-10 o o 352,80 
Referente a cobertura de despesas, com pagamento de 50% de 

3 761 2017 planto realizado no dia 30/12/2016, na te 10 90 92 201 005.145.037-26 o o 1.000,00 

3 844 2017 Referente a despesas com juros da folha verbas rescisórias de 10 90 92 201 29.979.036/0057-03 o o 76,25 ~ .. LIN&_ 

4 ~~ ,._ 
~~ (2 
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dezenilro/2016. 

Referente a despesas de exercicio anterior, de contratação de 
516,eó 3 845 2017 empre para' serviços de dosirretria'oess·· · 10 90 92 201 87 .389.086/0001-7 4 62 2015 

3 940 2017 
ru:1erente a aespesas ae exerctcto anterior, com atarias, 
· destiando ao servidor lotado no Hospiti:tl ge . 10 .90 92 201 078.824.497-33 o o 176,40 

Kererente a aespesas ae exerctcto anterior, com manas, 
3 941 2017 destiando· ao servidor lotado no Hospital ge 10 90 92 201 788.699.517-15 o o 58,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, comdiarias, 
3 942 .2017 destinado ao servidor lotado no Hospital ge 10 90 92 201 67 4.901.827-00 o o 176,40 

Referente a despesas de exercício anterior, com diarias, 
3 943 2017 destinado ao servidor lotado no Hospital ge 10 90 92 201 083.850.267-97 o o 588,00 

Referente a despesas de exercició anterior, com diarias, 
3 944 2017 destinado ao servidor lotado no Hospital ge 10 90 92 201 008. 771.437-06 o o 470,40 

Kererente a aespesas ae exerctcto amenor, com manas, 
3 945 2017 destinado ao servidor lotado no Hospital ge 10 90 92 201 451.341.707-20 o o 411,60 

Referente a despesas de exerctcto anterior, com m~nas, 
3 946 ·2017 destinado ao servidor latado no Hospital ge 10 90 92 201 862.800.317-72 o o 529,20 

... Referente a despesas de exercicio anterior, com diarias, 
3 947 2017 destinado ao servidor lotado no Hospital ge 10 90 92 201 043.690.527-26 o. o 235,20 

Referente a cobertura de despesas com diarias destiando ao 
3· 958 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 108.155. 737-07 o o 58,80 

R!;lferente a cobertura de despesas com diarias destiando ao 
3 ·959 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 136.517.877-37 o o 58,80 

t«Jrerente a cooertu.ra ele aespesas com Citarias aestinaao ao 
3 960 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 003. 707 .987-59 o o 176,40 

t«Jrerente a cooertura ele aespesas com Citarias aesttnaao ao 
3 961 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 106.592.807-60 o o 58,80 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinado ao 
3 962 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 096.607 .267-75 o o 352,80 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinado ao 
3 963 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 644.529.487-15 o o 470,40 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinado ao 
3 964 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Unh 10 90 92 201 003.289.577-12 o o 58,80 

t<ererente a cooertura ae aespesas com manas aestmaao ao 
3 965 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 120.623.467-94 o o 117,60 

Kerereme a cooertura ae aespesas com manas aesnnaao ao -
7 965 2017 servidor'lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 120.623.467-94 o o 117,60 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinado ao 
3 966 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 727.640.232-00 o o 58,80 

Referente a cobertura de despesas comdiarias destiriado ao 
3 967 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 997.541.347-15 o o 58,80 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinado ao 
3 968 2017 servidor leitado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 080.097 .237-62 o o 58,80 

ru:1ereme a cooertura ae.aespesas comatanas aest1naao ao 
3 969 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 110.002.077-22 o o 235,20 

Kererente a cooertura ae aespesas com a1anas aesttnaao ao ., -
3 970 2017 servidor lotado no Hospital Geral de Linh 10 90 92 201 030.857 .897-07 o o 58,8~ 
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3· 971 2017 

3 972 2017 

3 973 2017 

3 974 2017 

3 975: 2017 

3 1016 2017. 

3 1017 2017 

4 1130 2017 

4 1181 2017 

5 1236 2017 

5 1355 2017 

5 1360 2017 

5 1452 2017 

5 1459 2017 

6 1658 2017 

6 1665 2017 

6 1668 2017 

6 1669 2017 

7 1855 2017 

10 2832. 2017 
. ' 

10 3062 2017 

10 '3063 2017 

10 3064 2017 

10 3065 2017 

( 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinado ao 
servidor lotado no Hospital Geral de Linh 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinad.o ao 
servidor lotado no Hospital Geral de Linh 

Referente a cobertura de despesas com diarias destinado ao 
servidor lotado no Hospital Geral de Linh 

Referente a cobertura de df:lspesas com diarias destinado ao 
servidor lotado no Hospital Geral de Linh 

Kererente a cobertura de despesas .com dianas destinado ao 
servidor lotado no Hospital Geral de Linh 

Kererente a ·n.::.. t:J\~UvlU Al-.1 t:t<IUt( de aqu1s1çao 
de material de consumo (Gases Medicinais), dest 

Referente a DESPESAS EXffiCICIO ANTERIOR de aquisição 
de material de consumo (Gases Medicinais), dest 

Referente a despesas de exercicio anterior, de contratação de 
ellllresa para sessoes de oxigenação hip 

Referente a despf:lSaS de exercicio anterior de contratação de 
ellllresa em serviços de dosimetria passo 

ru:orerente a '"' ut: =- :11 AN 1 t:t<IUK, ae 
contratação de ellllresa com aquisição de gases medicin 

ru:o1erente a aespesas ae exerc1c10 anterior ae tratamento ae 
dependencia quirrica e psiquiatra do paci 

Referente a despesas de exercicio anterior, de locação de imovel, 
destinado a Unidade de Saude de Pe 

Referente a despesas de exercicio anterior, de pagamento por 
INDENIZAÇÃO, pelos serviços prestados n 

Referente a despesas de exercicio anterior, de pagamento por. 
INDENIZAÇÃO, pelos serviços prestados n 

Referente a ultima parcela de dezeni:>ro/2016. 
Referente a despesas com tolha pagamento verbas rescisórias 

nº. 06 de dezeni:>ro/2016. 
Referente a despesas com folha pagamento verbas rescisórias 

nº. 06 de dezeni:Jro/2016. 
ru:orerente a aespesas com ro1na pagamento vemas rescisonas 

· nº. 06 de dezeni:Jro/2016. · 
ru:o1erente a aespesas ao exerc1c10 anterior \pagamento por 

indenização) de internação CO!lllUlsoria/jud 
Referente a despesa de EXEROOO ANTERIOR de locação 

irróvel de irróvel do NÚQEO · DE A TENÇÃO-NA PS, de 
. Referente Convenio nº: 02/2016, com o fundo M.micipal de 

Saúde, de serviços de· Alta Corrplexidade, do · 
Referente Convenio nº: 02/2016, com o fundo Mmicipal de 

Saúde, de serviços de Alta Coirtilexidade, do 
Kererente vonvemo n·: ua.:ui6, com o tundo ivumc1pa1 de 

Saúde, de serviços de Média Co!llllexidade, d 
Kererente umvemo n·: ua.:ui 6, com o fundo IVlm1c1pa1 de 

Saúde, de serviços de Média Co!llllexidade, d 
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116.816.807-42 o o 58,80 

019.810.477-43 o o 58,80 

053.555.467-22 o o 58,80 

071.135.097-38 o o 117,60 

098.616. 797-58 o o 58,80 

35.820.448/0019-65 18 19/082016 11.891,53 

35.820.448/0019-65 18 19/082016 13.963,11 

16.701.639/0001-34 o o 5.500,00 

87 .389.086/0001-74 o o 209,10 

35.820.448/0019-65 18 191082016 17.118,60 

16. 738.103/0001-93 o o 1.664,00 ~ 

04.397 .591/0001-33 41 - 2015 7.782,74 

05.953.926/0001-15 o o 37.800,00 

05.953.926/0001-15 o o 39.060,00 

00.000.000/0798-56 o o 159.919,97 

00.000.000/0798-56 o o 36.256,07 

00.000.000/0798-56 o o 45.275,06 

00.000.000/0828-67 o o 28.899,10 

09.439.093/0001-20 o o 59.059,17 

395.054.807-68 o o 64.000,00 

27.836.329/0001-43 o o 505.000,00 

27 .836.329/0001-43 o o 404.000,00 

27.836.329/0001-43 o o 120.501,93 .-
-~ E.-1:.iN 27.836.329/0001-43 o o '~~,.~ 

i.Jl =.· 't:i! 
1:)~ ~ -
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Referente Convenio nº: 0212016, com o fundo.Mmicipal de 
·10 3066 2017 Saúde, de serviços de Média Complexidade, d 10 90 92 201 27 .836.329/0001-43 o o 120.501,93 

Referente Convenio nº: 02/2016, com o fundo Mmicipal de 
10 3067 2017 Saúde, de ser\liços de Alta· Complexidade - 10 . 90 92 201 27 .836.329/0001-43 o o 48.000,00 

Referente Convenio nº: 02/2016, com o fundo Mmicipal de 
10 3068 2017 Saúde, de serviços de Alta Compléxidade - C 10 90 92 201 27.836.329/0001-43 o o 52.251,20 

Referente Convenio nº: 02/2016, com o fundo Mmicipal de 
10 3069 2017 Saúde, de serviços de Alta Complexidade - C 10 90 92 201 27 .836.329/0001-43 o o 48.000,00 

Heterente a--·-· ·::5 uu ~·- • ..;:~!'- ANICl"QUrt ele 
11 3333 2017 Aquisição de Material de Consumo (MBJICAMENTOS), desti 10 90 92 201 39.829.254/0001-52 o o 65.484,12 

TOTAL 5.767.805,54 

'~;~~'.': 
Referente aquisicao de material de 

HOSPIDROGAS COMERCIO DE consumo (medico hospitalar), destinada 
00001904 04/05/2016 PRODUTOS HOSPITALARES L TDA atender o HGL - Hospital G p 203 o 45.830,00 

eren e aquis1cao e ma ena e 
VIC A-IARMA INDUSTRIA E consumo (medico hospitalar), destinada 

00001905 04/05/2016 COMERCIO L TDA EfP atender o HGL- Hospital G p 203 o 17.964,80 

HOSADROGAS COl'vERCIO DE 
Referente Aquisicao de Material de 
Consumo e Distribuicao GRA lUITA 

00001909 04/05/2016 PRODUTOS HOSPITALARES L TDA (EQUIPOS e Outros), destinada a p 203 o 35.169,00 
eren e con a cao e empresa para 

USITB<E USINAGENS EM GERAL prestacao de services de manutencao 
00001998 06/05/2016 LTDA ME preventiva e corretiva em p 203 134 07/08/2013 58.489,88 

Q.IMAR - ARACRUZ AR Referente Contratacao de empresa 
CONDICIONADO E REFRIGERACAO especializada em services de manutencao 

00002038 12/05/2016 LTDA-EfP preventiva e corretiva, com p 203 63 19/06/2012 19.950,00 

FUNDACAO BENEFICENTE RIO 
Referente a parte saldo CONVENIO 

n? .02/2016 com objetivo de integrar a 
00002042 12/05/2016 DOCE convenete no Sistema Unico de p 203 o 702.746,02 

POLAR FIX IND E COM °DE PRoD 
. Referente Aquisicao de Material de 

Consumo (ALGODAO, ATADURAS, 
00002046 13/05/2016 HOSPITALARES L TDA COMPRESSAS e Outros), destinada a ate p 203 o 123.700,00 

Referente Aquisicao de Material de 
HOSPIDROGAS COMERCIO DE Consumo (ALGODAO; ATADURAS, 

00002047 13/05/2016 PRODUTOS HOSPITALARES L TDA COMPRESSAS e Outros), destinada a ate p 203 o 4.969,50 
Referente aquisicao de material de 

HOSPIDROGAS COMERCIO DE consumo (Atadura, algodao e outros), 
00002050 16/05/2016 PRODUTOS HOSPITALARES L TDA tl~slinado atender o Hospital p 203 o 109.145,71. 
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.. . .. Referente aquisicao de material cie 
HOSPIDROGAS COrvERCIO DE consurm (Bolsa coletora, sonda e outros), 

00002064 16/05/2016. l'RODUTOS HOSPITALARES LIDA destinado atender o HGL p 1 203 o - 100.138,79 
Referente aquisicao de material de 

CB_ESTE DISTRIBUIDORA DE consu'iJ·D (Bolsa coletora, s'onda e ciutros), 
00002071 16/05/2016 MEDICAMB'ffOS LIDA ME destinado atender o HGL p 1 203 o - 30.010',70 

t(0Terente Aqu1s1cao de Material de 
COSTA CAMARGO COMERao DE Consumo e Distribuicao Gratuita 

00002172 20/05/2016 PROD HOSPITALARES LIDA (MEDICAMENTOS), destinada a atend p 1 203 o - 7.084,63 
Referente a Contratacao de ellllresa de 

Locacao de Veiculo, destinado a atender a 
00002279 23/05/2016 LOCANORTE LOCADORA LIDA 8'P HGL-HOSPITAL GERAL D p 1 203 11 . 28/0212013 5.204,64. 

rw!erente aquis1cao ae material ae 
FORTCOM COM E DISTRIBUICAO consurm (Fraldas descartaveis), destinado 

•00002292 . 30/05/2016 LlDAME átender o HGL - Hospita p 1 203 o - 19.934,06 
Referente aquisicao de material de 

FULAR FIX IND E COM DE PROD consurm (Algosao e outros), em favor do 
00002315 30/05/2016 HOSPITALARES LIDA HGL - Hospital Geral de L p 1 203 o - 27.919,40 Ih 

rw1 ereme Aqu1s1cao ae 1vlél1eria1 ae 
HOSPIDROGAS COl'vERCIO DE Consurm e de Distribuicao Gratuita (TIRA 

';~. 

00002359 02106/2016 l'RODUTOS" HOSPITALARES LIDA REAG8'ITE), destinada a a p 1 203 o - .. 5.000,00 
Referente contratacao de ellllresa para 

MASTER LOCADORA DE VBCULOS locacao de veiculo, destinada atender as .. 
00002379 . 07/06/2016 .. LIDA fvE CAPS, CB=IL e CAPS AD p 1 203 12 28/0212013 13.827,00 ;_, > 

" Referen_te Aquisicao de Material de 
.. ,\, ·:: . :·r 

CB_ESTE DISTRIBUIDORA DE Consurm para reposicao (ALCA de .. f 
00002430 10/06/2016 MBJICAMB'-JTOS LIDA ME Ftllipectorria, CUFOMETRO, Mascara p 1 203 o - 12.529,00 ,[ 

,....,. 

Referente Aquisicao de Material de ~~ 
CBS MEDICO ceITTFICA COM E Consurm (ALGODAO, ATADURAS, 

00002432 10/06/2016 REPRES LIDA COMPRESSAS e Outros), destinada a ate p 1 203 o - 6.240,00 
Referente Aquisicao de Material de 

FASTiv'H> COMERCIO E Consurm (ALGODAO, ATADURAS, 
00002434 10/06/2016 REPRESENTACOES LIDA 8'P COMPRESSAS e Outros), destinada a ate p 1 203 o - 11.957,00 

rw1 ereme Aqu1s1cao ae 1v1i:11eria1 ae . 
CB_ESTE DISTRIBUIDORA DE Consurm (MBJICO HOSPITALAR), 

00002629 29/06/2016 MBJICAMB\ITOS LIDA ME . destinada a atender a diversos setor p 1 203 o - 888,00 " 

VIC PHARMA, INDUSTRIA E 
Ref.erente Aquisicao de Material de 

29/Ó6/2016 
-. 

Consurm (MEDICO HOSPITALAR), ., 
00002630 COMRCIO LIDA 8'P destinada ª·atender a diversos setor p 1 ' 203 o - 900,00 

t(0Terente contratacao de ellllresa para 
UL TRAMED TECNOLOGIA E .. . .. pre~tacao de servicós tecnicos '• 

00002748 06/07/2016 SERVICOS BRB...I 8'P especializados, em manutencao p · p ·1 203 15044 01/01/2016 43.572,49. 

UL TRAl\tEO TECNOLOGIA E 
'. Referente ,con!fatacao de ellllresa para 

prestacào de servicos tecnicos 
00002749 06/07/2016 SERVICOS BRB...I 8'P especializados, em manutencao p p 1 203 15044 01/01/2016 12.717,30 

t(0Terente aquis1cao de materia1 ae 

.-~~.y CB_ESTE DISTRIBUIDORA DE consurm (medicamentos manipulados), 
00002805 19/07/2016 MEDICAMB\ITOS LIDA ME destinado atender o HGL - Hos p 1 203 o -

7.824.58 d,~f. 
;2 g cn) 

·-;t:. C\. 
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.';. .. .·· Referente contratacao de errpresa para . . 
... ' . ., ... . . ULTRAMED'TECNOLOGIA E · prestacac;>. de !!ervices tecnicos · 

• 00002972 05/08/2016 SERVICOS BRB...I EPP · especializados, em manutencao p p 1 203 ·15044 01/01/2016 87.145,76 

... ·. •' , ..... 

... Referente çontraJaçao de errpresa para -
UL TRAMED TECNOLOGIA E prestacao de services tecnicos · 

00002973 05/08/2016 SERVICOS BRB...I EPP ... especializados, em manutencao p p 1 203 15044 01/01/2016 16.767,73 

.. ~1erente aquis1cao ae matena1 ae ,. consumo (Medico-Hospitalar), destinada 
00002981 09/08/2016 RBJALMUS COMERCIAL L lDA - ME atender o HGL - Hospital G p 1 203 o - 15.880,00 

Referente aquisiçao de material de 
consumo (Medico-Hospitalar), destinada 

00002983 09/08/2016 . ORURGICA LEALBRBJ EPP atender o HGL - .Hospital G p 1 203 o - 770,00 

., ~1er_ent~ aqu1s1cao ae matenal ae 
GaESlE DISlRIBUIDORA DE consumo (Medico~Hospitalar), destinada 

00002984 09/08/2016 MEDICAMEl\ITOS L lDA ME· . ate·nder o HGL - Hospital G p 1 203 . o· - 80.437,86 
.. Referente aquisicao de material de 

DISlRILAF DISlRIBUIDORA DE consumo (Medico Hospitalar), destinada 
00003096 19/08/2016 MEDICAMEl\ITOS L lDA atender as atividades do H p 1 203 o - 89.028,00 

~1erente aqu1s1cao ae matenal ae 
INJEX INDUSTRIAS ORURGICAS consumo (Medico Hospitalar), destinada 

00003097 19/08/2016 LlDA atender as ativiçlades do H p 1 203 o - 24.660,00 
Referente PARTE de contratacao de 

SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E errpresa especializada, para prestacao de 
00003296 01/09/2016 .. SERVICOS LlDA .services de nutricao e ai p 1 203 20 01/09/2016 205.256,44 

. CLIMAR - ARA CRUZ AR Referente contratacao de errpresa para ' 
CONDICIONADO E REFRIGERACAO prestacao de services de manutencao 

00003304 - 05/09/2016 LTDA- EPP corretiva e preventiva, co p 1 203 63 19/06/2012 12.967,50 
.. Referente aquisicao de material de 

ALR-lA IMPORTADORA E . consumo - Reagente Hemacias - , 
00003362 22/09/2016 EXPORTADORA L lDA EPP destinadc;> atender o HGL - Hospita p 1 203 o - ·2.943,00 

- CLIMAR - ARA CRUZ AR. Referente a contratacao de errpresa 
CONDIOONADO E REFRIGERACAO especializada em manutencao preventiva e 

00003502 10/10/2016 LIDA- EPP corretiva, com reposicao p 1 203 63 19/06/2012 12.967,50 
U-llVIAK" '\, -~.!...1L~K runerente a contratacao ae errpresa 

CONDICIONADO E REFRIGERACAO especializada em manutencao preventiva e 
00003504 10/10/2016 LlDA- EPP corretiva, com reposicao p 1 203 63 19/06/2012 12.967,50 

Referente a contratacao de errpresa para 
USITB<E USINAGENS EM GERAL executar manutencaopreventiva e corretiva 

00003658 31/10/2016 LlDA ME , incluindo instai · p 1 203 104 26/06/2013 8.755,28 
~1erente a cobertu.ra qe aespesas, com 

.. 
ALMIR ffilX LBTE 

pagamento de diaria, destiando ao servidor 
00003975 30/11/2016 · lotado na Vigilahc p 1 203 o - 235,20 

Referente a pagamento de diarias, em 
favor do servidor, que atua a service desta 

00004075 20/12/2016 MARCIA NAOMI SHIGEíOMI Municipalidade, nas p 1 203 o - 85,12 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 01/05 A 31/1212016 1.994.579,44 

• 
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eren e a ESPESAS EXffiCICIO ANTERIRO com aquisição . 

215. 2017 de material de consurm hospitalar, élestinado a 10 90 92 203 05.356.421/0001-73 o o 11.n2,oo 
Referente a DESPESAS EXffiCICIO ANTERIOR cotn aquisição 

220 2017 de material de consurm hospitalar, destinado a 10 90 92 203 05.356.421/0001-73 o o 8.829,00 
Referente a despesas de exercício anterior, com pagamento de 

266 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 127 .287.407-98 o o 266,00 
Referente a despesas de exercício anterior, com pagamento de 

267 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 029.860.297-01 o o 266,00 
Referente a despesas de exercício anterior, com pagamento de 

268 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 031.488.247-25 o o 79,80 
eren e a espesas e exerc1c10 an enor, com pagamen o e 

269 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 059.055.338-06 o o 106,40 
Referente a despe~as de exercício anterior, com pagamento de 

1 270 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 052.257 .667-22 O. o 106,40 
Referente a despesas de exercício anterior, com pagamento de 

271 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 045.942.267-79 o ·º 106,40 ,. .. 
'· 

Referente a despesas de exercício anterior, com pagamento de 
272 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 687.389.607-10 o o 266,00 

Rs=ERENTE El'vffNHO PARA COBRIR DESPESAS COM 
REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SEC MUN DE SAUDE-

277 2017 FARMACIA P 10 90 92 203 00.000.000/0798-56 o o 10.213,78 
Rs=ERENTE B'v1PENHO PARA COBRIR DESPESAS COM 

REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA SEC MUN DE SAUDE-
11 277 2017 FARMACIA P 10 90 92 203 00.000.000/0798-56 o o 3.414,22 

Rs=ERENTE EMPENHO . PARA COBRIR DESPESAS COM 
REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA PSF - PROGRAMA DE 

278 2017 SAUDE NA 10 90 92 203 00.000.000/0798-57 o o 611.176,66 
Rs=ERENTE EM'ENHO PARA COBRIR DESPESAS COM 

· RB'llUNERACAO DOS SERVIDORES DA PACS - PROGRAMA 
279 2017 AGENTES COM 10 90 92 203 00.000.000/0798-58 o o 528.612,46 

Rs=ERENTE EM'ENHO PARA COBRIR DESPESAS COM 
REMUNERACAO DOS SERVIDORES DA ACE - AGENTE DE 

. 1 280 2017 COMBATE AS 10 90 92 203 00.000.000/0828-68 o o 106.565,43 
eren ea espesas e exerc1c10 an enor, com pagamen o e 

282 2017 diárias, em favor do servidor, que átua · · · · 10 90 92 203. 121.914.057-03 o o 212,80 
Referente a despesas de exercício anterior, com pagamento de 

283 2017 diárias, em favor do servidor, ue atua 10 90 92 203 095.973.937-86 o o 212,80 
Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 

284 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 046.655. 767-18 o o 
Referente a despesas de exercício anterior, com pagamento de 

285 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 031.441.167-42 o o 
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Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 286 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 092.923.107-47 o o 212,80 

Referente a despesas d!! !!Xerc:icio anterior, com pagamento do 
1 287 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 075.197 .857-42 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 288 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 073.679.717-35 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 289 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 112.120.427-94 o o 212,80 

Kererente a aespesas ne axerc1c10 anterior, com pagamento ae 
1 290 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 011.211.047-97 o o 212,80 

Referente a despesas de exerc1c10 anterior, compagamento de 
1 291 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 086.322.167-08 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, cpm pagamento de 
1 292 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 096.422.527-16 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 . 293 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 078.521.607-35 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 294 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 119.566.457-56 o o 42,56 

Kererente a aespesas ae exerc1c10 anterior, com pagamento ae 
1 . 295 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 095.595.347-26 o o 212,80 

Referente a despesas ae exerc1c10 anterior, com pagamento ae 
1 296 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 113.002. 767-89 o o 85,12 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 297 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 024.677 .627-77 o o 85,12 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 . 298 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 118.747.027-99 o o 85,12 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
. 1 299 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 047.085.378-67 o o 212,80 

rwrnrente a aespesas de exerc1c10 anterior, com pagamento de 
1 300 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 080.485.347-97 o o 212,80 

Kererente a aespesas ae exerc1c10 anterior, com pagamento de 
1 301 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 042.321.847-67 o o 148,96 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 302 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 108.242.667-90 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 303 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 031.818.537-71 o o 212,80 

- Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 304 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 135.814.367-60 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 305 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 779.819.286-72 o o 212,80 

rwrerente a despesas de exerc1c10 anterior, com pagamento ae 
1 306 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 089.604.017-81 o o 106,40 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 307 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 022.544.917-09 o o 212,80 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
1 308 2017 diárias, em favor do servidor, que atua 10 90 92 203 103:306.217-00 o o 106,40 

- -
1 309 2017 Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 10 90 92 203 081.264.937-04 o o 212;SO 
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diárias, em favor do servidor, que atua 

Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 
2017 diárias, emfávor do servidor, que atua· 

ruo1erente a aespesas ae exerc1c10 anterior, com pagamento ae 
2017 diárias, em favor do servidor, que atua 

ruo1erei:ite a aespesas ae exerc1c10 anterior, ,com pagamento ae 
2017 · diárias, em favor do servidor, que atua · 

2017 
Referente· a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 

diárias, em favor do servidor, que atua ·· 
Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 

2017 diárias, em favor do servidor, que atua 
Referente a despesas de exercicio anterior, com pagamento de 

2017 diárias, em favor do servidor, que atua 
Keterente a aespesas ae exerc1c10 anterior, com pagamento ae 

2017 'diárias, em favor do servidor, que atua · 
Keterente cooertura ae aespesas com aespesas ae exerc1c10 

2017 anterior," de diarias, destinado ao servido 

2017 
Referente cobertura de despesas com despesas de exercicio 

anterior, 'de diarias, destinado ao se!Vido 
REFERENTE DESPESAS COM REM.JNERACAO DOS 

SERVIDORES DA~SEC 11/lUN DE ADMINISTRACAO E DOS 
2017 RECURSOS HUMANO 

2017 Referente a ultima parcela de dezembro/2016. 
Referente a despesas comfolha pagamento verbas rescisórias nº. 

2017 06 de dezembro/2016. 
· · ·~rerente a aespesas com toma pagamento veroas rescisonas nu . 

2017 06 de dezembro/2016. 

TOTAL 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

r 
\ 

92 203. 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 

92 203 
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124.266.067-46 o o 212,80 

989.050.237-20 o o 212,80 

052.955.697-99 o o 212,80 

099.284.847-40 o o 212,80 

091.493.427-97 o o 212,80 

090.112.807-41 o o 212,80 

558.046.327-87 o o 212,80 

493.473.907-63 o o 411,60 

559. 7 43.927-87 o o 470,40 
', .. 
; 

00.000.000/0798-57 o o 12.328,25 

00.000.000/0828-68 o o 6.387,30 

00.000.000/0828-68 o o 880,01 
). 

00.000.000/3267-67 o o 5.627,82 

1.307 .675,57 
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1 •••• - ,,. ~.' 

'. ,. 

·Referente aquisicao de material de 
consurro, GAS, destinado atender as 

00001497 29/1212016 ROSSONI SPINASSE L lDA necessidades dos alunos do Ens p 
Referente PARTE de Contratacao de 

Errpresa, para prestacao de servicos de 
00000454 15/02/2016 JURANDIR Bffi.GAMASCHI ME veiculas, a titulo de freta p 

e eren e e e 
Contratacao de Sffi\/ICOS de Recarga de 

00000893 13/05/2016 VIACAO JOANA D ARC S/A Cartoes de VALETRANSPORTE do p 
Referente PARTE de ESTIMATIVO de 

1310512016 
Contratacao de Sffi.VICOS de Recarga de 

00000894 VIACAOJOANA DARCS/A Cartoes de VALE TRANSPORTE do p 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DE 01/05 A 31/12/2016 

Referente RESTITUlÇAO a A"efeitura M.micipal de Aracruz, 
2017 tendo em vista a cessão da servidora MARCEL 12 90 92 101 

Referente Parte Patronal d<;> l.NS.S., da folha de pagamento do 
3 2017 rrês de Dezerrbro/2016, dos servidores d 12 90 92 101 

Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 
·4 2017 rrês de Dezerrbro/2016, dos servidores d 12 90 92 102 

5 2017 12 . 90 92 102 
e eren e e ona o . . ., a o a e pagamen o o 

6 2017 rrês de Dezerrbro/2016, d0s servidores d 12 90 92 103 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento do 

7 2017 rrês de Dezerrbro/2016, dos servidores d 12 90 92 103 
Referente Parte Patronal do l.NS,S., da folha de pagamento do 

8 2017 · rrês de Dezerrbro/2016, dos servidores d 12 90 . 92 101 
Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento, de 

10 2017 verbas rescisórias, do rrês de Dezerrbr 12 90 92 103 

11 2017 12 90 92 103 

12 2017 Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagamento, de 12 90 92 102 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 32A_DF-99D77-704ED 
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101 o 46.080,00 

101 47 15/02/2016 10.870,16 

101 100 13/05/2016 112.915,50 

101 100 13/05/2016 66.849,40 

236.715,06 

27.142.702/0001-66 o o 3.751,76 

29.979.036/0057-03 o o 5.449,67 

29.979.036/0057-03 o o 3.352,89 

29.979.036/0057-03 o o 10.071,83 

29.979.036/0057-03 o o 6.517,24 

29.979.036/0057-03 o o. 7.774,83 

29.979.036/0057-03 o o 690,42 

29.979.036/0057-03 o o 91.375,41 

29.979.036/0057-03 o o 116.726,54 

29.979.036/0057-03 o o "16°.2G0,80 
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verbas rescisórias, do mês ae Dezen1>r 

Referente Parte Patronal do l.NS.S., da folha de pagarrento, de 
1 13 2017 verbas rescisórias, do mês de Dezen1>r 12 90 92 102 29.979.036/0057-03 - o o 180,79 

rwrerente rcme i-auona1 ao 1.1,.;:,.::S., aa ro1na ae pagarrento, ae 
1 14 2017 verbas rescisórias, -do mês de Dezen1>r 12 90 92 102 29.979.036/0057-03 o o 180,79 

rwrerente i-arce i-auonal ao 1.1,.;:,.::s., aa ro1na ae pagarrento, ae 
1 16 2017 verbas rescisórias; do mês de Dezen1>r 12 90 92 101 -29.979.036/0057-03 o o 7.679,66 

Referente a contratação de AJblicação no diário Oficial, 
1 61 - 2017 destinado a dar publicidade aos atos oficia 12 90 92 101 28.161.362/0001-83 66 18/02/2016 733,40 

REFERENTE DESPESAS COM RBvlUNERACAO DOS 
SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 

1 89 2017 RECURSOS HUMANO 12 90 92 101 00.000.000/3182-09 o o 147.728,52 ! 

- --· 1 t: --- _-n'.::' l.ÃJM ---- _::•_ ~ 

'SERVIDORffi DA SEC_MUN DE ADMINITRACAO E DOS 
1 90 2017 RECURSOS HUMANOS 12 90 92 101 00.000.000/0798-61 o o 21.822,68;, 

REFERENTE DESPESAS COM RBv1UNERACAO DOS '~k ~:~. -- ·~J SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 
171.458,51t/~ 

.. / 
1 95 2017 RECURSOS HUJWl.NO 12 90 92 101 00.000.000/0798-61 o o ,; 

~ 

---· lt: ~ l.ÃJM ~ 
. 

,;~ 

SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 
1 96 2017 RECURSOS HUMANO 12 90 92 102 00.000.000/0798-63 o o 608.367,79 

REFERENTE DESPESAS COM REMUNERACAO DOS 
SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 

1 97 2017 RECURSOS HUJWl.NO 12 90 92 102 00.000.000/0798-63 o o 658.101,77 : 

- L..l"-l"lt: -n.::; WM -··-· - -~~-.]- uu;:, i: ~ 

SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS -. 
1 98 2017 RECURSOS HUJWl.NO 12 90 92 103 00.000.000/0798-65 o o 1.879.008,42 

REFERENTE _ DESPESAS COM RBvlUNERACAO DOS , .:""'~ 

SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 
1 99 2017 RECURSOS HUMANO 12 90 92 103 00.000.000/0798-66 o o 1. 790.900,03 

Referente restituição de valor, tendo em vista a cessão da -
1 100 2017 servidora Mãrcela Ruy Santana, do mê_s de 12 90 92 101 27.142.702/0001-66 o o 4.394,58 

rwrerente i-arce i-auonal ao 1.1,.;:,.::S., aa ro1na _ae pagarrento, ae 
2 172 2017 verbas rescisórias, do mês de Dezen1>r 12 90 92 101 29.979.036/0057-03 o o 327,00 

rwrerente a __ _ · ~ uu _____ ., __ ,._ AN 1 u"'1UI"'- para 
2 187 2017 custear contas de_ energia eletrica do mês de DEZEM3 _ 12 90 92 101 28.152.650/0001-71 o o 29.484,14 

Referente a DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR para - -
2 189 2017 custear contas de energia eletrica do mês de DEZEM3 12 90 92 101-- 28.152.650/0001-71 o o 78.774,14 

Referente a DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR para ' 
- .. ,. 

10 189 2017 custear contas de energia eletrica do mês de DEZBv1B 12 -- 90 92 101 28.152.650/0001-71 o o 4.246,93' 
Referente a despesas com juros da folha verbas rescisórias de ·<·;;. 

' . ~ 
3 221 2017 dezen1>ro/2016. 12 90 92 101 29.979.036/0057-03 o o 116,17 

1 -- 1 t: ·"' l.ÃJM ~~M - ·- LJU;:) 

SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 
6 678 2017 RECURSOS HUJWl.NO 12 90 92 103 00.000.000/0798-66 o o 3.528,48 

REFERENTE DESPESAS COM REMUNERACAO DOS 
703.69LÓe,_M~,y 6 679 2017 SERVIDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 12 90 92 101 00.000.000/0798-61 o o 

~V' ~";() 
I~~ -~mi 
~~cn 
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' RECURSOS HUMANO 

REFERENTE DESPESAS COM REMUNERACAO DOS 
Sffi\/IDORES DA SEC MUN DE ADMINISTRACAO E DOS 

6 680 2017 RECURSOS HUMANO 12 90 92 102 00.000.000/0798-63 o o 1.458,60 
Referente a despesas com folha pagamento verbas rescisórias 

6 687 2017 nº. 06 de dezerrt>ro/2016. 12 90 92 101 00.000.000/0798-63 o o 49.500,30 
Referente a despesas com folha pagamento verbas rescisórias 

6 688 2017 nº. 06 de dezerrt>ro/2016. 12 90 92 101 00.000.000/0798-64 o o 19.800,11 
Referente a despesas com folha pagamento verbas rescisórias 

6 691 2017 nº. 06 de dezerrt>ro/2016. 12 90 92 103 00.000.000/0798-65 o o 1.406,94 
Referente a despesas com folha pagamento verbas rescisórias 

6 692 2017 nº. 06 de dezerrt>ro/2016. 12 90 92 103 00.000.000/0798-66 o o 6.748,16 
Kererente a despesas com folha pagamento verbas rescisonas 

·6 '693 2017 nº. 06 de dezerrt>ro/2016. 12 90 92 101 00.000.000/0798-61 o o 38.511,65 
Referente a DESPESAS EXERCICIO ANTERIOR de Contratação 

9 1015 2017 de 8rpresa para prestação de serviços de vele 12 90 92 101 13.796.181/0001-56 o o 13.006,07 

TOTAL 5.791.586,85 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

-i 

1 Instrução Técnica Conclusiva 03073/2018-9 

Processo: 05155/2017-4 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício: 2016 

UG: PML - Prefeitura Municipal de Unhares 

Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 

Responsável: JAIR CORREA [RICARDO CLAUDINO PESSANHA (OAB: 10406-ES, OAB: 
181289-RJ)], GUERINO LUIZ ZANON -

PROCESSO: 5.155/2017 

JURISDICIONADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Governo) 

EXERCÍCIO: 2016 

VENCIMENTO: 29/04/20191 

RELATOR: SÉRGIO MANOEL NADER BÓRGES 

RESPONSÁVEL: JAIR CORRÊA 

-· 

- " 

1 Constituição Estadual: Art. 71 O controle externo, a cargo da ASsernbleia Legislativa ou da 
Câmara Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual 
compete: -. 
li - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a 
contar do seu recebimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e 
das Mesas da Assembleia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a 
contar dos seus recebimentos. - ·· -
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1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Tratam os presentes autos das contas anuais apresentadas pelo Senhor Jair 

Corrêa, Prefeito do município de Unhares, exercício de 2016. 

De acordo com o Relatório Técnico (RT) 48/2018 foram constatados indicativos de 

irreg_ularidade passíveis de citação do gestor responsável. 

Considerando o teor do RT, também foi integrado aos autos o Senhor Guerino Luiz 

Zanon; atual gestor do município de Unhares. -

Nesse sentido, foi assegurado aos prestadores o direito ao contraditório e à ampla 

- defesa, observado, portanto, o devido processo legal (DECISÃO SEGEX nº 

086/201"8 e TERMOS DE CITAÇÃO 121/2018 e 122/2018). 

A defesa foi juntada e o processo encaminhado a este Núcleo de Controle Externo 

de Contabilidade e Economia (NCE) para análise, efetuada a seguir: 

2 INDICATIVOS DE -IRREGULARIDADE APONTADOS NO _RELATÓRIO 

TÉCNICO 48/2018 DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR JAIR CORRÊA 

· Compul_~ando a defesa apresentada pelo gestor, verificou-se que houve 

'. manifestação consolidada para diversos indicativos de irregularidade apontados 

no RT 48/2018. Nesse sentido, faremos o resgate das irregularidades apontadas na 

peÇà -exordial e em seguida . transcreveremos a defesa conjunta para os itens 

atacados pelo gestor_. 

-. 
2.1 Divergência na consolidaç~o das disponibilidades evidenciadas __ no Termo 

das· Disponibilidades (item 5.1 do RT 48/2018). · 
.. 

Base legal: . artigos 85, 89, 101 e 103_ da Lei 4.320/64 e art. 50, inciso Ili da Lei 
Complementar 101/2000. 

D_e aco(do com o RT. 48/2018, verifico~s~ divergência _entre os_ valores das 

disponibilidades evidenciados no Termo de Verificação das unidades gestoras 
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(R$210.213.136,28) e o valor demonstrado no Termo das · Disponibilidades 

consolidado (R$ 11.574.535,28) no montante de R$ 198.638.601,00 (cento e 

noventa e oito milhões seiscentos e trinta e oito mil seiscentos e um reais). 

2.2 Inconsistência na consolidação da execução financeira {item 5.2 do RT 
48/2018). 

Base legal: artigos 85, 89, 101 e 103 da. Lei 4.320/64 e art. 50, inciso Ili da Lei 
Complementar 101/2000. 

Consultando as contas prestadas pelas Unidades Gestoras do município de 

Unhares, apurou-se inconsistência na consolidação da execução financeira 

evidenciada pelo Balanço Financeiro (BALFIN) das Unidades Gestoras em 

comparação com o Balanço Financeiro consolidado, conforme demonstrado: 

Execu ão financeira 

l·.~~1.do ~m ~:'P~Ei~d9 ex~~c(~i.q:an.t:n~: '"BAL:FIN~' anterior ·.· .. ·~·~·.:<· · .. :;.":. 

l~~~s~i.~~s. :~~ç~ . 
~~>H:i<j'1$JYS§''' ·"···~· .·~:. ''."·7,'f-if:F~+~.',<t/' ', [.,~,, 'J.- ':n+i!l+i;w:·t,i.'.'·\-.;.1· '", s-::::'·'' ',~_é;''. 

;Jj'~p$f~renc;i~~:t!ic~l'.!!11'.!ºªil'.ás; 'm.~~_Qrdas:, , . ;~}~ 

Valor Apurado* 

186.921.839,32 

544.900.490,26 

442.700.591,73 

78.810.891,86 

493.263. 943, 71 

444.996.961,44 

104.859.771 ,74 

Valor Evidenciado 

187.868.382,00 

544.900.490,26 

445. 742.187,97 

79.239. 739,01 

493.263.943, 71 

444.996.961,44 

108.727.087,39 

Em R$ 1,00 

Divergência 

946.542,68 

3.041.596,24 

428.847,15 

3.867.315,65 
t~~~.l~C?;. e111. ~~ij!~cl~: _para J;:~:1;~~xe rc;fclo' 
~güinte. : : 11.::'::':~:.~i.:..~L.::_L"':~.iJ 210.213.136,28 210.762.806,70 . 549.670,42 
*OBS: O valor apurado baseia-se no somatório dos valores el.Adenciados pelo Balanço Financeiro das 
Unidades Gestoras do município de Unhares. 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual/2016 

Da análise da tabela acima, observa-se que o demonstrativo consolidado se 

apresenta diverge dos valores apurados com base nos balanços das unidades 

gestoras, nos seguintes grupos: saldo em espécie do exercício anterior; 

transferências financeiras recebidas; recebimentos extra orçamentários; pagamentos 

extra orçamentários; e saldo em espécie para o exercício seguinte. 

Por oportuno, é importante destacar que não foi encontrado no CidadES a prestação 

de Contas Anual da Secretaria Municipal de Governo para o exercício de 2016. 

• • J • ~· 
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. 2.3 Divergência na movimentação dos restos a pagar entre os valores apurad'ps 
e os evidenciados no demonstrativo da dívida flutuante e no demonstrativo 
dos restos a pagar (item 6.1 do RT 48/2018). 

Base legal: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da Lei Federal 4.320/1964. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se divergência na movimentação dos restos 

'a pagar no período, conforme se segue: 

. · Saldo Finai do . 
'.: Exei:êr~19:ánterioi'·.' 

!.•. ;Saldó,Firial éfo·: '. 
... · · :Exe_rcício atual .. 

APURADO 

16.442.969,36 

4.449.104,26 

15.357.492,05 

216.429,71 

5.318.151,86 

Evidenciado 
Evidenciado DEMRAP DEMDFL 

16.442.969,37 17.244.659,95 

3.206.470,89 4.449.104,26 

14.043.945,62 14.793.940,10 

216.429,71 268.125,81 

5.389.064,93 6.631.698,30 

2.4Ausência de segregação dos restos a pagar em processados e não 
processados no DEMDFL (item 6.2 do RT 48/2018). 

Base lega_I: artigos 85 e 92 da.Lei Federal 4.320/64. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Demonstrativo da DMda Flutuante 

Jl?EM_DFL) não é transparente quanto aos registros de restos a pagar não 

· processados e processados, dificultando análise da presente prestação de contas e 

contrariando o artigo 92, parágrafo único, da Lei FederaLNº 4.320/64. 

~.Slnconsistência na consolidação da execução patrimonial (item. 6.3 do RT 
48/2018). . . . 

Base legal: artigos 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei 4.320/64 e art. 50, inciso Ili da Lei 
Complementar 101/2000 . 

. De acordo com o RT. 48/2018, a·purou~se inconsistência na· consolidação da 

execução patrimonial evidenciada pelo Balanço Patrimonial (BALPAT).das Unidades 

Documento ass~nado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 36963-FBAD2-36406 

.. 

,,-~....., 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



\. _; 

Gestoras em comparação com o Balanço Patrimonial consolidado; 

seguinte ·tabela: 

Valor apurado* 

263.324.897,99 

1.225.146.321, 74 

9.764.381,02 

194.764.208,37 

199.582.000,96 

793.774.196,84 

Valor 
Consolidado 

264.518.312,43 

1.225.148.619,34 

11.283.304,85 

198.147.274,58 

198.691.060, 78 

793.577.559,69 

Em.R$ 1,00 

Diferença 

1.193.414,44 

(2.297,60) 

1.518.923,83 

3.383.066,21 

890.940,18 

196.637,15 
·A:mtG REAl:í*l!!®l:!JIDO'"'"l1i11'1"1"'"1"'.1' I··· • ;pi·•·,: ,.,,,;+1";:~0'.~,.·, .. ·1'%;s1f!lif!li;i;11v1 fr1

' , 1.283.942.630,34 1.280.236.352,34 3.706.278,00 
*OBS: O valor apurado baseia-se no somatório dos valores evidenciados pelo Balanço Patrimonial 
das Unidades Gestoras do município de Unhares. 
Fonte: Processo TC 5.155/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 

Demonstrações consolidadas devem combinar itens similares de ativos, passivos, 

patrimônio líquido, despesas e fluxos de caixa da controladora com os de suas 

controladas, conforme preconizado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -

CPC 36, Demonstrações Consolidadas, item 886. 

Por oportuno, é importante destacar que não foi encontrado no CidadES a prestação 

de Contas Anual da Secretaria Municipal de Governo para o exercício ·de 2016. 

2~6Divergência entre o saldo da dívida ativa flutuante e o sàldo do 'passivo 
financeiro evidenciado no Balanço Patrimonial(item 6.4 do RT.48/2Q18) . 

Base legal: àrtigos 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei 4.320/64. 
. . -, 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se, da análise do Balanço Patrimonial e do 

Demonstrativo da DMda Flutuante, divergência no valor do· Passivo ·Financeiro 

evidenciado, como segue: 

Passi\O Financeiro Em R$ 1,00 
Valor 

13.276.529,52 

13.283.880,07 

-7.350,55 
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Cabe destacar que divergências no passivo firiahceiro indicam distorção no valor'.do 

superávit financeiro. 

2.7 Não compatibilidade entre as inscrições de restos a pagar processados e 
não processados evidenciadas no demonstrativo dos restos a ·pagar e os 
valores demonstrados no demonstrativo da disponibilid~de de caixa e d os 
restos a pagar e no Balanço Financeiro (item 6.5 do RT 48/2018). 

Base legal: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da Lei Federal 4.320/1964 e 
art.55, inciso Ili, alínea "b" da Lei Complementar Federal 101/2000 (LRF). 

De acordo com o RT 48/2018 e, conforme evidenciado no quadro demonstrativo dos 

restos a pagar (tabela 16) verificou-se no exercício de 2016 inscrição em restos a 

pagar processados no valor de R$ 3.154.096,40 e inscrição de restos a pagar não 

processados no valor de R$ 52.374,49, valores estes divergentes dos demonstrados 

no Balanço Financeiro e do Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a 

pagar, Relatório de Gestão Fiscal - 3° quadrimestre de 2016, conforme detalhado: 

Em R$1,00 

Processados Não Processados Total 

3.154.096,40 52.374,49 3.206.470,89 
3.352.324,26 1.096.780,00 4.449.104,26 

3.361.131,86 684.943,01 4.046.07 4,87 

:i:8Anexo 05 do RGF (RGFDCX) apresenta saldos· incónsistentes com os 
.. · evidenciados no Anexo ao Balanço Patrimonial (item 6.6 do RT 48/2018). 

·Base legal: ·artigos 50 e 55, inciso Ili, da Lei Complementar Federal 101/2000 (LRF) 
.. e artigo 85 da .Lei Federal nº 4.320/64 . 

. De acordo com o RT 48/2018 e, do confrontq dos Demonstrativos RGFDCX e 

Balanço :Patrimonial, obs~rvou-se que na disponibilidade. de caixa após a .inscrição 

de Restos a Pagar Não Processados (RPNP) os seguintes saldos de disponibilidade 

líquida por vínculo: 
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" :· RGFRAP BALPAT 

Disponibilidades 
RPNP 

Disponibilidade 
Anexo 

DIFERENÇA 

.,. antes RPNP Líquida 

,·;1:::1Tt;tá1 Cios-:::' 
, . ,· - ,.,. ) 

,:._:RecúrSós· ' 
;;Winculado~:;:;, 

182.017.047,45 76.324,58 181.940.722,87 291.334.144,96 (109.393.422,09) 

t' Total aos ·>· 
,~:,Recur&o,i;::;:} 

36.439.975,85 608.618,43 35.831.357,42 (92.643.084, 18) 128.474.441,60 ,·,,-~"""""'"·,,, - ' 1··',·· r:··. ,· .· nao . !;\:f;! 

~;Mi:~culàdê>i:~0 

;:~z*~·~ffotâl:··;"\:~;~ 218.457.023,30 684.943,01 217.772.080,29 198.691.060, 78 19.081.019,51 

Configuram-se, portanto, exemplos de inconsistências de saldos entre as fontes de 

recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e no RGFRAP, ao final do exercício de 

2016. 

2.9Apuração de ·déficit financeiro evidenciando desequilíbrio. das contas 
públicas (item 6.7 do RT 48/2018). 

Base legal: artigo 1°, § 1°, e/com artigo 4°, inciso 1, alínea "a", da Lei.Complementar 
nº 101/2000. 

De acordo com o RT 48/2018 e com base no Balanço Patrimonial encaminhado 
- . . 

(arquivo digital BALPAT), verificou-se déficit financeiro reconhecid~ contabilmente no 

exercício, nas diversas fóntes especificadas a seguir, resultado do confronto entre 

ativo e passivo financeiros, sendo · que a fonte recursos ordinários não possui 

resultado positivo suficiente para a cobertura: 

Fontes de recursos IÃnculados com déficit financeiro 

MDE 

FUNDEB - OUTRAS DESPESAS 40% 
FUNDEB - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIS RIO 
(60%) 
RECURSOS DO FNDE 

RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE 
RECURSOS DO SUS 
CONVÊNIOS DOS ESTADOS 

TOTAL 

Em R$ 1,00 
RESUL;;TADO , :. ' 

f:1NANCE1~0: Rs·:-
-47.336.898,64 

. -23.816.816,96 

-5.291.450,98 

-7.963.986,70 

-178.546.763, 16 
-6.094.689,97 
-3.679.411,18 

-272.730.017,59 
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2.10 Assunção de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres".de 
mandato· sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento (item 
7.4.1.1 do RT 48/2018). 

Base legal: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Poder Executivo do município de 

Unhares contraiu obrigações de despesa no período vedativo com insuficiência de 

recursos financeiros para pagamento, nas seguintes fontes de recursos: 

Disponibilidade de caixa antes da inscrição_ dos restos a pagar não processados (R$): 

Dls ponlbllldade Obrigações financeiras Dlspon. Liquida D1spon. 
Liquida 

Destinação dos Recursos 
de caixa bruta 

Até 30/04 A partir de 01/05 30/abr 31/dez 

Saúde - Recursos próprios 690.506,80 340.081,51 243,80 350.425,29 350.181,49 

Saúde - Recursos SUS 2.977.308, 16 617.993,80 1.994.579,44 2.359.314,36 364.734,92 

Educação - Recursos 1.518.100,32 54.11~.83 236.715,06 1.463.986,49 1.227.271,43 próprios 

Total 5.185.915,28 1.012.189,14 2.231.538,30 4.173.726,14 1.942.187,84 

Dispónibilidade de caixa após· da inscrição dos restos a pagar não processados do 

exercício (R$): 

Dispon. Liquida Obrigações financeiras Dispon. Dispon. Liquida Liquida antes Inscrição 
A partir de 

Destinação dos Recursos "RPNP Até 30/04 01/05 em 30/04 Bn 31/12 

Saúde - Recursos próprios 350.181,49 49.683,71 - 300.497,78 300.497,78 

Saúde - Recursos SUS 364.734,92 1.332.027' 17 - - 967.292,25 - 967.292,25 

Educação - Recursos próprios 1.227 .271,43 - - 1.227.271,43 1.227 .271,43 

Total 1.942.187,84 1.381.710,88 - 560.476,96 560.476,96 

Disponibilidade de caixa após a inclusão das despesas registradas em 2017 em 

despesas de exercícios anteriores (R$): 

Obrigações financeiras Dlspon. 
Dispon. Liquida Disponibilidade de Liquida 

Destinação dos Recursos 
caixa bruta 

Até 30/04 
A.partir de 

30/abr 31/dez 
01/05 

. Saúde - Recursos próprios 300.497,78 . - 5.767.805,54 300.497,78 - 5.467.307,76 

Saúde - Recursos SUS - 967.292,25 - 1.307.675,57 - 967.292,25 - 2.27 4.967 ,82 

Educação - Recursos próprios 1.227 .271,43 - 5. 791.586,85 1.227.271,43 - 4.564.315,42 

Total 560.476,96 - 12.867.067,96 560.476,96 . 12.306.591,00 
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Os restos a pagar empenhados e liquidados no período vedativo, deriva~mi ou não de 

contratações pactuadas são os evidenciados no APÊNDICE G deste Relatório 

Técnico, nas fontes Saúde - Recursos próprios; Saúde - RecLJrsos SUS; e Educação 

Recursos Próprios. 

2.11 Realização de despesas sem prévio empenho (item 7.4.1.2 do RT 
48/2018). 

Base legal: artigo 167, li, da Constituição da República; artigos 59 e 60 da Lei 
4320/1964. 

De· acordo com o RT 48/2018, foi verificado das prestações de contas mensais de 

2017, efetuadas no sistema CidadES, que houve empenho em despesas de 

exercícios anteriores em um montante de R$ 22.129.306,99, valor este relevante, 

correspondente a 4,49% da despesa empenhada no exercício 2016, pago às 

seguintes fontes de recursos: Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), · Recursos 

Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos Federais (R$ 49.755,44), Educação 

Recursos Próprios (R$ 5.791.586,85), Educação Outros Recursos (R$ 21.010,51) 

Saúde Recursos Próprios (R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos SUS 

(R$1.307.675,57. 

Considerando a natureza, as despesas de exercícios anteriores no montante de 

R$22.129.306,99, foram lanÇadas nas seguintes rubricas: R$ · 14.143.403,77 

referentes a despesas com "Pessoal e Encargos Sociais", R$ 7.873.787,51 a 

despesas "OUtras Despesas Correntes" e R$ 112.115,71 a "Investimentos". 

Notou-se que a despesa empenhada à conta de exercícios anteriores totalizou 

R$19.699.429,39 entre janeiro e abril de 2017, antes do encaminhamento da PCA 

de 2016 (29/04/2017), e que o cômputo da totalidade das despesas de exercícios 

anteriores · lançadas em 2017 na aferição da disponibilidade de caixa líquida 

evidenciada no anexo 5 do RGF foi determinante, refletindo na apuração do art. 42 

da LRF. 
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2.12 Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial ~m 
relação ao saldo do exercício anterior da éonta Caixa e Equivalentes de 
Caixa (item 12.1. 7 do RT 48/2018). 

Base legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964. 

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício anterior) 

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço 

Patrimonial (coluna exercício anterior}, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

185.978.989, 10 

187.935.043,63 

-1.956.054,53 

JUSTIFICATIVAS DO SENHOR JAIR CORRÊA PARA OS ITENS 5.1, 5.2, 6.1, 6.2, 

6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 7.4.1.1, 7.4.1.2 e 12.1.7 DO RT 48/2018 

EXCELENT(SSIMO SENHOR SERGIO MANOEL NADER BORGES, 
MO CONSELHEIRO RELATOR DO PROCESSO TC - 05155/2017-

. 4, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONT ~ DO ESTADO DO 
ESP(RITO SANTO. 

PROCESSO 05155/2017 

JAIR CORREA, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 
vem, por meio de seus procuradores in fine assinados, à elevada 
presença de V. Exa., apresentar justificativas ao que consta do 
Relatório .Técnico 00048/2018-5, bem como da Instrução Técnica 
Inicial 102/2018. 

1-RESUMO 

Cuidam os auto$ do Relatório Técnico 00048/2018-5, bem como da 
Instrução Técnica Inicia! 102/2018, que demonstra a análise 
procedida pelo NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e 
Economia na Prestação de Contas Anual (PCA) de Prefeito, da 
prefeitura Municipal de Unhares, referente ao exercício de 2016. 

2 - DOS INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES 

O Relatório Técnicq trouxe, em seu conteúdo, a descrição das 
seguintes irregularidades: 
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A· QUANTO AOS ITENS 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12 .. 

5 EXECUÇÃO FINANCEIRA 
5.1 DIVERGÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DAS 
DISPONIBILIDADES EVIDENCIADAS NO TERMO DE 
VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES. 
Base normativa: artigos 85, 89, 101 e 103 da Lei Federal 

. 4.320/1.964 e art. 50, inciso Ili da Lei Complementar 101/2000. 

5.2 INCONSISTÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO 
FINANCEIRA 
Base normativa: artigos as; 89, 101 e 103 da Lei Federal 
4.320/1964 e art. 50, inciso Ili da Lei Complementar 101/2000. 

6.1 DIVERGÊNCIA NA MOVIMENTAÇÃO D_OS RESTOS A 
PAGAR ENTRE OS VALORES· APURADOS E OS 
EVIDENCIADOS NO DEMONSTRATIVO . DA _ DÍVIDA 
FLUTUANTE E NO DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A 
PAGAR. 
Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da 
Lei Federal 4.320/1964. 

6.3 INCONSISTÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO 
PATRIMONIAL 
Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei Federal 
4.320/1964 e art. 50, inciso Ili da Lei Complementar 101/2000. 

6.4 DIVERGÊNCIA ENTRE O SALDO DA DÍVIDA 
FLUTUANTE E O· SALDO DO PASSIVO FINANCEIRO 
EVIDENCIADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
Base normativa: artigos· 85, 89, 100, 101 e 105, da Lei Federal 
4.320/1964. 

6.5 NÃO COMPATIBILIDADE ENTRE AS INSCRIÇÕES DE 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO 
PROCESSADOS EVIDENCIADOS NO DEMONSTRATIVO 
DOS RESTOS A PAGAR E OS VALORES DEMONSTRADOS 
NO DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E 
DOS RESTOS A PAGAR E NO BALANÇO FINANCEIRO 
Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da 
Lei Federal 4.320/1964 e art.55, inciso Ili, alínea "b" da Lei 
Complementar Federal 101/2000 (LRF). 

- 6.6 ANEXO 5 DO RGF (RGFDCX) APRESENTA SALDOS 
INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS NO ANEXO 
AO BALANÇO PATRIMONIAL. 
Base normativa: artigos 50 e 55 inciso Ili da Lei 
Complementar Federal 101/2000 (LRF) e artigo 85 da Lei 
Federal nº 4.320/64 

6.7 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINA!"CEIRO EVIDENCIANDO 
DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PUBLICAS 
Base normativa: artigo 11?; § 1°, c/c artigo 4°, inciso 1, alínea 
"a", da Lei Complementar nº 101/2000. 

. . . . . . . . . .·. . ~· . . . 
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.12.1.7. DIVERGÊNCIA ENTRE O BALANÇO FINANCEIRQ E 
O BALANÇO PATRIMONIAL EM RELAÇÃO AO SALDO DO 
EXERCiCIO ANTERIOR [)A CONTA CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA 
Base Legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964 

JUSTIFICATIVA 

Os presentes indicativos de irregularidades derivam de problemas 
ocorridos na consolidação das diversas UG's que compõem a PCA 
consolidada (Contas de Prefeito) do município, problemas estes 
alheios à vontad~· e conhecimento do responsável, uma vez que as 
consolidações ocorreram no exercício de 2017 quando do envio da 
PCA, época esta em que o senhor Jair Correa não mais se 
encontrava à frente do executivo municipal, uma vez que o seu 
mandato de Prefeito se encerrou em 31/12/2016. 

Não obstante a isso e apesar do responsável ter requerido à 
Prefeitura em 04 de maio do corrente ano por meio do Protocolo 
00821/2018, doe. 01, documentos que se mostrassem capazes de 
elucidar as divergênciEiS apontadas pelo RT em questão, os 
documentos disponibilizados se mostraram insuficientes para 
elucidar os fatos àporitados, haja vista que os documentos recebidos, 
bem como os anexos da PCA, diferem em valores daquilo que 
consta do RT, não· sendo, portanto, neste momento, possível elucidar 
tais indicativos de irregularidade. 

Sendo assim, a atual gestão juntamente com a empresa fornecedora 
do. Sistema Informatizado de Contabilidade Pública, ainda estudam 
quàis outros doct1mentos complementares serão disponibilizados 
para que seja entendido e justificado perante esta Corte, o que 
efetivamente motivou tais divergências, ou se por ventura existe 
algum problema rio referido Sistema que gerou dados consolidados 
divergentes, conforme sabiamente aponta o RT. 

Dessa forma, tão somente após nos serem disponibilizados os 
documentos restantes e 'as informações complementares, teremos 
condições de justificar tais divergências, o que, infelizmente, não 
será possível neste momento . 

B - QUANTO AO ITEM 6.2 

6.2 AUSÊNCIA DE SEGREGAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
EM PROCESSADOS E·NÃO PROCESSADOS NO DEMDFL 
Base Normativa: art.85 e art. 92, parágrafo único da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Narra o RT ora combatido que: 

. ' " ... Observou-se que o Demonstrativo da Dívida Flutuante 
(DEMDFL) não é transparente quanto aos registros de restos a 
pagar não processados e processados, dificultando análise da 

·. presente prestação de contas e contrariando o artigo 92 
· parágrafo único· da Lei Federal Nº 4.320164 que dispõe: ... 
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Diante do expo$to, propõe-se a citação do responsável para 
apresentar justificativas das inconsistências contábeis 
indicadas, e da falta · de transparência contábil no tocante a 
conta Restos a Pagar no DEMDFL." 

JUSTIFICATIVA 

Procede a afirmativa contida no RT. Por um erro operacional quando 
da geração do arquivo DEMDFL, não foi marcada a opção de 
"segregação entre RAP Processados e não Processados". 

Sendo assim, um novo DEMDFL foi gerado e segue em anexo, doe. 
02, demonstrando os RAP de forma segregada por exercício e 
Processados e não Processados, o que deve motivar o afastamento 
da irregularidade. 

C ·QUANTO AOS ITENS 7.4.1.1E7.4.1.2 

7. GESTÃO FISCAL 
7.4 OBRIGAÇÕES CONTRAIDAS PELO TITULAR DO PODER 
NO ÚLTIMO ANO DE SEU MANDATO 
7.4.1. Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 
Restos a Pagar 
INDICATIVO DE IRREGULARIDADE 
7.4.1.1. Assunção de obrigação de despesa nos dois 
últimos quadrimestres de mandato sem disponibilidade 
financeira suficiente para pagamento. 
Base normativa: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000. 

Reza o RT em apreço que: . 

" ... Da tabela 30 deste Relatório Técnico observou-se que o 
Poder Executivo do município de Unhares contraiu obrigações 
de despesa no período vedativo com insuficiência de recursos 
·financeiros para pagamento, nas seguintes fontes de 
recursos: ... Os restos .a pagar empenhados e liquidados no 
período vedativo, derivados ou não de contratações pactuadas 
são os evidenciados no APÊNDICE G deste Relatório Técnico, 
nas fontes Saúde - Recursos próprios; Saúde - Recursos SUS; 
e Educação Recursos Próprios;. Consta do referido APÊNDICE 
G as seguintes informações sobre as obrigações de despesa 
consideradas na apuração: nº e data do empenho, fornecedor, 
histórico da despesa, classificação dos restos a pagar entre 
processados e não processados, valor, fonte de recursos, nº e 
data de assinatura do contrato/congênere. Insta registrar, por 
oportuno, que também se observou a inscrição de restos a 
pagar não processados sem disponibilidade financeira, 
descumprindo, assim, o artigo 55, Ili, b, da Lei Complementar 
10112000. Diante do exposto, sugere-se citar responsável para 
apresentar alegações de defesa, acompanhadas de 
documentos comprobatórios, tendo em vista que o Poder 
Executivo contraiu despesas nos dois últimos quadrimestres do 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para 
pagamento (arl. 42 da LRF)." 
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7.4.1.2. Realização de despesa orçamentária sem prévio 
empenho 
Base normativa: Art. 167, li, da Constituição da República, 
arts. 59 e 60 da Lei 4320/1964. 

Diz o RT o seguinte: 

"Conforme foi verificado das prestações de contas mensais de 
2017, efetuadas no sistema CidadES, verificou-se o empenho 
em despesas de exercícios anteriores em um montante de R$ 
22.129.306,99, valor este relevante, correspondente a 4,49% 
da despesa empenhada no exercício 2016, pago às seguintes 
fontes de recursos: Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), 
Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos 
Federais (R$ 49. 755,44), Educação Recursos Próprios (R$ 
5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) 
Saúde Recu,rso$ Próprios (R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos 
SUS (R$ 1.307.675,57 ... Nesse sentido, propõe-se a citação do 
responsável para alegações de defesa, acompanhadas de 
documentos de prova, tendo em vista evidências de execução 
de despesas em 2016 sem prévio empenho, com afetação na 
apuração 'dá disponibilidade de caixa líquida e art. 42 da LRF." 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA • DA NÃO 
RESPONSABILIDADE DO RECORRENTE NOS INDICATIVOS DE 
IRREGULARIDADE APONTADOS NOS ITENS 7.4.1.1E7.4.1.2 

Inicialmente há de esclarecer que nó município de Unhares, vigora 
· desde o ano de 2005, a desconcentração administrativa da gestão, 
conforme Lei nº 2.576, de 28 de dezembro de 2005, revogada em 31 
de agosto de 2017 pela Lei nº 3.675, tão somente para ampliar mais 
ainda a responsabilidade dos gestores de cada Secretaria, conforme 
se observa nos §§ 2 e 3° do art. 2° que assim diz: 

Lei 3.675, de 31 de agosto de 2017 

DISPÕE SOBRE A DESCONCENTRAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DA ·ADMINISTRAÇÃO ·DIRETA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE UNHARES E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

Art. 2°· Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo, a 
desconcentração da. Administração Pública Municipal, 
atribuindo aos Secretários Municipais e cargos equivalentes a 
competência para autorizar despesas, produção de atos, 
tomada dé decisões técnicas e administrativas no âmbito de 
sua Pasta, responsabilizando-se individualmente pelos atos e 
procedimentos praticados. 

§ 1º A distribuição interna de competências aos órgãos da 
··Administração compreende, dentre outros atos gerais da 

· · Administração Pública, os de: 

': 1 - Gerir e aplicar a sua cota orçamentária através de atos da 
·gestão pública, incluindo-se a emissão, autorização e 
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assinaturas de ordens de pagamentos e suprimentos 
e serviços pertinentes. 

li - Estabelecer e firmar contratos, acordos e convênios dentro 
da estrita legalidade e atribuição de seu órgão de governo. 

§ 2° Os atos de ordenação de despesas serão praticados, 
de forma descentralizada, prioritariamente pelos titulares 
das Secretarias Municipais e Gestores dos Fundos 
Especiais, podendo outros agentes públicos que recebam, 
por meio de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
delegação para exercerem estas funções de ordenador de 
despesa. (grifo nosso) 

§ 3° Cabe ao titular da.Pasta, tratado no parágrafo anterior, 
de cada unidade orçamentária, a competência de contrair 
obrigações, bem como empenhar, liquidar e autorizar o 
pagamento da despesa, a serem realizadas nas áreas de 
suas respectivas Pastas e/ou Unidades, como também lhes 
compete prestar contas, e responder individualmente pelos 
seus respectivos resultados, por Secretaria e/ou Fundo 
Especial, ao Tribunal de Contas do Estado e à Câmara 
Municipal, nos termos estabelecidos pelas Constituições 
Federal,. Estadual e normas emanadas dos Órgãos de 
Fiscalização. (grifo nosso) 

§ 4° O Chefe do Poder Executivo exercerá a gestão dos 
negócios municipais, constituídos e instrumentalizados nas 
ações de natureza. política, que são criadas, mantidas e 
desenvolvidas dentro de cada uma das funções do governo. 

fossim como no § 4° do art. 2° da Lei 3.675, na Lei 2.576, a 
responsabilidade do Prefeito é restrita à condução dos negócios 
(atos de Governo), e por atos de gestão, o que é o caso em análise. 

Transcrevemos abaixo o texto do art. 2° da Lei 2.576/2005 para 
. demonstrar que não cabe responsabilidade ao ora justificante pelo 
· assunto tratado nos itens. 7.4.1.1. Assunção de óbrigação de 

despesa nos dois últimos quadrimestres de mandato sem 
disponibilidade financeira suficiente para pagamento e 7.4.1.2. 
Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho. Vejamos: 

. Art. 2° Fica estabelecida a desconcentração administrativa do 
Poder Executivo Municipal de Unhares, com atribuição de 
competência às Unidades Orçamentárias para a produção 
de atos e distribuição de decisões e execuções 
administrativas. (grifamos) 

§ 1° As ações de produzir atos, distribuir decisões e 
execuções administrativas, induzem às de autorizar 
despesas, assinar contratos, acordos, convênios e outros 
instrumentos congêneres, emitir e assinar ordem de 
pagamento e .autorizar suprimento, observado as normas 
pertinentes à ,natéria. (grifamos) 
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§ 2º O Chefe do Poder Executivo exercerá a gestão Çlos 
·negócios municipais, constituídos e instrumentalizados 
nas ações de natureza política, que são criadas, mantidas e 
desenvolvidas dentro de cada uma das funções do governo. 

· (grifamos) · 

§ 3º Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são 
. ordenadores de despesa: 

1- o prefeito municipal; 
li - o procurador municipal; 
Ili - os secretários municipais. 

Pois bem, o "capuf' do art. 2° da Lei 2.576 acima transcrito faz 
menção a atribuição de competência às Unidades Orçamentárias 
(Secretarias) para produção de atos e distribuição de decisões e 
execuções administrativas. 

Já o § 1° do artigo diz que as ações de produzir atos, distribuir 
decisões e execuções administrativas, induzem as de autorizar 
despesas, assinar contratos, acordos, convênios e outros 
instrumentos congêneres, emitir e assinar ordem de pagamento e 
autorizar suprimento, observado as normas pertinentes à matéria. 

O parágrafo 2° do mesmo artigo diz que o Chefe do Poder Executivo 
exercerá a gestão dos negócios municipais, constituídos e 
instrumentalizados nas ações de natureza política, que são criadas, 
mantidas e desenvolvidas dentro de cada uma das funções do 
governo, ou seja, o Prefeito responde pelas ações de governo e os 
Se6retários respondem pelos· atos de gestão que produzirem. 

Por último - ·sobre aquilo que queremos chamar a atenção - em 
especial o § 3° elenca aqueles que são ordenadores de despesas. 
Quais sejam: o Prefeito, o Procurador e os Secretários Municipais. 

Perceba-se que a responsabilidade é atribuída aos três atores que a 
Lei elegeu: o Prefeito, o procurador e os Secretários, porém, a 
responsabilidade não é mútua dos três, mas sim, individual, ou seja, 
cada um responde pelo· ato que demandar, ocorre, porém, que dos 
atos que resultaram os indicativos de irregularidades retratados nos 
itens 7.4.1.1 e 7.4;1.2 do RT em questão, nenhum deles teve a 
participação direta ou·· indireta do Prefeito, ou seja, o senhor Jair 
Correa não assinou nenhum empenho, contrato, ordem de 
serviço/fornecimento ou congênere que por ventura tenham gerado a 
Assunção de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres 
de mandato sem 'disponibilidade financeira suficiente para 
pagamento e muito menos ordenou a Realização de despesa 
orçamentária sem prévio empenho, não podendo, por consequência 
responder por atos demandados por outros ordenadores. 

Fris.amos que o Prefeito municipal não estava de todo isento de agir 
como Ordenador de Despesa, no entanto, não agiu assim, não 
derriàndando atos· que ·tenham infringido à legislação sobre as 
matérias aqui tratadas. . · · 
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Assim, quando a Lei estabeleceu responsabilidades pela produção 
de atos e distribuição de decisões e execuções administrativas, o fez 
de forma individualizada, ou seja, cada Secretário responde pelo ato 
que produzir, não cabendo responsabilidade ao Prefeito em ato que 
não teve a sua participação. 

Logo, não pode ser atribuída responsabilidade ao ora recorrente que 
como Prefeito do Município não possuía em virtude da Lei Municipal 
nº 2.576/2005 (vigente à época), responsabilidade sobre atos de 
gestão praticados nas diversas Secretarias/Unidades orçamentárias, 
principalmente pelo fato de não tê-los praticados, mas, possuía 
responsabilidade tão somente sobre atos de governo, ou sobre atos 
de gestão que por ventura tivesse praticado, o que convenhamos, 
não é o caso. 

Aliás, sobre este assunto esta Corte possui inúmeras decisões neste 
sentido, no entanto, para que a presente justificativa não se torne 
prolixa e enfadonha, reproduziremos apenas algumas, a saber: uma 
prolatada no Acórdão 968/2014 - PLENÁRIO, TC-5528/2007, 
publicado no DOE desta Corte. em 02/02/2015; outra quando do 
julgamento do Processo TC 6630/2015, Acórdão TC-875/2016 -
PLENÁRIO, que tratou de processo de despesa considerada sem 
interesse público, e por último o Processo TC-4229/2014, Acórdão 
TC-341/2017 - PLENÁRIO, representação em face da Prefeitura 
Municipal de Cariacica. 

No Acórdão 968/2014, ao discorrer sobre eventual responsabilidade 
do então Prefeito de Vila Velha no exercício de 2006, Sr. Max Freitas 
Mauro Filho, sobre o qual a .área técnica deste tribunal queria lhe 
atribuir responsabilidades em virtude de contribuições devidas ao 
INSS terem sido pagas com atraso, o que gerou acréscimos de juros 
e multas, ferindo o princípio da economicidade e de pagamentos 
indevidos. Neste caso o Eminente Conselheiro Relator, Rodrigo 
Flávio Freire Farias Chamoun proferiu o seguinte voto no qual foi 
acompanhado. por unanimidade dos Conselheiros presentes. 
Vejamos: 

. . 
. ACÓRDAO TC-96812014 - PLENÁRIO 

PROCESSO - TC-552812007 
JURISDICIONADO . - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
VELHA . . 

. ASSUNTO -·RELA TÓRIO DE AUDITORIA DE ENGENHARIA -
. EXERC/CIO DE 2006 

·EMENTA 

RELA TÓRIO DE . AUDITORIA DE ENGENHARIA 
EXERC{CIO DE 2006 - 1) PRESCRIÇAO - 2) AFASTAR 
RESPONSABILIDADE DE MAX FREITAS MAURO FILHO- 3) 
DETERMINAÇÕES- 4) ARQUIVAR. 

( ... ) Nesse mister, entendo que não poderá ser imputado ao 
então ·Prefeito. Municipal responsabilidade pelo 
ressarcimento sem que tenha sido identificado nos autos 
conduta de sua parte, comissiva ou omissiva, ainda que haja 
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a prev1sao de solidariedade na legislação que reg~ a 
matéria no âmbito municipal. (grifamos) 

Afasto a responsabilidade do Chefe do Executivo 
Municipal nesse tópico em particular, cabendo determinação 
ao gestor atual para · que aprimore o controle interno, 
especialmente de contas a pagar, de modo a evitar o 
pagamento de juros e multas, em homenagem ao princípio da 
economicidade. (grifamos). 

Ressalte-se que o município de Vila Velha, assim como o de 
Unhares, possui lei de Desconcentração Administrativa, inclusive 
com tópico idêntico ao § 4° do art. 2° da Lei 2.576, vigente à época; 
no entanto, mesmo assim o Conselheiro Relator entendeu - e 
acertadamente, diga-se de passagem por afastar a 
responsabilidade do Prefeito Municipal, uma vez que não existia nos 
autos qualquer comprovação da sua participação para que a 
eventual irregularidade tivesse sido cometida. 

Aliás, bom ainda trazer à baila trechos do voto do Relator, que assim 
disse: 

"... Quanto ao pagamento de juros e multas relativamente ao 
INSS, há que se destacar que os atos devem pautar-se 
também pela premissa da eficiência administrativa e da 
economicidade, o que não se verificou no caso ora em análise, 
implicando em prejuízo injustificado ao erário no montante de 
1.427,45 VRTE's. 

Dessa forma, não é adequado que o Município sofra 
incremento nos seus gastos, com o acréscimo de multas e 
juros aos valores devidos, decorrente de ato omissivo dos 
responsáveis que não efetuaram recolhimento tempestivo de 
contribuição previdenciária. 

Contudo, a meu ver, ainda há que se definir o alcance da 
responsabilidade do então Prefeito Municipal de Vila Velha por 
atos de gestão praticados, por assim dizer, sem a sua efetiva 
participação ativa ou omissiva. 

Neste contexto, merece destaque a posição que adotei em 
outros votos, nos quais consolidei o entendimento sobre a 
matéria - responsabilidade subjetiva e individualização da 
pena, destacando os processos TC 686912011 e 481812009. 

( ... ). Neste contexto, não se pode exigir que autoridade 
máxima de um Órgão examine todos os atos praticados 
pelos seus subordinados e antecessores, em homenagem ao 
princípio da segregação de funções, sobretudo, quando existe 
responsabilidade direta de outros agentes públicos. (grifamos) 

( ... ).Desta forma, não vislumbro nas hipóteses em questão 
a caracterização do nexo de causalidade da irregularidade 
com a atuação da agente apontado como responsável, e, 
tendo em vista que esse aspecto subjetivo se mostra 
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determinante pa_ra· a aferição da culpabilidade e da sanção 
a ser aplicada, entendo prejudicada a responsabilização do 
agente nas irregularidades ora apontadas. (grifamos) 

Tal entendimento afasta de vez uma possfvel responsabilidade 
do ora recorrente, uma vez que conforme dispõe a legislação 
de desconcentração administrativa do município, bem como o 
entendimento já · manifestado por esta Corte, neste caso o 
Prefeito municipal responde tão somente pelos atos de 
governo, cabendo aos Secretários municipais a 
responsabilidades pelos atos de gestão, que 
inquestionavelmente aplica-se ao presente caso. 

No segundo caso, no julgamento do Processo TC 663012015, 
que trata de Representação formulada pelo Ministério Público 
de Contas contra contratação efetuada pela Prefeitura 
Municipal de Cariacica, onde figuram como responsáveis o 
Prefeito Municipal Geraldo Luzia de Oliveira Júnior, Emanuela 
da Cruz Lobato e Fernando Carlos Dilen da Silva, cujo objetivo 
foi a . contratação considerada sem interesse público de 
seNiços de publicidade destinado a uma parcela restrita da 
população, ao final foi acolhida a ilegitimidade passiva do Sr. 
Geraldo Luzia de Oliveira Junior, Prefeito Municipal, diante de 
lf3i de desconcentração administrativa existente no município, 
conforme Acórdão 87512016- PLENARIO, senão vejamos: 

ACÓRDÃO TC- 87512016- PLENÁRIO 
PROCESSO - TC-663012015 
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIACICA . 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
RESPONSÁVEIS - GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR, 
EMANUELA DA CRUZ LOBATO E FERNANDO CARLOS 
DILEN DA SILVA 

EMENTA - REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIACICA: CONTRATAÇÃO DA 
.EMPRESA EDITORES CAPIXABAS ASSOCIADOS LTDA. -
EXERCÍCIO DE 2013 - REJEITAR PRELIMINAR DE 
ILEGALIDADE DO PARCERISTA ACOLHER 
ILEGITIMIDADE DO PREFEITO - PROCEDÊNCIA PARCIAL 
- CONVERTER EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
RESSARCIMENTO - CONTAS IRREGULARES - MULTA 
INDIVIDUAL. 

1.2 PRELIMINAR DE .ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

.. 
A área técnica, por meio da Instrução Técnica Inicial - /TI nº 
120612015, sugeriu a citação do Sr. Geraldo Luiza de Oliveira 
Junior, Prefeito Municipal de Cariacica, como responsável 
pelas supostas irregularidades. 

Cumpre. deslaçar que tal sugestão foi prontamente acolhida 
pelo Relator, conforme Decisão Monocrática Preliminar DECM 
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5212015, . t~ndo sido expedido o Termo de Citação "; nº 
142012015 que promoveu a citação do responsável. 

Em sua defesa, o responsável suscitou a preliminar de 
ilegitimidade. passiva ad causam, informando que por meio 
dos artigos 4° e 5° da Lei Municipal nº 476712010, houve a 
descentralização de poderes, de forma que foi transferido 
competências aos Secretários Municipais para realizar 
despesas e ·gerir recursos orçamentários, agindo, portanto, 
como ordenadores de despesa. (grifo no originalj 

Ademais, o responsável informa que a Lei Municipal nº 
4.76712010 for regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
10412010, que dispõe que o ordenador de despesas é o 
Secretário da pasta, cabendo ao mesmo responder pelos atos 
que lhe competem. 

, .. A área técnica, dispondo sobre a análise das justificativas 
apresentadas, abordou o instituto da desconcentração 
administrativa, afirmando que tal situação ocorre quando há 
atribuição de atividades diversas a diferentes órgãos de uma 
mesma pessoa jurídica. 

Em regra, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os atos 
praticados serão de responsabilidade do Prefeito Municipal, 
vez que é ele quem exerce a direção superior do órgão, 
estando os demais agentes públicos a ele subordinado. 

Contudo, havendo o fenômeno da desconcentração 
administrativa, as funções são divididas entre os agentes 
públicos que integram os diversos órgãos, mas todos 

· pertencentes ao mesmo ente público, cabendo então apurar 
. individualmente a responsabilidade de cada agente público 

pela prática do ato administrativo de sua responsabilidade . 

... Assim, diante de uma situação de desconcentração 
administrativa é imperioso observar a forma como foi operada 
·essa desconcentração para que se possa concluir pelo 
afastamento ou não da responsabilidade do Prefeito Municipal.· 

... ln casu, observa-se que o Município de Cariacica editou a 
Lei Municipal nº 4: 76712010 que dispõe sobre a 
desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal, 
atribuindo competência a Secretaria de Comunicação Social 
para a realização de todos os procedimentos e atos relativos à 
contratação dos serviços de publicidade, verbis: 

.. : Desta feita, diante· da desconcentração administrativa por 
outorga legal, a responsabilidade só poderá ser imputada ao 
Prefeito Muf:iicipal se, no caso concreto, for verificada a prática 

··de conduta .que resulté em irregularidade, não havendo que se 
· falar em responsabilidade presumida . 

... Compulsando a documentação trazida à lume (fls. 111108), 
verifico q"uei não houve qualquer ato imputado ao Prefeito 
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Municipal ·referente â contratação de serviços ··.,dtJ ~\\.\ 
publicidade, somado, ainda, ao fato de ter sido editada de 
lei municipal que dispõe sobre a desconcentração 
administrativa, pode-se concluir que o Sr. Geraldo Luzia de 
Oliveira Junior não se. apresenta como parte legitima para 
figurar na presente representação. (grifo nosso). 

Nesse sentido, acompanhando o posicionamento da área 
técnica e do Ministério Público de Contas, acolho a preliminar 
de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo Sr. 
Geraldo Luzia de Oliveira Junior, Prefeito Municipal de 
Cariacica. (grifo no original) .. ; 

Por último, o Acórdão TC-34112017 - PLENARIO, Processo TC 
- 422912014, que cuidou de representação também contra a 
Prefeitura de Cariacica. Vejamos: 

ACÓRDÃO TC-34112017- PLENARIO 
PROCESSO - TC-422912014 
JURISDICIONADO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIACICA ASSUNTO FISCALIZAÇÃO 
REPRESENTAÇÃO REPRESENTANTE - BR AMBIENTAL 
SERVIÇOS E OBRAS LTDA . ME RESPONSAVEIS -
GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR, LARISSA DEORCE 

. DA ROCHA E MARIA DA PENHA ROSA SODRE 
ADVOGADOS - LEONARDO FELIPE PIMENTA DE PAOLI 
(OAB/ES 22.582), FERNANDA MONIQUE RODRIGUES DOS 
SANTOS (OABIES 17.334), ALESSANDRA ANTUNES 
COELHO (OAB/ES 18.873), RAF/!tEL LIBARDI COMARELA 
(OABIES 11.323), BRUNO OLIV~IRA CARDOSO (OABIES 
522-A), FABIANO CARVALHO DE BRITO (OABIES 11.444) E 
RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA (OABIES 17.096) 

EMENTA - REPRESENTAÇÃO - 1) ACOLHER PREIMINAR 
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DE GERALDO LUZIA DE 
OLIVEIRA JUNIOR ·- 2) REJEITAR RAZÔES DE 
JUSTIFICATIVAS - PROCED~NCIA - MULTA INDIVIDUAL 
PARA LARISSA DEORCE DA ROCHA E MARIA DA PENHA 
ROSA SODRE - 3) ARQUIVAR. 

1. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO PREFEITO 
MUNICIPAL GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR. 

O Sr. Geraldo Luzia de Oliveira Junior, em sfntese, suscitou em 
sua defesa ilegitimidade para figurar como parte responsável, 
em razão da despesa não ter sido ordenada por ele, bem como 
por não ter praticado ato de contratação. 

Ademais, cabe ressaltar que o Município de Cariacica possui a · 
Lei nº 476712010, . que instituiu a descentralização 
administrativa do Poder Executivo, verbis: 

Extrai-se da referida lei que cada ordenador de despesa é 
responsável por seus atos à frente da função, quando receber 
delegação para tanto. 

. . . . . . . ·. \, . . . . . ... . . . ~ .. 
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... Pode, pois, . haver. escusa da responsabilidade ',do 
delegante no que tange aos atos praticados pelo delegado, 
não podendo ser entendida como absoluta, visto que no 
momento dessa escolha, deverá ser observado pelo agente 
delegante se . o sujeito escolhido possui a qualificação 
adequada para o exercício da função. (grifo no originaQ 

Do entendimento supr:a, extrai-se que, via de regra, a 
responsabilidade recairá somente sobre aquele que 
cometeu ~rro ou (legalidade na execução de um 
determinado ato, ficando isenta a autoridade que delegou sua 
prática, porém,' excepcionalmente, a autoridade delegante 
poderá vir a ser responsabilizada por estes atos irregulares 
praticados pelo agente delegado, nos casos em que for 
constatada. a ocorrência de culpa in elegendo ou culpa in 
vigilando. (fJfifà no originaQ 

Ocorre que; nestes. autos, não há noticia de indicação de 
agente para: a prática de ato, sem que possuísse habilitação 
para· tal, . havendo, tão somente imputação de 
responsabilidade sem a presença do liame subjetivo da 
indicaçã~ que ensejou o dano. (grifo no originaQ 

Ademais, Céfibe ressaltar que há responsabilidade solidária do 
Prefeito Municipal por ato praticado por auxiliares seus e até 
por particulares, sendo que, no caso em comento, sequer fora 
aventado o; liame subjetivo quanto à ocorrência de culpa in 
elegendo e in vigilando, como antes afirmado, razão pela 
qual, acornpariho o posicionamento da área técnica e do douto 
representante do Parquet de Contas e acolho a preliminar de 
llegitimi(/ade passiva ad causam, excluindo-se a 
responsabilidade da irregularidade do Prefeito Municipal, o Sr. 
Geraldo · LJzia de Oliveira Junior, mantida na MTP nº 
127012016. (grifo no originaQ 

1 

~sim, ante a legislação de desconcentração existente no município, 
acrescida das juri~prudências acima colecionadas, deve ser afastada 
por ilegitimidad.e passiva qualquer responsabilidade atribuída ao ora 
recorrente. 

DO MÉRITO 

Quanto ao mérito, não se vislumbra nos indicativos de 
irregularidades 7.4.1.1 · e 7.4.1.2 do RT em questão, nenhuma 
responsabilidade que possa ser atribuída ao senhor Jair Correa. 

Os indicativos de irregularidades, apontam no seguinte sentido: a 
saber: 

7.4.1.1. Assunção de obrigação de despesa nos dois 
últimos quadrimestres de mandato sem disponibilidade 
financeira suficiente para pagamento 
Base normativa: artigo 42 da Lei Complementar 10112000. 
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Reza o RT em apreço que: 

·~.. Da tabela 30 deste Relatório Técnico observou-se que o 
Poder Executivo do município de Unhares contraiu obrigações 
de despesa no período vedativo com insuficiência de recursos 
financeiros para pagamento, nas seguintes fontes de 
recursos: ... Os restos a pagar empenhados e liquidados no 
período ·vedativo, derivados ou não de contratações 
pactuadas são os evidenciados no APÊNDICE G deste 
Relatório Técnico, . nas fontes Saúde - Recursos próprios; 
Saúde - Recursos SUS; e Educação Recursos Próprios;. 
Consta do referido APÊNDICE G as seguintes informações 
sobre as obrigações de despesa consideradas na 
apuração: nº e data do empenho, fornecedor, histórico da 
despesa, classificação dos restos a pagar entre 
processados e não processados, valor, fonte de recursos, 
nº e data de assinatura do contrato/congênere. Insta 
registrar, por oportuno, que também se observou a inscrição de 
restos a pagar não processados sem disponibilidade financeira, 
descumprindo, assim, o artigo 55, Ili, b, da Lei Complementar 
10112000. Diante do exposto, sugere-se citar responsável para 
apresentar alegações de defesa, acompanhadas de 
documentos comprobatórios, tendo em vista que o Poder 
Executivo contraiu despesas nos dois últimos· quadrimestres do 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para 
pagamento (art. 42 da LRF). (grifo nosso) 

JUSTIFICATIVA 

Pois bem, o relato do RT acima transcrito e por nós negritado, 
expressa o seguinte: Os restos a pagar empenhados e liquidados 
no período vedativo, derivados ou não de contratações 
pactuadas são os evidenciados no APÊNDICE G deste Relatório 
Técnico, nas fontes Saúde - Recursos próprios; Saúde -
Recursos SUS; e Educação· Recursos Próprios; Consta do 
referido APÊNDICE G as seguintes informações sobre as 
obrigações de despesa consideradas na apuração: nº e data do 
empenho, fornecedor, histórico da despesa, classificação dos 
restos a pagar entre processados e não processados, valor, 
fonte de recursos, nº e data de assinatura do 
contrato/congênere. 

Dos elementos que teriam gerado a contração de despesa irregular, 
estariam, no dizer do RT, contrato/congênere assinados; no 
entanto, . não existe nos autos ·nenhum desses "contratos ou 
congêneres" (empenhos/Liquidações), que tenham sido assinados 
pelo senhor Jair Correa, logo, não lhe podem ser atribuídas 
responsabilidades sobre ato dito por irregular, sem que o mesmo 
tenha sido produzido por ele, por consequência, deve ser afastado o 
apontamento de irregularidade. 

7.4.1.2. Realização de despesa orçamentária sem prévio 
empenho 
Base normativa: Art. 167, li, da Constituição da República, 
arts. 59 e 60 da Lei 4320/1964. 

. . . , ; : ~ •' . . . ' ,' . . . ' ·, . . ·. 
Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 36963-FBAD2-36406 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Diz o RT o seguinte: 

"Conforme foi verificado das prestações de contas mensais de 
2017, efetuadas no sistema CidadES, verificou-se o empenho 
em despesas de exercícios anteriores em um montante de R$ 
22.129.306,99,- valor este relevante, correspondente a 4,49% 
da despesa empenhada no exercício 2016, pago às seguintes 
fontes de recursos: Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), 
Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos 
Federais (R$ 49. 755,44), Educação Recursos Próprios (R$ 
5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) 
Saúde Recursos Próprios (R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos 
SUS (R$' 1.307.675,57 ... Nesse sentido, propõe-se a citação do 
responsável· par~ alegações de defesa, acompanhadas de 
documentos de prova, tendo em vista evidências de execução 
de despesas em 2016 sem prévio empenho,- com afetação na 
apuração da: disponibilidade de caixa líquida e art. 42 da LRF. 

JUSTIFICATIVA 

O RT fala em citar o responsável para alegi;tções de defesa, 
acompanhadas de documentos de prova, tendo em vista evidências ,------) 
de execução de despesas em 2016 sem prévio empenho, mas, neste 
caso, respeitosamente caberia o RT trazer os documentos 
probatórios que indicariam a participação direta do senhor Jair 
Correa nos refe;iridos (ltos tidos como indicativo de irregularidade. 

Como já aventado acima, no município de Unhares existe a chamada 
desconcentração· administrativa imposta pela Lei 2.576/2005, 
revogada em 2017 por meio da Lei 3.675, tão somente para ampliar 
ainda mais o leque de responsabilidade dos Secretários municipais. 

Assim, se por ventura em 2016 foi realizada despesa sem empenho 
prévio, tal responsabilidade não pode ser atribuída ao senhor Jair 
Corr.ea, pois, este não ordenou e muito menos autorizou a realização 
de despesa sem-o devido empenho, até mesmo porque pelo disposto 
no§ 1° do art. 2º da referida Lei, as ações de produzir atos, distribuir 
decisões e execuções administrativas, induzem às de autorizar 
despesas, assinar contratos, acordos, convênios. e outros 
instrumentos congêneres, emitir e assinar ordem de pagamento e 
autorizar suprimento, observado as normas pertinentes à matéria, é 
de responsabilidade de cada Secretário Municipal. 

Lado outro, não foi o senhor Jair Correa que por ventura· deixou de 
autorizar a realização de empenhos em 2016 - até mesmo porque 
não autorizava esse tipo de procedimento típico dos Secretários de 
cada pasta. 

Assim, se o responsável não autorizou a realização das referidas 
despesas, não pode ser atribuído a ele tal responsabilidade, motivo 
pelo. qual deve também ser afastado o presente indicativo de 
irregularidade. 
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ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SENHOR JAIR 

COR RÊA 

1) ITENS 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 DO RT 48/2018 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relativo aos 

itens em· questão, entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu intento. 
'' 

. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificaram-se diversas divergências na execução 

financeira e patrimonial durante o exercício financeiro de 2016. 

Em sua defesa, o gestor alegou que houve erro na consolidação das unidades 

gestoras que compõem a estrutura administrativa do município de Unhares. 

Alegou, ainda, que não obteve acesso aos documentos em posse da atual gestão e, 

que, ainqa, não foi informado pela empresa fornecedora do sistema contábil utilizado 

pelo município quais seriam os documentos que sanariam as inconsistências. 

Registre-se que o gestor acostou cópia de documento solicitando a disponibilização 

de documentação junto a municipalidade. 

Pois bem. 

No's termos do RT 48/2018, verificou-se que diversas contas contábeis dos sistemas 

fibanceiro e patrimonial do município de Unhares evidenciavam distorções em seus 

saldos. 

A alegação . do gestor de que. o . erro estaria na consolidação das contas é 

preocupante, considerando a quantidade e a natureza das contas divergentes. 

Essa situação pressupõe falhas nos controle_s administrativos em vigor no município, 

e, ainda, gera um forte grau de incerteza quanto à veracidade das informações 

prestadas. 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, para ser úti1I, a 

informação contábil deve apresentar características qualitativas, por meio de 
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atributos: a relevância, a· representação fidedigna, a compreensibilidade,: a 

tempestividade, a comparabilidade e a verificabilidade. 

Convém registrar que o. art. 11 da IN TCEES 34/2015 atribui também ao prefeito a 

responsabilidade pela fidedignidade das informações encaminhadas em sede 

prestação de contas anual: 

Art. 11 - Compete ao Ordenador de Despesas da Unidade Gestora, 
bem como ao Prefeito Municipal, em observância aos artigos 52 e 
56 da LC 101/2000 e 165, §3° da Constituição Federal, no caso da 
consolidação das contas públicas, a responsabilidade legal pelo 
envio dos dados e informações da PCA por meio do CIDADES
WEB/PCA, conforme Anexos 1 e li, nos prazos definidos nesta IN, 
assim como pela fidedignidade dos dados declarados. [grifos 
nossos] 

Neste passo, convém ainda registrar, como precedente, trecho da decisão do 

Ministro do STF, Luiz Fux, acerca do processo 5.335/2015-9 do Tribunal de Contas 

da União, relacionado às contas de Governo da Sra. Dilma Vana Rousseff, ocasião 

em que se ressaltou o fato de que as contas de governo não têm natureza subjetiva: 

Ocorre que a competência exercida pelo TCU nos autos do processo 
nº 005.335/2015-9 não. envolve partes ou litígio em sentido subjetivo, 
sendo· exercida ex officio anualmente por expressa previsão 
constitucional (CRFB, art. 71, 1). Aliás, a apreciação das contas pelo 
TCU sequer configura julgamento propriamente dito, caracterizando
se como 'parecer prévio', na dicção constitucional. Enquanto ato 
puramente opinativo fruto de função consultiva e dissociado de lide 
em sentido mater:ial, não é evidente, neste exame liminar dos autos, 
a incidência plena e irrestrita do art. 135, V, do Código de Processo 
Civil. (AC-2460-40/15-P - TCU) 

Ademais, todos os argumentos que o gestor trouxe nesta fase processual são 

frágeis e não são suficientes para afastar as irregularidades apontadas. 

Face o todo exposto, vimos não aceitar as alegações de defesa, fato este que nos 

conduz a opinar pela manutenção dos indicativos de irregularidade apontados nos 

itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6,.6.7e12.1.7 do RT 48/2018. 
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li) ITEM 6.2 DO RT 4.8/2018 

Compuls~ndo os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relativo ao 

item em questão, entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Demonstrativo da DMda Flutuante 

(DEMDFL) não fazia distinção entre os restos a pagar processados e não 

processados evidenciados. 

Em sua defesa, o gestor alegou que por um erro operacional quando da geração do 

arquivo DEMDFL, não foi marcada a opção de "segregação entre RAP Processados 

e não Processados. Assim, foi enviado novo arquivo contendo a separação dos 

restos a pagar. 

Pois bem. 

Compulsando o documento acostado pelo gestor, verifica-se que ·existe a 

segregação dos restos a pagar em processados e não processados, sanando a 

inconsistência. 

Assim e, considerando o .atendimento do solicitado na peça inicial, vimos aceitar as 

alegações de defesa, fato este que nos conduz a opinar pelo afastamento do 

indicativo de irregularidade apontado no item 6.2 do RT 48/2018. 

Ili) ITENS 7.4.1.1 e 7.4.1.2 DO RT 48/2018 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relativo. aos 

itens em questão, entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu intento. 

Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, o ·chefe do Poder Executivo do muniéípio de Unhares 

infringiu a regra insculpida no artigo 42 da Lei Complementar 101/2000 (item 

7.4.1.1 ), bem como promoveu a realização de despesas sem o prévio empenho 

(item 7 .4.1.2). 

. - .. . . . . -
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Em sua-defesa, o gestor trouxe um extenso debate. sobre a ilegiti~idade passiva: do 

mesmo, com o intuito de afastar as irregularidades apontadas. Nesse sentido, 

alegou que os contratos- evidenciados no Apêndice G do RT não continham 

assinatura do ex-prefeito, sendo certo que não se poderia imputar a pessoa do 

-defendente tais atos. 

Por fim, na parte tangente a realização de despesas sem prévio empenho, o gestor 

questionou o fato de o RT não apontar quais os documentos probatórios que 

indicariam a participação do mesmo nestes atos tidos como irregulares. Por fim, 

reiterou que o gestor não praticava. atos de empenhar despesas, considerando a 
' . -

desconcentração administrativa vigente no município. 

Pois·bem. 

Para o mérito destes dois indicativos de irregularidades faremos uma análise pontual 

dos dois principais pontos aventados pelo defendente, quais sejam, ilegitimidade 

passiva e existência de precedentes deste Tribunal para casos análogos. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

Antes de adentrarmos no mérito da preliminar suscitada, temos que diferenciar, no 

âmbito deste TCEES, o que são processos de contas e processos de fiscalização. 

Nos termos do artigo 50, incisos 1, li e Ili, da Lei Complementar 62112012, os 

processos no âmbito do TCEES dividem-se em processos de contas, processos de 

fiscalização e processos de consulta. 

,-------
! 1 

Processos -de fiscalização são aqueles relacionados aos atos de pessoal sujeitos a 1~, 1 
registro,· denúncia, representação e . os demais· processados relacionados à 

competência do TCEES, previstos em lei ou no Regimento Interno_._ 

Já os processos de contas dividem-se em prestação de contas do Governador, dos 

.- ·_ Prefeitos, prestação de contas (lato s~nsu) e toma.da de contas especial. 

. . - :. . '.. . . 

_Especificamente em relação aos . processos de prestação de contas dos prefeitos, 

e~tes ~~ subdividem em gestão e governo. ' 
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Nos termos da Instrução Normativa 34/20152, temos.as seguintes definições .. '"--..--..... 

Art. 3° - Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se como: 

1 -· Prestação de Contas Anual (PCA): O envio/remessa dos 
demonstrativos contábeis, dos relatórios de gestão e das demais 
peças e documentos necessários à constituição da prestação de 
contas dos Prefeitos Municipais e dos administradores e demais 
responsáveis abrangidos pelo "caput" do artigo 1° dessa Instrução 
Normativa, nos termos dos Anexos 1 e li, constituindo-se em um 
processo de contas ordinárias referente a exercício financeiro 
determinado; 

li - Contas de governo:· conjunto de demonstrativos, documentos e 
informações de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
patrimonial e operacional que permita avaliar a gestão polltica do 
chefe do Poder Executivo, expressando os resultados da atuação 
governamental, submetido ao Tribunal de Contas para apreciação e 
emissão de parecer prévio com vistas a auxiliar o julgamento levado 
a efeito pelo Poder Legislativo; (grifo nosso) 

Ili • Contas de gestão: conjunto de demonstrativos, doc.umentos e 
informações de natureza contábil, financeira, · orçamentária, 
patrimonial e operacional, que alcança as tomadas ou prestações de 
contas dos administradores de recursos públicos, permitindo ao 
Tribunal de Contas o julgamento técnico, manifestado por meio de 
acórdão, . realizado em caráter definitivo sobre as contas dos 
ordenadores de despesas, examinando, dentre outros aspectos, a 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas na gestão dos recursos; (grifo nosso) 

. . 

[ ... ] 

Dás conceitos ora apresentados, claro está que as contas dos prefeitos ·enquanto 

governantes eleitos pelo povo se ·configuram em processos de contas de governo e, 

por consequência, nos demais casos as contas têm natureza de gestão. 

O que se discute neste item é a possibilidade ou não de ó gestor figurar no polo 

passivo do processo TC 5.155/2017, que trata das contas de governo do Chefe do 

Poder Executivo do município de Unhares. 

Alega o defendente que tendo em vista em vista normas de desconcentração de 

poderes daquele Executivo . municipal, mais . especificamente .. a Lei Municipal nº 

2.576, de 28 de dezembro de 2005, revogada em 31 de agosto de 2017 pela Lei nº 

3.675, tão somente para ampliar mais ainda a responsabilidade dos gestores de 

2 Aplicável ao exercício financeiro de 2016. 

. . . ' '\• 
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cada Secretaria, não. pode. o _gestor. ser .responsabilizado pelos indicativos ~de 

irregularidade apontados nos itens 7.4.1.1 e 7.4.1.2 do RT 48/2018. 

De fato, a legislação municipal que instituiu a desconcentração administrativa no 

município de Linhares incube diversos agentes públicos como ordenadores de 

despesas. 

Não obstante a existência de normas de desconcentração de poderes, no âmbito do 

Executivo do Município de Unhares, delegando . competência para ordenar 

despesas, entendemos que a preliminar (ilegitimidade ad causam) levantada pelo 

gestor não deve ser acolhida, haja vista a distinção entre as figuras (e 

responsabilidades) do ordenador de despesa e do_ agente polltico e a possibilidade 

(ou não) da utilização do instrumento da desconcentração. 

Nos termos do artigo 42 da LRF, é vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 

art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de 
. . .... . . . 

despesa que não possa_ ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 
. . 

parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para. este efeito (irregularidade apontada no item 7.4.1.1 do 

RT) . 

. Constata-se, portanto, que a· responsabilidade pela observância do. referldo artigo 42 
. ' 

concentra-se na pessoa do dirigente máximo (prefeito) daquele Poder, não havendo 

a possibilidade (previsão) de delegação de poderes a subordinados, nem a 

consequente transferência de responsabilidade. 

Depreende-se, do exposto, que não se aplica ao objeto dos autos o instrumento de 
. . . . . . . 

desconcentração, devendo o Prefeito do Município de Unhares ser considerado o 

responsável pela gestão contábil, orçamentária, ·patrimonial e financeira do 

Executivo Municipal, para efeitos de processos de contas de governo, nos termos da 

-IN 34/2015. 

'' .. 
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EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES NO ÂMBITO DESTE TRIBUNAL.:' DE. CONTAS 

O gestor trouxe ainda uma série de julgados deste Tribunal de Contas onde se 

afastou a responsabilidade dos prefeitos naqueles casos. O motivo do afastamento 

nos casos apontados era a ausência de legitimidade passiva dos interessádos para 

figurarem em tais processos. 

Compulsando os cases apontados, verifica-se, de plano, que todos os processos 

elencados se tràtam de matéria cuja natureza é de fiscalização. Senão, vejamos: 

Processo TC 5.528/2007 (Auditoria Ordinária - Engenharia) 

.. 
Processo TC 6.630/2015 (Representação, convertida em Tomada de Contas Especial) 

Processo TC 4.229/2014 (Representação) 

Depreende-se, portanto, que não existe neste Tribunal de Contas precedente no 

sentido de afastar a responsabilidade de o prefeito municipal não responder pelos 

processos de contas - governo -, considerando que a responsabilidade. da· mesmo é 

objetiva nestes casos. 

Assim, não há motivos para que se afaste a legitimidade passiva do defendente nos . . . . 

indicativos de irregularidade apontados nos itens 7.4.1.1 e 7.4.1.2 do RT 48/2018. 

CONCLUSÃO 

Face o todo exposto neste item, não vislumbramos razão ao gestor para que se 
. ,. . .. . . 

pudesse afastar os indicativos de irregularidade apontados nos itens 7.4.1.1 e 

7.4.1.2 do RT 48/2018. 

A natureza do presente processo é contas (governo) e, por isso; ·não há como 

desconsiderar a pessoa do prefeito como titular das obrigações e deveres impostos 

pela Lei Complementar 101/2000. 

No que tange aos empenhos e contratos/congêneres apontados no item 7 .4.1.1, é 

necessário frisar que as contas de governo são consolidadas, cabendo ao prefeito -

O 0 O • • ' O • 1; • ' . O 0 "O O 0 L ~ •• t O 0 • 0 0 .. • 
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que . também . é ordenador . de .. despesa~ . na . lei de desconcentração .:; a 

responsabilidade pela ·fidedignidade, veracidade e conformação perante as regras 

impostas a todos os agentes públicos. 

Da mesma forma, a realização de despesas sem prévio empenho - item 7.4.1.2 -

não pode ser afastada considerando que ao gestor responsável pela consolidação 

da contabilidade municipal lhe recai a responsabilidade pelos atos praticados pelos 

demais ordenadores, ·não lhe servindo a lei de desco·ncentração, conforme já 

pontuado em tópicos anteriores desta Instrução Técnica Conclusiva. 

Pelo todo exposto, vimos não acolher as alegações de defesa, fato este que nos 

conduz a opinar pela manutenção dos indicativos de irregularidade apontados nos 

itens 7.4.1.1 e 7.4.1.2 do RT 48/2018. 

3 INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE APONTADOS NO RELATÓRIO 
TÉCNICO 48/2018 DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR GUERINO LUIZ 
ZANON 

.· .3.1 Ausência do· Parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social da Saúde (item 8.4 do RT 48/2018) 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Poder Executivo do.município de 

Unhares não encaminhou o parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social da Saúde. 

JUSTIFICATIVAS 

. Devidamente citado, o Senhor Guerino Luiz Zanon alegou que: . . . . . 

A· referida ITI apontou com base no relatório supracitado, que o 
parecer do Conselho de Saúde que integrou a prestação de contas 
anual relativa ao exercício de 2016, se referiu apenas à aprovação da 
prestação de contas do 3° quadrimestre . .Não obstante, o Conselho 
Municipal de Saúde fundamentado no art. 36 da Lei Complementar nº 
141/2012, emite parecer somente a cada quadrimestre. Diante do 
exposto, e em atendimento ao Termo de Citação 00122/2018-3, 
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" .. · 

encaminho os Pareceres do Cons.elhoMunicipal de Saúde, referentes 
ao 1°, 2° e 3° Quadrimestre, do Exercício de 2016. 

Termos em que. 
Pede deferimento. 
Unhares - ES, 10 de abril de 2018. 

GUERINO LUIZ ZANON 

O gestor· acostou documentação de suporte específica para este item. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, .entendemos 

que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o atual Chefe do Poder Executivo do 

município de Unhares encaminhou o Parecer do Conselho de Saúde do 3° 

quadrimestre de 2016, em desacordo com o preconizado na legislação deste 

TCEES. 

Em sua defesa, o gestor alegou que as contas da saúde são analisadas por cada 

quadrimestre individualmente, conforme · prec~nizado na · legislação apli.cável. E, 

nesse sentido, juntou aos autos cópia dos pareceres referentes ao 1 º, 2° e 3° 

quadrimestres de 2016. 

Pois bem. 

Identificamos que junto à defesa do interessado consta cópia dos pareceres dos três 

quadrimes_tres do exercício financeiro de 2016, sendo que _houve_ aprovação das 

contas da saúde em todos os relatórios encaminhados. 

Face o todo exposto, vimos aceitar as alegações de defesa; fato este que nos 

conduz a opinar pelo afastamento do indicativo de irregularidade apontado no item 

8.4 do RT 48/2018. 
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4 GESTÃO FISCAL . 

4.1 DESPESAS COM PESSOAL 

4.1.1 Limite das Despesas com Pessoal 

Em R$1,00 
Valor 

496.557.659,40 
237.175.182,33 

47,76% 

Tabela 2: Despesas com pessoal consolidadas Em R$1,00 
Valor 

496.557.659,40 
249.092.045,42 

50,16% 
Fonte: Processo TC 5.155/2017 - Prestação q!'l Contas Anual/2016. 

Observa-se, das tabelas acima, que foi cumprido o limite legal em r_elação ao Poder 

Executivo e consolidado do município de Unhares. 

4.2 DfvlDA PÚBLICA CONSOLIDADA 

Ôe acordo com o RT 48/2018, a dMda consolidada líquida não extrapolou o ·limite de 

120% estabelecido na LRF; conforme evidenciado a seguir: 

·Tabela 3: DMda consolidada líquida Em R$1,00 
. · · Descrição · Valor 

r DMda consolidada 46.229.502,90 
55.009.677,94 

496.557.659,40 

Fonte: Processo TC 5.155/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 
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4.30PERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS:· 

Em R$1,00 
Valor 

496.557.659,40 
0,00 

0,00% 
0,00 

0,00% 

Tabela 5: Garantias concedidas (Limite 22% RCL) Em R$1,00 
f <. · · Descrição· Valor 

496.557.659,40 
0,00 

0,00% 
Fonte: Processo TC 5.155/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 

Tabela 6: O erações de crédito - ARO Limite 7% RCL Em R$1,00 
Valor 

496.557.659,40 
1 Montante glooaF.das _opera'Çõãs · de.·crédlto'por .. antecipaÇão~de receltas 4/ lf:\·~ · ... 
o· arnentárias · · · ·· · . ··~ · · . . · · ·· " · 0,00 

1
<+?€ do mórit~.n*e·global da,sii~p~~a,Çõ~s: ·· r'édlt<? Ji<?r;p çlP.~ção~e.:4;2;: · . 
~fe"j:éltasôr· ·mentá·r1ass01>r:e;;~_Rci.::·." ··. · \:5:··::·, ·• ; .. :· :·l4;1J:~~1&l+~·-/··: 0,00% 

Fonte: Processo TC 5.155/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapqlados no 

exercício os limites de contratação de operação de créditos p_revistos ern Resolução 

do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da 

Constituição da República, bem como não hol.Jve concessao de garantias ou 

recebimento de contra garantias. 

4.4 RENÚNCIA DE RECEITA 

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do 

município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de 

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita. 
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4.5 AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL PELO TITULAR DO PODER NOS 

ÚLTIMOS 180 DIAS DE SEU MANDATO 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que não houve evidências de 

descumprimento do art. 21, § único da Lei de Responsabilidade Fiscal, confomle 

entendimento desta Corte de Contas . 

. 4.6 OBRIGAÇÕES CONTRAfDAS PELO TITULAR DO PODER NO ÚLTIMO ANO 

DE SEU MANDATO 

De acordo com o RT 48/2018, houve evidências de descumprimento dos artigos 42 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. Este tema foi tratado no item 2.1 O desta 

· .Instrução .Técnica Conclusiva. 

5 GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO 

5.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E ÓES.ENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

Em R$1,00 
Valor 

58A70.141, 15 
. 179.944.363, 12 

238.414.504,27 
67.840.325, 13 

28,45% 

5.1 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Tabela 8: Destinação de recursos do. FUNDES profissionais Magistério Em R$ 1,00 
' <-: ~ · ·• ·F:·p~5tinaÇão de; recursos·~ · '· · '•· < " · · Valor 

,Reç:ei\?i?Llí51uid~s pr.o~niemtes do·FJJ~tP.i;:ê; , .<' ·.;; ": .. \ ,<., · 80.346.828,80 

rvá1ô?~lnacto-áó~~ãiján1~~-nto 'do5,j;"'~C>fi~~~"hãi~:~tió~rtiã91siério:r:;; · · 66.828.933,91 
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83,18% 

Fonte: Processo TC 5.155/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 

Das tabelas anteriores verifica-se que o município cumpriu com os limites mínimos 

constitucionais relacionados à educação. 

5.2APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Em R$1,00 
Valor 

58.470.141, 15 
179.944.363, 12 
238.414.504,27 

79.321.623,50 
33,27% 

Da tabela 9 verifica-se que o município cumpriu co'm o limite mínimo constitucional 

de 15% relacionado às ações e serviços públicos de saúde. 

5.3TRANSFERi;NCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Tabela 1 O: Transferências de recursos ao Poder Legislativo Em R$1,00 
Valor 
268.921.080,96 

1: %'máximo para :o'municlpio ' 6,00% 
:Valor máximo pen:nitido para transferência 16.135.264,86 

16.133.442, 72 
Fonte: Processo TC 5.155/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 

Verifica~se da tabela acima,, bem como do RT 48/2018, que f()i respeitado o limite 
. ' 

constitucional relacionado às transferências efetuadas à Câmara Municipal. 

. . ' . .. ,: 
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_6 CONCLUSÃO E PROPOSTA.DE ENCA!\JllNHAMENTO 

· Foi examinada a Prestação . de Contas Anual relativa à. Prefeitura Municipal de 

Unhares, exercício de 2016, formalizaqa de acordo com a Resolução TC 261/2013 e 

alterações posteriores . 

.. Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se 

.no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, 

dirigido à Câmara Municipal de Unhares, recomendando-se a REJEIÇÃO DAS 

CONTAS do Senhor JAIR CORRÍ:A, Prefeito Municipal durante o exercício de 2016, 

conforme dispõem o inciso Ili, art. 132, do Regimento Interno e o inciso Ili, art. 80, da 

Lei Complementar 621/2012, em fac~ da manutenção dos seguintes indicativos de 

irregularidade: 

~ Divergência na consolidação das disponibilidades financeiras 
evidenciadas no termo de verificação das disponibilidades (item 5.1 do 
RT 48/2018 e 2.1 desta Instrução); 

~ Inconsistência na consolidação da execução financeira (item 5.2 do RT 
48/2018 e 2.2 desta Instrução); 

~ Divergência· na movimentação dos restos a pagar entre os valores 
apurados e os evidenciados no demonstrativo da dMda flutuante e no 
demonstrativo dos restos a pagar (item 6.1 do RT 48/2018 e 2.3 desta 
Instrução); 

~ Inconsistência na consolidação da execução patrimonial (item 6.3 do 
RT 48/2018 e 2.5 desta Instrução); 

~ Divergência entre o saldo da DMda Flutuante e o saldo do Passivo 
Financeiro evidenciado no Balanço Patrimonial (item 6.4 do RT 
48/2018 e 2.6 desta Instrução); 

~ Não compatibilidade entre as inscrições de restos a pagar processados 
e não processados evidenciados no Demonstrativo dos Restos a Pagar 
e os valores demonstrados no Demonstrativo da Disponibilidade de 
Caixa e dos Restos a Pagar e no Balanço Financeiro (item 6.5 do RT 
48/2018 e 2.7 desta Instrução); 

~ Anexo 5 do RGF (RGFDCX) apresenta saldos inconsistentes com os 
evidenciados no anexo do Balanço Patrimonial (item 6.6 do RT 
48/2018 e 2.8 desta Instrução); 

~ Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 
públicas (item 6.7 do RT 48/2018 e 2.9 desta Instrução); 
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)> Assunção de obrigação de despesa nos últimos dois· quadrimestres de 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento 
(item 7 .4.1.1 do RT 48/2018 e 2.1 O desta Instrução); · 

)> Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho (item 
7.4.1.2 do RT 48/2018 e 2.11 desta Instrução) e; 

)> Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrim.onial em 
relação ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes 
de Caixa (item 12.1.7 do RT 48/2018 e 2.12 desta Instrução). 

Registre-se, por oportuno, que o gestor requereu o direito à sustentação oral quando 

da sessão de julgamento de suas contas. 

Quanto ao Senhor Guerino Luiz Zanon, sugerimos a não aplicação de multa, pelas 

razões expostas no item 3.1 desta Instrução Técnica Conclusiva. 

Vitória/ES, 03 de agosto de 2018. 

JOSÉ ANTONIO GRAMELICH 
Auditor de Controle Externo . 
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MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

DE CONTAS 
- ESTADO DO-

ESPÍRITO SANTO 

2!! Procuradoria de Contas 

1 Manifestação do Ministério Público de Contas 00291/2018-7 

Processo: 05155/2017-4 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício: 2016 

Criação: 04/10/2018 13:45 

Origem: GAPC - Luciano Vieira - Gabinete do Procurador Luciano Vieira 

EXCELENTiSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO, pelo Procurador abaixo subscrito, no uso 
de suas atribuições institucionais, com fulcro no art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3°, inciso li, da LC n. 451/2008, 
manifesta-se nos seguintes termos. 

Trata-se de Prestação de Contas Anual de Governo, relativa ao exercício financeiro de 2016, da Prefeitura de Linhares, 
sob responsabilidade de Jalr Corrêa. 

A INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA - ITC 3073/2018·9 ratificou a ocorrência das seguintes irregularidades 
apontadas no RELATÓRIO TÉCNICO- 0048/2018·5: 

Item 5.1 - Divergência na consolidacão das disponibilidades evidenciadas no termo de verificacão das 
djsponjbi!idades. 

Base Legal: arts. 85, 89, 101e103 da Lei Federal n. 4.320/64 c/c art. 50, inciso Ili, da LC n. 101/00; 

Item 5.2 - Inconsistência na consolidacão da execucão financeira. 
Base Legal: arts. 85, 89, 101 e 103 da Lei Federal n. 4.320/64 c/c art. 50, inciso Ili, da LC n. 101/00; 

Item 6.1 - djveroêncja na moyjmentacão dos restos a pagar entre os valores apurados e os evjdencjados no 
demonstrativo da dívida flutuante e no demonstrativo dos restos a pagar. 
Base Legal: arts. 85, 89, 100 a 103 e 105 da Lei Federal n. 4.320/64 

Item 6.3 - Inconsistência na consolidacão da execucão patrimonial. 
Base Legal: arts. 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei Federal n. 4.320/1964. 

Item 6.4 - Divergência entre o saldo da dívida flutuante e o saldo do passivo financeiro evidenciado no 
balanco patrimonial. 
Base Legal: arts. 85, 89, 100 a 103 e 105 da Lei Federai n. 4.320/1964. 

Item 6.5 - Não compatibi!jdade entre as jnscrjcões de restos a pagar processados e não processados 
evidenciados no demonstrativo dos restos a pagar e os valores demonstrados no demonstrativo da 
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar e no balanco financeiro. 
Base Legal: arts. 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei Federal n. 4.320/1964 c/c art. 55, inciso Ili, alínea "b", da LC 
n. 101/00. 
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Item 6.6- Anexo 5 do RGF IRGFDCXl apresenta saldos jnconsjstentes com os evjdenciados no anexo ao 
balanco patrimonial. 
Base Legal: arts. 50 e 55, inciso Ili, da LC n. 101/00 c/c art. 85 da Lei Federal n. 4.320/64. 

Item 6.7 - Apyracão de déficit financejro evjdencjando desegumbrjÓ 'das contas públicas. 
Base Legal: arts. 1°, § 1º, e 4°, inciso 1, alínea "a", da LC n. 101/00. 

Item 7.4.1.1 - Assuncão de obrjgacão de despesa nos dois últimos guadrimestres de mandato sem 
disponibilidade financeira suficiente para pagamento, 
Base Legal: ar!. 42 da LC n. 101/00. 

Item 7.4.1.2- Realizacão de despesa orcamentária sem prévio empenho. 
Base Legal: ar!. 167, inciso li, da CF/88 e/e arts.59 e 60 da Lei Federal n. 4.320/64~ 

Item 12.1.7 - Divergência entre o Balanco Financeiro e o Balance Patrimonial em relacão ao saldo do 
exercfcjo antedor da conta Cajxa e Equjvalentes de Cajxa. 
Base Legal: arts. 85, 101, 103 e 105 da Lei Federal n. 4.320/64. 

Em razão disso, propugnou a Unidade Técnica pela emissão de parecer prévio recomendando-se a rejeição das contas, 
nos termos do ar!. 80, inciso Ili, da LC n. 621/12. 

Pois bem. 

A priori, verifica-se pendente questão preliminar a ser dirimida, por se referir a vício processual - capacidade postulatória 
- do advogado Ricardo Claudinho Pessanha, uma vez que não consta nos autos o instrumento procuratório na 
justificativa apresentada em nome de Jair Corrêa[1]. · 

A respeito desta falha, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa e em obediência ao disposto no § 
2º do art. 292 do RITCEES[2]. tem-se proporcionado à parte prazo para ratificação dos termos da defesa ou 
apresentação de instrumento procuratório com a finalidade de sanar a omissão. 

Tal providência se faz indispensável para evitar a alegação de nulidade processual por cerceamento de defesa, com 
grave prejuízo para o responsável e para o interesse público. 

Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas que seja notificado Jair Corrêa para, no prazo de 10 (dez) dias, 
ratificar os termos da defesa ou apresentar instrumento procuratório, sob pena de aplicação do § 2º do art. 292 do 
RITCEES. 

Após, nova vista para derradeira manifestação, nos termos regimentais. 

Por fim, c~·m ful~ro rid inciso 111[3] d.o art. 41. da Lei n. 8.625/93, bem como no p~rágrafo único[4] do art. 53 da Lei 
. Complementar nº 621.'12, reserva-se, ainda, este Parquet ao direito de manifestar-se oralmente em sessão de 
júlgamento. · 

Vitória, 4 de outubro de 2018. 

LUCIANO VIEIRA 

Procurador-Geral 

Ministério Público de Contas 

[1] Petição lntercorrente 813/2018-S e defesa/justificativa 00649/2018-1. 
[2] § 2° Ccnstatãdo vicio na representação da parte, o Relator fixará prazo de dez dias para que o responsável ou o Interessado promova a regularlzação, sob pena de serem tidos 
como lne>Ustentes os atos praticadcs pelo procurador, hipótese em que o Relator determinará o desentranhamento e a restituição das peças. 
[3] Ar!. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Mlnlstérlo Público, no exerc!clo de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica: 
111- ter vista dos autos após dlstrlbuiçi/o às Turmas ou·c11maras e Intervir nas .sessões de julgamento, para sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato; 
[4] Ar!. 53. São partes no processo D responsável e o Interessado, que poderã~ praticar os atos processuais diretamente ou por Intermédio de procurador regularmente constituldo. 
Parágrafo único. O Mlnlstérlo Públloo Junto ao Trlbunal de Conlas terá os mesmos poderes e ônus processuais do responsável e do Interessado, observadas, em todos os casos, 
as prerrcgatlvas asseguradas em lei. · 
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DE CONTAS 
-fSTADODO-

ESPÍRITO SANTO 

2ª Procuradoria de Contas 

\ 

1 Parecer do Ministério Público ~e Contas 00332/2019-1 

Processo: 05155/2017-4 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício: 2016 

Criação: 04/02/2019 16:09 

Origem: GAPC - Luciano Vieira - Gabinete do Procurador Luciano Vieira 

EXCELENT(SSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO.DO ESPfRITO SANTO, pelo Procurador abaixo 
subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no art. 130 da Constituição Federal c/c 
art. 3°, inciso li, da LC n. 451/2008, manifesta-se nos seguintes termos. 

Trata-se de Prestação de Contas Anual de Governo, relativa ao exercício financeiro de 2016, da 
Prefeitura de Linhares, spb respo!'sabilidade de Jair Corrêa. 

A INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA - ITC 3073/2018-9 ratificou a ocorrência ·das seguintes 
irregularidades apontadas no RELATÔRIO TÉCNICO- 0048/2018-5: 

Item 5.1 - Divergência na consolidacão das disponibilidades evidenciadas no termo 
· de verificacão das disponibilidades. : . . . . 
Base Legal: arts. 85, 89, 101 e 103 da Lei Federal n. 4.320/64 c/c art. 50, inciso Ili, 
da LC n. 101/00; 

Item 5.2 - Inconsistência na consolidacão da execucão financeira. 
Base Legal: arts. 85, 89, 101 e 103 da Lei Federal n. 4.320/64 c/c art. 50, inciso Ili, 
da LC n. 101/00; .. · . 

Item 6.1 - divergência na movimentacão dos restos a pagar entre os valores 
apurados e os evidenciados no demonstrativo da dívida flutuante e no demonstrativo 
~dos restos a pagar. · 
Base Legal: arts. 85, 89, 100 a 103 e 105 da Lei Federal n. 4.320/64 

Item 6.3 - Inconsistência na consolidacão da execucão patrimonial. 
Base Legal: arts. 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei Federal n. 4.320/1964. 

Item 6.4 - Divergência entre o saldo da dívida flutuante e o saldo do passivo 
financeiro evidenciado no balanco patrimonial. 

.... ·.• 
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. .. . ~. 
Base Legal: arts. 85, 89, 100 a 103 e 105 da Lei Federal n. 4.320/1964. 

· ... 

Item 6.5 - Não compatibilidade entre as inscricões de restos a pagar processados e 
não processados evidenciados no demonstrativo dos restos a pagar e os-:ialores: 
demonstrados no demonstrativo da disqonibilidade de caixa e dos restos a pagar e' 
no balanco financeiro. · 
Base Legal: arts. 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei Federal n. 4.320/1964 c/c art. 55, 
inciso Ili, alínea "b", da LC n. 101/00. 

Item 6.6- Anexo 5 do RGF CRGFDCX} apresenta saldos inconsistentes com os 
evidenciados no anexo ao balanco patrimonial. 
Base Legal: arts. 50 e 55, inciso Ili; da LC n. 101/00 c/c art. 85 da Lei Federal n. 
4.320/64. 

Item 6.7 - Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 
públicas. 
Base Legal: arts. 1°, § 1º, e 4°, inciso 1, alínea "a", da LC n. 101/00. 

Item 7.4.1.1 -Assuncão de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres de 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento. 
Base Legal: art. 42 da LC n. 10"1/00. 

Item 7 .4.1.2 - Realiza cão de despesa orcamentária sem prévio empenho.· 
Base Legal: art. 167, inciso li, d~ CF/88 c/c arts.59 e 60 da Lei Federal n. 4.320/64. 

Item 12.1.7 - Diveraência entre o Balanço Financeiro e o Balanc6 Patrimonial em 
relacão ao saldo do exercíCio anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa. 

Base Legal: arts. 85, 101, 103 e"105 da Lei Federal n. 4.320/64. 

: Em razão disso, propugnou a ,Unidade Técnica pela emissão de parecer prévio recomendando-se a 
rejeição das contas, nos termos do art. 80, inciso l!I, da LC n. 621/12. · 

Pois bem. 

A priori, deve-se rejeitar de plano a· preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pelo 
responsável, haja vista tratar-se de ~ontas de governo, cujos atos estão exclusivamente sob a 
responsabilidade do prefeito. . _ 

Quanto ao mérito, salienta-se que é bastante por si mesmo a fundamentação constante da ITC 
3073/2018-9 para a manutenção dos apontamentos de irregularidades acima descritos, acerca do qual, 
embora sem esgotá-los, tecem apenas argumentos adicionais, conforme segue. 

1. -Verifica-se das irregularidades delineadas nos itens 5.1. 5.2. 6: 1. 6.3. 6.4. 6.5 do RT 004812018-5 
(DIVERGÊNCIA NA CONSOLIDACÃO DAS DISPONIBILIDADES EVIDENCiADAS NO TERMO DE 
VERIFICACÃO DAS DISPONIBILIDADES. INCONSISTÊNCIA NA CONSOLIDACÃO DA EXECUCÃO 
FINANCEIRA. DIVERGÊNCIA NA MOVIMENTACÃO DOS RESTOS A PAGAR ENTRE OS VALORES 

, APURADOS E OS .EVIDENC.IADOS NO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE E NO 
. DEMONSTRATIVO;, DOS RESTOS A PAGAR. INCONSISTÊNCIA NA CONSOLIDACÃO DA 

EXECUÇÃO PATRIMONIAL E NÃO COMPATIBILIDADE ENTRE AS INSCRIÇÕES DE RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS E .NÃO PROCESSADOS EVIDENCIADOS NO DEMONSTRATIVO DOS 
RESTOS A PAGAR E OS VALORES DEMONSTRADOS NO DEMONSTRATIVO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR E NO BALANÇO FINANCEIRO) ofensa 
aos artigos 85, 89,'92, 100a'105 da Lei Federal n. 4.320/64. 

É cediço que a _escrituração contábil deve ser efetuada de modo que proporcione a qualquer 
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interessado, em especial, os órgãos çle controle, conhecer da real situação financeira e patrimonial 
entidades e órgãos públicos, exigência inereilte ao dever de prestar contas a que está jungido a &.'"''--~ 
que utilize, arrecade, guarde,-,gerêriêié ôu administre dinheiros, bens e valores públicos, consoa tt\t 

· :,~ 70 da Constituição Federal. i - e-._?. 
.,..r.. 

Aduz-se que, nos termos do art. 94 da Lei n. 4.320/64, ·a contabilidade deverá manter re _ /'(t'd\ :-.~ 
analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos necessários para'a
perfeita caracterização de cada um deles'e dos agentes respons'áveis pela sua guarda e administração. 

Tais normas visam, portanto, prevenir desfalque ou desvio de bens públicos, sendo indispensável sua 
observância para a demonstração da fiel situação patrimonial do Ente Público. 

Assim divergências desta natureza consubstanciam grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, uma vez que prejudicam a 
correta compreensão da· posição orçamentária, financeira e patrimonial do Ente/órgão. 

2. Observa-se, ainda, que restou apurado a ocorrêncià de Déficit Financ~iro - ITEM 6.7 DO RT 48/2018-
5 - APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO DESEQUILfBRIO DAS CONTAS 
PÚBLICAS - demonstrando o descuido e arrojo da administração municipal quanto à necessidade de 
adoção de uma política fiscal capaz de assegurar o equilíbrio das contas públicas, consoante preceitua 
a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Denota-se, na espécie, déficit financeiro nas seguintes fontes: MOE R$ 47.336.898,64, Fundeb outras 
despesas (40%) R$ 23.816.816,96, Fundeb - pagamento dos profissionais do magistério R$ 
5.291.450,98, Saúde-Recursos Próprios R$ 178.546.763,16, bem como R$ 6.094.689,97 na fonte 
Saúde-recursos SUS, Recursos do FNDE R$ 7.963.986,70 e outros Convênios dos Estados R$ 
272.730.017,59, confirmando o total descontrole do município com suas contas. 

A Primeira Câmara desse Tribunal de Contas, no julgamento da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura de Governador Lindenberg[3], referente ao exercício 2012, proferiu o Parecer Prévio TC-
079/2015, recomendando ao Legislativo Municipal a rejeição das ,contas apresentadas, por 
vislumbrar, tal como no caso analisado, grave violação ã norma, verbis: 

PARECER PRÉVIO TC-079/2015- PRIMEIRA CÂMARA 
PROCESSO -TC-3348/2013 

JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDE~BERG 
ASSUNTO- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL- PREFEITO , _ 
RESPONSÁVEL-ASTERVALANTÔNIO ALTOÉ - '. - -

EMENTA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL- EXERC(CIO DE 2012 - PARECER PRÉVIO PELA 
REJEIÇÃO - FORMAR AUTOS APARTADOS -ARQUIVAR. 

[ ... ] PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3348/2013, RESOLVEM os Srs. 
Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão 

. realizada no dia vinte e oito de outubro de dois mil e quinze, à unanimidade, nos termos do voto do 
:Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo: . 

-· , !; 1- Recomendar ao Legislativo Municipal ª'rejeição das contas do senhor Asterval Antônio Altoé -
;·Prefeito Municipal, frente à Prefeitura Municipal .de Governador Lindenberg, no exercício de 2012, 
: nos termos do art. 80, inciso Ili, da Lei Complementar nº 621/2012, haja vista a manutenção das 

seguintes irregularidades: 
1 :1 - Aplicação ef!1 Despesas com Pessoal do Poder Executivo em percentual superior ao 
limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. -
Base legal: artigos 20, inciso Ili, àHnea "b''. e 22, parágrafo único da Lei Complementar nº 
·101/2000. -

1.2 - Apuração de Déficit Orçamentário e Financeiro evidenciando desequllfbrlo das 
contas-públicas. 
Base legal: Inobservância ao disposto no artigo 48, alínea "b"; 75, 76 e i7, da Lei Federal nº 
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.4.320/1964; artigo 1°, § 1º, c/c artigo 4°, inciso 1, alínea "a", da Lei Complementar nº 
. 101/2000.' . 

. 
1.3 - Insuficiência de disponibilidades financeiras para arcar com as obrigações d_r. despes~ 
contraídas em final de mandato. 
Base legal: Inobservância ao dispo$tO no artigo 42 da Lei Complementar 101/2000. 

2· Formar autos apartados, nos termos do!i~ àrts. 38, inciso li, e parágrafo único, 134, inciso Ili, e § 
2º e 281 do RITCEES, com a finàlidade de se responsabilizar, pessoalmente, o sr. Asterval Antônio 
Altoé - Prefeito Municipal, frente à Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, no exercício de 
2012, pelo descumprimento do disposto no art. 5º, inciso Ili,§§ 1º e 2º, da Lei n. 10.028/00, 
consoante apontamento descrito nos itens 3.1.4.1, 4.2.1.1 e 4.3.4.1 do RTC 393/2014; 

3- Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

Cabe asseverar que a mácula ora apurada (Déficit Financeiro) configurou motivo, também, para a 
rejeição das contas relativas ao exercício de 2011 da FAFIA[4], nos termos do Acórdão TC-1083/2014, 
Relator, Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, cuja ementa é a seguinte: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANCO 
PATRIMONIAL. REGISTRO DE RESTOS A PAGAR PRESCRITOS, NO PASSIVO FINANCEIRO. 
AUS~NCIA DE REPASSÉ DÓ IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE À· PREFEITURA. 
AUS~NCIA DE MOVIMENTAÇÃO E AC.ÚMULO DE SALDO NAS CONTAS DA DivlDA 
FLUTUANTE E DOS CRÉDITOS A RECEBER. NÃO RECOLHIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS. NÃO RECOL~IMENTO DÁS CONTRIBUIÇÕES AO INSS, RETIDAS DOS 

. SERVIDORES. IRREGULAR. MULTA. DETERMINAÇÕES. 

Ademais, foram igualmente julgadas irregulares as contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
São Mateus, relativas ao exercício de 2012, exclusivamente pela ocorrência de déficit financeiro: 

ACÓRDÃO TC-1567/2015- PLENARIO 

PROCESSO - TC-4350/2013 
JURISDICIONADO ·SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÃO MATEUS 

ASSUNTO- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

RESPONSAVEL - LUIZ CARLOS SOSSAI 

EMENTA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCICIO DE 2012 - 1) CONTAS 
IRREGULARES - MULTA - 2) RECOMENDAÇÃO - 3) INSTAURAR TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL- 4) ARQUIVAR. 

[ ... ]ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4350/2013, ACORDAM os Srs. 
Ccnselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no 
dia vinte de outubro de dois mil e quinze, à unanimidade; nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, que encampou o voto-vista do Senhor 
Conselheiro convocado João Luiz Cotta Lovatti: 

-:.... . ' 

1. Julgar Irregulares as contas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São Mateus, no exercício 
2012, sob a responsabilidade do Sr. Luiz Carlos Sossai, Diretor Geral, tendo em vista os fatos 
narrados no item 2.1.1 da ITC 570/2015, aplicando-lhe multa individual no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), atualizáveis na forma do art. 138 c/c art. 135, §3°, ambos da LC 621/2012, dosada 
na forma do artigo 96, incisos 1 e li, da Lei Complementar Estadual 32/93 e art. 166, da Resolução 
TC 182/2002, inciso 1, por se tratar de pretensão punitiva e ser esta a legislação vigente à época 
dcs fatos, em virtude da manutenção da seguinte irregularidade: 

2. RECOMENDAR ao atual gestor que tome as ações necessárias para realizar a cobrança das 
"Contas a Receber" de forma a efetivar o direito do SAAE São Mateus e evitar a inviabilidade 
financeira da àutarqLiia, bem como, registre as váriações patrimoniais qualitativas na Demonstração 
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das Variações-P~t~in1~.ni~!~; ~enforme Portaria STN nº 437/2012: • - -·--
3. DETERMll\!AR.aó· Prêfeito é:te São Mateus, Sr. Amadeu Boroto, com fulcro no art. 9º, XL c/c art. 
152, ambos do Regin:i~_r:itç Interno; que instaure Tomada de Contas Especial para apuração dos 
fatos·e a idéntificaÇão'do~ 'responsáveis pela aprovação e permissão de comercialização de lotes 
no Loteamento Ayrton Senna, e a quantificação do ·dano ao erário referente a obras e serviços 
realizados e/ou a realizar pelo poder público, necessárias para permitir condições de habitação de 
seres humanos naquele local, observando para tanto as normas expressas na Instrução Normativa 
IN nº 32/2014, encaminhando-lhe cópia destes autos a partir das folhas 377. 
4. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado. 

3. Lado outro, no que se refere ao ITEM 7.4.1.1 do RT 48/2018 ·DESPESAS CONTRAIDAS NOS 
DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DE MANDATO SEM SUFICIENTE DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA PARA PAGAMENTO - denota-se que o gestor não possuía disponibilidades financeiras para 
arcar com as obrigações de despesas contraídas em final de mandato tanto no que se refere aos 
recursos vinculados quanto aos não vinculados. 

A unidade técnica apurou que ao final do exercício de 2017 as disponibilidades financeiras decorrentes 
de Saúde - recursos próprios R$ -5.467.307,76, Saúde - recursos SUS R$ -2.274.967,82 Educação 
- recursos próprios R$ -4.564,315,42, eram insuficientes para saldar os restos a pagar inscritos, 
processados e não processados. 

Assinala-se que a norma do art. 42 da LC n. 0 101/2000 visa garantir a integridade das finanças 
públicas, de modo a evitar que o gestor contraia despesas que não poderão ser pagas no seu mandato, 
ou deixe obrigações, sem disponibilidade de caixa, para serem quitadas pela próxima administração. 

Portanto, deve o gestor quitar despesas empenhadas e liquidadas entre maio e' dezembro ou, ao 
menos, reservar recursos para que assim o faça o sucessor. 

A contratação de despesas sem lastro de caixa, transferindo-se mais dívida ao !Próximo mandatário, 
enseja a irregularidade das contas, conforme já decidido por essa Corte de Contas: 

Rejeição de contas em razão de obrigação de despesa contraida no fim do mandato com 
Insuficiência de caixa, em violação ao artigo 42 .da LRF 
Trata-se de Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Vargem Alta referente ao exercício de 
2012. A área técnica apontou irregularidade consistente em "obrigação de despesa contraída no fim 
do mandato com insuficiência de caixa". tendo configurado violação ao regramento do art. 42, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. O relator destacou, dentro do contexto da responsabilidade na 
gestão fiscal. que "ganha relevo o art. 42, parágrafo único; que veda contrair obrigacão no 
último ano do mandato do governante sem que exista a respectiva cobertura financeira, 
eliminando desta forma as herancas fiscais". Elucidou que o dispositivo em comento "busca 
impedir o déficit fiscal na sua origem, ou seja, no momento en:i·que está sendo gerada a obrigação 
que não poderá ser paga até o final do mandato". Ainda no encadeamento de sua fundamentação, 
fez remissão às considerações técnicas da Secretaria do. Tesouro Nacional (STN) sobre o tema, 
cuja 4ª edição do Manual de Contabilidade aplicado ao Setor Público estatui: "no fim do exercício, 
as despesas empenhadas e não pagas serão inscritas em restos a pagar e constituirão dívida 
flutuante". A esse propósito, o relator afirmou que "O raciocínio impllcito é de que a receita 
orçamentária a ser utilizada para pagamento da despesa empenhada em determinado exercício já 
foi arrecadada ou ainda será arrecadada no mesmo ano e estará disponível no caixa do governo 
ainda neste· exercício". E cOncluiu que, "Logo, como a receita orçamentária ampara o empenho 
pertencente ao exercício e lhe serve de base dentro do principio orçamentário do equilíbrio, a 

:·.despesa que for empenhada com base nesse crédito orçamentário também deverá pertencer 
àquele exerci cio". Por derradeiro, dentre· outros argumentos e considerando que os cálculos 
expostos pela área técnica demonstraram insuficiência financeira para a execução dos pagamentos 
das obrigações assumidas, totalizando um valor a menor de R$ 1.358.852,88, o relator opinou por 
manter a irregularidade e recomendar a rejeição das contas do gestor, além de determinar o 
encaminhamento de cópias dos. autos ao Ministério Público do Estado do Espirito Santo, tendo em 
vista que a infringência ao art. 42 da LRF constitui pr.ovável infração penal. A Primeira Câmara. à 
unanimidade.· recomendou à Câmara Municipal a rejeicão da Prestacão de Contas Anual nos 
termos do voto do relator. Parecer prévio TC-082/2016-Primeira Câmara, TC 3376/2013, relator 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias, publicado em 25/10/2016. 

Assevera-se que o TribunáL. Súperior Eleitoral tem firme jurispr~dência no sentido de que o 
descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal importa irregularidade insanável, verbis: 

~ .. : ' : . . . ·_, .... ' ,.... . . ' ~ 
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ELEIÇÕES 2012. CANDIDATO A PREFEITO. AG~VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO. INELEGIBILIDADE DO ART. 1°, 
INCISO 1, ALINEA g, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990. MATÉRIAS NÃO' 
PREQUESTIONADAS. NÃO INCIDi=NCIA l'JA CAUSA DE INELEGIBILIDADE. REE~AME D~ 
PROVAS. DESCUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPROVIMENTO 
DO REÇURSO, 
1. Não decididas pelo TRE as supostas ausências de capacidade postulatória do impugnante e de 
manifestação da Câmara de Vereadores sobre o novo pronunciamento do Tribunal de Contas; 
ausente o prequestionamento. Incidência das Súmulas nos 282 e 356/STF. 
2. Matérias de ordem pública também exigem o necessário debate pelo Tribunal de origem. 
Precedentes do TSE e do STF. 
3. A inelegibilidade do art. 1°, inciso 1, alínea g, da LC nº 64/1990 não é imposta na decisão da 
Câmara de Vereadores que desaprova contas, mas pode ser efeito secundário dessa decisão 
administrativa, verificável no momento em que o cidadão se apresentar candidato em determinada 
eleição. 
4. Nem toda desaprovação de contas enseja a causa de inelegibilidade do art. 1°, inciso I, alínea g, 
da Lei Complementar nº 64/1990, somente as que preenchem os requisitos cumulativos constantes 
dessa norma, assim enumerados: i) decisão do órgão competente; ii) decisão irrecorrível no âmbito 
administrativo; iii) desaprovação devido à irregularidade insanável; iv) irregularidade que configure 
ato doloso de improbidade administrativa; v) prazo de oito anos contados da decisão não exaurido; 
vi) decisão não suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário. 
5. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, para fins de incidência da causa de inelegibilidade 
prevista no art. 1°, inciso I, alfr;iea g, da LC nº 64/1990, exige-se-lo dolo genérico, relativo ao 
descumprimento dos princípios e normas que vinculam a atuação do administrador públicol (ED
AgR-REspe nº 267-43/MG, rei. Mil'): Dias Toffoli, julgado em 9.5.2013). 

6. O Tribunal Regional Eleitoral, analisando o conjunto probatório dos autos, concluiu pela 
existência dos requisitos da causa de inelegibilidade do art. 1°, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990. 
Inviável o reenquadramento jurídico dos fatos no caso concreto . 
7. O TSE tem entendido que o descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal configura 
vicio Insanável e ato doloso de Improbidade administrativa. Precedentes. 
8. Agravo regimental desprovido. (RESPE n. 16522, Rei. Min. Gilmar Ferreira Mendes, DJE 
08/09/2014). 

ELEIÇÕES 2012. INELEGIBILIDADE. VEREADOR. REJEIÇÃO DE CONTAS. PRESIDENTE DE 
CÂMARA MUNICIPAL. ALEGADA INEXISTi=NCIA DE ATO DOLOSO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC(PIOS BASEADA NO 
DESCUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. IRREGULARIDADE 
INSANÁVEL. INCIDi=NCIA DO A_RT. 1º, ALINEA g, DA LEI COMPLEMENTAR N° 64190. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. . 

1. A suposta ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório, da presunção de inocência e 
da razoabilidade não foi analisada pelo Tribunal a quo, o que atrai a incidência das Súmulas 282 e 
356 do Supremo Tribunal Federal. 

· 2. As circunstâncias táticas relacionadas com a questão de direito devolvida com o recurso especial 
~sJá devidamente fixada no aresto regional, daí por que não há falar em reexame de fatos e provas. 
3. Constitui irregularidade insanável a rejeicão das contas. pelo Tribunal de Contas 
competente. com base no, descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. sendo esse 
vício apto a atrair a causa de inelegibilidade prevista no art. 1 º inciso 1. alínea g. da Lei 
Complementar nº 64/90. Precedentes. 

6/10 

4. A ausência de aposição de nota de improbidade administrativa pelo TCM e de não interposição f\, 
de ação civil pública pelo Ministério Público contra o Agravante bem como o fato de ter sido paga a 
multa imposta pelo apontadas. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. (AgR-REspe nº 105-97.2012.6.06.0060/CE, Rei.. Min. Laurita Vaz, 
28102/2013). . 

Com tal proceder, incorreu o agente na possível prática do crime de assunção de obrigação no último 
a~o do mandato ou legislatura (art. 359-C do Código Penal)[5]. 

Esclarece Cezar Roberto Bitencourt[6] quanto a esse crime contra as finanças públicas que: 

O presente dispositivo pretende tutelar especificamente a regularidade da administracão das 
financas públicas. visando impedir a velha prática de nossos administradores públicos. que 
eram acostumados a contrair grandes dívidas. especialmente em final de mandato. Deixavam, 
dessa forma, todos encargos para serem honrados por seus sucessores, agravando seriamente a 
administração das finanças públicas, com graves prejuízos a toda coletividade. Em termos bem 
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es uemáti os ob etiva-se tutelar as finan as úblicas bem como a correta está~ 
· . dln~elro púb~lco: -~~é~m_d_e assegurár a·morali~ade e a probidade administrativa. <t:-?_ ~!~ \ 

:;_~. A .par de algumas condutas ,~o g~sto~· ~starem tipificadas em lei como ilícitos penais, encontr i~ ~.? ~ ' 
também, subsunção ao art. 11, "cajJuf' e inciso 1, da Lei n. 8.429/1992)[7], restando, caracteriza.~ ois, ~/ 
prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da adminis~ - r:;\~..,.. 
pública, violando, expressamente os deveres de honestidade, legalidade e lealdade às instituições. .......___ lg'd\_/· 

Ademais, o ·encerramento do exercício financeiro sem a existência de disponibilidade financeira em 
caixa é sério indicativo de que o prefeito deixou de expedir ato determinando limitação de empenho e 
movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei, o que consubstancia a infracão 
administrativa tipificàda no art. 5º. inciso Ili. da Lei n. 10.028/2000, cuja persecução deve ser 
processada em autos apartados. · 

4. Denota-se também do ITEM 7.4.1.1 DO RELATÓRIO TÉCNICO - inscrições de restos a pagar 
não processados sem disponibilidade financeira suficiente para seu pagamento, no montante de 
R$ 22.129.306,99. : 

Esclarece Cezar Roberto Bitencourt[8] quanto à inscrição de restos a pagar não processados acima do 
limite legal que: · 

Essa hipótese ocorre quando há o empenho prévio, ao contrário da anterior, mas a inscrição da 
despesa em restos a pagar "excede o limite estabelecido em lei". A formalidade do empenho foi 
satisfeita, mas é inscrita despesa além do permitido, configurando o crime, em sua segunda 
modalidade. Essa proiblcão fundamenta-se na necessidade de assegurar a regularidade do 
exercfcio fiscal do Estado, devendo-se respeitar os limites das despesas "roladas" para o 
exercfcio seguinte. Constata-se, enfim. que é lícito inscrever despesas em restos a pagar. desde 
que observados esses dois elementos normativos. [grifo nosso] 

Assim sendo, denota-se a gravidade da infração à norma, eis que a conduta encontra-se também 
tipificada em lei como Crime contra as Finanças Públicas (art. 359-8 do Código Penal)[9]. 

5. Vê-sedo ITEM 7.4.1.2.do RT 0048/2018-5.;... REALIZAÇÃ·o DE DESPESA ORÇAMENTÁRIA SEM 
PRÉVIO EMPENHO - que o Chefe do Executivo Municipal não observou os requisitos constantes no 
art.60 da Lei 4320/64 .. 

V~rificou~se que o cômputo da totalidade das despesas ç!e exercícios anteriores lançadas em 2017 na 
aferiÇão da disponibilidade de caixa líquida do RGF foi de R$ 22.129.30~;99, entretanto entre janeiro e 
abr.il de 2_017 foi empenhada nesta conta o montante de R$ 19.699.429,39. 

É indiscutível que ém matéria de despesas públicas é necessário haver regular contratação e empenho 
prévio à posterior liquidação d~ despesas. · 

Entende-se por empenho regular o ·ato emanado de autoridade competente, que cria para o Estado 
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. Toda e qualquer despesa só 
poderá ser efetuada mediante o prévio empenho até o limite das dotações orçamentárias de cada 
exercício financeiro. 

O empenho materializa-se por meio da emissão de um documento denominado "Nota de Empenho", 
cujo efeito inicia-se a partir de seu recebimento pelo credor. A emissão da Nota de Empenho pressupõe 
vencidas todas as fases anteriores da execução da despesa quais sejam: autorizações, ·abertura de 
processo licitatório, ou justificativa para sua dispensa, procedimento, julgamento, etc. 

De acordo.com a o artigo 58 da Lei n.0 4320/64 define-se empenho da seguinte forma: 

"O empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado 
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição". 
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O mesmo diploma legal, no artigo 60, veda a realização de. despesas sem prévio empenho, leia-se: 

"Art. 60 - "É vedada a realização de despesa sem prévio empenho". 
.. 

O dispositivo legal acima é inequívoco ao determinar a obrigatoriedade de prévio empenho para 
realização da despesa. O que se identificou no presente caso em concreto foi justamente a burla desse 

. comando legal, tendo em vista que despesas foram realizadas sem o devido empenho. 

Neste sentido, segue abaixo o julgado: 

TCE/MS TCE-MS - CONV~NIO: 46542014 MS 1487077: 

CONV~NIO PRESTAÇÃO DE CONTAS PRESCRIÇÕES LEGAIS REALIZAÇÃO DE DESPESA 
SEM PRÉVIO EMPENHO DIVERG~NCIA DE VALORES DESRESPEITO IRREGULARIDADE 
MULTA 

ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 19ª Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara, de 28 de agosto de 2018, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos 
termos do voto do Relator, em declarar a irregularidade da prestação de contas do Convênio nº 
0412013 .celebrado entre o Município de Brasilândia/MS, por seu Prefeito Municipal, Senhor Jorge 
Justino Diogo, como concedente, e de outro lado , a Associação dos Universitários de Brasilândia, 
com aplicacão de multa no valor equivalente: a 200 (duzentas) UFERMS sob responsabilidade do 
Senhor Jorge Justino Diogo, por Infração à norma legal. ou sela. realização de despesa sem 
prévio empenho, concedendo prazo de 60 (sessenta) dias para que o responsável nominado no 

.. item ·2 supra efetue o recolhimento da multa em favor do Fundo Especial de Desenvolvimento, 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas - FUNTC, e, n mesmo Prazo, Faça a 

· comprovação nos autos, sob pena de cobrança judicial. Campo Grande, 28 de agosto de 2018. 
C011selheiro lran Coelho, das Neves Relator. (Grifo nosso) 

Cabe trazer à baila jurisprudência dessa Corte de Contas condenando a realização de despesa sem 
prévio empenho, consoante transcritos a seguir: 

' ~. 

ACÓRDÃO TC-135/.2013 - Processo: 2435/2009 Data da sessão: 16/04/2013 Relator: Marco 
· Antônio da S.ilva 

Cuidam os presentes autos de Relatório de Auditoria realizi:ida na Prefeitura Municipal de Alegre, 
referente ao :exercício de 2008, de responsabilidade do ( ... ), Prefeito Municipal. ( ... )Aponta a área 
técnica que o Poder Executivo deixou de empenhar despesas correntes realizadas no exercício de 
2008, empenhadas e pagas, no entanto, no exercício corrente de 2009, descumprindo o artigo 60 
da Lei Federal 4.320/1964. Acerca do tema a Lei Federal nº 4320/64, em seu artigo 60, veda 
realização d

0

e despesa sem prévio empenho, conceituando-o como ato emanado de autoridade 
éompetente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de 
condição. Nesse passo. obvlatnente. deve-se empenhar previamente. buscando verificação da 
dotacão orCamentárla. resenlancio-se o valor empenhado para a mesma. de forma a não ser 
ultrapasso o limite permltido'pela Lei Orçamentária Anual.( ... ) Deste modo, acompanho a área 
técnica e ma'ntenho a irregularidade em razão da inobservância do art. 60 da lei 4.320/64. 

·Ademais, 'a. necessidade do prévio emprenho à realização 'da despesa está referendada no 
PARECER/CONSULTA TC-017/2015-PLENÁRIO, desse Tribunal de Contas, o qual consubstancia ato 
normativo, aplicável a todos os órgãos jurisdicionados. 

Preceitua o art. 1°, V, do Decreto Lei n. 201/67 que é crime de responsabilidade do Prefeito Municipal 
"ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, .ou realizá-las erri desacordo com as normas 
financeiras pertinentes", sendo o empenho formalidade essencial para a realização de despesa, o que 
evidencia, no caso, a prática de· grave infração à norma. · 

6.· Por fini; verifica-se que o Conselho Municipal de Acompanhamento e Contr~l'e Social do Fundeb, em 
parecer acostados aos autos, reprovou das contas em análise. 

-.· .-
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Não obstante, é importante destacar que o trabalho dos Conselhos do Fundeb não pode ser 
considerado uma nova instância de controle, mas sim de representação social, conforme a uni 
técnica expõe: ~'ô. e~~ 

. ~ &g -.. ' . . ~ ~· \~ 

O portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) resumiu as fu i~do ~ l>' 
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, conforme segue[1 ]: , ? ~., 
A escolha dos representantes dos professores, diretores, pais de alunos e servidores·daS- s \~ 
deve ser realizada pelos grupos organizados ou organizações de classe que representam essê~d\ .. ..
segmentos e comunicada ao chefe do Poder Executivo para que este, por ato oficial, os nomeie 
para o exercício das funções de conselheiros. 
A atividade dos conselhos do FUNDES soma-se ao trabalho das tradicionais instâncias de controle 
e fiscalização da gestão pública. Entretanto, o conselho do FUNDES não é uma nova instância de 
controle, mas sim de representação social, não devendo, portanto, ser confundido com o controle 
interno (executado pelo próprio Poder Executivo), nem com o controle externo, a cargo do Tribunal 
de Contas, na qualidade de órgão auxiliar do Poder Legislativo, a quem compete a apreciação das 
contas do Poder Executivo. 
O controle exercido pelos conselhos do FUNDES representa a atuação da sociedade, que pode 
apontar falhas ou irregularidades eventualmente cometidas, para que as autoridades constituídas, 
no uso de suas prerrogativas legais, adotem as providências que cada caso venha a exigir. 
Entre as atribuições dos conselhos do FUNDES, estão: 
Acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do FUNDES; 
Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 
govemamentai!l de atuação; 
Supervisionar a realização do censo escolar anual; 

Instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas ao respectivo Tribunal de 
Contas. O parecer deve ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 dias antes do 
vencimento do prazo para apresentação da prestação de contas ao Tribunal; e acompanhar e 
controlar a execução dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do .Escolar e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos, verificando os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 
relativos aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo recebimento e análise da prestação 
de contas desses programas, encaminhando ao FNDE o demonstrativo sintético anual da execução 
físico-financeira, acompanhado de parecer conclusivo, e notificar o órgão executor dos programas e 
o FNDE quando houver ocorrência de eventuais irregularidades na utilização dos recursos. 

Nessa mesma esteira, o Portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
recomenda as seguintes providências, na hipótese de constatação de irregularidades pelo conselho[2]: 

"Na hipótese de constatação de irregularidades, relacionadas à utilização dos recursos do Fundeb, 
são recomendadas as seguintes providências: 

-primeiramente, deve reunir elementos (denúncias, provas, justifiqãtivas, base legal, etc.) que possam 

esclarecer a irregularidade ou a ilegalidade praticada e, com base nesses elementos, formalizar 

pedido de providências ao governante responsável (se possível ·apontando a solução ou correção a , 
ser adotada), de modo a permitir que, no âmbito do próprio Poder Executivo responsável, os 

problemas sejam sanados; 

-na sequência, se necessário, deve procurar os vereadores do Município, para que estes, pela via da 

negociação e/ou adoção de providências formais, possam buscar a solução junto ao governante 

responsável; ' 

-ainda se necessário, deve recorrer ao Ministério Público (promotor de justiça) e ao respectivo 

Tribunal de Contas (do Estado/Município ou da União) para apresentar o problema, fundamentando 

:·sua ocorrência e juntando os elementos comprobatórios disponíveis." 

Deste modo, conquanto relevante o parecer do conselho reprovando as contas do .Fundeb, os fatos 
nele apontados, para repercutir no exame da prestação de contas anual do prefeito, deveriam ter sido 
validados por atos de fiscalização específicos dessa corte de contas, o que não ocorreu no caso, 
devendo-se; portanto, expedir-se a recomendação proposta pela Unidade Técnica. 

Em suma, a prestação de contas está maculada pela prática de graves infrações à norma constitucional 
e à Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo esse Tribunal de Contas, inexoravelmente, emitir parecer 
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prévio pela sua rejeição, nos termos do art. 80, inciso Ili, da LC n. 621/12. 

Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas: 

1 - seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo Municipal a REJEICÃO das 
contas do Executivo Municipal de Unhares referente ao exercício de 2016, sob responsabilidade de 
Jair Corrêa, na forma do art. 80, inciso Ili, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso li, da Constituição do 
Estado do Espírito Santo; 

2 - sejam formados autos apartados, no tocante ao apontamento descrito no item 7.4.1.1 do RT 
48/2018. que consubstancia indício de descumprimento do art. 5º, inciso Ili, da Lei n. 10.028/00, com 
a finalidade de aplicar a sanção pecuniária ao responsável, com espeque no art. 136 da LC n. 
621/2012[14]; 

3 - seja, ainda, determinado ao Poder Executivo Municipal para que divulgue amplamente, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em 
questão e o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/00; 

4- conforme Relatório Técnico 00048/2018-5, seja expedida recomendação "ao Conselho do FUNDES 
de Unhares que, na hipótese da ocorrência de irregularidades, seja feita denúncia ou representação 
junto a esta Corte de Contas, sendo como ca'ndicionante de aceitação os requisitos previstos no art. 94 
da Lei Complementar 621/2012." 

Por fim, com fulcro no inciso 111[16] do art. 41 da Lei n. 8.625/93, bem como no parágrafo único[17] do 
art. 53 da Lei Complementar nº 621/12, reserva-se, ainda, este Parquet ao direito de manifestar-se 
oralmente em sessão de julgamento . 

. Vitória, 4 de fevereiro de 2019. 

LUCIANO VIEIRA 
Procurador de Contas 

[1] http://www.fnde.gov.br 
[2] http://www.fnde.gov.br. 
[3] Processo TC-3348/2013. 
[4] Faculdade de Fiiosofia, Ciências e Letras de Alegre. 
[5] Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cujá despesa não possa ser paga no mesmo 
exerclclo financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exerclclo seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: 
Pena· reclusão, da 1 (um) a 4 (quatro) anos. · 
[6] Bltencourt, Cezar Roberto. Tratado de direito penal, 5: parte especial: dos crimes contra a administração pública e dos crimes praticados por prefeitos - 8. ed. rev., ampl. E atual. -
São Paulo: Saraiva, 2014. 
[7) Art. 11. Constitui ato de Improbidade administrativa que atenta contra os principias da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
lmparclalldade, legalidada, e lealdade às Instituições, e notadamanta: · 
[ ... ] I • praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência; 
[8] Bltencourt, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, 5: Parte Especial: Dos Crimes contra a Administração Pública e dos Crimes praticados por Prefeitos - 8. ed. rev., ampl. E 
atual. - Silo Paulo: Saraiva, 2014. 
[9] Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar. de despesa que não tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei: Pena -
detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
[1 O] Art. 135. O tribunal de Contas poderá aplicar multa de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacional, 
aos rasponsãvels por. [ ... ] lt - prática de ato ou omissão, com grave Infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
Art.136. Compele ao Tribunal d~ Conlas, o processamento, o julgamento e a aplicação da multa de que trata Ó artigo 5º da Lei Federal nº 10.028, de 19.10.2000. 
[11] Art. 390. Ficará sujeito à multa da trinta por cento de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5° da Lei Federal nº 10.028/2000, o responsável que:[ ... ] Ili· deixar de expedir 
ato determinando !Imitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei; 
[12] Art. !i!! Consutul Infração administrativa contra as leis de finanças públicas:[ ... ] IV-deixar de ordenar ou da promover. na forma e nos prazos da lei, a execução ce medida para 
a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a r~partição por Poder do limite máximo.§ 12A Infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta 
por cento dos vencimentos anuais dó agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade pessoal. § 22 A Infração a que se refere este artigo será 
processaca e julgada pelo Tribunal de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçámentárla da pessoa jurldica de direito público envoMda. 
[13] Item 7.4.2 - DESPESAS CONTRAIDAS NOS DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DE MANDATO SEM SUFICIENTE DISPONIBILIDADE DE CAIXA PARA PAGAMENTO 
[14] Art. 135. O tribunal de Contas poderá aplicar multa de até R$ 100.000,00 (cem mll reais), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como 1T.oeda nacional, 
aos responsáveis por. [ ... ] lt - prática de ato ou omissão, com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentéria; operacional e patrimonial: 
Art. 138, Compete ao Tribunal de Contas, o processa;,,ento, o julgamento e a aplicação da multa de que trata o artigo 5° da Lei Federal n'. 10.028, de 19.10.2000. 
[15] Art. 390. Ficará sujeito à multa de trinta por cento de seus vencimentos anuais, prevista no art. 5° da Lei Federal nº 10.028/2000, o responsével que:[ ... ] Ili· deixar de expedir 
ato determinando !Imitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lel; 
[16] Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exerclclo de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica: 
111 .. ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e Intervir' nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou,esclareclmento de matéria de fato; 
[17) Art. 53. São partes no processo o responsável e o Interessado, que poderão praticar os atos prodessuals diretamente ou por Intermédio de procurador regularmenta constituldo. 
Parágrafo único. O Ministério Público junlo ao Tribunal de Contas lerá os mesmos poderes e ônus processuais do responsável e do Interessado, observadas, em todos os casos, 
as prerrogativas asseguradas em lel. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

1 Parecer Prévio 00004/2020-4 - Plenário 

Processo: 05155/2017-4 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exer.cício: 2016 

UG: PML - Prefeitura Municipal de Unhares --
Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 

Responsável: GUERINO LUIZ ZANON, JAIR CORREA 

Procurador: RICARDO CLAUDINO PESSANHA (OAB: 10406-ES, OAB: 181289-~J)_ 
. . 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL-PREFEITURADE 

UNHARES - EXERCÍCIO DE 2016 - REJEITAR 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA EM 

RELAÇÃO AO ITEM 7.4.1;1" "DO RT 48/2015 -
o .... 
"' o ACOLHER PRELIMINAR DE ILEGITIMIDAD.E PASSIVA ~ ~ § 

. . . ' ' &~ o 

EM RELAÇÃO AO ITEM 7.4.1.2 DO. RT 48/2015 - -lHlo:~ 

.PARECER PRÉVio· PELA REJ~IÇÃO 'oÃs·"co~TAS - n n 
• ·u 

FORMAR AUTOS APARTADOS - DETERMINAR 

RECOMENDAR-ARQUIVAMENTO. 

:.: . . ·-~. 

O EXMO. S~. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGE;~:· 

o "' "' 
RElATÓRIOi M~~ ~ 

&~ ~ ~ 
o ... o 
'O O Z N 

Tratam os ~~os d~ Prestação de Contas Anual d~ Prefeitura Municipal ê:le Unhares, do ~; ~ ~ ~ 
exercício flrianceiro de 2016, sob a responsabilidade do Séflhor·Jair Corrêa ..:.. Prefeito, o: 

. w 

cujo encaminhamento" era ·de responsabilidad~ do. Sr. Guerino Luiz ·Zan6ri - prefeito ~ :;: 
. - . " • "•. M ~ ~ 

sucessor. & ~ ~ 
~o ~ 

. . 
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Da análise da documentação encaminhada a esta Corte de Contas resultOu o . 

Relatório Técnico Contábil RTC 48/2018·5 (peça '054) em que foram identificados os 

indícios de irregularidades, posteriormente reproduzidos na Instrução Técnica Inicial 

ITI 102/2018·6 (peça 055) a seguir listados: 

Descr1çao do achado Responsável 

5.1 - Divergência na consolidação das disponibilidades financeiras . Jair Corrêa 
evidenciadas no termo de verificação das disponibilidades. 

5.2 - Inconsistência na consolidação da execução financeira. Jair Corrêa 

6.1 - Divergência na movimentação dos restos a pagar entre os Jair Corrêa 
valores apurados e os evidenciados no demonstrativo da dívida 
flutuante e no demonstrativo dos restos a pagar. 

6.2 - Ausência de segregação dos restos a pagar em processados Jair Corrêa 
e não processados no DEMDFL. 

6.3 - Inconsistência na consolidação da execução patrimonial. Jair Corrêa 

6.4 - Divergência entre o saldo da Dívida Flutuante e o saldo do Jair Corrêa 
Passivo Financeiro evidenciado no Balanço Patrimonial. 

6.5 - Não compatibilidade entre as inscrições de restos a pagar Jair Corrêa 
processados e não proc~ssados evidenciados no Demonstrativo 
dos Restos a Pagar e os valores demonstrados no Demonstrativo 
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar e no Balanço 
Financeiro 

6.6 - Anexo 5 do RGF (RGFDCX) apresenta saldos inconsistentes Jair Corrêa 
com.os evidenci~dos no anexo do Balanço_ Patrimonial. . . . . . 

6:7 - Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das Jair Corrêa 
contas públicas 

· 7.4.1. t - Assunção de obrigação de despesa nos últimos dois Jair Corrêa 
· quadrimestres de mandato sem disponibilidade financeira suficiente 
para pagamento. 

7.4.1.2- Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho Jair Corrêa 

8.7 - Ausência do parecer emitido pelo conselho de Guerino Luiz Zanon e 
acompanhamento e controle social da saúde Jair Corrêa 

12.1.7 - Divergência entre_ o Balanço Financeiro e o Balanço Jair Corrêa 
Patrimonial em relação ao. saldo do exercício anterior da conta 
Caixa e Equivalentes de Caixa ... 
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Diante dos apontamentos foi prolatada a Decisão SEGEX 0086/2018-1 (peça 058), 

promovendo-se ·a citação dos responsáveis para que no prazo de 30 dias 

improrrogáveis, apresentassem as razões de justificativas, bem como os documentos 
' 

que entendessem necessários, em razão dos achados da Instrução Técnica 

Inicial 102/2018. 

Devidamente citados, os responsáveis compareceram aos autos mediante 

apresentação de justificavas (peças 65, 66, 71 e 77). O Sr. Jair Correa foi representado 
. . 

nos autos por seus procuradores, tendo referendado as ·justificativas (peÇa 71) e 

REQUEREU SUSTENTAÇÃO ORAL. 

Após, os autos foram encaminhados ao Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e 

Economia - NCE, que elaborou a Instrução Técnica Conclusiva 0672/2019-3, na 

qual opinou pela rejeição da preliminar de ilegitimidade passiva que propé)s o que 

segue: 

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de 
Unhares, exercício de 2016,. formalizada de acordo com a Resolução TC 
261/2013 e alterações posteriores .. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação· pertinente, opina
se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, 
dirigido à Câmara Municipal de Unhares, recomendando-se a REJEIÇÃO DAS 
CONTAS do Senhor JAIR CORR~. Prefeito Municipal durante o exercício de 
2016, conforme dispõem o inciso Ili, art. 132, do Regimento Interno e· o inciso 111, 
art. 80, da Lei Complementar 621/2012, em face d!'! manutenção dos seguintes 
indicati\os de irregularidade: · 

);o. Divergência na consolidação das disponibilidades , financeiras 
e\Adenciadas no termo de verificação das disponibilidades (Item 
5.1 do RT 48/2018 e 2.1 desta Instrução); 

~ Inconsistência na cqnsolidação da execução financeira (item 5.2 
do RT 48/2018 e 2.2 desta Instrução); 

~ Divergência na mo\Amentação dos restos a pagar .entre os 
valores apurados e os e\Adenciados. no demonstrati\o ·da dí\Ada 
fl_utuante e no demc_mst_ratil.o dos restos a pag~r (item 6.1 do RT 
48/2018 e 2.3 desta Instrução); · 

~ Inconsistência na consolidação da execução patrtmonial (item 
6.3 do RT 48/2018 e 2:5 desta Instrução); 
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~ Divergência entre o saldo da DMda Flutuante e o salí;lo do :: 

Passi"° Financeiro e\Adencia90 no Balanço Patrimonial (item 6.4 
do RT 48/2018 e ~.6 desta Instrução); 

~ Não compatibilidade entre as inscrições de restos a pagar 
processados e não processados e\Adenciados no Demonstrati"° 
dos Restos a - Pagar · e os valores demonstrados no 
Demonstrati\O da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 
Pagar e no Balanço Financeiro (item 6.5 do RT 48/2018 e 2.7 
desta Instrução); 

~ Anexo 5 do RGF (RGFDCX) apresenta saldos inconsistentes 

com os e\Adenciados no anexo do Balanço Patrimonial (item 6.6 
do RT 48/2018 e 2.S_desta Instrução); 

~ Apuraç~o de déficit financeiro e\Adenciando desequilíbrio das 
contas públicas (item 6.7 do RT 48/2018 e 2.9 desta Instrução); 

~ Assunção de obrigação de despesa nos últimos dois 
quadrimestres de mandato sem disponibilidade financeira 
suficiente para pagamento (item 7.4.1.1 do RT 48/2018 e 2.10 
desta Instrução); 

~ Realização de despesa orçamentária sem pré\Ao empenho (item 
7.4.1.2 do RT 48/2018 e 2.11 desta Instrução) e; 

~ Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial 

em relação ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa (item 12.1.7 do RT 48/2018 e 2.12 desta 

Instrução). 

Registre-se, -por oportuno, que o gestor requereu o direito à sustentacão oral 
quando_ da sessão de julgamento de suas contas. 

Quanto ao Senhor Gaerlno Luiz Zanon, sugerimos a não ·aplicação de multa, 
pelas razões expostas no item 3.1 desta Instrução Técnica Conclusiva. 

O Ministério Público de Contas manifestou-se por meio do Parecer 00332/2019-1, da 

Lavra do eminente Procurador, Dr. Luciano Vieira, que entendeu ser basta.nte por si 

mesmo __ a_ fundamentação constante da ITC3073/2018-9 para a manutenção dos 

_ apontamentos de irregularidades_ e tecendo argume_ntos adicionais, pugnou ao final 

para que_: 

Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas: 

1 - seja emitido _PAR!:?:CER PRÉVIO recómendando-se: ao Legislati_\O Municipal a 
REJBÇÃO das contas do Executi\O Municipal de Unhares referente ao 
exercício de 2016, spb responsabilidade de -Jair Corrêa, na forma do art. 80, 

_inciso Ili, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso li, da Constituição do Estado do 
· Espírit'o Santo; · 

2 ·- sejam formados autos apartados, no tocante ao apontamento descrito no 
item 7.4.1.1 do RT ~~/2018, que consubstancia indício de descu_mprimento do 
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art. 5º, inciso Ili, da Lei n. 10.028/00, com a finalidade de aplicar a sanção 
pecuniária ao responsá\el, com espeque no art. 136 da LC n.621/2012; 

3 - seja, ainda, determinado ao Poder Executi'10 Municipal para que diwlgue 
amplamente, inclusi\e em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de 
contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respecti'10 parecer prélAo, 
na forma do art. 48 da LC n. 101/00; 

4 - conforme Relatório Técnico 00048/2018-5, seja expedida recomendação "ao 
Conselho do FUNDEBde Unhares que, na hipótese da ocorrência de 
irregularidades, seja_ feita denúncia ou representaçãojunto a esta Corte de 
Contas, sendo como condicionante de aceitação os requisitos prelAstos no art. 
94da Lei Complementar 621/2012." 

Por fim, com fulcro no inciso Ili do art. 41 da Lei n. 8.625/93, bem como no 
parágrafo único do art. 53 da Lei Complementar nº 621/12, reserva-se, ainda, 
este Parquet ao direito de manifestar-se oralmente em sessão de julgamento. 

Após vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

li FUNDAMENTOS 

Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente instruído, 

portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e 

regimentais. 

O exame das presentes contas dá-se em cumprimento ao art. 71, inciso li, da 

Constituição Estadual, c/c art. 71, inciso 1 e art. 71 da ~onstituição Federal, o Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES). 

Nos termos do art. 122, § 4° do Regimento Interno do TCEEs,· as contas do Prefeito 

Municipal ·são compostas pelo Balanço Geral do Município e demais documentos e 

informações exigidos em ato normativo do Tribunal, que no exercício ·em apreciação, 

encontra-se normatizado pela Instrução Normativa 34/2015, consolidando as contas 

das unidades. gestoras: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto Unhares, Faculdade de 

Ensino Superior de Unhares, Fundo Municipal de Saúde de Unhares, Câmara 

Municipal ·de Unhares, Fundo Municipal d~ Assistência Social de Unhares, 

Instituto de .Previdência . e Assistência dos- Servidores do Município de Unhares, 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico ·e Urbano de Unhares, Secretaria 
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Municipal de Administração e dos Recursos . Humanos de Unhares, Gabinefe do ' 

Prefeito de Unhares, Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de Unhares, 

Secretaria Municipal de Obras de Unhares, Secretaria Municipal de Educação de 

· Unhares, Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e 

Abastecimento de Unhares, Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Unhares, 

Secretaria Municipal de Finanças de Unhares, Secretaria · Municipal de 

Planejamento de Unhares, Secretaria Municipal_ de Comunicação de Unhares, 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Unhares, Secretaria Municipal de 

Cultura Turismo Esporte e Lazer de Unhares, Procuradoria Geral do 

Município de Unhares, Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial de Unhares, 
- . 

Secretaria Municipal de Segurança Publica e Defesa Social de Unhares. 

Considerando que essas contas individuais serão julgadas posteriormente, pode haver 

.erros e irregularidades n~o detectados no nível consolidado que venham a ser 

constatados e julgados no Muro, em atendimento ao que dispõe o art. 71, inciso li, da 
.. . . 

CónstituiÇão Federal e art. 71 da Constituição Estadual. 

O exame das contas dos Prefeitos é tarefa nobre, complexa e abrangente atribuída 

. constituci~nalmente 1 às Cortes de Contas, na medida que, por meio do parecer prévio 
. . . 

subsidia a Câmara Muni~ipal .. com elementos técnicos para que este Poder emita seu 

julgamento e, assim, exerça o controle externo a ela atribuído pela Constituição2 e pela 

· Orgânica Municipal . 

. ,~· 
Em cumprimento ao seu mandato constitucional e legal, e conforme· ·estabelecem o 

~aput e.§ 1° dÔ art. 124 do Regimento Interno do TCEES, ~·parecer prévio consiste em 

apreciação geral e fundamentada da gestão orçamentária, patrimonial, financeira e 

·fiscal -havida no .exerçício, devendo demonstrar. se o balanço geral representa 

adequadamente a posição financeira, orçamentária-e: patrimonial do Município em 31 

de dezembro, se as operações estão de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade aplicados à Administração Pública, bem como·· a observância dos 

1A Constituição da República do Brasil de 1988 e, consequentemente, a Constituição do l;stado do Espírito Santo de 
1989, reservaram ao Tribunal de Contas posição de relevo, dotando-o de amplas atribuiçõesfiscaliiadoras. Inserido 

.. no Título IV - Da. Organização dos P,od_eres, Capítulo 1 - Do F;'oder Legislativo, e ria Seção VI - Da Fiscalização 
- Contábil, Financeira, Orçamentária; Operacional e Patrimonial, o artigo 71 da Constituição do Estado do Espírito 
·Santo define as competências do Tribunal.d.e Contas e estabelece que o Controle Externo será exercido com o seu 

.. auxílio. . . . 

·
2 M 3.1 da C~nstituição Federal 198~; art. 29 da Constituição Estadual e art. 15, Inciso V c/c art. 117. 
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princípios constitucionais e ·1egais que regem a Administração Pública, concluindo pela 

aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das contas. 

Saliente-se que a opinião pela aprovação, aprovação com ressalvas ou reJe1çao 

fundamenta-se nos critérios dispostos no art. 80 da Lei Orgânica_· do TCEES (LC 

621/2012):. 

1 - pela aprovação das contas, quando ficar demonstrada, de forma clara e 

objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a compatibili~ade dos 

planos e programas de trabalho com os resultados ·dá execução 

orçamentária, a correta realocação dos créditos orçamentários e o 

cumprimento das normas constitucionais e legais; 

li - pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar caracterizada 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não 

resulte dano ao erário, sendo que eventuais determinações serão objeto 

de monitoramento pelo Tribunal; 

Ili - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infraçãô. à norma 

constitucional, legal ou regulamentar . de natureza contábil,_ financeira, 

_orçamentária, operacional ou patrimonial. 

Considerando o comando regimental, a análise da Prestação de Contas do Exercício 

de 2016 observou o escopo delimitado por meio da Resolução TC 297/2016, tendo por 

base as informações apresentadas nas peças . e dernonstrativos contábeis 

encaminhados pelo responsável. 

Passo a fundamentar o meu voto com a inclusão do relatório técnico e em·seguida com 

a análise do mérito dos indicativos de irregularidade apontados. 
. . . . 

. 11.1 DO RELATÓRIO TÉCNICO 00048/2018-5 
'. 

A Prestação de Contas Anual reflete a atuação do chefe do Poder .Executivo municipal, 

no e~ercícic>~· das funçõE~s·· pollticas de planejamento, organização, direção· e controle 
. . : . ' . . . . 

das pollticàs públicas, em respeito aos programas, ·projetos e atividades estabelecidos 

pe.los instrumentos de. planejamento· aprovàdos pelo Legislativo municipal, _qu~is sejam: 

o Plano· Pluri.anual; a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a lei Orçamentária Anual; bem 
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c_omo, em respeito às diretrizes. e metas fiscais estabelecidas e às disposi'~ões 

constitucionais e legais aplicáveis . 

. . . A_s contas consolidadas foram objeto de análise pelo Núcleo de Controle Externo de 

Contabilidade e Economia, com vistas à apreciação e à emissão do parecer prévio que 

s_ubsidiará o julgamento da prestação de contas anual do prefeito, pelo Poder 

Legislativo municipal. 

Considerando o· resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a evidenciar 

o que. segue: 

1. INTRODUÇÃO 

[ ... ] 

2. FORMALIZAÇÃO 

2.1 CUMPRIMENTO DE PRAZO 

A Prestação de Contas foi encaminhada a este Tribunal, por meio do sistema 
CidadES, em 29/04/2017, nos termos do artigo 139 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas dó Estado do Espírito Santo, aprovado pela Resolução TC 
261/2013, e na Lei Orgânica Municipal, observando, portanto, o prazo pre\listo 
na LOM. 

Dessa forma, com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 71, inciso Ili, da 
Constituição Estadual e art. 168 do Regimento Interno do TCEES, o prazo para 
julgamento das contas .encerra-se em 29/04/2019. 

3. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

A Lei de Diretrizes. Orçamentárias (LDO), Lei 3504/2015, elaborada nos termos 
do § 2°, do artigo' 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do 
município, dispôs sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), 
definindo os programas prioritários· de ·governo e estabelecendo, dentre outras 
diretrizes, os riscos e metas fiscais a serem observados na execução 
orçamentária. 

Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual do município, Lei 3564/2016, estimou a 
receita ém R$ 536.496.300,00 e fixou a ·despesa em R$ 536.496.300,00 para o 
exercício em análise, admiti_ndo a -abertu~a de créditos adicionais suplementares 
até o limite de 40% do total da despesa fixada, o que equivale a R$ 
214.598.520,00, conforme artigo 5° da LOA. 

4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 AUTORIZAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Constatou-se que, no décorrer da execução orçamentária, ocorreram aberturas 
· de créditos adicionais,. conforme demonstrado: 

. Tabela:1):'Créditos adicionais abertos rio exercício 
. ·. . .. , . . '· 

Em R$ 1,00 
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Total 

l .To~I ,;::,. 146.625.544,59 0,00 0,00 146.625.544,59 

Fonte: A"ocesso TC 05155/2017-4- A-estação de Contas AnuaV2016 

De acordo com a dotação inicial e as mo\iimentações de créditos orçamentários, 
constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ {429.000,00 
conforme segue: 

Tabela 2): Despesa total fixada Em R$ 1,00 

536.496.300,00 . 

146.625.544,59 

0,00 

0,00 

145.196.544,59 

l::«;if:Dota~ãqãtuãlizad51'.?li~f~í:la;('). ' " < • ' - • "' - '~ 

537.925.300,00 

537.925.300,00 

[(~):~~~:'~~~nela (e)" -~3~~~-~~; · , o,oo 

Fonte: A"ocesso TC 05155/2017-4 - A-estação de Contas AnuaV2016 

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as 
seguintes: 

Tabela 3): Fontes de Créditos Adicionais ... Em R$1,00 

Considerando que a autorização· contida na LOA para abertura de créditos 
adicionais foi de R$ 214.598.520,00 e a efetiva abertura foi de R$ 
129.090.225,21, constata-se o cumprimento à autorização estipulada. 

4.2 RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

A política fiscal dos entes públicos· abrange a administração das receitas, do 
orçamento e da despesa pública, assim como dos ati\Os e passi\Os. 

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e 
despesas primárias, tem como objeti\O principal indicar a capacidade que o 
município tem em gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes 
e de investimentos, sem que haja comprometimento da capacidade de 
administrar a dí\iida existente. 

. .. >·: :· _. . ~ ' - . 
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As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da 
arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são 
aquelas necessárias à prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas 
financeiras). 

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a e\Olução da dívida 
fiscal líquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público 
junto a terceiros. 

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabelece 
regras em relação às metas de resultados primário e nominal, conforme o §1° do 
art. 4°: 

§ 1 o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de 
l\Jetas Rs.cais, em que serão estabelecidas metas anuais, em va~ores 
correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados 
noninal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a 
que se referireme para os dois seguintes. 

Consta também do art. 9º a medida corretiva de limitação de empenho quando 
comprometido o atingimento das metas estabelecidas na LDO: 

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou noninal estabelecidas no Anexo de l\Jetas F1Scats, os 
Poderes e o Mnistérlo A'.lblico promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, linitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias. 

O acompanhamento da e\Olução do cumprimento ou não das metas 
estabelecidas na LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida 
pela Lei Complementar 101/2000. A meta estabelecida na LDO para resultados 
primário e nominal do município e o resultado obtido da execução do orçamento 
estão detalhados no quadró ·a seguir: 

Tabela 4): Resultados Primário e Nominal Em R$ 1,00 

O responsáwl receb~u parecer de. alerta .desta Corte de Contas, pelo não 
atingimento de metas pre\iistas conforme consta no seguinte processo: 

- Relatório Resumido da Execução Orçamentária, referentes ao 2° bimestre de 
2016: não cumprimento da meta de resultado primário. Processos TC 4438/2016. 

-· Relatório Resumido da Execução. Orç.amentária, referentes ao 3º bimestre de !.,...._\ 
2016: não cumprimento da meta bimestral'de arrecadação e de resultado primário. 
Processos TC 7021/2016. · 

- Relatório Resumido da Execução Orçamentária, referentes ao 4° bimestre de 
2016: não cumprimento da meta bimestral de arrecadação e de resultado primário. 
Processos TC 9195/2016. 

Da análise da tabela acima,· wrifica-se que o município de Unhares; não atingiu, 
no exercício de 2016; a meta de receita :primária e de resultado primário. 
Entretanto, considerando que ao final do exercício foi wrificado superá\iit 
orçamentário e financeiro, opina-se no sentido de não citar a gestora 
responsáwl. 
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4.3 RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação 
de 101,57% em relação à receita pre\oista: 

Em R$ 1,00 

Previsão krecadação % krecadação 

0,00 20.733,68 0,00 

0,00 86.616,25 0,00 

0,00 12.680,83 0,00 

0,00 134.193,98 º·ºº 
0,00 34.903,73 0,00 

0,00 39.810,60 0,00 

0,00 229.674,56 0,00 

234,42 

101,57 

0,00 

Fonte: A'ocesso TC 05155/2017-4 - A'estação de Contas AnuaV2016 

·A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a 
que segue: 

Tabela 6): Receita Orçamentária por categoria econônica (consolidado) Em R$1,00 
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,J 

0,00 

544.900.490,26 

A execução orçamentária consolidada representa 91,70% da dotação atualizada, 
conforme se evidencià na tabela a seguir: 

Tabela 7): Execução orçamentária da despesa Em R$1,00 

Jlütorlzação Execução ºh Execução 

"30.016.900,00 26.097.999, 13 86,94 

7.687.759,39 6.680.763,91 84,70 

1.311.936,09 1.235.822, 79 94,20 

15.680.855,62 15.267.261,08 97,36 

2.197.027,00 1.490.796,91 67,86 

52. 778. 369, 07 52.250.097, 11 99,00 

2.712.322,32 1.698.418, 19 62,62 

7.475.272,00 5.313.005,30 71,07 

21.801.000,00 21.331.239,44 97,85 

3.669.125,00 3.203.604,61 87,31 

1.298.762,00 1.189.073, 14 91,55 

11.630.232, 73 10.585.254,00 91,01 

7.309.945,03 5.553.536,65 75,97 

6.362;364,00 2.293.534, 75 36,05 

4.891.240,00 3.482.615,87 71,20 

11.633,000,00 8.740.212,83 75,13 

t ! ristJtu\~ d~ PreVJdêryola'. ei;'\Sslstêhclad_os ~: ii 31.85?.400,00 30.186.693, 16 94,76 . Serv ldóres'do ·Munlcfpló»de:Ltnhares .;· , '•;;'.;!;:«, 
:,,, '"",,~ '" ," ''i'".; l't'.' ,,;'L•,, .';•',~:' ~'.J:;,,~ 

1 Cêmara Municipal de Lj~h.ares '· 
::_.--: 16.975.000,00 15.110.967,34 69,02 

fl~ta~ (~:PL~~~.c p~r-~Gl,,; ::· 537.925,300,00 493.263.943, 71 91,70 

~Total (B.ALORC Consólldado) •. · 
,,, ~,~SJ;~),'t,> ': ·'·:i: < :,,~ ''~w,'&,~:;'.,~'jf~.,: ' ' , 

537.925.300,00 493.263.943, 71 91,70 

[91.~!'~~~~cla 0,00 0,00 0,00 
'•.'•;; ,,;_ 
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Fonte: ·A-acesso TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas AnuaV2016 

A despesa orçamentária, segundo a classificE_:lção por categoria econômica, é a 
que segue: 

Tabela 8): Despesa orçarrentária por categoria econôrrica (consolidado) Em R$1,00 

Dotação . -,)·Dotação Despesas Despesas Despesas 
Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas 

485.934 •. 998, 
508.545.972, 16 469.856.665,21 468. 759.885,21 465.458.960,95 50 

50.461.301,5 29.379.327,84 23.407.278,50 23.407.278,50 23.355.878,50 o· 

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 .'..", 0,00 0,00 0,00 0,00 

536.496.300, 537.925.300,00 493.263.943, 71 492.167.163,71 488.814.839,45 

ºº 
Fonte: Processo TC 05155/2017-4 - Prestação de Contas AnuaV2016 

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de 
R$51.636.546,55, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela 9): Resultado da execução orçamentária (consolidado) Em R$1,00 

5. EXECUÇÃO FINANCEIRA 

, A execução financeira, evidenciada· no Balanço Financeiro, compreende a 
execução das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os 
recebimentos e pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao 
saldo do exercício anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte. 

Na tabel~ a seguir, apresenta-se um~ síntese do Balanço Financeiro: 
.. .. . 

Tabela 10): Balanço Financeiro (consolidado) Em R$ 1,00 

• '... .i=-. ·' . • ·: ·: ·: 
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Destaca"se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentad~, nos 
termos de verificação: 

Tabela 11): Disponibilidades Em R$ 1,00 

Saldo 

210.213.136,28 

11.574.535,28 

·-198.638.601,00 

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES 

5.1 DIVERG~NCIA NA CONSOLIDAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 
EVIDENCIADAS NO TERMO DE VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES. 

Base l,..egal: artigos 85, 89, 101 e 103·da Lei 4.320/64 e art. 50, inciso Ili da Lei 
Complementar 101/2000. · 

Conforme demonstrado na tabela 11, verifica-se divergência entre a soma dos 
valores das disponibilidades demonstrados no Termo de Verificação das 
unidades gestoras (R$ 210.213.136,28) e o valor demonstrado no Termo 
consolid~do (R$ 11.574.535,28); no montante de R$ 198.638.601,00. 

Pelo exposto, opina-se no sentido de citar .o gestor responsável para apresentar 
as raz.ões de justificativas que_ julgar . necessárias, acompanhados de 
documentos probantes. · · 
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5.2 INCONSISTI:NCIA NA CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

Base nonnativa: artigos 85, 89, 101 e 103 da Lei Federal 4.320/1964 e art. 50, 
inciso Ili da Lei Complementar 101/2000. 

Consultando as contas prestadas pelas Unidades Gestoras do município de 
Unhares, apurou-se inconsistência na consolidação da execução financeira 
elÁdenciada pelo Balanço Financeiro (BALFIN) das Unidades Gestoras em 
comparação com o Balanço Financeiro consolidado, confonne demonstrado: 

Tabela 12): Execução financeira Em R$1,00 

Valor Apurado* Valor Evidenciado Divergência 

186.921.839,32 187 .868.382,00 946.542,68 

544.900.490,26 544.900.490,26 

442.700.591,73 445.742.187,97 3.041.596,24 

78.810.891,86 79.239.739,01 428.847,15 

493.263.943,71 493.263.943,71 

444.996.961,44 444.996.961,44 

104.859.771,74 108.727.087,39 3.867.315,65 

210.213.136,28 21o.762.806, 70 549.670,42 

*OBS: O valor apurado baseia-se no sorratório dos valores evidenciados pelo Balanço Financeiro 
das Unidades Gestoras do rnmiclpio de Unhares .. 

Fonte: A'ocessoTC 05155/2017-4-A'estaçãode Contas AnuaV2016 

Da análise da tabela acima, · observá~se que o demonstratil.O consolidado 
apresenta-se diverge dos valores apurados com base nos balanços das 
unidades gestoras, nos seguintes grupos: saldo em espécie do exercício 
anterior; transferências financeiras recebidas; recebimentos extraorçamentários; 
pagamentos extra-orçamentários; e saldo em espécie para o exercício seguinte. 

Por oportuno, é importante destacar que não foi encontrado no CidadES a 
prestação de Contas Anual da· Secretaria Municipal de Governo para o 
exercício de 2016. 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar justificativas 
quanto à inconsistência identificada na consolidação da execução financeira, 
acompanhadas de documentos comprobatórios. 

6 •• EXECUÇÃO PATRIMONIAL 

As alterações quantitativas, decorrentes de transações que aumentam ou 
diminuem o patrimônio público, pro1.0cam alterações nos elementos patrimoniais, 
refletindo em resultados aumentatil.Os ou diminuti1.0s no patrimônio líquido. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) elÁdencia um resultado 
patrimoniar superalÁtário no valor éle R$ 793.577.559,69. Dessa fonna, o 
resultado das variações patrimoniais quantitativas refletiu positivamente no 

· patrimônio do município. 

Na tabela seguinte, elÁdenciam-se, sinteticamente, as variações quantitativas 
ocorridas no patrimônio: 
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Em R$1,00 .J 

A situação patrimonial, qualitativa e quantitativamente, é evidenciada por meio 
do Balanço Patrimonial. 

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação patrimonial da 
entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, além 
das contas de compensação. 

Apresenta-se, na tabela seguinte, a situação patrimonial do município, no 
·, encerramento do exercício em análise: 

Tabela 14): Síntese do Balanço Patrimonial (consolidado) Em R$1,00 

Fonte: A'ocesso TC 05155/2017-4 - A-estação de Contas AnuaV2016 

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no ''Quadro de Atil.os e 
Passiws Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964"·do Balanço Patrimonial e 
no Demonstratiw do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos): 

Tabela 15): Resultado financeiro 
1,00 

EmR$ 

' . 

O superávit financeiro, representado. pela diferença positiva entre o atiw 
financeiro e o passiw financeiro, poderá ser utilizado no exercício seguinte para 
abertura ·de créditos adicionais, .desde».~que observadas as correspondentes 1,,..... 

fontes de recursos, na forma do artigo ·43, da Lei 4.320/1964. Convém anotar 
que do superávit de R$198.691.060,78,- R$174.742.272,52 é pertinente ao 
Instituto de Previdência. 

Adernai~,. ~rifica-s~ que a mÓllime~tação dós restos a pagar, processados e não 
processados, ellidenciada no_Demonstratiw dos Restos a Pagar, foi a seguinte: 

Tabela 16): Mollimentação dos restos a pagar Eln R$ 1,00 

Assinado digitalmen"e. Conferência em www.tce.es.gov.br 
•• •• • . • . ' • - - • l. ••• ··,, • • • • 

Processados Não Processados 

14.723.496,99 1.719.472,38 

3. 154.096,40 

13.994.103,81 

52.374,49 

49.841,81 

Identificador: 7CB1B-1FAE9-2440D 

Total Geral 

16.442.969,37 

3.206.470,89 

14.043.945,62 
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73.894.49 216.429,71 

0,00 0,00 

1.648.110,57 5.389.064,93 

Fonte: A'ocesso TC 05155/2017-4 - A'estação de Contas AnuaV2016 

Com relação a molAmentação dos restos a pagar, tabela 16, \erifica-s_e ____ 
di\ergência entre os valores apurados por esta Corte 
elAdenciados no Demonstratil.O da DflAda Flutuante e no 
restos a pagar, conforme descrito no item 6.1 deste relatório. 

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES 

Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da Lei Federal 
4.320/1964 

Apurou-se, com base nos Demonstrati1.0s contábeis encaminhados (Balanços 
Orçamentários e Financeiros), a molAmentação dos restos a pagar no exercício 
de 2016, conforme demonstrado: 

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS TOTAL GERAL 

14.723.496,98 1.719.472,38 16.442.969,36 

Assim, ao se comparar os valores apurados acima, com os demonstrados no 
Demonstratil.O dos Restos a Pagar (DEMRAP) e no Demonstratil.O da DflAda 
Flutuante (DEMDFL), \erifica-se inconsistências entre os valores elAdenciados, 
como segue: 

Pf'URPDO Evidenciado DEMRPf' Evidenciado DEMDFL 

16.442.969,36 16.442.969,37 17.244.659,95 

Assim, considerando que as discrepâncias apontadas comprometem a 
credibilidade dos demonstrati1.0s contábeis correlatos, e o conhecimento da real 
molAmentação dos restos a pagar no exercício, propõe-se a citação do 
responsáwl para apresentar justificativas acompanhadas de provas 
documentais. 

6.2 AUS~NCIA . DE SEGREGAÇÃO . DOS RESTOS A PAGAR EM 
PROCESSADOS· E NÃO PROCESSADOS NO DEMDFL 

Base Normativa: art.85 e art. 92, parágrafo único da Lei Federal nº 4.320164 
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Obseoou-se que o Demonstrath.o da Df\tida Flutuante (DEMDFL) Í\ão é 
transparente quanto aos registros de restos a pagar não processados e 
processados, dificultando análise da presente prestação de contas e 
contrariando o artigo 92 parágrafo único da Lei Federal Nº 4.320/64 que dispõe: 

Art. 92. A dívida flutuante corrpreende: 

1- os restos a pagar, excluídos os serviços da df.tida; 

li - os serviços da dívida a pagar; 

Ili - os depósitos; 

IV - os débitos de tesouraria. 

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se
á por exercício e por credor distinguindo-se as 
despesas processadas das não processadas. 
(grifo nosso) 

·Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para apresentar 
justificati...as das inconsistências contábeis indicadas e da falta de transparência 
contábil no tocante a conta Restos a Pagar no DEMDFL. 

6.3 INCONSISlÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DA EXECUÇÃO 
PAlRIMONIAL 

Base normati...a: artigos 85, 89, 100, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/1964 e art. 

.. 

50, inciso Ili da Lei Complementar 101/2000. ,,. -, 

Consultando as contas prestadas pelas Unidades Gestoras do município d.e 
Unhares, apurou-se inconsistência na consolidação da execução patrimonial 
e\tidenciada pelo Balanço Patrimonial (BALPAl) das Unidades Gestoras em 
comparação com o Balanço Patrimonial consolidado, conforme seguinte tabela: 

Tabela 17): Inconsistência na consolidação da execução patrimonial Em R$ 1,00 

Valor apurado* Diferença 

(1.193.414,44) 

(2.297,60) 

(1.518.923,83) 

3. 706.278,00 

: O valor apurado baseia-se no sorratório dos valores evidenciados pelo Balanço Patrimonial 
das Unidades Gestoras do rrunicfpio de Linhares. 

Fonte: A"ocesso TC 05155/2017-4 - A-estação de Contas AnuaV2016 

Demonstrações consolidadas devem - combinar itens similares de ati\OS, r 1 

passi\Os, patrimônio líquido, despesas e fluxos de caixa da controladora com os 
de suas controladas, conforme preconizado pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC 36, Demonstrações Consolidadas, item B86. 

Por oportuno, é importante destacar que não foi encontrado no CidadES a 
prestàção de Contas Anual da Secretaria Municipal de Governo para o 
exercício de 2016. · 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável pàra apresentar justificati...as 
quanto à inconsistência identificada na consolidação da execução patrimoni ai. 

A~s~na~o dig~talmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: 7CB1B-1FAE9-2440D 
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6.4 DIVERGÍ:NCIA ENTRE O SALDO DA. DIVIDA FLUTUANlE E O SALDO 

DO PASSIVO FINANCEIRO EVIDENCIADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Base· normativa: artigos 85, 89, 100, 101 e 105, da Lei Federal 4.320/1964. 

Da· análise do Balanço Patrimonial e do Demonstratil.o da DMda Flutuante, 
observa-se divergência ·no valor do Passi-.o Financeiro evidenciado, como 
segue: 

Tabela 18): Passivo Financeiro 

Cabe destacar que divergências no passi-.o financeiro indicam distorção no valor 
do superávit financeiro. 

Por. conseguinte, sugere-se citar o gestor responsável, para apresentar as 
razõ'es de justificativas que julgar necessárias, acompanhadas de documentos 
de prova. 

6.5 NÃO COMPATIBILIDADE ENTRE AS INSCRIÇÕES DE RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS EVIDENCIADOS NO 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR E OS VALORES 
DEMONSTRADOS NO DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA. E 
DOS RESTOS A PAGAR E NO BALANÇO FINANCEIRO 

Base normativa: artigos 85, 89, 100, 101, 102, 103 e 105, da Lei Federal 
4.320/1964 e art.55, Inciso Ili, alínea "b" çla Lei Complementar Federal 101/2000 
(LRF). 1

' 

Conforme evidenciado no quadro demonstrati-.o dos restos a pagar (tabela 16) 
verificou-se no exercício de 2016 inscrição em restos a pagar processados no 
valor de R$ 3.154.096,40 e inscrição de restos a pagar não processados no valor 
de R$ 52.374,49, valores estes divergentes dos demonstrados no 
Balanço Financeiro e do Demonstrati-.o da disponibilidade de caixa e dos restos 
a pagar, Relatório de Gestão Fiscal - 3° qudrimestre de 2016, conforme 
detalhado: 

Tabela 19): Inscrições de restos a pagar Em R$1,00 

Processados Não Processados Total 

52.374,49 3.206.470,89 

1.096. 780,00 4.449.104,26 

684.943,01 4.046.074,87 

Considerando que a inconsistência acima apontada dificulta a análise da 
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar por fonte de recursos, sugere-se a 
citação do responsável para apresentar justificativas. 

. . . . , . . -:. . . ~ 
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5 DO RGF (RGFDCX) APRESENTA Sft:l-DOS 
COM OS EVIDENCIADOS NO ANEXO AO BALANÇO 

Base normativa: artigos 50 e 55 inciso Ili da Lei Complementar Federal 10112000 
(LRF) e artigo 85 da Lei Federal nº 4. 320164 

Preliminarmente, é importante tecer que o Demonstratiw .da Disponibilidade de 
Caixa e dos Restos a Pagar (RGFDCX) de\erá apresentar as seguintes 
informações fiscais, conforme orientações do Manual de Demonstratiw - Fiscal 
MDF, 6ª Edição a seguir: 

04.05.01.01 Conteúdo do Demonstrativo 

O Demonstrativo apresenta Informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, as 
obrigações tlnancelras e a disponibilidade de caixa llqulda para cada recurso 
vinculado, bem como dos não vinculados. Silo apresentadas também lnfonnações 
sobre os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores, 

Além disso, evidenciará a Inscrição em Restos a Pagar das despesas: 

a) liquidadas e nilo pagas; 
b) empenhadas e não liquidadas; 
c) não Inscritas por falta de dlsponibilldade de caixa e cujos empenhos foram 

cancelados. 

Por sua \tez, o Demonstratiw do SuperálJiUDéficit Financeiro, anexo ao Balanço 
Patrimonial Consolidado do Município tem a finalidade de elJidenciar ao final do 
exercício o resultado finariceirq por fonte/destinação de recursos, sendo este 
resultado apurado pela diferença entre o Atiw Financeiro e o Passiw Financeiro, r.-- ' 
conforme consta na Parte V do MCASP, 6ª edição, a seguir transcrito: 

4.4.4. Quadro do Superâvll/ Déficit Financeiro 

F.!.tc qu.!Jru aprt.':!oo.'llLA o..upo:r.hil/ Jéficll Jim11.1cciru, apunJ.i CUt1Ít.1m11: u S 2" Junrl. 43 ..Li Lei 11• <4.32011%4. 
~rã elaborado utilJLUldo.sc o ulJo da conll 8.2.l,l.1.00.00 - DJspanlbillifade por ~unaçlo de Rwu~o 

(DDR),icgrcg.tdoporfuntc/ dcstín.lç.ãod( rocurrosl'l, C.omoa. ,;fa!.sifkaç..\o por fonte I destin.aç.!o de reem~ nlo 
í: p;i.J.ruuüaJa, Clk a o:u.lu enk aJap1á-lt.1 à da~fi~ pur ~ ;1.JobJ.L 

Podcrlo 8tt arn:s1.11tadu a~'1Ullll1 fon1Cll oom Mfidtc outras (;(ltn SUpc'tMt.fiuancclro. de modo.que o t«al 
stj.s.lgual nu wp..·rávit I d~(tdt lirum(t:lro Apurada pda diúttnça entre o AUw Fin1lll«lr'o ~o Pnli!IÍVD Firuutrdro 
confmme o qundro dos athos epas.ti\·ns fio:mulrose pennsncntes. 

Ainda de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP, 6ª edição, aprovado pela Portaria STN 700, de 10 de dezembro de 
2014) na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do respectiw 
ingresso dos recursos financeiros, deverá ser registrado em contas de 
controle, o valor classificado na fonte/destinação de recursos 
correspondente. No momento do empenho, deverá haver a baixa do crédito 
disponível conforme a fonte/destinação de recursos comprometida, conforme 
transcrição a seguir: 

S.2. Mtm111ísmo de Uli(i7..ação da fontt."/Deslinação de Recursos 

O controlt' das dlsponibll!d.aJes. fimmcclr.1! por foatcld:stln11çãade reamru d<:\-c 5ef f?crtodode a dabc·rn~ào 
tlu mçamcnk' até a ~Uà cxccuçãu,, induittdu u lugtcbU, u CQ!Urwmdimtulo ~ au{Ja dvsKC\lnt\». utçru1·wmárivw. 

No momenlo d.t cunl.tbiliuçao Jo urçameoto. Jr\-e~ ~gistrndo em Ail'll•n l.lf'Ç.ll?Wllári4J. o 1nbll dJ IL'\."eila 
un;.a.men!iírhi. pr~Üla e da tles~orçamen1á1fa fixada pw- f'OUtdDestüwçiu de 1C'CUBOS.. 

Na arR"C".iJa\lt.t,alim Jo regl~lrn Ja ~llaot~menlária eJu ~~iVl'I ingf"C'~I di:1!il'eam.o~ linanc.clru~de· 
v.er.1, ..cof" lan)~dn, em mntJ.~ de rontrole. n v-.ikH·da"""ltiCJdn na funte/dutlnaç!o <nrre11po11Jente (dhpruilhilJd.lde 
a utllir.ar), bem como o R'giJtro da reali7.a.fdo da recdt.a orçam.elllitia por fonte/dcstloaç:io. 

Na e:recu~i,} ot)ílmffitárlA da"dt!!peAa, nl.) mDmt'nto do em~nho. dewrâ hal-'CJ' a bal:u. do Cll!:dlto Jts-_po
nfvel c(lnforme a íontc/deillnnç11o i:. deverá. ~r re:gh>tr.ado o traw;fc.rCndn. da dbfonibiUdade de .rccurst>:S para 
a dhpunibilidade Je recuous cmnprvmetida. Na s3fJa de'$R «cun.o deYl:'rd str aJuudo pnx.edilllt'nto umc· 
lhante, com u 11:"S!lj1m Je ltaixadu 11.1ldnda UlTLfa de fon1e/deiain.:u;ãu cnmpro111e1idae lallflUTICnlr•na de fonte/ 
du.tina~n utlli7.ad.1. 

Dessa forma, norteando-se pelas orientações 'da Secretaria do Tesouro Nacional 
expressas rio MDF 6ª edição e no MCASP 6ª edição acima transcritas, entende
se que o saldo de cada fonte/destinação de recursos, subtraídos os restos a 
pagar não processados, elJidenciados no Demonstratiw da Disponibilidade de 
Caixa e Restos a Pagar (RGFDCX), deve refletir o saldo de cada 
fonte/destinação de recursos, . conta corrente da conta 821110000000 
Disponibilidade por Destinação De Recursos, elJidenciado .no Anexo ao Balanço 
Patrimonial em 31/12/2016. 
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Verific'ou-se por meio do RGFDCX que os saldos da disponibilidade de caixa 
bruta e da disponibilidade de caixa líquida são os seguintes: 

Relat6rlo de Geslfto Fiscal 
De-monstrativo da Dls.ponibilidade de Caixa e dos Restos a Pa.gar 

útçamentM FIM a dA SeguMMa Sod11l 
""rtkiplo1LW'-. 
Poden Enc.u\NQ. 
l"*ri'Me1~·(1;j~.4Q16 
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Já o Demonstratiw do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial evidencia: 

EX.,clclo: 201; Balanço Patrimonial Consolidado 

ANEXO AO BALAHÇO PATRJMOJl1Al 

DEMOHSTRATIVO DO 5UPERÃVJTIDtflCfl rmAtlCEIRO APURADO HO BALANÇO PATRIMOJllAL 
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Do confronto dos Demonstrati\os acima· observa-se que na disponibilidade de 
caixa após a inscrição de Restos a Pagar Não Processados (RPNP) obtêm-se os 
seguintes saldos de disponibilidade líquida por vínculo: 

f;~' ,~4~,;~'.f~~:'i 
yincl!ll!Ção Dlsponlbllldades 

ant~s RPNP 

182.017.047,45 

36.439.975,85 

218.457.023,30 

RGFRAP 

RPNP 

76.324,58 

608.618,43 

684.943,01 

Dlsponlbllldade 
Liquida 

181.940.722,87 

35.831.357,42 

217.772.080,29 

BAl..PAT 

Anexo 

291.334.144,96 

(92.643.084, 18) 

198.691.060, 78 

DIFERENÇA 

(109.393.422,09) 

128.474.441,60 

19.081.019,51 

Configuram-se, portanto, exemplos de inconsistências de saldos entre as fontes 
de recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e no RGFRAP, ao final do 
exercício 'de 2016. · ' ' 

Além disso, observa-se ainda inconsistência entre as inscrições de restos a 
pagar processados e não processados evidenciados no demonstrath.o da 
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disponibilidade de caixa e dos re~tos a pagar e o demonstrado no demon~trath.o • 
dos restos a pagar, conforme apontado no item 6.1 deste relatório. ' 

Essas discrepâncias, além de configurar inconsistências de saldos entre as 
fontes de recursos evidenciadas no Anexo ao BALPAT e no RGFDCX, 
comprometem a credibilidade dos demonstrati-.os contábeis correlatos. 

Dessa forma, sug~re-se a citação da responsá\el para apresentar 
esclarecimentos, acompanhados de documentos probantes, quanto às 
inconsistências relatadas, procedend9 à· correção dos relatórios auxiliares, a fim 
de que os mesmos retratem a real situação do município, em consonância com 
os demonstrati-.os contábeis . 

. 9. 7 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 
DESEQUILfBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Base normativa: artigo 1°, § 1°, c/c artigo 4°, inciso 1, alínea "a", da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Conforme evidenciado nos demonstrati-.os contábeis, o superávit financeiro do 
exercício foi de R$ -198.691.060,78, entretanto, R$ 174.742.272,52 é pertinente 
ao Instituto de Previdência, ou seja, no âmbito das demais UG do Município, o 
resultado financeiro reconhecido nos demonstrativos contábeis é de R$ 
24.839. 728,44 • 

Entretanto, \erificou-se que foram reconhecidas em despesas de exercícios 
anteriores em 2017 o !'JlOntante de R$ 22.129.306,99, sendo que deste 
montante R$ 14.143.403, 77 eram referentes a despesas com "Pessoal e 
Encargos Sociais", R$ 7.873.787,51 referiam-se a despesas "Outras Despesas 
Correntes" e R$ 112.115,71 eram referentes a "ln\estimentos". 

Ainda assim, com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arqui-.o digital 
BALPA 1),, \erifica-se déficit financeiro reconhecido contabilmente no exercício, 
nas di\ersas· fontes especificadas a seguir, resultado do confronto entre ati-.o e 
passi-.o financeiros, s~ndo que a fonte recursos ordinários não possui resultado 
positi-.o suficiente para a cobertura: 

Tabela 20): Fontes de recursos yinculados com déficit financeiro Em R$1,00 

Cabe. registrar que, nos termos do parágrafo umco, do art. 8°, da Lei 
Complementar 101/2000, os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício di\erso_ daquele em que ocorrer o ingresso. 

Diante do apresentado, propõe-se a citacão do gestor responsá\el para que 
apresente as alegações de defesa ·e/ou documentos que esclareçam este 
indicati-.o de desequilíbrio das contas públicas. 
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7.1 DESPESAS COM PESSOAL 

Bas13 Normativa: Artigo 20, inciso 111, alínea "b", Art 22, 
parágrafo único da Lei Complementar 101/2000. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ao estabelecer normas de 
finanças públicas wltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, 
em seus artigos 18 a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal pelos 
Poderes e Entes da Federação. 

Conforme conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional: 

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do 
Ente da Federação com ativos, inativos e pensionistas, deduzidos 
alguns itens exaustivamente explicitados pela própria LRF não 
cabendo interpretações que extrapolem os dispositivos legais.~ 

O limite referencial para as despe_sas com pessoal é aplicado em relação à 
Receita Corrente Líquida (RCL), que por sua vez, segundo definição da 

. Secretaria do Tesouro Nacional: 

É o somatório das receitélS tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e 
outras receitas correntes do ente da Federação, deduzidos alguns 
itens exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo 
interpretações que extrapolem os dispositivos legais. 

Apurou-se a RCL do município, no exercício de 2016, que, conforme planilha 
APi:NDICE A deste relatório, totalizou R$ 495.557.659,40 

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, 
que as despesas com pessoal executadas pelo Poder Executiw atingiram 
47,76% da receita corrente líquida, conforme demonstrado na planilha 
APi:NDICE B, sintetizada na tabela a seguir: 

Tabela 21): Despesas com pessoal - Poder .ExecutivC! Em R$1,00 

Conforme se observa da tabela anterior foram cumpridos os limites legal e 
. prudencial (limite legal = 54% e prudencial = _51,3%). 

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder 
Executiw com o Poder Legislatiw, constatou-se que essas despesas atingiram 
50, 16% em relação à receita corrente líquida,' conforme demonstrado na planilha 
APi=NDICE C deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir: 

Tab~la 22): Despesas com pessoal consolidadas Em R$ 1,00 

Valor 

496.557.659,40 

249.092.045,42 

3 BRASIL Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 5. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional, Coordenação-Geral 
de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, 2012. 

' . - ~ ;, •' 'r"' . • . ;_ • ~ ~ • . • . 
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50,16% 
J 

Conforme se observa da tabela anterior, considerando as despesas 
consolidadas, foram cumpridos o limite legal de 60% e o limite prudencial de 
57%. 

7.2 DIVIDA CON$0LIDADA DO MUNICÍPIO 

Base Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar nº 101/2000; e art. 3°, li, da 
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal. 

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Resolução 40/2001 do 
-Senado Federal, a dhiida consolidada. ou fundada, para fins fiscais, corresponde 
ao montante total das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade 
(excluídas obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e as 
entidades da administração indireta), assumidas: a) pela realização de 
operações de crédito com a emissão de títulos públicos, para amortização em 
prazo superior a 12 (doze) meses (dMda mobiliária); b} pela realização de 
operações de crédito em virtude de leis, contratos (dívida contratual}, convênios 
ou tratados, para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses; c) com os 
precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante 
a execução do orçamento epi que houverem sido incluídos; e, d) pela realização 
de operações de crédito d~ prazo inferior a 12 {doze) meses, que tenham r ', 
constado como receitas no orçamento. 

A dívida consolidada líquida, por sua vez, representa o montante da dívida 
consolidada deduzido o saldo relati\O aos haveres financeiros (disponibilidade de 
caixa e demais haveres financeiros). 

No uso de suas competências constitucionais (artigo 52 da CF/88), o Senado 
Federal editou a Resolução 40/2001, disciplinado que a dívida consolidada 
líquida dos municípios não poderá exceder a 1,2 vezes a receita corrente líquida. 

; ' 
Com base nos demonstrati\Os contábeis integrantes da prestação de contas 
anual do município,· ao final do exercício em análise, a dívida consolidada líquida 
não impactou na receita corrente líquida, conforme se demonstra na tabela a 
seguir: 

Tabela 23): DiVida consolidada líquida Em R$1,00 

Portanto, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite previsto (120% da 
receita corrente líquida), estando em acordo com a legislação supramencionada. 

7.3 OPERAÇÕES DE CR~DITO E -coNCESSÃO DE GARANTIAS 

Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964; 
art. 7°, iriçiso 1, e art. 10. da Resolução do Senado Federal nº 43/2001; e art. 167, 
lll_da Conl?tituição Da República /1988; Art. 55, inciso 1, alínea "c"; e art. 40, §1º, 
da Lei Complementar 101/20'oo. 

Segundo o inciso Ili, do artigo 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal, operações 
de crédito são compromissos financeiràs assumidos em razão de mútuo, 
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abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 
recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e 
ser'Ãços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive 
com o uso de derivati'-Os financeiros. 

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, por sua vez, 
são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas a atender 
insuficiência de caixa durante o exercício financeiro. 

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para 
dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e 
interno, dos municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público Federal (artigo 52). 

O Senado Federal editou a Resolução 43/2001, dispondo sobre os limites para a 
contratação das operações de crédito pelos municípios, inclusive concessão de 
garantias, seus limites e condições de autorização, conforme art. 7º. 

Para os municípios, restou definido que as operações de crédito interno e 
externo devem limitar-se a: 

• 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida para o montante 
global das operações realizadas em um exercício financeiro; 

• 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente 
líquida para o comprometimento anual com amortizações, juros e demais 
encargos da df\.ida consolidada, ·inclusive relati'-Os a valores a 
desembolsar de operações de crédito já contratadas e a contratar. 

Quanto à concessão de garantias, o Senado Federal estabeleceu como limite 
para o saldo global das garantias concedidas pelos municípios, o máximo de 
22% (IÃnte e dois por cento) da receita corrente líquida, conforme artigo 9° da 
Resolução 43/2001. Como exceção, permitiu que esse montante poderá ser 
elevado para 32% (trinta e dois por cento) d.a receita corrente líquida, desde que, 
cumulativamente, quando aplicável, o garantidor: 

• Não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (IÃnte e quatro) 
meses, a contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente 
prestadas; 

• Esteja cumprindo o limite da dMda consolidada líquida, definido na 
Resolução nº 40, de 2001, do Senado Federal; 

• .Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal prelÃstos na Lei 
Complementar nº .101, de 2000; 

• Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, 
nos termos da Lei nº 9.496, de 1997. 

Quànto às Operações de Crédito por Antecipação de Receitas Orçamentárias 
(ARO), o Senado Federal definiu, conforme .artigo 1 O da Resolução 43/2001, que 
o saldo devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que 
estiver sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, 
observando-se ainda, as disposições contidas nos artigos 14 e 15 daquela 
resolução. 

Com base nas demonstrações contábeis e no Relatório de Gestão 
encafrlinhados pelo jurisdicionado à . Corte de Contas, observa-se que não 
houve a contratação de operações de crédito nem a concessão de 
garantias ou 'contra garantia de val9res no· exercício de 2016. 

. ~ . 
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7.4 OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS PELO TITULAR DO PODER NO ÚL'pMO 

ANO DE SEU MANPATO 

Demonstrativo da Disponibilidade de Ca!xa e dos Restos a Pagar 

O passil!O financeiro das entidades públicas é composto de valores devidos cujo 
pagamento independe de autorização orçamentária, uma vez que a obrigação já 
passou pelo orçamento - restos a pagar - ou não está atrelado ao orçamento, 
como as consignações e depósitos de terceiros. 

Restos a Pagar são as despesas legalmente empenhadas pelo ente público, mas 
não pagas. A Lei 4.320/1964 conceitua e classifica os restos a pagar da seguinte 
forma, em seu art. 36: 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas 
mas não pagas até o dia 31 de dezerrbro distinguindo-se as 
processadas das não processadas. 

Os restos a pagar processados são aqueles cujo ser\Aço foi prestado ou o material 
adquirido foi entregue pelo fornecedor contratado, estando a despesa liquidada e 
em condições legais para o pagamento. 

Os restos a pagar não processados são aqueles cujo empenho foi legalmente 
emitido, porém o objeto adquirido ainda não foi entregue, ou o sel"lliço 
correspondente ainda não foi prestado pelo fornecedor, estando, portanto, 
pendente de regular liquidação e pagamento. 

A Secretaria do Tesouro Nacional traz o seguinte conceito para os restos a pagar 
processados e não processados: 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

São considerados processados os Restos a Pagar referentes a 
empenhos liquidados e, portanto, prontos para o pagamento, ou seja, 
cujo direito do credor já foi verificado. Os Restos a Pagar 
A-acessados não devem ser cancelados, tendo em vista que o 
fornecedor de bens/serviços cumpriu com a obrigação de fazer e a 
Adninlstração não poderá deixar de cumprir com a obrigação de 
pagar. 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

São considerados não processados os empenhos de contrato e 
convênios que se encontram em plena execução, não existindo o 
direito líquido e certo do credor. Dessa forma, no encerramento do 
exerclcio a despesa orçamentária que se encontrar empenhada, mas 
ainda não paga será inscrita em restos a pagar não processados. 

Quanto à execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a 
pagar, a LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos 
recursos à finalidade específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei 
Complementar 101i2000: 

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade 
especifica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de 
sua vinculaÇão,. ainda que em exerclcio diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso. ·-

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrati110s Fiscais da Secretaria do 
Tesouro. Nacional, o Demonstratil.O da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 
Pagar ·(Anexo 5), que t~m como propósito dar transparência ao montante 
disponível para fins da inscrição em Restos· a Pagar de despesas não liquidadas, 
evidenciando a disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos 
vinculados (art. 55 da LRF). 

O den:ionstratil.O ·também possibilita a verificação do cumprimento do art. 42 da 
Ll~F, ·de forma que no último ano de mandato da gestão administrati1.0-financeira 
de· cada órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente disponibilidade de 
caixa pala cobrir' as obrigações de despesa contraídas. 
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Desta forma, com base nos preceitos. legais e regulamentares anteriormente 
mencionados, e ainda, considerando-se as informações encaminhadas pelo 
responsável em sua prestação de contas, verificou-se que as informações 
pertinentes ao Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executi\O (2° 
semestre ou 3° quadrimestre de 2016) são as que seguem: 

Tabela 24): Derronstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar R$1,00 

' Obrigações Financeiras 
Dlspon. !dontlftcaÇiÓ Dlsp. do cal>a Uquld .. n111S RP nãoUq. Dlspon. Uq. dos . bruta RPUq. RP nãoUq. Demais 

~c!ans~pr~~o recunoa Exare. RP Uq. Exare. Ant. Obrlg. 

-~···· if: 
Ant. Flnanc, 

f' Soúde • ··•. Rff:uraoa "', 690.506,80 337.503/13 2.821,88 49,683,71 5.787.805,54 5.487.307,76 5.487.307,76 pr6prloo 

1'18UOO • 

'.'~ Rtcuraoa"' J 2.9ri.3o6,16 10.921,66 2.601.651,38 1.332.027,17 1.307.675,57 2.274.967,82 2.274.967,82 
; • sus .:?:.; 

SaUde .;, 
outros 1.264.580,68 1.284.560,68 - 1.264.580,88 

-reçurso1 

Eduoaçio ~ .\ 
, Recura~,;,'; 1.518.100,32 38.797,88 254,031,01 5.791.588,85 -

~, ',':próprt~~~: 
4.584.315,42 4.584.315,42 

CUIJCBÇDO• 
, Recursos 

2.869.486,30 37.503,04 49.755,44 2.782.227,82 2.782.227,82 
p~::i:s .. 

,,Ed~~=~ef4í 2.332.027,22 21.010,51 2.311.018,71 2.311.018,71 
recursôs"! 

" uema1s 5.394.385,14 8.777,32 38.580,20 263.065,0B 6.083.962,54 5.083.962,54 ltinculadaa 
.• 

~ R!'P;? ; •. 1'75.284.721$ 1.223,47 6.744,06 2.045,00 175.274.709,:E 38.162,29 175.236.547,!Jl' 
'"'~ , /''''' 

NBO 
.\'inculadas''' · H.865.053, 16 140.771;!9 449.572,89 173.400,00 15.580.589;77 1.520.719,21 1.044.585,51 476.133,70 

l. Total 210.196.14~ 635.996,25 3.352.324,'lll 1.596.736,111 28.781.488;78 175.930.601\32 1.082.747111 174.847.857,SZ 

Fonte: A'ocesso TC 05155/2017-4 - A-estação de Contas AnuaV2016 

Insta registrai' que na coluna "Demais Obrigações Financeiras" da tabela acima 
foram consideradas as despesas pagas no exercício financeiro de 2017 relativa 
a despesas de exercícios anteriores no montante de R$ 22.129.306,99, bem 
como o saldo de consignações e depósitos no total de R$ 6.652.181,77, 
conforme arqui\O 01_DEMDFL_3. 

INDICATIVO DE IRREGULARIDADE 

7.4.1.1. Assunção de obrigação· de despesa nos dois últimos quadrimestres de 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento 

Base normativa: artigo 42 da Lei Complementar 101/2000. 

Com \listas ·ao equilíbrio das contas públicas, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
estabele_c.eu, em seu artigo 42, a vedação ao titular de Poder ou órgão, de 
contrair, nos dois últimos quadrimestres de seu mandato, obrigação de despesa 
que não possa ser ·cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a 
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de 
caixa para este efeito. 

A Secretaria do Tesouro Nacional (SlN), ao discorrer sobre o tema em seu 
Manual de Demonstrati1.0s Fiscais (MDF), assim se pronunciou: 

Como regra geral, as despesas devem ser executadas e 
pagas no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem 
ser deixadas obriga·ções a serem cumpridas no exercício 
seguinte com a suficiente disponibilidade de caixa. Ac>sim, o 
controle da disponibilidade de caixa e da geração de 
obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução 

~ • . . ·. ·- ., : :'l . • • • • • • ' • • ! ";' ~ - . • ·I • • 
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financeira da despesa em todos os exercícios e não sd'111ente ' 
no último ano de mandato. 

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 se limitar aos 
dois últimos quadrimestres do respectivo mandato, a LRF 
estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal 
pressupõe a ação planejada e transparente em que se 

. previnem riscos e se corrigem desvios capazes de afetar o 
equilfbrio das contas públicas, o que impõe que ajustes 
devam ser observados no decorrer de todo o mandato, de 
forma que as receitas não sejam superestimadas, nem haja 
acúmulo excessivo de passivos financeiros. 

[ ... ] 
/VJ assumir uma obrigação de despesa através de contrato, 
convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de 
contratação no seu último ano de mandato, o gestor deve 
verificar previamente se poderá pagá-la, valendo-se de um 
fluxo de caixa que levará em consideração "os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício" e 
não apenas nos dois últimos quadrimestres. 

[ ... ] 
De acordo com o art. 42, as despesas decorrentes de 
obrigações contraídas nos últimos dois quadrimestres, 
deverão ser pagas até o final do ano ou, se for o caso, ser 
pagas no ano seguinte com recursos provisionados no ano 
anterior. Para cumprimento da regra, o limite a ser observado 
é o de disponibilidade de caiXa, considerados os encargos e 
déspesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 
Para que essas despesas possam ser pagas, é preciso pagar 
pri.meiramente os· credores mais antigos, ou seja, deve-se 
respeitar a ordem cronológica das obrigações. 

Em relação ao art. 42 da LRF, observados as IAnculações dos recursos públicos 
(parágrafo único do art. 8° da mesma lei), a 1.erificação do cumprimento se dá pelo 
cónfronto das obrigações contraídas com a disponibilidade de caixa existente, 
levando-se em conta os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final 
do exercício e não apenas 'nos dois últimos quadrimestres. Hawndo insuficiência 
de recursos financeiros, resta configurado o descumprimento do dispositi\O. 

Entende-se como assunção de obrigação de despesa aquela prowniente de 
contrato, convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de contratacão. 
Nesse aspecto, dispõe a Lei 8.666/19.93 (art. 62): 

'O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e. de tomada de preços, bem como nas 
dispensas e lnexigibilldades cujos preços estejam 
compreendidos nos .limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 
puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais 
como ·carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
(grifo nosso). 

Entende-se, portanto, que, na ausência do instrumento de contrato, a nota de 
empenho pode extrapolar o aspecto meramente orçamentário-financeiro e assumir 
natureza contratual. 

Da tabela 30 deste Relatório Técnico obsermu-se que o Poder Executi\O do 
município de Unhares contraiu obrigações de despesa no período 1.edati\O com 
insuficiência de recursos financeiros para pagamento, nas seguintes fontes de 
recursos: 
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Disponibilidade de caixa antes da inscrição dos restos a pagar não processados 
(R$): . 

' Obrigações financeiras Dlspon. Dlspon. .. 
Dlsponlbllldada Liquida Liquida 

Destinação dos da caixa bruta 
A partir de 

Recurso a At6 30104 01/05 30labr 31/dez 

Saúde - Recursos 690.506,BO 340.081,51 243,BO 350.425,29 350.181,49 próprias 

Saúde - Recursos SUS 2.9n.308, 16 617.993,BO 1.994.579,44 2.359.314,36 364.734,92 

Educação - Recursos 1.518.100,32 54.113,83 236.715,06 1.483.986,49 1.227.271,43 próprios 

Total 5.185.915,28 1.012.189,14 2.231.538,30 4.173.726, 14 1.942.187,84 

. Disponibilidade de caixa após da inscrição dos restos a pagar não processados do 
exercício (R$): 

Obrigações financeiras Dlspon. Dlspon, Liquida Dlspon. Liquida Liquida 
antes Inscrição 

Destinação doa Recursos RPNP Até 30/04 A parllr da em 30/04 Em 31/12 01/05 

Sallde - Recursos próprios 350.181,49 49.683,71 - 300.497,78 300.497,78 

Saúde - Recursos SUS 364.734,92 1.332.027, 17 - - -
967.292,25 967.292,25 

Educação - Recursos próprios 1.227.271,43 - - 1.227.271,43 1.227.271,43 

Total 1.942.187,84 1.381.710,88 - 560A76,96 560A76,96 

Disponibilidade de caixa após a inclusão das despesas registradas em 2017 em 
despesas de exercícios anteriores (R$): 

Obrigações financeiras u1spon. 
Dlspon. Liquida 

Dlsponlbllldada Liquida 
de caixa bruta 

A partir da Destinação doa Recursos Até 30104 01/05 30labr 31/dez 

Ssllde - Recursas próprias 300.497,78 - 5.767.805,54 300.497,78 - 5.467.307,76 

Ssllde - Recursas SUS - 967.292,25 1.307.675,57 - - 2.274.967,82 
967.292,25 

Educação - Recursas 1.227.271,43 - 5.791.586,85 1.227.271,43 - 4.564.315,42 
próprias 

Total 560A76,96 - 12.867.067,96 560.476,96 . 12.306.591,00 

Os restos a pagar empenhados e liquidados no período vedatil.o, derivados ou não 
de contratações pactuadas são os evidenciados no AP~NDICE G deste Relatório 

. Técnico, nas fontes Saúde • Recursos próprios; Saúde - Recursos SUS; e 
Educação Recursos Próprios;. 

Consta do referido AP~NDICE G as seguintes informações sobre as obrigações 
de despesa consideradas na apuração: nº e data do empenho, fornecedor, 
histórico da despesa·, classificação dos restos a pagar entre processados e não 
processados, valor, fonte de recursos, nº e data de assinatura do 
contrato/Congênere. 

Insta registrar, por oportuno, que também se obsel\Ou a inscrição de restos a 
pagar não processados sem disponibilidade financeira, descumprindo, assim, o 
artigo 55, Ili, b, da Lei Complementar 101/2000. 
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Diante do exposto, sugere-se citar .responsáwl para apresentar alegaçõe_s de 
defesa, acompanhadas de documentos . comprobatórios, tendo em \lista que o 
Poder Executi'A'.) contraiu despesas nos dois últimos quadrimestres do mandato 
sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento (art. 42 da LRF). 

7.4.1.2. Realização de despesa orçamentária sem pré\Ao empenho 

Base normativa: Art. 167, li, da Constituição da República, arts. 59 e 60 da Lei 
4320/1964. 

Conforme foi wrificado das prestações de contas mensais de 2017, efetuadas 
no sistema CidadES, wrificou-se o empenho em despesas de exercícios 

,. anteriores em um montante de R$ 22.129.306,99, valor este relevante, 
correspondente a 4,49% da despesa empenhada no exercício 2016, pago às 
seguintes fontes de recursos: Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos 
Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos Federais (R$ 49.755,44), 
Educação Recursos Próprios (R$ 5.791.586,85), Educação outros recursos 
(R$ 21.010,51) Saúde Recursos Próprios (R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos 
SUS (R$ 1.307.675,57. 

Considerando a natureza, as despesas de exercícios anteriores no montante de 
R$ 22.129.306,99, foram lançadas nas seguintes rubricas: R$ 14.143.403,77 
referentes a despesas com "Pessoal e Encargos Sociais", R$ 7.873.787,51 a 
despesas "Outras Despesas Correntes" e R$ 112.115, 71 a "lnwstimentos". 

Notou-se que a despesa empenhada à conta de exercícios anteriores totalizou 
R$ 19.699.429,39 entre janeiro e abril de 2017, antes do encaminhamento da 
PCA de 2016 (29/04/2017), e que o cômputo da totalidade das despesas de 
exercícios anteriores lançadas em 2017 na aferição da disponibilidade de caixa 
líquida e\Adenciada no anexo 5 do RGF foi determinante, refletindo na apuração 
do art. 42 da LRF. 

Nesse sentido, propõe-se a citação do responsáwl para alegações de defesa, 
acompanhadas de documentos de prova, tendo em \lista e\Aências de execução 
de ·despesas em 2016 sem pré\Ao empenho, com afetação na apuração da 
disponibilidade de caixa líquida e art. 42 da LRF. 

7.5 AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL PELO TITULAR DO PODER 
NOS ÚLTIMOS 180 DIAS DE SEU MANDATO 

A Lei Complementar 101/2000 estabeleceu na seção 11, subseção li, questões 
acerca da despesa com pessoal e de seu controle total: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 
despesa com pessoal e não atenda: 

1 - ·as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o 
disposto no inciso XIII do art. 37eno§1° do art. 169 da Constituição; 

li - o limite legal de'corrprometimento aplicado às despesas com 
pessoal inativo. 

Parágrafo único. Tarrbém é nulo de pleno direito o ato de que resulte 
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgãJ 
referido no art. 20. · 

Assim, uma wz que o exercício em discussão nestes autos refere-se ao final de 
mandato do titular do Poder Executi'A'.) Municipal, necessário que seja avaliada a 
mencionada disposição estabelecida no parágrafo único do art. 21 da Lei de 
Responsab.ilidade Fiscal. 

Para tanto, mister demonstrar . a forma como esta Corte de Contas dá 
interpretação ao mencionac::to dispositi'A'.). Por meio do Processo TC 6.955/2008, 
foi enfrentada esta matéria e o Plenário desta Corte de Contas firmou 
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entendimento externado no Parecer Consulta 001/2012, publicado no Diário 
Ofici!:!I do Estado de 25/01/2012, de onde se extrai: 

Já o preceito contido no parágrafo único do referido art. 21, além do 
cunho de moralidade pública implfclto no citado dispositivo legal, visa 
coibir a prática de atos de favorecimento relacionados com os 
quadros de pessoal, mediante concessões em final de mandato 
(contratações, nomeações. atribuição de vantagens etc.), no sentido 
de evitar o crescimento das despesas de pessoal, o conseqüente 
comprometimento ·dos orçamentos futuros e a inviabilização das 
novas gestões. 14. 8itretanto, apesar de ser direcionado a todos os 
adrrinistradores públicos, o citado dispositivo, da mesma forma que o 
caput do artigo 21, não pode ser interpretado literalmente, sob pena 
de inviabilizar a adrrinistração nos últimos 180 dias da gestão de 
seus dirigentes, uma vez que, se assim fosse, nesse período, 
estariam impedidos de realizar qualquer tipo de ato que resultasse 
aumento de despesa. Dessa forma, considerando que o objetivo da 
norma contida no Parágrafo único do art. 21 da Lei Complementar nº 
101/2000 é assegurar a m:iralidatje pública, não pode ela atingir as 
aÇões dos adrrinistradores voltadas para o atingimento das metas 
previstas no planejamento do órgão. 15. Assim, para que haja a 
incidência da vedação prevista no mencionado dispositivo legal, com 
a consequente nulidade ·dos atos, é necessário que estes se 
apresentem conjugados dos seguintes pressupostos: resultar 
aumento da despesa com pessoal, refletir ato de favorecimento 
indevido e ser praticado nos 180 dias que antecedem o final do 
mandato. 16. Corro consequência lógica, a nulidade prevista deixa 
de incidir sobre os atos de continuidade adrrinistrativa que, 
guardando adequação com a lei orçameniária anual, sejam objeto de 
dotação especifica e suficiente, ou que estejam abrangidos por 
crédito genérico, de forma que, somadas todas as despesas da 
mesma espécie, realizadas e a realizar; previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício, com compatibilidade com o Aano Aurianual e a com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias [gnifo nosso]. [ ... ] Isto posto, conclui-se 
que a concessão de abono pecuniário pela Câmara · M.miclpal a 
servidores efetivos, corrissionados; contratados terfllorariamente, 
cedidos e inativos, pode acontecer por meio de lei em sentido 
estrito/formal, de iniciativa da respectiva casa, aprovada mesmo 
durante o período de ·180 'dias, observados os limites ptevistos no art. 
20, da LRF, bem corro o: estabelecido no ar!. 16 do mesmo diploma 
legal e no art 169, § 1°, da CF." 

No intuito de avaliar se houve aumento de despesas nos últimos 180 dias (de 05 
de julho até final do exercício) do mandato do Prefeito Municipal, foi ,analisada a 
informação das folhas de pagamento referentes às competências de junho a 
dezembro do exercício em análise, de onde se apurou: 

Tabela 25): Comparativo FOLRGP - Poder Executivo Em R$1,00 

Valor Liquido 

119.111,04 463.069,21 3.915.690,65 

4.065.~18,63 51.492,70 265.259,75 3.748.966,18 

4.616.055,49 34.999,65 182.657,08 4.398.398, 76 

4.251.519, 1 o 57.433,48 241.739,40 3.952.346,22 

9.348.534,01 2.930.443,39 2.620.809,31 3. 797.281,31 

Tabel~ 26): cómparàtiVo FOLRPP - Poder Ex~cutivo Em R$1,00 

Abono. 13º Salérlo Férias Valor Liquido 
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736.640,77 13.887.58ii~78 

573.105,97 14.119.808,40 

1.199.983,81 16.177.124, 11 

Fonte: A"ocesso TC 05155/2017-4- A-estação de Contas Anual/2016 

Como resultado, depreende-se que não há e\Adências de descumprimento do 
art. 21, § único da Lei de Respons~bilidade Fiscal, conforme entendimento desta 
Corte de Contas. 

7.6 RENÚNCIA DE RECEITA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao dispor sobre a renúncia de receita, 
estabeleceu que a concessão ou ampliação de incenti\O ou benefício de 
natureza tributária, da qual decorra renúncia de receita, dewrá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua \Agênci~ e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

• Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que 
não afetará as metas de resultados fiscais pre\Astas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias; 

• Estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, prowniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

O artigo 4° da LRF estabelece que o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
dew integrar· o Anexo de Metas Fiscais, o qual dew conter, dentre outros 
demonstrati\Os, o da estimativa e compensação da renúncia de receita e o da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Esse demonstratil.O, além de condicionar a concessão da renúncia de receita, 
tem por objeti\O tomar transparentes os requisitos exigidos para a concessão ou 
am.pliação dos benefícios de natureza tributária. 

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do 
município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de 
pre\Asão para beneficiar instituições com renúncia de receita. 

8. _GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO 

8.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS' NA MANUTENÇÃO E NO 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/1988 e Art. 60, 
inciso XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição da República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006). 

Por determinação da Constituição da República, os municípios dewm aplicar, 
anualmente, nunca menos de \Ante e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desen\01\Amento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos 
do que 60% dos recursos prownientes do Fundo de Manutenção e 
Desen\01\Amento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
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Educação (Fundeb) para o pagamento dos profissionais do magistério da 
educação básica em efeti\U exercício. 

Avaliou~se, com base na documentação que integra a prestação de contas 
anual, que o município, no exercício em análise, aplicou 28,45% da receita 
resultante de ·impostos, ·compreendida a· proveniente de transferências, na 
manut~nção e desen\Uh.imento do ensino, conforme planilha de apuração, 
AP~NDICE D deste r~latório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir: 

Tabela ·27): Aplicação na rranutenção e. desenvolvimento ensino Em R$ 1,00 

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos profissionais do 
magistério da educação básica em efeti\U exercício, constatou-se, com base na 
documentação que integra a prestação de contas anual, que o município 
destinou 83, 18% das receitas provenientes do Fundeb, conforme demonstrado 
na planilha de apuração, AP~NDICE D, apresentado resumidamente na tabela a 
seguir: 

Tabela 28): Destinação.de recursos do FUNDES prof. Magistério 

Portanto, o município 
relacionados à educação. 

Em R$1,00 

constitucionais 

8.2 APÚCAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE . . 

Base Normativa: Artigo 77, inciso ·Ili, do ADCT - Ato das Disposições 
· Constitucionais Transitórias da Constituição da Pública/1988 (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29/2000). 

A Emenda Constitucional 29/2000 acrescentou artigo ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para assegurar os recursos mínimos para o 
financiamento das ações - e ser.iças públicos de saúde, estabelecendo a 
obrigatoriedade de aplicação mínima,. pelos entes da federação, de recursos 
provenientes de impostos e transferências, em ações e serviços públicos de 
saúde .. 

Definiu, no§ 3° no artigo 198 da CF/88, que lei complementar estabeleceria: 

• . Os percentuais mínimos das receitas de impostos e transferências a 
serem aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

• Os .. critérios· de rateio-.. dos' recursos da União \oinculados à saúde 
destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos 
Estados destinados a seus respecti\Us Municípios, objetivando a 
progressiva redução das disparidades regionais; 

. l ·~· .. ~. : . -
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• As normas de fiscalização, avaliação e controle das despesa'& com 
saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; e 

• As normas de cálculo do montant.e a ser aplicado pela União. 

Em 13 de janeiro de 2012, foi editada a Lei Complementar 141, regulamentando 
o § 3° do art. 198 da Constituição da República, estabelecendo os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pelos Municípios em ações e ser'\Aços 
públicos de saúde; os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; e a transparência, IAsibilidade, fiscalização, 
avaliação e controle da aplicação dos recursos destinados à saúde. 

Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido, pelo artigo 7°, 
que os municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e ser'\Aços 
públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a 
alínea "b" do inciso 1 do caput e o § 3° do art. 159, todos da Constituição da 
República. 

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas 
anual, que o município, no exercício em análise, aplicou 33,27% da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações 
e ser\'iços públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, 
AP~NDICE E deste relatório, e elAdenciado resumidamente na tabela a seguir: 

Tabela 29): Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde Em R$ 1,00 

Portanto, o município cumpriu com o limite mínimo constitucional prelAsto para a 
saúde. 

8.3 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE 
ACOMPANHÂMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDES 

A Lei 11.494/2007 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desen\Olvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) e 
atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social a competência 
fiscalizat.ória sobre esses recursos. 

Esses conselhos, no âmbito dos municípios, são colegiados compostos por, no 
mínimo, nove membros, sendo: 

• 2 (dois) representantes do Poder Executi\O Municipal, dos quais pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 

• 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

. • . 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

• 1 (um) representante dos !;!enlidores técnico-administrati\Os das escolas 
básicas públicas; · 

• 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 
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O portal do Fundo Nacional de DesemollÃmento da Educação (FNDE) resumiu 
as· funções dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, 
conforme segue4

: 

A escolha dos representàntes dos professores, diretores, pais de 
alunos e servidores das escolas deve ser realizada pelos grupos 
organizados ou organizações de classe que representam esses 
segmentos e comunicada ao chefe do Poder Executivo para que 
este, por ato oficial, os nomeie para o exercício das funções de 
conselheiros. 

A atividade dos conselhos do FUND83 soma-se ao trabalho das 
tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública. 
8itretanto, o conselho .do FUND83 não é uma nova instância de 
controle, mas sim de representação social, não devendo, portanto, 
ser confundido como controle interno (executado pelo próprio Poder 
Executivo), nem com o controle externo, a cargo do Tribunal de 
Contas, na qualidade de órgão auxiliar do Poder Legislativo, a quem 
compete a apreciação das contas do Poder Executivo. 

O controle exercido pelos conselhos do FUND83 representa a 
atuação da sociedade, que pode apontar falhas ou irregularidades 
eventualmente cometidas, para que as autoridades constituídas, no 
uso de suas prerrogativas legais, adotem as providências que cada 
caso venha a exigir. 

8itre as atribuições dos conselhos do FUND83, estão: 

Acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do FUND83; 

Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no 
âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação; 

Supervisionar a realização do censo escolar anual; 

Instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas 
ao respectivo Tribunal de Contas. O parecer deve ser apresentaoo a;i 

Poder Executivo respectivo em até 30 dias antes do vencimento do 
prazo para apresentação da prestação de contas ao Tribunal; e 

acompanhar e controlar a execução dos recursos federais 
transferidos à conta do A'ograma Nacional de Apoio ao Transporte 
do Escolar e do A'ograma de Apolo aos Sistemas de 8isino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, verificando os 
registros contábeis e os demonstrativos gerenciais relativos aos 
recursos repassados, responsabilizando-se pelo recebimento e 
análise da prestação de contas desses programas, encaninhando ao 
FNDE o demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira, 
acompanhado de parecer conclusivo, e notificar o órgão executor dos 
programas e o FNDE quando houver ocorrência de eventuais 
irregularidades na utilização dos recursos. 

Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundeb, que integra a prestação de contas anual do município, emitido 
sobre a prestação de contas relativa ao exercício em análise, e constatou-se que 
o colegiado concluiu pela reprovação das contas. No documento o colegiado 
elenca uma série de possíwis irregularidades, porém desacompanhadas de 
elementos de conlÃcção, bem como indícios de prova. Ademais, foi efetuada 
pesquisa no sistema e-tcees, sem que no entanto tenha sido encontrado 
processos pertinentes a denúncia ou representação efetuada pelo Conselho. 

Desta forma, propõe-se que na fase conclusiva do presente processo seja 
expedida orientação ao Conselho do FUNDEB de Unhares que, na hipótese da 
ocorrência de irregularidades, seja feita denúncia ou representação junto a esta 
Corte de Contas, sendo como condicionante de aceitação os requisitos prelÃstos 
no art. 94 da Lei Complementar 621/2012. 
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8.4 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAUDE 

•. 

A Lei Complementar 141/2012 atribuiu aos Conselhos de Saúde a competência 
para avaliar, a cada quadrimestre, o relatório consolidado do resultado da 
execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor 
da saúd~ sobre a repercussão da execução daquela Lei Complementar nas 
condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde das populações 
respectivas, encaminhando ao Chefe do Poder Executiw do respectiw ente da 
Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. (LC 141/2012, art. 41). 

A LC 141 estabeleceu, ainda, que o gestor do SUS em cada ente da Federação 
deve elaborar relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, contendo, 
no mínimo, as informações apresentadas a seguir: 

• Montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

• Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 
recomendações e determinações; 

• Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial propna, 
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de 
saúde da população em seu âmbito de atuação. 

No § 1° do artigo 36, determinou-se aos entes da Federação, a obrigatoriedade 
de comprovação de elaboração do relatório detalhado referido anteriormente, 
mediante o envio de Relatório de Gestão ao respectiw Conselho de Saúde, até 
o dia 30·· de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao 
Conselho emitir parecer conclusiw sobre o cumprimento ou não das normas 
estatufdas na Lei Complementar. 

A Instrução Normativa TC 34/2015 disciplinou a obrigatoriedade de en\lio do 
Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados em ações e serviços públicos de saúde, na forma dos artigos 34 a 37 
da Lei Complementar Federal 141/2012. 

Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Saúde que integra a prestação 
de contas anual do município de Muniz Freire, emitido sobre a prestação de 
contas relativa ao exercício de 2016, e constatou-se que o arquiw encaminhado 
se refere a aprovação da prestação de contas referente ao 3° quadrimestre 
apenas: 

Assim, diante do não envio do arquiw referente à prestação de contas anual dos 
recursos aplicados em ações . e serviços públicos de saúde, opina-se no sentido 
de citar o gestor responsável para apresentar justificativa pelo descumprimento 
a requisitas da IN TCEES 34/2015. 

9. TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Base Normativa: Art. 29-A, inciso 1 (redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988. 

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no 
Capítulo IV, do Título Ili, que trata da ofganizàção do Estado. 

Em· ·seu · artigo 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislatiw, 
·estabeleceu, deritre outras condições, o limite máximo para despesas totais ·do 
Poder Legislatiw e o limite· máximo" de ·gastos com a folha de pagamentos, 
incluindo o subsídio dos vereadores. 
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Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os 
wlores transferidos pelo Poder Executi\o ao Poder Legislati\iO, a título de 
duodécimo (planilha detalhada AP~NDICE F deste relatório), no decorrer do 
exercício em análise, conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir: 

frn R$1,00 

16.133.442, 72 

_Portanto, wrifica-se, da tabela acima, que o limite constitucional foi cumprido. 

10. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal, em seu artigo 74, determina que dewrá ser mantido 
pelos Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que 
este controle dewrá ter como objeto, conforme exposto abaixo: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

li - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira .e patrimonial nos 
órgãos e ~ntidades da adrrinistração federal, bem como da aplicação 
de recwsos público~:por entidades de direito privado; 

Ili - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dqs direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua rrissão 
institucional. 

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáwis pelo controle 
interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabil_idade solidária". 

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte 
de ·Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do 
Sistema de Controle Interno da Administração Pública, aprowndo também o 
"Guia de orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na 
Administração Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados 
atendessem aos comandos regulamentadores. 

Consta da Instrução Normatiw TC 34/2015 previsão para encaminhamento, pelo 
prefeito, da seguinte documentação correlata: · 

- Relatório de awliação do cumprimento do plano de ação para implantação do 
Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC nº 227/2011); 

- Relatório e parecer conclusi\iO eniitido pelo órgão central do sistema de 
controle interno, assinado por seu responsáwl, contendo os elementos previstos 
no Anexo . li, Tabela 5, desta .Instrução · Normatiw. (Art. 76, § 3° da LC nº 
621/2012 c/c artigo 122, § 5° do RITCEES, aprowdo pela Resolução TC nº 
261/2013 e c/c artigo 4° da Resolução TC nº 227/2011 ); 
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- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando tet-tpmado ' 
conhecimento das conclusões contidas no parecer conclusil.o emitido P,elo órgão 
central do sistema de controle interno, a que se refere o parágrafo :único, do 
artigo 4°, da Resolução TC nº 227/2011. ·._ 

O sistema de controle interno do Município de Unhares foi regulamentado pela 
Lei Complementar 23/2013. 

O responsáwl pela Unidade de Controle Interno do Poder Executil.o é a Sra. 
Jordana Rodrigues Ferraz, CPF nº 079.398.527-79. 

A documentação pre\iista na IN TCEES 34/2015 foi encaminhada, sendo que 
foram feitas as seguintes considerações: 

11. MONITORAMENTO 

( ... ) 
Nesse liame, considerando as informações apresentadas, em 
nossa opinião as demonst rações contábeis e as demais 
peças que integram a prestação de contas, que foram 
analisadas, representam ADEQUADAMENTE COM 
RESSALVA a posição orçamentária, financeira, patrimonial 
e de gestão fiscal do exercício a que se refere. 

Eni consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas 

1, i, 

ações pertinentes ao exercício em análise. rr-

12. ANÁLISE DE CONFORMIDADE (DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS) 

12.1 CONSIS~NCIA ELETRÔNICA DE DADOS 

Por meio do Sistema CidadES, segundo pontos de controle predefinidos, foi 
realizada a análise de consistência dos dados encaminhados pelo responsáwl e 
e\iidenciados no Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial 
e Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como e\iidenciado a seguir. 

Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação 
aos restos a pagar não processados 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar não processados 
(exercício atual) informado no ·Balanço Financeiro dew ser igual ao total da 
despesa empenhada menos total da despesa liquidada informada no Balanço 
Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 31) Restos a Pagar não Processados 

1.096. 780,00 

1.096.780,00 

0,00 

Pelo exposto, wrifica-se a existência de conformidade entre os demonstrati\os 
contábeis. 

Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação 
aos restos a pagar processados 

Base Legal: artigos 85, 101,- 102 e 103 da Lei 4.32011964 

· Entende-se que o valor da Inscrição de restos a pagar processados (exercício 
atual), informada no Balanço Financeiro dew ser igual . ao total da despesa 
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liquidada ·menos total da despesa paga informada no Balanço Orçamentário, 
conforme demonstrado· na ·tabela abaixo: 

Tabela 32) Restos a Pagar Processados 

3.352.324,26 

3.352.324,26 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demon 
contábeis. 

Análise da execução orçamentária na dotação 
informada no Balanço Orçamentário 

Base Legal: art. 5°, Inciso Ili, da Lei Complementar 101/2000;art. 5° da Portaria 
MOG 4211999; art. 8° da Portaria STNISOF 16312001 

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve 
execução de despesa orçàmentária na dotação "Reserva de Contingência": 

Tabela 33) Execução de despesa na dotação Reserva de Contingência 

Valores 

0,00 

0,00 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da 
Reserva de Contingência. 

Análise de execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS informada 
no Balanço Orçamentário 

Base Legal: art. 8° da Portaria STN/SOF 16312001 

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve 
execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva do RPPS": 

Tabela 34) Execução de despesa na dotação Reserva do RPPS 

Valores 

0,00 

0,00 

0,00 

17-4 - Prestação de Contas 

Pelo exposto, verifica-se a ausência de exeéução orçamentária na dotação da 
Reserva do RPPS. 

Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação à 
receita orçamentária 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei-·4.32011964 
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Entende-se que o total da receita orçamentária (exercício atual) informaa,a no 
Balanço Financeiro deve ser igual ao total da receita orçamentária informadà no 
Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela35) Total da Receita Orçamentária 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrati\os 
contábeis. 

Anãlise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação à 
despesa orçamentãria 

Base Legal: artigos 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o total da despesa orçamentária (exercício atual) informada no 
Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa orçamentária informada 
no Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela36) Total da Despesa Orçamentária 

493.263.943,71 

493.263.943, 71 

0,00 

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrati'.Os 
contábeis. 

Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação 
ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa 

Base Legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício 
anterior) informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no 
Balanço Patrimonial (coluna exercício anterior), conforme demonstrado na tabela 
abaixo: 

Tabela 37) Conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício anterior) 

185.978.989,10 

187.935.043,63 

-1.956.054,53 

Pelo exposto, sugere-se citar o responsável para apresentar as justificativas que 
julgar necessárias. · 

Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação ao 
saldo do exercício atual da conta Caixa e Equivalentes de Caixa 

Bas~ Legal: artigos 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.32011964 
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Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual) 
informado no Balanço Financeiro dew ser igual ao informado no Balanço 
Patrimonial (coluna exercício atual), conforme demonstrado na tabela abaixo: 

. ~·' 
Tabela 38) Conta Caixa e Equiv?lentes de Caixa (exercício atual} 

210.529.91 

Pelo exposto, wrifica-se a existência de conformidade entre os demonstrath.os 
contábeis. 

Análise entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço 
Patrimonial em relação ao resultado patrimonial 

Base Legal: artigos 85, 101, 104 e 105 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das 
Variações Patrimoniais dew ser igual ao resultado do exercício no patrimônio 
liquido do Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 39) Resultado Patrimonial 

Exercício atual 

793.577.559,69 

793.577.559,69 

wrifica-se a existência 

Análise entre os totais dos saldos devedores e dos saldos credores 

Base Legal: artigos 85, 86 e 88 da Lei 4.32011964 

Entende..:se que os saldos dewdores dewm ser iguais aos saldos credores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo: -

Tabela 40) Corrparativo dos saldos devedores e credores 

4.414.180.279,56 

. ,. . . ~ . . . ·, 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identific~d~~-: 7csiB-1FAE9-2440D 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P ARECERPRÉVIO TC-4/2020 
k/fbc 

Pelo exposto, verifica-se observância ao método das partidas dobradas. 

Anâlise da despesa executada em relaÇão· à dotação atualizada 

Base Legal: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve 
ser menor ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na 
tabela abaixo: 

Tabela 41) Execução da Despesa Orçamentária 

493.263.943, 71 

537.925.300,00 

-44.661.356,29 

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em 
valores superiores à dotação atualizada. 

Dotação atualizada apresenta-se em valor superior à receita prevista 
atualizada 

Base Legal: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.32011964 

Entende-se que o valor da dotação atualizada no Balanço Orçamentário de\e ser 
igual ou menor que à receita prevista, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 42): Aanejamento Orçamentário 

Tabela43): lnforrrações Corrplementares para análise 

0,00 

1.429.000,00 

0,00 

1.429.000,00 

º·ºº 

Pelo exposto, verifica-se que a divergência se refere aos créditos adicionais 
abertos no exercício utilizando o superávit financeiro do exercício anterior. 

Análise da despesa executada .em relação à receita realizada 

Base Legal: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.32011964 

Entend.e-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve 
ser maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado na tabela 
abaixo: 

Tabela 44): Execução da Despesa Orçamentária 
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º·ºº 
1.429.000,00 

º·ºº 
Pelo exposto, wrifica-se que não houw execução orçamentária da despesa em 
valores superiores à receita realizada. 

13. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A prestação . de contas . anual, ora analisada, refletiu a atuação do prefeito 
municipal responsáwl pelo gowmo no exercício de 2016, chefe do Poder 
Executh.u municipal, no exercício das funções políticas de planejamento, 
organização, direção e controle das políticas públicas do município. 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise 
consignada neste Relatório Técnico tew por base as informações apresentadas 
nas peças e demonstrati\Us ·contábeis encaminhados pelo responsáwl, nos 
termos da Instrução Normativa TC 34/2015. 

Em decorrência, apresentam-se os achados que resultam na opm1ao pela 
citação do responsáwl, com base ·no artigo 63, 1, da Lei Complementar 
621/2012: 

Responsável Proposta de 
e ncam lnhamento 

Jair Corrêa Citação 

rrea açao 

rrea açao 

Citação 

rrea çao 

Jair Corrêa Citação 

Jair Corrêa Citação 

. ':: : .. - -
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açao 

Jair Corrêa atação 

Jair Corrêa atação 

Jair Corrêa atação 

Guerino Luiz atação Zanon 

Jair Corrêa atação 

. . 
11.3 DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA PELO SR. JAIR 

CORREA EM RELAÇÃO AOS ITENS 7.4.1.1 e 7.4.1.2. 

AÔ àpresentar justificativas para as irregularidade narradas nos itens 7 .4.1.1 e 7.4.1.2, 

que. tratam respectivamente da "assunção de obrigação de despesa nos últimos dois 

quad_rimestres de mandato sem disponibilidade financeira suficiente par~ pagamento" 

e "Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho", a defesa alega, em 

síntese apertada, ilegitimidade passiva do Sr. Jair Correa aduzindo que desde 2005, 

vigora no Município a desconcentração administrativa (Lei n. 2.576/2005), restando ao 

prefeito somente a responsabilidade de condução dos negócios (atos de governo) e por 

· at<:>s de gestão. 

Inicialmente é razoável lembrar que estes autos ~ratam ·das Contas de Governo do 

Município de Unhares, cujo dever de prestar contas, nos termos do art. 71, Inciso li 

da· Constituição Estadual5 e do art. 1°, inciso li da Lei Complementar 621/20126, 

. 
5 Art. 71. O_ c9ntrole externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido com o 
a~ílio do_ Tribunal de Contas do Estado ao qual compete: · 

1 - ...... ,,,_,,, ..................... . 

li - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu 
recebimento, e julgaras contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da Assembleia Legislativa 
e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus recebimentos; · · 

6 Art. 1° hJ Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, órgão de controle eXterno do Estado e dos 
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constitui uma obrigação pessoal do prefeito . 

observação .dos limites de inscrição em restos a pagar, é pessoal e intransferível do 

Chefe de Poder, como está claramente definido na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

em seu art. 42 que estabelece a vedação "ao titular de Poder ou órgão referido no 

art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu ma"ndato, contrair obrigação de despesa 

que não possa ser cumprida _integralmente dentro dele ·u que tenha parcelas a serem 

pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 

efeito". 

Destarté, as despesas que porventura tenham sido realizadas (liquidadas) no exercício 

corrente, sem o devido empenho e venham a ser empenhadas no exercício seguinte 

encontram-se dentro deste conceito, respondendo o Prefeito, como gestor do 

orçamento, caso não haja recursos para saudá-las, ·afinal, cabé ao Chefe ·de Poder 

adotar medidas, tais como a limitação de empenhos· (Art. 9° da LC 101 /2000) e 

.controles rígidos (art. 55 da LC 55/2001 ), para evitar a ocorrência deste ilícito . 

. Também neste sentido é a manifestação técnica acerca deste item :da preliminar 

suscitada, razão pela qual acolho integralmente, reproduzindo-a como parte de meu 

voto. 

[ ... ] 
. . . . ~ ' . 

1. Em sua defesa, o gestortrouxe um extenso debate sobre·a ilegitimidade 
passiva do mesmo, com o intuito de afastar as irregularidades apontadas. Nesse 
sentido, alegou que os contratos e\iidenciados no Apêndice G do RT não 
continham assinatura do ex-prefeito, sendo certo que não se poderia imputar a 
pessoa do defendente tais atos. 

2: · · Por fim, na parte tangente a realização · de despesas ·sem pré\iio 
empenho, o gestor questionou o fato de o RT não apontar quais os documentos 
probatórios que indicariam a participação do mesmo nestes atos tidos como 

Municípios, nos termos da Constituição Federal e Estadual e na forma estabelecida nesta· Lei Complementar, 
compete: 

1 - ........................................... . 
·. . 

li - .......................................... . 

Ili - apreciar as contas prestadas anualmente pelos Prefeitos. com a emissão de parecer prévio no prazo de 
até vinte e quatro meses a contar do seu recebimento; 

.~ . .. ~ . . ~ .·' . 
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jrregulares. Por fim, reiterou que. o gestor não praticava atos de erríp~,nhar 
despesas, considerando a desconcentração administrativa \'igente no município. 

3. Pois bem. 

4. Para o mérito destes dois indicath.os de irregularidades faremos uma 
análise. pontual dos dois principais pontos a1.entados pelo defendente, quais 
sejam, ilegitimidade passiva e existência de precedentes deste Tribunal para 
casos análogos. 

5. 

6. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

7. Antes de adentrarmos no mérito da preliminar suscitada, temos que 
diferenciar, no âmbito deste TCEES, o que são processos de contas e processos 
de fiscalização. 

8.' Nos termos · do artigo 50, incisos 1, li e Ili, da Lei Complementar 
621/2012, os processos no âmbito do TCEES di\'idem-se em processos de 
contas, processos de fiscalização e processos de consulta. 

9. Processos de fiscalização são aqueles relacionados aos atos de pessoal 
sujeitos a registro, 9enúncia, representação e os demais processados 
relacionados à competência do TCEES, pre\'istos em lei ou no Regimento 
Interno. 

10. Já os processos de contas di\'idem-se em prestação de contas do 
Go1.emador, dos ·Prefeitos, prestação de contas (lato sensu) e tomada de contas 
especial. 

11. Especificamente em relação aos processos de prestação de contas dos 
prefeitos, estes se _subdi\'idem em gestão e go1.emo. 

12. Nos termos da Instrução Normativa 34/20157
, temos as seguintes 

definições: 

13. 
como: 

14. 

M. 3° - Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se 

15. 1 - Prestação de Contas Anual (PCA): O envio/remessa dos 
demonstrativos contábeis, dos relatórios de gestão e das demais peças 
e documentos necessários à constituição da prestação de contas dos 
Prefeitos Municipais e dos administradores e demais responsáveis 
abrangidos pelo "capuf' do artigo 1° dessa Instrução Normativa, nos 
termos dos Anexos 1 e li, constituindo-se em um processo de contas 
ordinárias referente a exercício· financeiro determinado; 

16. 

17. li - Contas de. governo: conjun~o de demonstrativos, 
documentos e info~mações de natureza contábil, financeira, 

·orçamentária, patrimonial e operacional que permita avaliar a gestão 
política do chefe do Poder Executivo, expressando os resultados da 
atuacão governamental, submetido ao Tribunal de Contas para 
apreciacão e emissão de parecer prévio com vistas a awdliar o 
julgamento levado.a efeito pelo Poder Legislativo; (grifo nosso) 

18. 

7 Aplicável ao exercício financeiro de 2016. 
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19. Ili • Contas de gestão: conjunto de demonstrativos, 
documentos e informações de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, patrimonial e operacional, que alcança as tomadas ou 
prestações de contas dos administradores de recursos públicos, 
permitindo ao Tribunal de Contas o julgamento técnico. manifestado por 
meio de acórdão. realizado em caráter definitivo sobre as contas dos 
ordenadores de despesas, examinando, dentre outros aspectos, a 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas na gestão dos recursos; (grifo nosso) 

20. 

21. [ ... ] 

22. 

23. 

24. Dos conceitos ora apresentados, claro está que as contas dos_ prefeitos 
enquanto governantes elejtos pelo po\rO se configuram em processos de contas 
de governo e, por consequência, nos demais casos as contas têm natureza de 
gestão. 

25. O que se discute neste item é a possibilidade ou não de o gestor figurar 
no polo passi\rO do processo TC 5.155/2017, que trata das contas de governo 
do Chefe do Poder Executi\rO do município de Unhares. 

26. Alega o defendente que tendo em vista em vista normas de 
desconcentração de poderes daquele Executi\rO municipal, mais especificamente 
a Lei Municipal nº 2.576, de 28 de dezembro de 2005, re\rOgada em 31 de 
agosto de 2017 pela Lei nº 3.675, tão somente para ampliar mais ainda a 
responsabilidade dos gestores de cada Secretaria, não pode o gestor ser 
responsabilizado pelos indicati\rOs de irregularidade apontados nos itens 7.4.1.1 
e 7.4.1.2 do RT 48/2018. 

27. De fato, a legislação municipal que instituiu a desconcentração 
administrativa no município de Unhares incube diversos agentes públicos como 
ordenadores de despesas. 

28. Não obstante a existência de normas de desconcentração de poderes, 
no âmbito do Executi\rO do Município de Unhares, delegando competência para 
ordenar despesas, entendemos que a preliminar (ilegitimidade ad causam) 
levantada pelo gestor não deve ser acolhida, haja \lista a distincão entre as 
figuras (e responsabilidades) do ordenador de despesa e do agente polltico e a 
possibiliçlade (ou não) da utilização do instrumento da desconcentração. 

29.. Nos termos do artigo 42 da LRF. é vedado ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20. nos últimos dois quadrimestres do seu mandato. 
contrair obrigacão de despesa que não possa ser cumprida Integralmente 
dentro dele. ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte 

·sem· que haja suficiente dlsoonlbllidade de caixa para este efeito 
(irregularidade apontada no.item 7.4.1.1 do RT). 

30. Constata-se, portanto, que a responsabilidade pela observância do 
referido- artigo 42 concentra-se na pessoa do dirigente máximo (prefeito) daquele 
Poder, não havendo a possibilidade (pre\iisão) de delegação de poderes a 
subordinados, nem a consequente transferência de responsabilidade. 

31. Depreende-se, do exposto. que não se aplica ao objeto dos autos o 
instrumento de desconcentracão; devendo o Prefeito do Município de 
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Linhares ser considerado o resoonsável pela gestão cô~tábil. "'..., 
orçamentária. patrimonial e financeira do Executivo Municipal. para efeitos 
de processos de contas de' governo. nos termos da IN 34/2015. 

32. 

33. 

34. 

35. EXIS~NCIA DE PRECEDENTES NO ÂMBITO DESTE TRIBUNAL DE 
CONTAS 

36. O gestor trouxe ainda uma série de julgados deste Tribunal de Contas 
onde se afastou a responsabilidade dos prefeitos naqueles casos. O moti..o do 
afastamento nos casos ·apontados era .a ausência de legitimidade passiva dos 
interessados para figurarem em tais processos. 

37. Compulsando os cases apontados, verifica-se, de plano, que todos os 
processos elencados se tratam de matéria cuja natureza é de fiscalização. 
Senão, vejamos: 

38. Processo TC 5.528/2007 (Auditoria Ordinária - Engenh"!ria) 

39. Processo TC 6.630/2015 (Representação, convertida em Tomada de Contas 
Especial) 

40. Processo TC 4.229/2014 (Representação) 

41. 

42. Depreende-se, portanto, que não existe neste Tribunal de Contas 
precedente no sentido de afastar a responsabilidade de o prefeito municipal não 
responder pelos processos de contas - governo -, considerando que a 
responsabilidade do mesmo é objetiva nestes casos. 

43. Assim, não há moti'10s para que se afaste a legitimidade passiva do 
defendente nos indicati'10s de irregularidade apontados nos itens 7.4.1.1 e 

7.4.1.2 do RT 48/2018. 

Por todo o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva em .relaçã.o ao item 

7.4.1.1. 

Quanto ao item 7.4.1.2, tenho convencimento de que o ato de realizar a despesa sem í--

prévio. empenho,· deve ser cuidadosamente analisado, quando há desconcentração 

administrativa, buscando identificar o responsável, a conduta e o nexo de causalidade. 

Ancoro meu pensamento em decisão desta Corte de Contas quando da análise das 

· ,,,_Contas de Governador do Exercício de 2014 (Processo TC.6016/2015). Naqueles 

· autos, .. em que fui Relator, o Relatório de Controle Interno do Estado, indicou haver 
- .. ·. 
apuração da possível realização de despesas sem prévio empenho e este Tribunal nas 

- . Contas acompanhando sugestão do corpo técnico, decidiu recomendar a conclusão 
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·>':"' das· apurações e que ·fossem efetuadas as devidas correções (Parecer Prévio 

007/2016). Posteriormente, foram abertos processos apartados com o objetivo de 

averiguar a ocorrência de despesas sem prévio empenho (exercício de 2014) pelas 

diversas secretarias estaduais .. Dentre os autos apartados cito, como exemplo, os 

processos TC 4884/2018, TC 4884/2018, TC 4876/2018, dentre outros. 

Assim, por coerência, .acolho a preliminar de ilegitimidade passiva em relação ao 

item 7.4.1.2, que trata do ato de empenhar. Todavia votó 'por expedir determinação ao 

atual gestor do Município para que adote as medidas necessária para que o controle 

Interno municipal apure a ocorrência de despesas sem prévio empenho (exercício de 

2016), buscando identificar o responsável, a conduta e o nexo de causalidade, 

especialmente nas secretaria responsáveis por gerir os seguintes fonte de recursos: 

Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), 

Educação Recursos Federais (R$ 49.755,44), Educação Recursos Próprios (R$ 

5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) Saúde Recursos 

Próprios(R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos SUS (R$ 1.307.675,57). 

11.4 DO MÉRITO 

Quanto as irregularidades constantes nos itens 6.2 e 8.7 do Relatório Técnico Contábil, 

ratifico o posicionamento da área técnica para tomar como razão de decidir e afastar as 

respectivas irregularidades, conforme fundamentação exarada na referida instrução, 

abaixo transcrita: 

B - QUANTO AO ITEM 6.2 

6.2 AUSl:NCIA DE SEGREGAÇÃO DOS . RESTOS A. PAGAR EM 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS NO DEMDR. 
Base Normativa: art.85 e art. 92, parágrafo único· da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Narra o RT ora combatido que: 

"... Observou-se que o Demonstrativo da Divida Flutuante 
(DEMDFL) não é transparente quanto aos registros de restos a 
pagar não processados e processados, dificultando análise da 
presente prestação de contas e contrariando o artigo 92 parágrafo 
único da Lei Federal Nº 4.320164 que dispõe: ... Diante do exposto, 
propõe-se a citação do responsável para apresentar justificativas 
das inconsistências contábeis indicadas e da falta de transparência 
contábil no tocante a conta Restos a Pagar no DEMDFL." 

JUSTIRCATIVA 

- . ; : . -- " .. - . ~ . 
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Anãlise 

Procede a afirmati~ contida no RT. Por um erro operacional quahdo da ' 
geração do arquivo DEMDFL, não foi marcada a opção de "segregação 
éntre RAP Processad(:)s e não Processados". 

Sendo assim, um novo DEMDFL foi gerado e segue em anexo, doe. 02, 
demonstrando os RAPde forma segregada por exercício e Processados e 
não Processados, o que deve motivar o afastamento da irregularidade. 

1) ITEM 6.2 DO RT 48/~018 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relafr.o ao 
item em questão, entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica
se. 
De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Demonstrati\o da Dívida 
Flutuante (DEMDFL) não fazia distinção entre os restos a pagar processados e 
não processados evidenciados. 
Em sua defesa, o gestor alegou que por um erro operacional quando da geração 
do arqui'IK> DEMDFL, não . foi marcada a opção de "segregação entre RAP 
Processados e não Processados. Assim, foi enviado no'IK> arqui'IK> contendo a 
separação dos restos a pagar. 
Pois bem. · 
Compulsando o documento acostado pelo gestor, 1.erifica-se que existe a 
segregação dos restos a pagar em processados e não processados, sanando a 
inconsistência. 
Assim e, considerand() o atendimento do solicitado na peça inicial, vimos 
aceitar as alegações de defesa, fato este que nos conduz a opinar pelo 
afastamento do indicativo de irregularidade apontado no item 6.2 do RT 
48/2018. 

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE APONTADOS NO RELATÓRIO TÉCNICO 
48/2018 DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR GUERINO LUIZ ZANON 

3.1 Ausência do Parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social da Saúde (i~m 8.7 do RT 48/2018) 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Poder Executi'IK> do município de 
Unhares não encaminhou o parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social da Saúde. 

JUSTIFICATIVAS 

Devidamente citado, o Senhor Guerino Luiz Zanon alegou que: 

A referida ITI apontou com base no relatório supracitado, que o parecer do 
Conselho de Saúde que integrou a prestação de contas anual relativa ao exercício 
de 2016, se referiu apenas à· aprovação da prestação de contas do 3° 
quadrimestre. Não obstante, o Conselho Municipal de ~aúde furidamentado no art 
36 da Lei Complementar nº 141 /2012, emite parecer sómente a cada quadrimestre. 
Diante do exposto, e em atendimento ao Termo de Citação 00122/2018-3, 
encaminho os Pareceres do Conselho Municipal de Saúde, referentes ao 1°, 2° e 
3° Quadrimestre, do Exercício de 2016. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 
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O gestor acostou documentação de suporte específica para este item. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

Compulsando os documentos e · justificativas apresentadas pelo gestor, 
entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que'o atual Chefe do Poder Executi\o 
do município de Unhares encaminhou o Parecer do Conselho de Saúde do 3° 
quadrimestre de 2016, em. desacordo com o _preconizado na legislação deste 
TCEES. 

Em sua defesa, o gestor alegou que as contas da saúde são analisadas por cada 
quadrimestre individualmente, conforme preconizado na legislação aplicável. E, 
nesse sentido, juntou aos autos cópia dos pareceres referentes ao 1°, 2° e 3° 
quadrimestres de 2016. 

Pois bem. 

Identificamos que junto à defesa do interessado consta cópia dos pareceres dos 
três quadrimestres do exercício financeiro de 2016, sendo que houve aprovação 
das contas da saúde em todos os relatórios encaminhados. 

Face o todo exposto, vimos aceitar as alegações de defesa, fato este que nos 
conduz a opinar pelo afastamento do indicati\o de irregularidade apontado no 
item 8.4 do RT 48/2018. 

àuanto· aos itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3; 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 DO RT 48/2018, o 

defendente apresentou .defesa em conjunto, alegando em síntese, que não mais se 

encontrava à frente· do executivo municipal, uma vez que o seu mandato de 

·prefeito. se encerrou ·em 31/12/2Ó16 e que. até a ocasião da formulação da defesa não 

havia tido acesso a documentos capazes de elucidar os indicativos. Assim, "tão 

somente após nos serem disponibilizados [. .. ] teremos condições de 

justificar. tais divergências, o que, infelizmente, não será possível neste 

momento". 

TodaVia, após a defesa inicial não foram anexadas quaisquer novas justificativas e/OU· 

docume.nto~ .que permitissem formar opinião quanto aos efeitos de tais apontamentos, 

portanto,, acompanho intégralmente a amilise técnica tomando-a parte integrante de 

meu voto, para manter as irregularidades apontadas, como reproduzido a seguir: 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS . APRESENTADAS PELO SENHOR JAIR 
CORR~ 
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1) ITENS 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7e 12.1.7 DO RT48/2018 e 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relatil.Q 
aos itens em questão, entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu 
intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificaram-se diversas divergências na execução 
financeira e patrimonial durante o exercício financeiro de 2016. 

Em sua defesa, o gestor alegou que houve erro na consolidação das unidades 
gestoras que compõem a estrutura administrativa do município de Unhares. 

Alegou, ainda, que não obteve acesso aos documentos em posse da atual 
gestão e, que, ainda, não ~oi informado pela empresa fornecedora do sistema 
contábil utilizado pelo município quais seriam os documentos que sanariam as 
inconsistências. Registre-se que o gestor acostou cópia de documento 
solicitando a disponibilizacão de documentacão junto a municipalidade. 

Pois bem. 

Nos termos do RT 48/2018, verificou-se que diversas contas contábeis dos 
sistemas financeiro e patrimonial do município de Unhares e'Ãdenciavam 
distorções em seus saldos. 

A alegação do gestor de que o erro estaria na consolidação das contas é 
preocupante, considerando a quantidade e a natureza das contas divergentes. 

Essa situação pressupõe falhas nos controles administratil.Qs em 'Ãgor no 
município, e, ainda, gera um forte grau de incerteza quanto à veracidade das 
informações prestadas. 

De. acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, para ser 
útil, a informação contábil deve apresentar características qualitativas, por meio 
de atributos: a relevância, a representação fidedigna, a compreensibilidade, a 
tempesti'Ãdade, a comparabilidade e a verificabilidade. 

Con\ém registrar que o art. 11 da IN TCEES 34/2015 atribui também ao prefeito 
a responsabilidade pela fidedignidade das informações encaminhadas em sede 
prestação de contas anual: 

Art. 11 - Compete ao Ordenador de Despesas da 
Unidade Gestora, bem como ao Prefeito Municipal, 
em observância aos artigos 52 e 56 da LC 101/2000 e 
165, §3° da Constituição Federal, no caso da 
consolidação das contas públicas, a responsabilidade 
legal pelo en'Ão dos dados e informações da PCA por 
meio do CIDADES-WEB/PCA, conforme Anexos 1 e li, 
nos prazos definidos nesta IN, assim como pela 
fidedignidade dos dados declarados. [grifos nossos] 

Neste passo, con\ém ainda registrar, como precedente, trecho da decisão do 
Ministro do STF, Luiz Fux, acerca do processo 5.335/2015-9 do Tribunal de 
Contas da União, relacionado às contas de Governo da Sra. Dilma Vana 
Rousseff, ocasião em que se ressaltou o fato de que as;:contas ·de governo não 
têm natureza subjetiva: 

Ocorre que a competência exercida pelo TCU nos autos 
do processo nº 005.335/2015-9 não enl.Qlve partes ou 
litígio em sentido subjetil.Q, sendo exercida ex officio 
anualmente por expressa pre'Ãsão constitucional (CRFB, 
art. 71, 1). Aliás, a apreciação das contas pelo TCU 
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sequer configura julgãmento propriamente dito, 
caracterizando-se como 'parecer prévio', na dicção 
constitucional. Enquanto ato puramente opinativo fruto 
de função consultiva e dissociado de lide em sentido 
material, não é evidente, neste exame liminar dos autos, 
a incidência plena e irrestrita do art. 135, V, do Código de 
Processo Civil. (AC-2460-40/15-P - TCU) 

Ademais, todos os argumentos que o gestor trouxe nesta fase processual são 
frágeis e não são suficientes para afastar as irregularidades apontadas. 

Face o todo exposto, vimos não aceitar as alegações de defesa, fato este que 
nos conduz a opinar pela manutenção dos indicati\os de irregularidade 
apontados nos itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7e12.1.7 do RT 48/2018. 

Quanto ao item 7 .4.1.1 do RT 48/2018 que trata da "assunção de obrigação de 

despesa nos dois últimos quadrimestres de mandato sem disponibilidade financeira 

suficiente para pagamento", o corpo técnico apontou o que segue: 

·~ .. Da tabela 30 deste Relatório Técnico obseNou-se que o Poder Executivo do 
municfpio de Unhares contraiu obrigações de despesa no período vedativo com 
insuficiência de recursos financeiros para pagamento, nas seguintes fontes de 
recursos: ... Os restos a pagar empenhados e liquidados no perfodo vedativo, 
derivados ou não de contratações pactuadas são os evidenciados no AP~NDICE 
G deste Relatório Técnico, nas fontes Saúde - Recursos próprios; Saúde -
Recursos SUS; e Educação Recursos Próprios;. Consta do referido AP~NDICE 
G as seguintes informações sobre as obrigações de despesa consideradas na 
apuração: nº e data do empenho, fornecedor, histórico da despesa, classificação 
dos restos a pagar entre processados e não processados, valor, fonte de 
recursos, nº e data de assinatura do contrato/congênere. Insta registrar, por 
oportuno, que também se obseNou a inscrição de restos a pagar não 
processados sem disponibilidade financeira, descumprindo, assim, o artigo 55, 
Ili, b, da Lei Complementar 10112000. Diante do exposto, sugere-se citar 
responsável para apresentar alegações de defesa, acompanhadas de 
documentos comprobatórios, tendo em vista que o Poder Executivo contraiu 
despesas nos dois últimos quadrimestres do mandato sem disponibilidade 
financeira suficiente para pagamento (art. 42 da LRF) 

Em sua defesa, o responsável alega ilegitimidade passiva. Todavia, como já debatido 

no item 11.3 deste voto, rejeito a referida preliminar, pois entendo que a 

responsabilidade quanto a gestão fiscal, incluindo a observação dos limites de inscrição 

em restos a pagar, é pessoal e intransferível do Chefe de Poder, como está claramente 

definido rÍ~~"Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 42. 

Ao enfrentar o mérito e consubstanciado na alegada ilegitimidade passiva, a defesa 

alega o que segue: 

[ ... ] 
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Pois bem, o relato do RT acima transcrito e por nós negritado, exp{êli-sa o '', 
seguinte: Os restos a pag~r empenliâdos e liquidados no período vedàtivo, · 
derivados ou não de contratações pactuadas são os evidenciados no 
AP~NDICE G deste Relatório Técnico,· nas fontes Saúde - Recursos 
próprios; Saúde - Recursos SUS; e Educação Recursos Próprios; Consta 
do referido AP~NDICE G as seguintes informações sobre as obrigações de 
desi>esa consideradas na apuração: nº e data do empenho, fornecedor, 
histórico da despesa, classificação dos restos a pagar entre processados e 
não processados, valor, fonte de recursos, nº e data de assinatura do 
contrato/congênere. 

Dos elementos que teriam gerado a contração de despesa irregular, estariam, no 
dizer do RT, contrato/congênere assinados; no entanto, não existe nos autos 
nenhum desses "contratos ou congêneres" (empenhos/Liguidacõesl. que 
tenham sido assinados pelo senhor Jair Correa. logo. não lhe podem ser 
atribuídas responsabilidades sobre ato dito por irregular, sem que o mesmo 
tenha sido produzido por ele, por consequência, deve ser afastado o 
apontamento de irregularidade. (g.n.) 

O corpo técnico, manifestou-se na rrc 3073/2018, como segue: 

[ ... ] 
A natureza do presente processo é contas (governo) e, por isso, não há como 
desconsiderar a pessoa do prefeito como titular das obrigações e deveres 
impostos pela Lei Complementar 101/2000. 

No que tange aos empenhos e contratos/congêneres apontados no item 7.4.1.1, 
é necessário frisar que as contas de governo são consolidadas, cabendo ao 
prefeito - que também é ordenador de despesas na lei de desconcentração - a 
responsabilidade pela fidedignidade, veracidade e conformação perante as 
re~ras impostas~ todos os agentes públicos . 

Devo ressaltar que a gestão fiscal do ente municipal é responsabilidade do Chefe do 

Poder ExecUtivo, haja visto que, conforme definido na Lei de Responsabilidade Fiscal 

em seu art 1 º, a responsabilidade fiscal pressupõe ação planejada e transparente, 

· em que se previnem riscos e corrigem, mediante a obediência a limites e inscrição 

em· Restos a Pagar, além de outros mecanismos ali dispostos. 

Neste sentido a própria Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 42, elegeu o chefe ·' ' 

do poder para garantir a obediência ao limite de inscrição em restos a pagar, 

esp~cial~ente no último ano de mandato. 

Buscando auxiliar o gestor em seu desiderato, este Tribunal de Contas, editou e 

divulgou amplamente o "Manual de Encerramento de Mandato", . contendo 

orientações para assegurar a regularidade das ações governamentais e a continuidade 

dos serviços públicos e o cumprimento da legislação, que fixa algumas regras 
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específicas aplicadas. ·neste período. citado manual está 

disponível para consulta no portal deste Tribunal, na aba orientações. 

Destaco ainda que no presente caso concreto, o ge_stor não trouxe em sua defesa 

quaisquer informações sobre . medidas adotadas por sua gestão para garantir o 

equilíbrio _fiscal do Município, especialmente nos últimos quadrimestres do final de 

mandato. 

Por estas razões adoto, acompanho o corpo técnico e o Parquet de Contas e voto por 

manter·a presente irregularidade. 

Tendo em vista a manutenção do presente item, impõe-se formar autos apartados, nos 

termos dos artigos 38, inciso li, e parágrafo único, 134, inciso Ili, e § 2° e 281 do 

RITCEES, com a finalidade de apurar se há responsabilidade pessoal do Gestor 

Municipal pelo descumprimento do disposto no artigo 5°, inciso IV,§§ 1° e 2°, da Lei n. 

10.028/00. 

Quanto ao item 7 .4.1.2 - Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho, 

como já tratado no item 11.3 deste voto, tenho que o ato de realizar a despesa sem 
-

prévio empenho, deve ser cuidadosamente anali.sado, quando há desconcentração 

administrativa, buscando identificar o responsável, a conduta e o nexo .de causalidade. 

Assim, voto pelo afastamento da responsabilidade do prefeito; Sr. Jair ·correa em 

relação aos atos de empenhamento e pela determinação ao atual gestor à. frente do 

Município de Unhares que tome as providencias cabíveis afim de que seja apurada a 

ocorrência de despesas sem prévio empenho (exercício de 2016), buscando 

identificar os responsáveis, a conduta e o nexo de causalidade, especialmente nas 

secretaria responsáveis por gerir os seguintes fonte de recursos: bemais Vinculadas 

(R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos 

Federais I (R$ 49.755;44), Educação Recursos Próprios (R$ 5.791.586,85), 

Educação outros recursos (R$ 21.010,51) Saúde . Recursos Próprios(R$ 

5.767.805,54), Saúde Recursos SUS (R$ 1.307.675,57). 
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Ante o. exposto, acompanhando parcialmente o ent~.ndimentq da área .técnicl .. ~ -go;_,,_: 

Ministério Público Especial de Contas, VOTO no sentido .de que o Colegiado aprove a 

seguinte minuta de Parecer Prévio que submeto à sua consideração. 

Sergio Manoel Nader Borges 

Conselheiro relator 

1. PARECER PRÉVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do Plenário, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

1.1. Acolher a preliminar .de ilegitimidade passiva_do Sr.- Jair Correa em relação à - . ' . 

realização de despesa orçamentária sem prévio empenho - item 7.4.1.2 RT 48/2018; 

1 '.2. Reje~_tar a Preliminar de ilegitimidade passiva do Sr. Jair Correa, que buscava a 

não responsabilização do prefeito em razão da Assunção de obrigação de despesa nos . ·: '. : . . . . '. . 

últimos dois quadrimestres de mandato sem disponibilidade financeira suficiente para 

pagamento - item 7.4.1.1 RT 48/2018; 

1.3. Afastar as seguintes irregularidades: 

1.3.1. Ausência de segregação dos restoi;; a pagar em processados e não processados 

no DEMDFL (Item 6.2 do RT 048/2018 e li da rrc 3073/2018); 

1.3.~. Ausência do parecer emitido pelo conselho de acompanhamento e controle 

social ~a saúde (tt~r:n 8.7 do RT 048/2018 e 3.1 da rrc 3073/2018); 

1.3.3. Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho (Item 7.4.1.2 do RT 

048/2018 e Ili da rrc 3073/2018); 
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' -<:-...,;. 1.4. Emitir Parecer 'Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das 

·cóntas da Prefeitura Municipal de Linhares, no exercício de 2016; sob a 

responsabilidade do senhor Jair Correa, na forma prevista no artigo 80, inciso Ili, da 

Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a manutenção das seguintes 

irregularidades: 

1.4.1. Divergência na consolidação das disponibilidades financeiras evidenciadas no 

termo de verificação das disponibilidades (item 5.1 do RT 48/2018); 

1.4.2. Inconsistência na consolidação da execução financeira (item 5.2 do RT 

48/2018); 

1.4.3. Divergência na movimentação dos restos a pagar entre os valores apurados e os 

evidenciados no demonstrativo da dMda flutuante e no demonstrativo dos restos a 

pagar (item 6.1 do RT 48/2018); 

1.4.4. Inconsistência na consolidação da execução patrimonial (item 6.3 do RT 

48/2018); 

1.4.5. Divergência entre o saldo da DMda Flutuante e o saldo do Passivo Financeiro 

evidenciado no Balanço Patrimonial (item 6.4 do RT 48/2018); 

1.4.6. Não compatibilidade entre as inscrições de restos a pagar processados e não 

processados evidenciados no Demonstrativo dos Restos a Pagar e os valores 

demonstrados no Demonstrativo da Disponibilidade· de Caixa e dos Restos a Pagar e 

no Balanço Financeiro (item 6.5 do RT 48/2018); 

1.4.7. Anexo 5 do RGF (RGFDCX) apresenta saldos inconsistentes com os 

evidenciados no anexo do Balanço Patrimonial (item 6.6 do RT 48/2018); 

1.4.8. Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas públicas 

(item 6.7 do RT 48/2018); 

1.4.9. Assunção de obrigação de despesa nos últimos dois quadrimestres de mandato 

sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento (item 7.4.1.1 do RT 48/2018); 
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1.4.10. Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relaç~pç@.D ,'\ 
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saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (item 12.1.7 do RT 

48/2018). 

1.5. Formar autos apartados, nos termos dos artigos 38, inciso li, e parágrafo único, 

134, inciso Ili, e § 2° e 281 do RrTCEES, com a finalidade .de apurar se há 

responsabilidade pessoal do Gestor Municipal pelo descumprimento do disposto no 

artigo 5°, inciso IV,§§ 1° e 2°, da Lei n. 10.028/00, consoante apontamento descrito no 

item 7.4.1.1 do RT 48/2018. 

1.6. Determinar ao atual gestor do Município para que adote as medidas necessária 

para que o controle Interno municipal apure a ocorrência de despesas sem prévio 

empenho (exercício de 2016), buscando identificar os responsáveis, a conduta e o 

nexo de causalidade, especialmente nas secretaria responsáveis por gerir os seguintes 

fonte de recursos: Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 

8.928.408,00), Educação Recursos Federais (R$ 49.755,44), Educação Recursos 

Próprios (R$ 5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) Saúde 

Recursos Próprios(R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos SUS (R$ 1.307.675,57) e que 

encaminhe na próxima prestação de contas o relatório com as conclusões obtidas e as 

medidas adotadas. 

1.7. Recomendar ao Poder Executivo Municipal que divulgue .amplamente, inclusive 

em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa ao exercício 

financeiro em questão e o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LRF. 

1.8. Arquivar os autos após os trâmites legais. 

2. Por maioria, vencido parcialmente o conselheiro Sebastião Carlos Ranna de 

Macedo, que acompanhou integralmente os pareceres técnico e ministerial. 

3. Data da Sessão: 11/02/2020- 3ª Sessão Ordinária do Plenário. 

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun (presidente), Sérgio Manoel 

Nader Borges (relator), Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio Aboudib Ferreira 

Pinto, Domingos Augusto Taufner e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha. 
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CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 
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ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-geral das sessões 

Assinado digitalmen-te. Conferência em www. tce. es. gov .br Identificador: 7CB1B-1FAE9-2440D 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



,- .. , 
i i 

1 , 
.___.. 

OQEJR ROG:éRl'OBISSOL.f- 'EfE~rv1o:cR~TAS5~ 
------t--y-----,-~~~ 

PEDRO·JOEL .C'ELESTRINI - PSDS: . . ~------~~~,,,..,..,,.,,~~-~~----

RICARDO 1$01\SQMO: VASC.ONCELOSr.8\ÜB .• LIGAÍIJOS;~(:~··_ .. '-\"".· ;·~· ,.-· ._:• ___ _ 

PÃ_MELA'GOrsJÇALVES.MAJA-;PSDEt ~;:rA~\·:.·. :., . .. · ... ::, ·.-.\00~::-._-. 
TOBIAS' SANTOS CO'METI!.;MDB:;__· -~~~~~~~-=--L----

ATA ÕA ViGEálMA 'PRIMEIRA Sl~S'$ÂO·; SENDO ORiã.JN_:4:R!A D'.O ·QUARTO 

PERÍODO LEGISLATiVÕ DA.DÉGlMA N'ÔNA LEGlSLATURA, REALIZADA N€i DIA 

QUINZE DE .JUNHO DB DOIS" MIL E VINTEÍ À'Sl 18:ôó HORAS, 'N.4:$ 

DEPEND~NGIAS: DO PALÁCIO, LEGISLATIVO "ANTBNO.R ELIA$", $,OB A 

PR'ESIDÊNCIA OG VEF{EADOR RlCl'\BtlO' BONOMO VASCóNCELoSc a 
~l~~:~::~;~:~:o~0~0 :::~A!~~~I~~ ~~~:Pºo~~sF:~:A: ']\ 
CHAMADA,. VERlFIGéi>.U•SE :€JlJôRU:M RE'.GIMENTAL ,CQM A P.RESENQA DOS 

VEREADORES 'ESTÉFANó·· SILQT:E-R.EPUBti:c/\Nbs,, .MARC:ELO PES~ío"n{· .·' 
CIDADANIA, GELSON ,LUEZ SUAVE~PS.C, PÊ·DRÓ: JOEL C6'LESTR>INi~PS~.8:,:,::·.·· 

JEAN MENEZE$.-REPUBLICANOS, FRANCl$CO. T;ARCJSIO- SILVA .. PSB', TOBIA- . · 

SANTOS GOM'Etrl.:MDB, ODElR .R'GG'.ÉRTQ Bl$S'QL.J:;'Qf3MQGRAtA~; PÂMELA . 

GdNÇALVE:s MAJA .. pso·s·. :E. AMANtlNO P'EREtR-A PAl\.fA .. MDB. ·(d VEREADQ'R 

CARLOS ALMEIDA.PRÕFERiU A ~PROFISSÃO.> DE, FÊ. REALIZAPAALEITURA DA 

ATA DA SpSSÂO ORDINARtA. ÕO D-IA o8ld6lZQ20, sE:Nbô APROVADA PC)'R 

UNANlMIDADE:. CONSTANDO NO EXPEDIENTE o ;s·ÊGUlNTE: OFíCrôS 

PROTOCOLADOS :sos NºS.200~ A ~O:l;l5{2'02Q, APRESENTADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM RESPOSTA AOS Vl=R:!=ADOR'ES, 

INFORMANIJ'O RESPECTIV~MENTE: ·A SEOR:ETARIA NÃ0 PISPôE OE 

CONTRATO .QUE. PRÉV~'. A ·$üs:s1trUIÇÃÓi O'U MAN.t:ITENÇÃ@ OE tOLDd$; 

SOLICITADO AO; DEPARTAMENlKJ 'RAtRlM'.ON.lÂL A SUâ$TITUlgÃb;E>A~lA ·:A 
DE IDENTIFIGAÇ~_o Dó 'GINAsi·O P'ótfESPOR'.riVO ~JôA©Ul~NC'ISC,. ~E: 

1\ ' . ~-44 ~~?J·~ ' 

. ~ ..... ' . ' 
' . ·' .. 
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ALMEIDA'; E :A S~CRETARIA NAO POSSUI CONTRATO PARA A -INSTn·1 ~~ 

DE COBERTURA NA ÁREA DE HECREAQÃO DO 'CE.IM ALFREiDO -CHRlST' NO 

DISTRITO DE 'SÃO RAFAEL OF'lC!O PRÓTOCO:LÂQ() soa Nº.201412020, 

APRESENTADO P.ELO HOSPITAL RIO DOCE EM. R!;SPO$TA AO VEREADOR 

TOB:IA-S: COMETTI, INFORMANDO QUE O HQSPITAL FEZ EXPANSÃO DE 08 

LEITOS DE Lltl PARA AlENDIMENto AO COV!D-t9 E: JÁ ESTÃO 

CREDENCIADOS 'AO $OS POR ·MEi(} DA PORT~RlA. N9.1426;. OFfélO 

PR0fOóOLArJO SQB, Nº~'1, 9,69/2Q.2Q; APR!;SENTADO: PELA VIAÇÃO JOANA 
/ ' 
' DARó, EM ·R.ESPt>STA Ab·\/EREADOR JEi.\N' MENE;Z(ZS, lNF08MANDO SOBRE 

os IMPACTOS DO COViG-1'9 NO TRANSl?OB.JE' DE RASSAG'E!R.OS. OFÍ:ól 

PROi"OCóLADO: SOB Nº.2Ó11/202ó, APRESENTADO PELO MINlST, 

PÚBLICO D.O ESTADO: ÓO ESP.f-RITO ,$#:f\tro .$õLiC11ANDé À ;, 'MARA 

MUNfCIPAt. DE LINHARE~S QUE COMUNlQÜE 'A PÓPlJ.LAÇÃô ô.ô MLff',fl'CÍPlb ~ 
PARA CUMPRIR E MANTER;;SE GUMPRINDO:·,AS: DIRETRIZES· EStAB.ELECf DAS :. ·. 

NAS NORMAS. SAN1t.A:R1t\s- Est~DlJArs CONFORrvtE GLAss.1F1CAQÃO DE · · · .. 

RISCO óó MUNfCJPl'O EM RELAÇÃO À PANDEMIA DO CORQNAVÍ'RUS. E 

ENCAMINHA NOT'iFIOAyÃO RECóMÉNDATÓRIA N°.2:C)200El5,468850. QfÍCIOS 

PR:OTOGQ.lADOS SOB t':JqS.19.62:, 1.964 E. 1:91@/2020, APRESENTADOS PEL · , ·, 

GABINETE DA P,RE$!DS:NJCI(-\ QA, ;CÂMARA;; SÓLICl'fANDõ. ÀS' SÉ.GRETARIA~_ 

COMPE_TENfES '~ESPl;;CTIVAMENTE:, LlT\llPE4A E M~NUTENÇÃO DA PRAÇ: ', • 

LOCAUZADA NA RUA AMARlUS NO RESIOSNGT~L LAGOA p:ARK, COM A· 

SUBSTITUl{Ç,Ãô O.OS BRJNQUEbôS E :EQUIPAMENTO$ O.E LAZER PARA 

CRIANÇAS, BEM CôMO A SUE3STfTÜIÇÃO DÁ TELA DE PRCffEÇÃó. NÓ· CAMPO 

DE FUT~BOL ANEXO A PRAÇA; MANUTENÇÃO QA.:PLACA.'.IOIEN'flFfCATIVA bA .;/f;f 
HOD'~~IA DAL~~CIQ JQ~~E .. MAGE N~; D!~TR.ITO ... DO FARIA~,;: E. ·M~NU~ENy~.O ··~ 
DA PRAÇA PRÓXIMA. AO P()STQ DE, SAUDE QGl: _B:AIRRO NOVA ESPERANÇA. · 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO VEREADOR 'C.ARLQS ALMEIDAi 

SOLICITANDO AO EXECUTIVO MUNICIPAL O SE-G'UINTE: -PROTOCOLO 

Nº.2000/2020 .... SOLICITAR JUNTO A CONCESSIOKIÁRlÁ 'VIAÇ'ÃO JOANA 

D'ARC', UMA ROTA DE ÔNIBUS QUE INTERllGUÉ O DISTRITO DE 

BEBEDOU. RQ .. ,. AO BAIRRO DE. BAIXO Q.UARTEL; 'PR.'··.oT.ôêb~.-,.~N.9:·.'20'.·.·oo't~/2,···. 'o -
MELHORIAS ~ SINAL.l~AÇÃO DE TRÂNSITO, NA~~?NÜ=TA 
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CATABRl:GA SERAFIM E PRESIDENTE CAF~ 

RODRIGUES. MACTEL: E PROTOCOLO Nº.2002/20.20 - ALINHAMENTO E 

REPARO NO CALÇAMENTO DA RUA TfMBIRAS, PRóXiMO À PRAÇA Dó 

BAIRRO LAGOA D'O MEIO. REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO 

VEREADOR JOEL CELESTRINI, SOLICITANDO AO PREFEITO MUNICIPAL, O 

SEGUINTE: PROTOCOLO Nó .. 2015/2020 - REPARO NO CALÇAMENTO DA RUA 

BARRA DE SÃO FRANClSGO NO BAIRRO SHELL; E PROTOCOLO Nº.2016/2020 

- LIMPEZA NA REDE DE !3$GOTAMENTO SANITÁRIO .DA AVENIDA HÉLIO 

MARTINS N·d BAIRRO SHELL. REQUE'.RltYlB~TO.$ f\PRESENTADOS PELO 

VEREADOR ROG:ÉRINHO Dó ·GÁS, $©LICITANDO AO PR.EFEITO MUNIClPAL, O 

SEGUIN.TE: FiROTOCÕLô N°.1959/2ó20.· - INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO·' · 

ADEQUADA NO PORTAL DE ACESSO AO PATRIMÔNIO DO GUAX : 

PROTOCOLO N°.l960/202:0 - PODA DAS ÁRVORESI NAS PROXfMIDADE:$ .. ·ô 

'CEIM ANTÔNIO APRÍ GIO' E 'ARISTIDES PINTO CALDE'i:RA', NÔ BAIRRb AVIS'O; 

PROTOCOLO Nº.1961 /2020 - MELHORIAS NQS· PONTO$ DE õNlBUS 

SITUADOS NA AVENIDA PREFEITO $AMU:EL BATISTA CRl)Z, NA 

PROXIMIDADE DO BAiRRO PLANALTO; E PROTOCOLO N°:2029/2020 -

INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOóíDAb·E NA AVENIDA PRINCIPAL DA . 

COMUNIQADE DO HUMAITÁ, NO INTÉRIOR. REG2UE:Rttv1ENTO . 

APRESENTADOS PELA VE:READORA PÂMELA MAIAÍ SOUólTANDó AO ... 

PREFEITO MUNICIPAL, O SEGUINTE: PRQTOGOLO N°.1902/2020 - TERMINô 

DO CALÇAMENTO NA RUA HERMÍNIO CAPUCHO NO BAIRRO SÂO JOSÉ; 

PROTOCOLO Nº.1993/2020...:. REFORMA E DISPONIBILIZAÇAO DE MATERIAL 

DE TRABALHO. PARA O .ZELADOR DO CAMPO D'E FU'Tl:B-C):L Nó DISTRITO DO 

FARIAS; E PROTOCOLO N°.'1'994/20'20 - CONVÊNIO CÔM O HOSPITÀL RIO 

DOCE PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS E DE HÉRNIA 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS PELO VEREADOR TARCISIO SILVA, 

SOLICITANDO AO PREFEITO MUNICIPAL, O SEGUINTE: PROTOCOLO 

Nº.198·1/2020 -CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PAD'.RONIZADbS l:M PONTOS DE 

ÔNIBUS NO RESIDENCIAL L.AGOA PARK, NCJ BAfRRó ·SÃO J:C)$:É; PROTOCOLO 

Nº.1982.-/2Q20 - REVITAL~ZAÇÃO DAS FAIXAS' D.E .PE'D.·SST.R~.:~_:_ ~···As-R_·-~u~ ; 
AVENIDAS SITl)ADAS NO RESIDENCIAL LAGOA PA~~ ~~AO · C>SE;· 

r\ ~//~·/.._ 
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E PROTOCOLO Nº.1:!:).8$/202,0 - CONSTRUÇAO DE· ABRlGOS PADRO m· ~~ 

NOS PONTOS DE .õNTBUS NO DlSTRITO DO FARlAS. REQUERIMENTOS 

APRESENTADOS PELO VERIZADÕR E'ST'ÊFANO SILOTE, SOLICITANDO AO 

PREFEITO MUNICIPAL,, O SEGUINTE: PROTOCOLO Nº.2006/202'0 - ESTUDO 

PARA INSTALAÇÃO .QE LJM REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA HENRIQUE DE 

COIMBRA ENTRE PS NÚMEROS 906 E 907, NO BAIRRO INTERLAGOS; 

PROTOCOLO Nº2Q07t2'020 - RIEFÔRMÀ COMPLETA NOS 'BANHETROS 

PÚBLICOS 00 ME.RCADO MUNICIPAL DE UNHARES~;. JUNTAMENTE G'ôM A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM GUARDA MUNICIPAL PARA .ATUAR NO Ló.CAL; E 

PROTOCOLO N°.2óô:8/2020 - GONTRATA.ÇÃQ DE UMA EMPRESA 

ESPECIALIZABA PARA .A EXEClJÇÃô NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRÍCA PARA VIABILIZAR À NóVA LIGAÇÃO, DESTINADA AO· 

'CEIM RIO DOCE'. REQUERIMENTOS APRESENTADê>:S PELCY VIEREADóR. ,, 

EDIMAR VITGRAZZI., ·SOLICITANDO AO PREFE'lfO: MUNICIPAL, Ô' 'SEGUINTE: 

PROTOCOLO Nº.1955/2020 - NIVELAMENTO DO CALÇAMENTO NA 

PROXIMIDADE DO ESCOADOURO DE ÁGUA PLUVIAL NA RUA ARGEU 

PINHEIRO NO BAIRRO CANIVETE; E PROTOCOLO Nº.195'p/2020 -

RECAPEAMENTO As.i=AL Ttàó NA RUA MARIA HELENA P'EREIRA COM .A 

AVENIDA ROSANA SCHNE:IDE·R., NO BAfR.Rô CANIVETE. REQVERIMENfO 

'."-, APRESENTADO PELO VEREADOR TOBIAS COMETI!, SOLICITANDO AO 

PREFEITO MUNICIPAL, O SEGUINTE: PROTOCOLO Nº.1990/2020· .... TESTAGEM 

PARA COVID-19 NOS VIZINHOS DOS PACIENTES QUE TESTAREM POSITIVO 

PARA NEUTRALIZAR A PROLIFERAÇÃO DO CORONAVÍRUS. 

REQUERIMENTOS APRÉSÉNTAD.ô:s PELO VE·READO.R. AMANTlNO PEREIRA 

PAIVA, SOLICITANDO AO PREFE:ITO MUNICIPAL,,. ó ·SEGUINTE:: P'RôfOCOLO· ,~ 

Nº.2022/:2020 - MANVTENÇÃO NO GRADIL DE P'RôTEÇ:ÃO AO REDOR D'ó /~ 
CAMPO NACIONAL, NO BAIRRO AVISq; PROTOCOLO N'\202312020 -

CONSTRUÇÃO DE GALERIA PLUVIAL E ESCOADOURO DE ÁGUA NAS 

PROXIMIDADES Dó BAR E MERCEARIA DO ZÉ, NA COMUNIDADE DE SANTO 

HILÁRIO NO INTERIOR; 'E PROTOCOLO Nº.202ôf2ó20 - CONTINUAÇÃO DA 

PAVIMENTAÇÃO NA AVENl'DA ESTRELA NO BALNEÁRIO DQ ,~~~,DO 

IPIRANGA. REQ~ERIMENJOS APRESENTA~»~DGR_ G,SON 
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Nº.1991/2020 -- IN$5RÇÃb ·OA OóMUNIDADf;' DE RtO Glt!f\RTEL DE SAIXO NO 

CRONOGRAMA MENSAL ·oE._REee>tHIMENTC'} OE ENTULHQS DA PREFEITURA; 

PROTOCOLO Nº:2-0t8/2040 ;;..: IMPLEMENT~ÇÃO DA E-*TENS'ÃCl, 'bõ: ORAS: No 
DISTRITO DE SÃO RAFAE_L PARA PROPOR©lONAR ATENDIMENTO ÀS 

FAMILIAS· E INblVfDUQS :EM SITUAÇÃO DE VlJLNE_R·AB·ILJDADE SOCIAL; BEM 

COMO ·OFERECER ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE 

MORAM NA. lOCALIDAC?E E -ADJACÊNCIAS; E PROTOCOLO N:0..2020/2020 -

DISPONIBILIZAÇÃO OE PRO'FISStONAL PSl.GÓJ .. OGO.. PARA,ArENblrvfEN'TO Nó 

POSTO DE SAÚDE DA: COMUNIDADE D.E SÃO -RAFAEL PROJETO DE LEI~-, _ 

INDICATÍVO .AJPR,ESENTADó PELO VEREADOR CARLOS: AbMEIDA; ... -

PROTOGOLADÓ so·s. Nq.1947/2020 - "IN-Dl@A AO Pó.DER: :E:XECUTIVó Q:UE - - · . .J 

PROJ.ETÓ INDlCAtlVO b'RA Llbb À SECRETARiA PARA 0$': TRÂMITE$ DE 

PRAXE. ATO CONT(NU.O; INJ=õRrvi'ôü a-ui=: SÉ-RÃ ÉNCAMINHADA 'eéPlA AS ~-

ENTIDADES RELACIONADAS NO- óFlCiO N~:.1°PCU/NP~872/2020, d -
PROTOCOLADO SOB O Nº.2011/2020,_ QUE FOI ENVIÂDÓ f>'ELO MINISTÉ~RIÓ, _ 

PÚBLICO DO i=sTADO DO ESPÍRITO SANTOi PROMOTORIA.DE JUSTlyA óTVEL ---. 
DE UNHARES, LIDO Nó EXPEDIENTE EXT'.ERN'O-., O PRESIDENTE DA MESA --. . - . . . - , . . .. 

DIRETORA 'iORNOU PÜBUC.ó ô PARECER PRÉVIO Dó TRIBUNAL D.E CONTAS 

DO ESTADO DO ESPf Rftó SANTO, PROCESSO N°.20t3/202'0, PELA REJEIÇÃO 

DAS CONi:As 00 EX-PREFEITO JJAilR CÔRRÊA_, R:ELATfVAS AO ANO DE 201-6. 

ENCAMINHANPO O PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 'A COMISSÃ-0 DE fj 
FINANÇAS, ECONOMIA,. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA OS TRÂMITES 

DE PRAXE, E PARA JUL.GAMENTO DA$ Cô_NTAS. NA FORMA REGIMENTAL. 

DETERMINANDO. -AINDA A PUBLICAÇÃO DO PAR'.ECE:R PRÉVIO NO ÁTRIO E 

NO SÍTIO ELE-TRÔNl'CO DA CÂMARA MUNIÕl:P'AL bElJNHARt::S.INFORMANDO 

TAMBÉM QUE, CONFORME DETERMINÂ O' REGiMENTQ l'NT-6RNO:, O. 

PROC!;:SSO DE PRESTAÇÃ9 DE CONTAS PE:~SR.A..NA:~-éf\'~E /') ( ~/~~// .... -~,·7-_ 
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FINÁNÇAS PELO PRAZO PE 60 (SESSENTA) DIAS A 
QÚALQUER DO PóVO: PARA EXAME. ORDEM DO: DIA NA ORDEIV1: DQ DIA NÃO 

HOUVE PROJETOS PARA DEUB:ERAÇÃô PLENÁRIA QUESTÃO DE ORDEM, O 

VEREADOR JEAN MENEZES, PRESIDENTE 'DA CÔMÍSS~Ãó DE: FINANÇAS~ 

INFORMOU QUE ~NVIARÁ CÓPIAS ESCANEADAS DO. PROCESSó tre 
PRESTAÇÃO o:r= 00NTAS PARA TODOS QS VER.EADORES POR E~MAIL. 

Ql.)ESTÃO 'DE ORDEM,. O VEREADOR' -'TARCfStó ·SILVA ·®'ITOU IJMA MATÉRIA 

JORNAUSTIG.A QlJE .POSSIJ:PtLITOU O ENtENblMENTb âüE .EStA G;/ASA 
TAMB:ÉM ANALISARIA P.osslVEIS lRREGULARIDADES ':C()METID'AS PEtO 

' .. ,. ·- - ..... ,. ".···,. . -.... . . '· ·.·. 

SEG.RÉTARrâ> DA GESTÂÓ ANlERIC)R, ·RESSALTANDO QUE O JtJLGAMENTO 

DAS RESPôNSASlUDAD'liS' DO SECREi-ÁRIQ' É D'E GOMPETENCIA EXÇLUSIVA 

DO TRIBUNAL DE ·.C.ONTAS· 'Dó' es:rAôa. IN:SGRft.o·s PARA u:so DA PALAVRA 

OS VEHEADORES TARCISló ,SILVA; .SS:TÉ'i=ANC>: SfLôTE
1 

AMANTlfNb P·EREIRA .. 

PAIVA, JEAN MENEZE$: .E GELSON SUAVE DECLINARAM ·êY 'tJS.Ô· bA FALA O -

:~::::;~s 0r::;:~!~v;s~ê:~~T:~~~~:::~: :::~u::~s . ~ 
REQUERIMENTOS LIDOS NO EXP'.EDfENtE, AGRADECENDO AOS MUNfGIPES ~ 
DIEGO SONSGÜE:tl E MARíA bA 'PENHA MIRP:NDA nos, SANTO'S QIJE 

SOLICITARAM A íNSTALAÇÃO DE QÜEBRÂ•MÔ'LÃS'. Nôs: ~aAiRR(Y$ JUPÃRA~Ã 
E INTE'RLAGOS. DESTAO~NDO AINDA,. s~u PEDIDO PARA ASFAL TAMENTb E 

DESbBStRU'OÃC} OA; AVENIDA LUIZ, D;E 'Cfl;MÕES, ATRAVÉS ôA , ,'\ 

DESAPROPRIAÇÃO E 'INDENIZACAo· DE IMÓVEi$' IRREG'ULARES QUE ESTÃO·· · /7\ 
IMPEDINDO ó J:'LúXó· Nô'RMAL NAGiUELA VIA. APÓS, ·COMENTOU SOBRE A · 

OBRAS DE R,EVITALIZAÇÃO- DÀ AVENIDA TLfPINAMaAs, ENFATIZANDO .A i 

IMPGRTÃNCIA .!=STRA1ÉGICA DA VIA NA MÔBlLíDArb:E URBANA( B:bM- COMO, 

LEMBROU ·OU.E A BENFE!TO'RIA 'ERA UMA ANTIGA· R81VINDlCAQÃO SUA ·i= :C>E 
TODA ÀQUELA ·CôMU'N'fOADE. PARABENIZANDO O PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO DE rvlO~ADORES, MARCE:LO CAUMAN, QUE SE :EMPENHOU 

MUITO PARA QUE A OBRA DA AVENIDA TUPINAMB;As. A$0NTECESSE. O 

VEREADOR AGRADECEU À SEÓRETARIÂ MUNl.GlPAL '.QE: ASSl'ST~N'GIA 

SOCIAL, PELO PRONTO ATENDIMENTO Al!J$.: SEIJ$ PEDIDOS·, . .ólf'A;2:ND. \ A 

AGILIDADE. NA RESPOSTA DA SUA SôLICITAÇAO_ º~~SG~OR.R'ó P'AR, ·.UMA 
/'\ ~/. ,,..4~ 
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CIDAbÃ QUE EStA MORANDO EM.13,AIXO DE UMA LONA NO RESIDENCI z"J - ... r)~..,. 
DOCE. NO APARTE~. Q. VER-EAD.OR AMANTINO PER}EIRA PAIVA l_NFOHMOU 

QUE, SOBRE A :QUESTÃO 'DA PESSOA ô'ITADA PELO üOLEGA, TAMBEM 

ACIONOU A ·COORDENADORA DÓ CRAS DO BAIRRO AVISO; A S_ENHO'RA 

DULCE, SENDO-LHE 'INFORMADO IMEDIATAMENTE QUE. UMA EQUIPE JÁ 

ESTAVA NO LOCAL AVERIGUANDO A SITUAÇÃO. CONTINUANDO, O 

VEREADOR E$TÉF~NO SIL.OTE PARABENJZPU GS ESF"ORÇOS· DA 

SECREtARIA MUNl:OIPAL J)E ·SAÚDE, MENCIONANDO: QUE NEs~se: MOMENTO' 

DE PANDEMIA O $EC'RETÁRJO SAlJLO·. TEM SE DESDOBRADO PARA DAR - ,J ' ,.,· ...... - , . >· "·' .,,. •• , • ' • - • • - • '· 

MAIS' TRAN.QUÍLfDAó'E Aos CIDADÃQ·S, COM AÇ~ES PRÁ1JO~S N'.O SENTIDÔ 

DE DISPÓNJB'ILIZAR ATENDIMENTO MEDICO E' MAIS LEJTOS PARA A 

POPULAÇÃO. ALER"fANJb.o :QUS A EPIDEMÍA· SCl PODERÁ SER VENCIDA GQM 

A IJNIÃO .DE TODQS E COM CADA CIDADÃO FAZENDO. SUA PARTE. CITANDO' .· 

QUE. lNFiELIZMENTE 'MUITAS PESSOAS ESTÃQ' ANDAN.DO. :SEM MÃSGARA N. ,, ' . ~ . ' _, , ,,, ·• . ·' . . ' ; 

CIDÀDÊ, E SUGERIU GíQE DEVERIA $E-f(. AP!JGADA UMÀ MÜLTA P;ii.f~' · 

AQUELES QU'E INSISTEM EM NÃO COLABO'RA.R-: QOM :A COLETIVIDADE. POR 

FIM, REGISTROU QUE RECEBEU .DO· INSTITUTO' ~!GANO DO BRA:STL. ....... IGB, 

UM PROJETO DE LEI PARA INSTITüiÇÃé} DO DiA MUNICIPAL DA ETNIA 

CIGANA DE UNHARES, CONVIDANDO T.ôt)ô$ ó:S PARES' À ASSfNA~EM 

t 
(J JUNTOS O PROJETO. PELA ORDEM, O VEREADOR .RÓGERINHO DO GAS 

soUCITÓU CÓPIA Dó PRO'CESSG: OE TOMADA DE CONTAS. 20t6, :SENDO,: 
INFORMADO P'ELO: PRESIDENTE QUE TOt>õS ()$ VERHADQ'REs; RECEBERÃO ... 

' . . .. '. ~ ' • . . ·' "· •· . ' ... . • . '. ' . ' . ' . ' !/. 

COPl.AS DIGITALIZADAS DO PROCESSO EM. :SEUS' E,;M.f\ILS; NO USO DA 

TRlBlJNA. O VE.RJ;~DOR JEAN MENIZZES C.'H~MObl /A. AfEN'ÇÃó. :PARA @$, 

MUITOS ACIDENTES QUE TÊM SIDO REGlS'tRAD.b,S: NA:CIDAôE:·eMVIRTUDE 

DO USO DE UNHA COM CERGL, APELANDO PARA QUE OS PAIS '\/ERlFIQUEM 

AS LINHAS O:Os SEUS FILHOS, E QUE OS VENDEIJORES DO PRODUTO 

PAREM DE COMERCIALIZÁ-LO. ,APÓS., CONVOCOU Qg, CIDADÃOS A 

PARTICIPAREM DA AÜDIÊNCiA ,p:013UCA. VIRTUAL, $0.BRE ·A LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS: • LDô, 'EXERCÍOIÓ :2021, ·ATIRAVéS DA 

ANÁLISE E ENVIQ DE SUGESTÕES Pó:R E-:tv1AiL O: '\J'.SREADôR: SNF,fAllZ · lJ 
/"•''~,.·-:-· ,,' ., . 

QUE A. AUDIÊNCIA PÚBLICA É UMA ETAPA OBRIGATÓRIA. ,,Á ELABOR.ÇÃô 
/'\ ' ~ ../':--.. ~-' ·._, 
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Patádo Legislativ:o.,''Anteno.r Elias,"· 
, , 

JO~ ~'. 
d.: .. ;' 
1-: 

DO PROJE.T:O; DE LEl ORÇAMi=NtÁ'RIO; Q'UE PREOISAS.ER ,REP\UZADA ~ .. 
DA APROVAÇÃO DA LDO. CONTlNUANbO, APRESENTOU EXPUCAÇÕ S 

DETALHADAS PARA ACESSO AO PROJETO. DE LEI ORÇATVl'Ei'ff ARIA E 
ENCAMINHAMSNTO DAS SUGESTÕES VIA. 

AUDIENCIALDó2021@GAMARALINHARE:S.ES.$'0V.:BR, ATÉ .O' DIA 18 DE 

JUNHO. ESCLARE'GEN~DO QUE AS Sl)GES:JÕES SERÃO ANALISADAS, 

FICANDO AINDA O PROJETO DISPONÍVEL PARA-RECEBIMENTO .DE EMENDA'$ 

DOS VEl~EADO'RES POR TRÊ_S :sEssõi=s. NA SEQUÊNCIA, PARABENiZOU o 

SECRETÁRIO MUNlCIPAL DE ,OBRAS PELO, TRASALHQ: DE RECP\PEAMENTO 

DE ALGUMAS RUAS E t)ES~Ê.NTUPIMENTOS' DE 'BUEIROS', NO BAIRRO 

INTBRLAGOS~ o VEREADOR PEDIU .AOS PARES: QUE:.r.+s·oAUZ'~M AS OBRAS 

EM ANDAMENTO NO ryl'tJNldiPIO-, CONTRIBÜl°NDO ASéíM PARA UM ME:LHC>R 
ATENDIMENTO OA$. NE.0E.S$JDP\D.ES: DA POPULAÇAO.. POR:, FIM, SU'G'ERIÜ ÁÔ. · 

SECRETÁRlà-OE SA~J'DE A VIABILIDADE DE IN$TALA~~p DE UM HOSPíTA: ,__., 

DE CAMPANHA Nó MUNICf'PIÓ, COMO MEt:JlpA.;PREVENTIVA A UMA posslv, , , , 
LOTAÇÃO. DO HOSPITAL HGL CôM PACIENTES ACOMETIDOS PEL·.· 

CQRONAVf RUS, NO USO DA PALAVRA, O VEREAClbR t3ELSON SUAVE 

EXPLANdU ·SOBRE ·SEUS REQUERIMENTOS APRESENTADOS N'b 

.EXPEDJ.ENJE REFEJ~ENTES ·AO RECOLHJMENJO DE ENTULHOS EM .BAIXô 

QUARTEL, EXTENSÃO bO ORAS PARA A tOGAUDAOE; DE SÃO RAFAEL E ,. ·_.,: 

.. 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PSICÓLOGOS NóS; POSTOS: DE SA©Dl~ EM VIRTl;JDE ·,:. 

DO AUMENTO OE DÊMANDA CÂUSADô PELA PANDEMIA. QUESTÃO DE 

ORDEM,, O VEREADOR ROGERINHO DO 'GÁS APRES.E'NTOU REIVINDICAÇÃO· 

DE UM _MORADOR O.e;· B!=BE:DOWRQ, P~DIND.O A PA\/IMENTAÇÃô IJE. DO.IS 

LOTEAMENTOS E COBRANDO .MALOR ATENÇÃO DO POP.ER PÚBLICO PARA 

AQUELA C.óMUNfDADE. o PRESIDENTE DA 'MESltPlRETO'.RA INFORMOU o:uE ~ 

A CÓPIA DO PROC:ESSO :OE TOM.ADA bE êêNTAS 2016 JA FOI ENVIADA, VlA 

APLICATIVO "WHP\TSAPP", PARA Tôbós: OS VEREAbôRÉS. NÃO HAVENDO 

MAIS NADA A TRATAR, FOI ENCERRÀDA A PREsi=NTE SESSÃO, 

CONVOCANDO OS VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO ClRDINARIA ,A 

.~ 
~ 

:~~~~:"::o:,~:~~E2:~::~~~=~=~ .. N:u:cFEIRA, As.· laroo t:~~~ 
/\ ~~ ~~', 
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~a lácio le-gislati~0·"Antenor Eliasir 

LAVRE:I ·A PRES.ENTÉ .A TA N'EST A D.ATA, E SEGUE ESTA, 

APROVAÇÃO, ASSINADA PELOS VEREAOOR~ 

AMANTINO PEREIRA PAIVA"MDB: ~ 
::~::~~:=Z~~::p~:~:-A-NO_S_:=.===~i-·:"""'"· '"""". ___ :~\~~~~~~~~~~---_-_-_-_-

MARCELO PESS0TI - CfDAP'.ANIA: ___ _.__ __ "'--__,.;.:;,..C.--------

·oDEl R ROGERIO BlSSóU '"- DEMO.CR~A~TA::"·' ::' ·==··~·:·~'',',,~~~n:=======:::::::::::::...__,. 

PEDRO JOEL G!:;LESTR!Nl- PSDB: _______ ~---=--"'--"'-~~-----

RIQARDO BONQ.MQ VASCONCELOS~""":. 

PÂMELA GONÇALVES· MAIA - PSDB:-,-· __._· --=o::..::...1-"'-"~~~;.:---"~~~---
' 

U TOBIAS SANTOS CÓMÉTif-MDB'.:_~~_.:::::...:::::::=....Y!:J'---+---~_........----
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j.' 
Transparência 

Acesso à 1 nformação 

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC 

Controle Interno 

Estatística - SIC 

Julgamento de Contas 

rejeição. O processo ficará 
disponível para consulta p_ ' . ·ca 

't·'AD 
pelo prazo de 60 1n1cn •• ,....,~.c---~·. -~ 

~ 
Durante a Sessão Ordin.,..."" •. ~ ..... 
segunda-feira (15) foi 
comunicado o recebimento 
parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo (TCE
ES) quanto à prestação de contas 
anual da Prefeitura Municipal de 

----------------------
1Linhares. O parecer opina pela 

Concurso Público rejeição das contas referente ao 
-----------------------t-!xercício de 2016. 

Gestão de Pessoas 

Compras Públicas 

Orçamento 

Conforme o Artigo 182, li, do 
Regimento Interno, o processo 
permanecerá pelo prazo de 60 dias 
junto à Comissão de Finanças da 
Câmara Municipal, à disposição para 

----------------------·exame de qualquer do povo. 
Finanças 

Projeto lido em Sessão 
----------------------

Materiais e Bens º vereador Carlos Almeida, por meio 
_____________________ da Indicação nº 1947/2020, solicita ao 

Servidor Poder Executivo, por meio da 
______________________ Secretaria Municipal de Educação, 

Prestação de Contas que proceda com a adesão ao 
Programa "Escola Cívico Militares", ----------------------
d o Ministério da Educação, conforme 
disposto pelo Decreto Federal nº 

LRF 

----------------------
Publicações 

10.004, de 5 de setembro de 2019. 

----------------------º· Programa Nacional de Escolas 

Leis 

Cívico Militares (Pecim) tem como 
finalidade promover a melhoria na 
qualidade da educação básica nos 

----------------------ensinos fundamental e médio. Dentre 
Regimento Interno os objetivos elencados pelo programa 

----------------------estão a promoção da educação 
Lei Orgânica Municipal 

Legislação Municipal 

básica, com melhorias no processo 
ensino-aprendizagem, indução e boas 
práticas e adoção de modelo de 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
EXCELENTISSIMO SENHOR RICARDO 
VASCONCELOS MD. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES -ESTADO DO ESPIRITO SANTO . 

Referente Processo TC-05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual de 

Prefeito do município de Linhares -Exercício de 2016 -Parecer Prévio 

TC-00004/2020-4 - Plenário 

RICARDO CLADINO PESSANHA e CARLOS ESTEVAN ·.F. 

MALACARNE, Advogados constituídos como procuradores do Senhor 

JAIR CORREA, Ex-Prefeito deste município, (instrumentos 

procuratórios em anexo), vem, à elevada presença de V. Exa., com 

fundamento no art. 5º, fo.ciso XXXIV, alínea "a" da Constituição Federal, 

expor para ao final requerer o seguinte: 

1 - Em 11 de fevereiro do corrente ano, na 3ª Sessão Plenária de 2020, o 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo prolatou o 

Parecer Prévio TC-00004/2020-4 nos autos do Processo TC-05155/2017-

4, no qual recomendou ao Legislativo do município de Linhares, a rejeição 

das conas de Prefeito da Prefeitura municipal referente ao exercício de 

2016, sob a responsabilidade do Senhor Jair Correa; 

Avenida Vasco Fernandes Coutinho, 927 - Edifício Cristal - 2º Andar - Sala 203 - CEP: 29903-073, 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
· ·· · ADVOGADO 
· OAB/ÉS12.401 

2 - O referido Parecer Prévio foi devidamente disponibilizado no Diário 

Oficial Eletrônico do TCEES do dia 02 de março de 2020, Edição 1565, 

na Sessão Atos do Plenário/Acórdãos e Pareceres, considerando-se 

publicado no dia 03 e tendo o início de 30 dias para a apresentação de 

recurso de reconsideração contra o mesmo no dia 04 do mesmo mês e ano; 

· 3 - Em virtude do reconhecimento no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo do nível 2 de prevenção e enfrentamento à 

propagação do coronavírus (COVID-19), na forma da Decisão Plenária 

TC 07, de 13 de março de 2020, por meio da Portaria Normativa TCEES 

Nº de 25, de 16 de março de 2020, ait. 2º, inciso VI, os prazos processuaís 

foram suspensos por 15 dias a partir do próprio dia 16; 

4 -Não obstante, por meio da Portaria Normativa Nº 27, de 22 de março 

de 2020, o TCEES reconheceu o nível 3 de prevenção e enfrentamento à 

propagação do coronavírus (COVID-19) no âmbito daquele Colendo 

Tribunal, e na forma do art. 6º do referido dispositivo legal, os prazos 

processuais continuaram suspensos enquanto vigorasse a .. Portaria 

Normativa TCEES Nº 27; 

5 - Em 1 º de abril do corrente ano, foi então editada a Portaria Normativa 

TCEES Nº 46, que por meio do seu art. 1 º alterou entre outros, o art. 6º da 

Portaria Normativa· TCEES Nº 27, no entanto, quanto aos prazos 

processuais regulares não houve alteração, permanecendo suspensos; 

6 - Já em 29 de abril de 2020, a Portaria Normativa TCEES Nº 58, em seu 

art. 4º alterou o art. 6º da Portaria Normativa TCEES Nº 27, determinando 

que a partir de 18 de maio de 2020, voltariam a correr os prazos 

processuais dos Processos que tramitam naquela Corte mi forma 

eletrônica, o que é o caso do Processo TC-05155/2017-4; 

7 - Assim, o prazo final para a apresentação de Recurso de 

Reconsideração com efeito suspensivo e capaz de modificar os termos do 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
Parecer Prévio TC-00004/2020-4, suspenso em 16/03 e retomado à partir 

de 18/05, findaria em 04 de junho último; 

8 - Ocorre que antes de findado o prazo final para apresentação de 

Recurso de Reconsideração, o responsável pela PCA em questão, Senhor 

Jair Correa, Prefeito deste município de Linhares no período de 2013 à 

2016, veio a falecer, mais precisamente em 26 de março, conforme 

certidão de óbito em anexo, documento 01; 

9 - Diante deste fato triste e lamentável, coube à defesa do Senhor Jair 

Correa legalmente constituída nos referidos autos, impetrar petição 

intercorrente comunicando àquela Corte tal acontecimento, o fazendo. por 

meio do Protocolo nº 05432/2020-6, de 27/04/2020 às 12:18hs, 

documento 02, evento eletrônico 112 dos autos, devidamente 

acompanhado da certidão de óbito, evento eletrônico 113; 

1 O - Em tal peça, foi requerida com fundamento naquilo que reza o art. 

166 do Regimento Interno daquela Corte, aprovado pela Resolução 

261/2013, a extinção dos autos sem resolução de mérito; 

11 - Ocorre, Excelentíssimo Senhor Presidente, que por fatores alheios ao 

conhecimento dos ora peticionantes, a petição intercorrente acima 

mencionada - evento eletrônico 112 dos autos - somente foi juntada ao 

Processo em referência em 02/06 - 35 dias após protocolada - e sem que 

o Relator do Processo se manifestasse sobre o inteiro teor da petição em 

referência; 

12- Como se não bastasse- sem que tenha havido manifestação sobre o 

que fora requerido - extinção dos autos sem resolução de mérito, para 

surpresa da defesa do Senhor J air Correa bem como dos seus familiares -

tomamos ciência que esta Casa Legislativas recebeu em 09 de junho o 

Ofício 01525/2020-1, evento eletrônico 123 dos autos, advindo da 

Secretária Geral das Sessões da Corte de Contas, encaminhando os termos 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
do Parecer Prévio TC-0004/2020, que recomendou 

linharense a rejeição das contas em questão; 

13 - Ocorre, Excelentíssimo Senhor Presidente, que em virtude de uma 

tramitação equivocada da petição intercorrente no TCEES - evento 

eletrônico 112 - entendemos ter havido supressão de fase processual ao ter 

sido encaminhado as contas em questão para esta Câmara Municipal sem 

que tenha havido manifestação daquela Corte de Contas quanto à extinção 

do feito sem resolução de mérito, conforme requerido com fundamento no 

art. 166 do Regimento Interno do TCEES, que juntamente com o art. 165, 

assim dizem: 

Art. 165. As contas serão consideradas iliquidávels 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, 
tornar materialmente impossível o julgamento de 
mérito. · · 

§ 1° Na hipótese prevista neste artigo, o ·Tribunal 
ordenará o trancamento das contas e o consequente 
arquivamento do processo. 

§ 2º Dentro do prazo de· cinco anos contados da 
publicação, nos órgãos oficiais, da decisão terminativa a 
que se refere o art. 330, inciso II, o Tribunal poderá, à 
vista de novos elementos considerados suficientes, 
autorizar o desarquivamento do processo e determinar 
que se ultime a respectiva tomada ou prestação de 
contas. 

§ 3º Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior 
sem que tenha havido nova decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa na responsabilidade 
do administrador. 

Art. 166. O Tribunal determinará o arquivamento do 
processo de prestação ou de tomada de contas, 
mesmo especial~ sem julgamento de mérito, quando 
verificar a ausência de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo. 
(grifamos) 
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14-Diferente não é a redação do art. 90 da Lei Complementar 621/2012 

- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, senão 

ve3amos: 

Art. 90. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, 
tornar materialmente impossível o julgamento de mérito, 
hipótese em que o Tribunal ordenará o trancamento das 
contas e o consequente arquivamento do processo. 

§ 1 º Dentro do prazo de cinco anos contados da 
publicação da decisão terminativa no Diário Oficial do 
Estado ou outro meio de divulgação oficial, o Tribunal 
de Contas poderá, à vista de novos elementos que 

· considere suficientes, autorizar o desarquivamento do 
processo e determinar que se ultime a respectiva tomada 
ou prestação de contas, observado o disposto no artigo 
37, § 5º, da Constituição Federal. 

§ 2º Transcorrido o prazo referido. no § 1 º deste artigo, 
sem que tenha havido nova decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa da responsabilidade 

. do administrador. 

15 - Como se observa dos dispositivos legais acima transcritos 

infelizmente - ao falecer antes que pudesse ter apresentado Recurso de 

Reconsideração com efeito suspensivo e capaz de modificar o resultado 

inicialmente desfavorável imposto pelo Parecer Prévio TC-00004/2020-4 

- Plenário, ainda que regimentalmente houvesse prazo para isso, pois, o 
prazo recursai somente se encerraria no dia 04 do corrente mês e ano, 

não foi permitido ao Senhor J air Correa ainda perante o TCEES em virtude 

de caso fortuito ou de força maior, comprovadamente alheio à vontade do 

responsável - no caso, o seu falecimento - o exercício pleno e total dos 

recursos processuais lhes permitido pela legislação da Corte de Contas, ou 

seja, houve prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, o que entendemos, 

respeitosamente, seja o caso em que aquela Colenda Corte deveria, assim 

como deverá, ordenar o trancamento das contas e o consequente 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE ~~ ~f/ 
ADVOGADO 1Vi1 3 o" 

_ _ ·~, ! OAB/ES 12.401 ~~u 'c~1--
arquivamento do processo, vindo após decorrido o prazo de 05 anos do : AAi e\ 

.4. r. 

fato, as contas serem consideradas encerradas, com baixa na "' 

responsabilidade do administrador, e não ter remetido as Contas em 

questão para conhecimento julgamento desta Câmara Municipal; 

16 - As jurisprudências do próprio TCEES bem como as do Tribunal de 

Contas da União - TCU, caminham neste sentido. Ao analisar os autos do 

Processo TC-6322/2010 (Apenso: TC-392/2009), que tratava de auditoria 

realizada na Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, a 2º Câmara do 

TCEES, conforme Voto do Exmo. Relator, Conselheiro Domingos 

Taufner, assim expressou julgamento. Vejamos: 

ACÓRDÃO TC-1261/2016 - SEGUNDA CÂMARA 

PROCESSO - TC-6322/2010 (APENSO: TC-
392/2009) 
JURISDICONADO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA 
RESPONSÁVEIS - ALCENY DE OLIVEIRA 
CARVALHO, IRANI DE SOUZA PEREIRA, JOEL 
VIEIRA DOS SANTOS, JORGE DUFFLES 
ANDRADE DONATI, JORGE TIMBOIBA DUARTE, 
MARIZETE MARINHO FARIA E ROBERT DE 
ALMEIDA SOUZA 
ADVOGADOS - ALTAMIRO THADEU FRONTINO 
SOBREIRO (OAB/ES 15.786), GREGÓRIO RIBEIRO 
DA SILVA (OAB/ES 16.046), CINTIA RAMALHO 
LOUBACK (OAB/MG 110.237, KÉLIO ALMEIDA 
NEVES (OAB/ES 17.112), TACIO DI PAULA 
ALMEIDA NEVES (OAB/ES 9.114) E THIAGO 
MAGELA GUIMARÃES (OAB/ES 14.748) 

EMENTA 

AUDITORIA - EXERCÍCIO DE 2009 - EM 
VIRTUDE DE FALECIMENTO, TORNAR 
ILIQUIDÁVEIS AS CONTAS DO SR. JORGE 
DUFFLES ANDRADE DONATI - AFASTAR 
IRREGULARIDADE - RECOMENDAÇÃO -
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401. 
OFICIAR O CATORIO PARA ENCAMINHAR 
CERTIDÃO DE ÓBITO -ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS 
AUGUSTO TAUFNER: 

FUNDAMENTAÇÃO 

{ ... } 

Preliminarmente, se faz necessar10 um 
esclarecimento acerca da possibilidade de as contas 
do Sr. Jorge Duffles Andrade Donatti se tornarem 
iliquidáveis, tendo em vista seu falecimento. ' 

Pois bem. No dia 04/11/2016 foi amplamente divulgado 
pela mídial o falecimento do Sr. Jorge Duffles Andrade 
Donatti, em virtude de uma cardiopatia. Inclusive, no site 
da Prefeitura municipal de Conceição da Barra existe 
Nota, dando conta do falecimento do ex-prefeito 
municipal. 

Neste sentido, importante citar o que preceitua o artigo 
90 da Lei Orgânica desta Corte de Conta. Vejamos: 

Art. 90. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à . vontade do 
responsável, tornar materialmente impossível o 
julgamento de mérito, hipótese em que o Tribunal 
ordenará o trancamento das contas e o consequente 
arquivamento do processo. 

Assim também é a jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União -TCU: 

Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 
Tomada de Contas Especial de responsabilidade 
de Edmilson Vieira e Silva e Jorge Cavalcante 
Medeiro. Considerando que, devidamente citados, 
os responsáveis apresentaram comprovante de 
recolhimento do total do débito; Considerando que 
o Sr. Jorge Cavalcante Medeiro já é falecido, o que 
importa na impossibilidade de .apresentar contas; 
Considerando que, o Sr. Edmilson Vieira e Silva 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
não apresentou a requerida prestação de contas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas 
da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 
1 - com fundamento no art. 16, li, "a", da Lei nº 
8.443/92, julgar as contas do Sr. Edmilson Vieira 
e Silva irregulares; 
2 - com fundamento nos arts. 20 e 21 da mesma 
Lei, considerar as contas do Sr. Jorge 
Cavalcante Medeiro iliquidáveis; 
3 - dar quit~ção aos responsáveis; 
4 - ordenar o trancamento das contas do Sr. 
Jorge Cavalcante Medeiro e o consequente 
arquivamento dos autos. 

No mesmo sentido é o Acórdão TC 009/2015 deste 
Tribunal de Contas. Observe: 

À luz do exposto, considerando o falecimento do 
Sr. Dejair Camata, responsável nos presentes 
autos, acompanhando o entendimento da área 
técnica e do Ministério Público Especial de 
Contas, VOTO pela conversão dos presentes 
autos em TOMADA DE CONTAS, na forma 
dos art. 57, IV, da Lei Complementar Estadual 
621/2012, e art. 201 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Espírito Santo, 
declarando as presentes contas iliquidáveis nos 
moldes previstos no art 90 da Lei Orgânica e 
art.165 do 

Diante do exposto, resta claro que as contas do Sr. 
Jorge Duffles And,rade Donatti deverão ser 
consideradas iliquidáveis, em virtude de seu 
falecimento. . 

A seguir, passo a uma análise criteriosa dos indicativos 
de irregularidade que restaram. Porém, sem apontar o 
nome do ex-prefeito onde fora anteriormente citado. 
(grifamos) 

17 - Nesta mesma direção caminharam os julgamentos dos Processos TC-

5569/2015, Acórdão 1364/2017 - 2ª Câmara; TC-3350/2014, Acórdão 

391/2017 - 2ª Câmara; TC-4898/2016, Parecer Prévio TC-012/2018 -
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Contas; 

CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

18 - Ante ao exposto, na data de 23 do corrente ano apresentamos nova 

petição ao TCEES protocolizada sob o nº 07098/2020-8, d.ocumento 03, 

na qual expusemos toda esta situação e requeremos ao Relator, 

Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges, o seguinte: 

a) Que Vossa Excelência, ao constatar que 

de fato houve supressão de fase processual 

prejudicial ao Senhor Jair Correa - ainda que 

falecido - ao se encaminhar para a Câmara 

Municipal de Linhares para análise daquela 

Casa de Leis, as Contas da Prefeitura Municipal 

de Linhares referente ao exercício de 2016 sem 

que tenha havido manifestação quanto ao que 

foi requerido por meio da petição intercorrente 

evento eletrônico 112, determine o chamamento 

do feito à ordem para, por consequência, 

determinar à Secretaria Geral das Sessões que 

solicite à Câmara Municipal de Lirihares a 

devolução do inteiro teor do Processo TC-

0515512017-4 remetido por meio do Ofício 

0152512020-1, evento eletrônico 123, bem como 

que a Câmara se abstenha de fazer qualquer 

julgamento de mérito sobre as referidas contas; 

b) Declare sem validade todo o andamento 

processual realizado nos presentes autos após a 

juntada da petição intercorrente e do documento 

que a acompanha - eventos eletrônicos 112 e 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO· 

OAB/ES 12.401 

c) 

arts. 165 e 166 do Regimento Interno, seja 

emitido novo Parecer Prévio pelo Plenário 

desta Corte modificando os Termos do Parecer 

Prévio 0000412020-4, declarando as Contas de 

Prefeito do Município de Linhares referente ao 

exercício de 2016, iliquidáveis em virtude do 

· fale cimento do responsável sem que tenha se 

esgotado todo o direito de defesa que era 

assistido ao mesmo em virtude do seu 

fale cimento; 

d) Que após decorrido o prazo de 05 anos, 

com fundamento naquilo que diz o § 3º do art. 

165 do RI, sem que tenha havido nova decisão, 

as contas sejam consideradas encerradas, com 

baixa na responsabilidade do administrador. 

e) Por consequência, se deixe de. formar 

autos apartados na forma do item 1.5 do 

Parecer Prévio 0000412020-4, e caso, já tenha 

se formado os autos, que seja determinado o 

trancamento do mesmo, haja vista todo o 

exposto. 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
19· - Assim, esclarecidos as circunstâncias por nós consideradas. ilegai ' " 

que resultaram no envio indevido a esta Câmara Municipal dos autos do 

Processo TC-05155/2017-4 que resultou na emissão do Parecer Prévio 

TC-00004/2020-4 - Plenário, recomendando a rejeição das contas de 

Prefeito de 2016 da Prefeitura Municipal de Linhares sob a 

responsabilidade do Senhor J air Correa, sem que o mesmo tenha exercido 

de forma plena todas as fases de defesas possíveis· perante àquela Corte, 

tais como: Recurso de Reconsideração e Embargos de Declaração, ambos 

com efeitos suspensivo e capaz de mudar o resultado que lhe foi 

desfavorável no primeiro julgamento, requer: 

a) Que esta Casa de Leis se abstenha de efetuar toda e qualquer 

movimentação, tramitação e julgamento do referido processo até que haja 

uma resposta do TCEES ao que fora requerido conforme acima transcrito 

e constante do documento 03 em anexo; 

b) Por consequência, assim como fora lido na sessão do último dia 15 

de junho a comunicação do Tribunal de Contas que remeteu o Processo 

em referência, seja dado o mesmo tratamento e efetuada a leitura desta 

petição na próxima sessão desta Colenda Casa Legislativa, para ·que seja 

utilizado o mesmo peso e a mesma medida, assim como se tenha também 

a mesma paridade de armas. 

Nestes Termos, Pede deferimento 

Linhares - ES, 25 de junho de 2020. 

CARLOSESTEVANF.MALACARNE 
Advogado OAB/ES 12.401 

RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
Advogado - OAB/ES 10.406 

RICARDO ~~1M~~talmente 
CLAUDINO CLAUDINOPESSANHA 

PE S SANHA P:,~~,~~2-ig8õ25 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, COM RESERVA DE PODERES, a CARLOS 
ESTEV AN FIOROT MALACARNE, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB-ES sob o nº 12.401 e FRANCISCO ADÃO SILVA 
DE CARVALHO, brasileiro, casado, Contador, inscrito no CRC/ES 
sob o nº. 8695, ambos com endereço profissional à Rua Governador 
Florentino Avidos, nº 80 - Galeria Center Norte Conceição - Sala 408 
-Bairro Nossa Senhora da Conceição - CEP: 29.900-490 - Linhares -
ES, 90. Telefone: 27-3047-2373 e com endereço eletrônico de emails: 
estevan@atualinformativo.com.br, adao@atualinformativo.com.br, os 
poderes que me foram outorgados por JAIR CORRÊA. 

Vitória/ES, 23 de junho de 2017. 

RICARDO CLAUDINO Ítl~~o~!fÀ~'B~~~~~~SANHA 
PESSANHA Data: 2017.12.0117:43:54 -0200 

RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
OAB/ES 10.406 
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PROCESSO: TC-05155/2017-4 

RICARDO PESSANHA e CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE, 

Advogados constituídos como procuradores nos autos em epigrafe, vem, 

à elevada presença de V. Exa., com fundamento no art. 5º, inciso 

XXXIV, alínea "a), expor para ao final requerer o seguinte: 

1 - Em 11 de fevereiro do corrente ano, na 3ª Sessão Plenária de 2020, 

sobre a vossa sábia Relatoria, o Plenário desta Corte prolatou o Parecer 

Prévio TC-00004/2020-4 nos autos do Processo tc-05155/2017-4, no 

qual recomendou ao Legislativo do município de Linhares, a rejeição das 

conas de Prefeito do município referente ao exercício de 2016, sob a 

responsabilidade do Senhor J air Correa; 

2 - O referido Parecer Prévio foi devidamente disponibilizado no Diário 

Oficial Eletrônico desta Corte do dia 02 de março de 2020, Edição 1565, 

na Sessão Atos do Plenário/ Acórdãos e Pareceres, considerando-se 

publicado no dia 03 e tendo o início de 30 dias para a apresentação de 

recurso de reconsideração contra o mesmo no dia 04 do mesmo mês e 

ano; 
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Nº de 25, de 16 de março de 2020, art. 2º, inciso VI, os prazos 

processuais foram suspensos por 15 dias a partir do próprio dia 16; 

4 - Não obstante, por meio da Portaria Normativa Nº 27, de 22 de março 

de 2020, esta _Corte reconheceu o nível 3 de prevenção e enfrentamento à 

propagação do coronavírus (COVID-19) no âmbito deste Colendo 

Tribunal, e na forma do art. 6º do referido dispositivo legal, os prazos 

processuais continuaram suspensos enquanto vigorasse a Portaria 

Normativa TCEES Nº 27; 

5 - Em 1 º de abril do corrente ano, foi então editada a Portaria 

Normativa TCEES Nº 46, que por meio do seu art. 1 º. alterou entre 

outros, o art. 6º da Portaria Normativa TCEES Nº 27, no entanto, quanto 

aos prazos processuais regulares não houve alteração, permanecendo 

suspensos; 

6 - Já em 29 de abril de 2020, a Portaria Normativa TCEES Nº 58, em · 

seu art. 4º alterou o art. 6º da Portaria Normativa TCEES Nº 27, 

determinando que a partir de 18 de maio de 2020, voltariam a correr os 

prazos ·processuais dos Processos que tramitam nesta Corte na forma 

eletrônica, o que é o caso do Processo TC-05155/2017-4; 

7 - Assim, o prazo final para a apresentação de Recurso de 

Reconsideração com efeito. suspensivo e capaz de modificar os termos 

do Parecer Prévio TC-00004/2020-4, suspenso em 16/03 e retomado a 

partir de 18/05, findaria em 04 de junho; 

8 - Ocorre que antes de findado ·o prazo final para apresentação de 

Recurso de Reconsideração, o responsável pela PCA em questão, Senhor 

Jair Correa, Prefeito do município de Linhares no período de 2013 à 

2016, veio a falecer, mais precisamente em 26 de março; 
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Correa legalmente constituída nos presente autos, impetrar . petição 

intercorrente comunicando a esta Corte tal acontecimento, o fazendo por 

meio do Protocolo nº 05432/2020-6, de 27/04/2020 às 12:18hs, evento 

eletrônico 112 dos autos, devidamente acompanhado da certidão de 

óbito, evento eletrônico 113; 

1 O - Em tal peça, foi requerida com fundamento naquilo que reza o art. 

166 do Regimento Interno desta Corte, aprovado pela Resolução 

261/2013, a extinção dos presentes autos sem resolução de mérito; 

11 - Ocorre, Excelên~ia que por fatores alheios ao conhecimento dos ora 

peticionantes, a petição intercorrente acima mencionada - evento 

eletrônico 112 dos autos - somente foi juntada aos presentes autos em 

02106 e sem que o Gabinete de Vossa Excelência se manifestasse sobre o 

inteiro teor da mesma; 

12- Como se não bastasse - sem que tenha havido manifestação sobre o 

que fora requerido, extinção dos autos sem resolução de mérito - para 

surpresa da defesa do ~enhor Jair Correa bem como dos seus familiares, 

fomos comunicados pela Câmara Municipal de Linhares que aquela Casa 

Legislativa havia recebido em 09 de junho o Ofício 01525/2020-1, 

evento eletrônico 123, advindo da Secretária Geral das Sessões desta 

Corte, encaminhando os termos do Parecer Prévio TC-0004/2020, que 

recomendou ao Legislativo linharense a rejeição das contas em questão; 

13 - Ocorre, Excelentíssimo Senhor Relator, que respeitosamente, em 

virtude de uma tramitação equivocada - julgamos nós - da petição 

intercorrente evento eletrônico 112, entendemos ter havido supressão de 

fase processual ao ter sido encaminhado as contas em questão para a 

Câmara Municipal de Linhares sem que tenha havido manifestação 

quanto à extinção do feito sem resolução de mérito, conforme requerido 

com fundamento no art. 166 do Regimento Interno desta Corte, que 

juntamente com o art. 165, assim dizem: 

Art. 165. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 

3 
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comprovadamente alheio à vontade do responsável 
tornar materialmente impossível o julgamento 
mérito. ~ 
§ 1 º Na hipótese prevista neste artigo, o Tribun ~ 
ordenará o trancamento das contas e· o consequente 
arquivamento do processo. 
§ 2º Dentro do prazo de cinco anos contados da 
publicação, nos órgãos oficiais, da decisão terminativa 
a que se refere o art. 330, inciso II, o Tribunal poderá, à 
vista de novos elementos considerados suficientes, 
autorizar o desarquivamento do processo e determinar 
que se ultime a respectiva tomada ou prestação de 
contas. 
§ 3º Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior 
sem que tenha havido nova decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa na 
responsabilidade do administrador. 

Art. 166. O Tribunal determinará o arquivamento 
do processo de prestação ou de tomada de contas, 
mesmo especial, sem julgamento de mérito, quando 
verificar a ausência de pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo. 
(grifamos) 

14- Diferente não é a redação do art. 90 da Lei Complementar 621/2012 

- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, senão 

ve3amos: 

Art. 90. As· contas serão. consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, 
tomar materialmente impossível o julgamento de 
mérito, hipótese em que o Tribunal ordenará o 
trancamento das contas e o consequente arquivamento 
do processo. 
§ 1 º Dentro do prazo de cinco anos contados da 
publicação da decisão terminativa no Diário Oficial do 
Estado ou outro meio de divulgação oficial, o Tribunal 
de Contas poderá, à vista de novos elementos que 
considere suficientes, autorizar o desarquivamento do 
processo e determinar que se ultime a respectiva 
tomada ou prestação de contas, observado o disposto no 
artigo 37, § 5º, da Constituição Federal. 
§ 2º Transcorrido o prazo referido no § 1 º deste artigo, 
sem que tenha havido nova decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa da 
responsabilidade do administrador. 
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15 - Como se observa dos dispositivos legais acima transcritos 

infelizn_iente ~ ao falece~ antes que. pudesse ter aprese~t~do Recurso d ;(' fi'f~ ~ . 
Reconsideraçao com efeito suspensivo e capaz de modificar o resultad J1: 1 

(.) ('; 

inicialmente desfavorável lhe imposto pelo Parecer Prévio . TC "7J .. ~~· ~ / 

00004/2020-4 - Plenário, ainda que regimentalmente houvesse prazo 

para isso, pois, o prazo recursa! somente se encerraria no dia 04 do 

corrente mês e ano, não foi permitido ao Senhor J air Correa em virtude 

de caso fortuito ou de força maior, comprovadamente alheio à vontade 

do responsável - no caso, o seu falecimento - o exercício pleno e total 

dos recursos processuais lhes permitido pela legislação desta Corte de 

Contas, ou seja, houve prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, o que 

entendemos, respeitosamente, seja o caso em que esta Colenda Corte 

deverá ordenar o trancamento das contas e o consequente arquivamento 

do processo, vindo após decorrido o prazo de 05 anos do fato, as contas 

serem consideradas encerradas, com baixa na responsabilidade do 

administrador; 

16 - As jurisprudências desta Corte, bem como as do Tribunal de Contas 

da União - TCU, caminham neste sentido. Ao analisar os autos do 

Processo TC-6322/2010 (Apenso: TC-392/2009), que tratava de 

auditoria realizada na Prefeitura Municipal de Conceição da Barra, a 2º 

Câmara desta Corte, conforme Voto do Exmo. Relator, Conselheiro 

Domingos Taufner, assim expressou julgamento. Vejamos: 

ACÓRDÃO TC-1261/2016 - SEGUNDA CÂMARA 

PROCESSO - TC-6322/2010 (APENSO: TC-
392/2009) 
JURISDICONADO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO. - AUDITORIA 
RESPONSÁVEIS - ALCENY DE OLIVEIRA 
CARVALHO, IRANI DE SOUZA. PEREIRA, JOEL 
VIEIRA DOS SANTOS, JORGE DUFFLES 
ANDRADE DONATI, JORGE TIMBOIBA DUARTE, 
MARIZETE MARINHO FARIA E ROBERT DE 
ALMEIDA SOUZA 
ADVOGADOS - ALTAMIRO THADEU FRONTINO 
SOBREIRO (OAB/ES 15.786), GREGÓRIO RIBEIRO 
DA SILVA (OAB/ES 16.046), CINTIA RAMALHO 
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LOUBACK (OAB/MG 110.237, KÉLIO 

ALMEIDA NEVES (OAB/ES 9.114) E 
MAGELA GUIMARÃES (OAB/ES 14.748) 

EMENTA 

AUDITORIA - EXERCÍCIO DE 2009 - EM 
VIRTUDE DE FALECIMENTO, TORNAR 
ILIQUIDÁVEIS AS CONTAS DO SR. JORGE 
DUFFLES ANDRADE DONATI - AFASTAR 
IRREGULARIDADE - RECOMENDAÇÃO -
OFICIAR O CATÓRIO PARA ENCAMINHAR 
CERTIDÃO DE ÓBITO - ARQUIVAR. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS 
AUGUSTO TAUFNER: 

FUNDAMENTAÇÃO 

{ ... } 

Preliminarmente, se faz necessario um 
esclarecimento acerca da possibilidade de as contas 
do Sr. Jorge Duffles Andrade Donatti se tornarem 
iliquidáveis, tendo em vista seu falecimento. · 

Pois bem. No dia 04111/2016 foi amplamente divulgado 
pela mídial o falecimento do Sr. Jorge Duffles Andrade 
Donatti, em virtude de uma cardiopatia. Inclusive, no 
site da Prefeitura municipal de Conceição ·da Barra 
existe Nota, dando conta do falecimento do ex-prefeito 
municipal. 

Neste sentido, importante citar o que preceitua o artigo 
90 da Lei Orgânica desta Corte de Conta. Vejamos: 

Art. 90. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do 
responsável, tomar materialmente impossível o 
julgamento de mérito, hipótese em que o Tribunal 
ordenará o trancamento das contas e o 
consequente arquivamento do processo. 

Assim também é a jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União-TCU: 

Acórdão: 

6 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



.e 

. ~ \)l'ii-1~ . 

::t~ 13°1 'ti 
D- . 

~ 1-r; .. , 
• "1111 • e\~ 

VISTOS, relatados e discutidos estes auto d 'ti: f.1 

Tomada de Contas Especial de responsabilidade L~ .,.,,~· 
de Edmilson Vieira e Silva e Jorge Cavalcante ~'17 3G 
Medeiro. Considerando que, devidamente citados, 
os responsáveis apresentaram comprovante de 
recolhimento do total do débito; Considerando 
que o Sr. Jorge Cavalcante Medeiro já é falecido, 
o que importa na impossibilidade de apresentar 
contas; Considerando que, o Sr. Edmilson Vieira 
e Silva não apresentou a requerida prestação de 
contas. ACORDAM os Ministros do Tribunal de 
Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
1 - com fundamento no art. 16, m, "a", da Lei nº 
8.443/92, julgar as contas do Sr. Edmilson Vieira 
e Silva irregulares; · 
2 - com fundamento nos arts. 20 e 21 da 
mesma Lei, considerar as contas do Sr. Jorge 
Cavalcante Medeiro iliquidáveis; 
3 - dar quitação aos responsáveis; 
4 - ordenar o trancamento das contas do Sr. 
Jorge Cavalcante Medeiro e o conseq~ente 
arquivamento dos autos. 

No mesmo sentido é o Acórdão TC 009/2015 deste 
Tribunal de Contas. Observe: 

À luz do exposto, considerando o falecimento 
do Sr. Dejair Camata, responsável nos 
presentes autos, acompanhando o 
entendimento da área técnica e do Ministério 
Público Especial de Contas, VOTO pela 
conversão dos presentes autos em TOMADA 
DE CONTAS, na forma dos art. 57, IV, da Lei 
Complementar Estadual 621/2012, e art. 201 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Espírito Santo, declarando as presentes 
contas iliquidáveis nós moldes previstos no art 
90 da Lei Orgânica e art. 165 do 

· Diante do exposto, resta claro que as contas do Sr. 
Jorge Duffles Andrade Donatti dev~rão ser 
consideradas iliquidáveis, em virtude de seu 
falecimento. 

A seguir, passo a uma análise criteriosa dos indicativos 
de irregularidade que restaram. Porém, sem apontar o 
nome do ex-prefeito onde fora anteriormente citado. 
(grifamos) 
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Plenário, dentre outros, conforme disponível no link Jurisprudência 

Sistematizada - MapJuris, disponível no Portal Eletrônico desta Corte. 

17 - Ante ao exposto, respeitosamente requer: 

a) Que Vossa Excelência, ao constatar que de fato houve 

supressão de fase processual prejudicial ao Senhor J air Correa - ainda 

que falecido - ao se encaminhar para a Câmara Municipal de Linhares 

para análise daquela Casa de Leis, as Contas da Prefeitura Municipal de 

Linhares referente ao exercício de 2016 sem que tenha havido 

manifestação quanto ao que foi requerido por meio da petição 

intercorrente evento eletrônico 112, determine o chamamento do feito à 

ordem para, por consequência, determinar à Secretaria.Geral das Sessões 

que solicite à Câmara Municipal de Linhares a devolução do inteiro teor 

do Processo TC-05155/2017-4 remetido por meio do Ofício 01525/2020-

1, evento eletrônico 123, bem como que a Câmara se abstenha de fazer 

qualquer julgamento de mérito sobre as referidas contas; 

b) Declare sem validade todo o andamento processual 

realizado nos presentes autos após a juntada da petição intercorrente e do 

documento que a acompanha - eventos eletrônicos 112 e 113 - · para 

reestabelecer a ordem e o andamento processual correto; 

c) Após isso, com fundamento naquilo que rezam os arts. 90 

da LC 621/2012, c/c com os arts. 165 e 166 do Regimento Interno, seja 

emitido novo Parecer Prévio· pelo Plenário desta Corte modificando os 

Termos do Parecer Prévio 00004/2020-4, declarando as Contas de 

Prefeito do Município de Linhares referente ao exercício de 2016, 

iliquidáveis em virtude do falecimento do responsável sem que tenha se 

esgotado todo o direito de defesa que era assistido ao mesmo em virtude 

do seu falecimento; 

d) Que após decorrido o prazo de 05 anos, com fundamento 

naquilo que diz o § 3º do art. 165 do RI, sem que tenha havido nova 
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decisão, as contas sejam consideradas encerradas, com baixa n 

responsabilidade do administrador. 

e) 

formado os autos, que seja determinado o trancamento do mesmo, haja 

vista todo o exposto. 

Nestes Termos, Pede deferimento 

Vitória - ES, 23 de junho de 2020. 

CARLOS ESTEVAN 
FIOROT MALACARNE 

~118."o~ f~,Jiº}'l~~l"n 
MAIA CARNE 
Data, 2020.06.23 13,45,31 -0300 

CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
Advogado OAB/ES 12.401 

RICARDO Assinado digitalmente por 
RICARDO CLAUDINO 

CLAUDINO PESSANHA 
PE S SANHA ~tó'õ' 2020.06.23 13:37:04 -

RICARDO CLAUDINO PESSANHA 

Advogado -OAB/ES 10.406 
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GABINETE DO PRESIDENTE 

Processo nº 002165/2020 

DECISÃO 

Trata-se ·de manifestação da defesa do então Prefeito do município de 

Unhares, Jair Correa, acerca do Processo TC-05155/2017-4, no qual foi apurada 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo a prestação de Contas Anual 

- exercício de 2016 - do referido Chefe do Poder Executivo. 

Por meio do Parecer Prévio TC-00004/2020-4, o Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo opinou pela rejeição das contas, em virtude de 

irregularidades encontradas e encaminhou à Câmara Municipal a documentação 

pertinente para a realização do julgamento. 

Tão logo recebido o Parecer Prévio TC-00004/2020-4 por esta Câmara 

Municipal, foi determinado o cumprimento das medidas previstas nos incisos 1 a Ili 

do art. 182 do Regimento Interno. 

O processo de julgamento de contas encontra-se em poder da 

Comissão de Finanças da Câmara Municipal, pelo prazo de 60 dias, conforme art. 

182, li, do Regimento Interno, devendo lá permanecer, à disposição para exame 

de qualquer do povo, até o dia 14 do mês de agosto do corrente ano. 

Após o cumprimento das mencionadas formalidc:Jdes, a efesa do então 

Prefeito protocolou, no dia 25/06/2020, o presente requeri gnando que 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6 O 
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esta Casa de Leis se abstenha de efetuar toda e qualquer 

tramitação e julgamento do referido processo até que haja resposta do TCEE 

Sustentam os requerentes ter havido supressão de fase processual 

perante aquele Tribunal de Contas, o qual concluiu o processo de julgamento das 

contas sem analisar o inteiro teor de petição intercorrente manejada pela defesa 

que, ao argumento dos requerentes, seria capaz de modificar os termos do 

Parecer Prévio TC-00004/2020-4. 

Ocorre que não há prev1sao no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Unhares que dê guarida ao pedido de suspensão do julgamento das 

contas formulado pelos requerentes. 

Tal medida somente se mostraria viável caso o TCEES acolhesse o 

pedido da defesa naqueles autos e fizesse a comunicação ao Poder Legislativo 

municipal a respeito de tal conduta, solicitando a suspensão até ulterior decisão. 

Destarte, ausente previsão regimental e inexistente comunicação do 

TCEES acerca da suspensão do julgamento, INDEFIRO o requerimento, 

devendo o processo de julgamento das contas do então Prefeito Municipal, Jair 

Correa, prosseguir com o regular processamento, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Linhares/ES. 

Comunique-se os requerentes por intermédio de um dos endereços 

eletrônicos constantes da nota de rodapé da petição. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e dois dia 

ano de dois mil e vinte. 

RICARDO BONOMO VASCONCELO 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
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Assunto 

De 

Para 
Cópia 

Data 

Webmail :: procuradoria@camaralinhares.es.gov.br 

Re: DECISÃO PROCESSO Nº 002165/2020 - REFERENTE PROCESSO TC-
05155/2017-4 

Atual Informativo <atualinformativo@gmail.com> 

< procuradoria@camaralinhares.es.gov. br> 

<estevan@atualinformativo.com.br> 

24/07/2020 17:37 
-- --------------------------------------

• image.png (""15 KB) 

Recebido. 

Em sex, 24 de jul de 2020 às 17:34, <P-rocuradoria@camaralinhares.es.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, seque em anexo decisão referente ao processo nº 02165/2020 - TC-05155/2017-4 

Favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Equipe Atual Informativo Fiscal 

l ) ~iimagem inline 1 

. ·------- ·- .... --------··-------------·----·--·---·-·-·-·----···-··---------···------------------· 

ATUAL 
INFORMATIVO FtSCAL 

) 

image.png 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo Nº 002617/2020 

Tramitação 

... 

~ 

, 

Data 

/ / ------

/ / ------
/ / ------

/ / ------
/ / ------
/ / ------

/ / ------

/ / ------
/ / --
/ / 

/ / ----
/ / li.------

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES -Tel.: (27) 3372-6500 
wun.v f'!llm!llr!lllinh!llrP'1 P'1 anv hr I í"l\TPT fl1 0'7.CO: ?QO/tlíUl1 _.C0:1 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300310039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



l'.." • 

EXCELENTISSIMO SENHOR RICARDO BONOMO 
VASCONCELOS MD. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

Referente Processo Administrativo 002165/2020 - Processo TC-
05155/2017-4 - Prestação de Contas Anual de Prefeito do município de 

Linhares - Exercício de 2016 - Parecer Prévio TC-00004/2020-4 -

Plenário 

CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE e RICARDO CLADINO 
PESSANHA, Advogados constituídos como procuradores do Senhor 

JAIR CORREA, Ex-Prefeito deste município, já falecido, vem à elevada 

presença de V. Exa., com fundamento no art. 5º, inciso XXXIV, alínea "a" 

da Constituição Federal tendo em vista a Vossa Decisão no Processo 

Administrativo 002165/2020, datada de 09 de julho do corrente ano~ expor 

para ao final requerer o segue: 

1 - Em 25 de junho do corrente ano, por meio do Protocolo/Processo 

2165/2020, na qualidade de Procuradores do já falecido Senhor Jair 

Correa, Ex-Prefeito deste município no período compreendido entre 

2013/2016, e exatamente em virtude do seu falecimento, protocolamos 

Avenida Vasco Fernandes Coutinho, 927 -Edifício Cristal- 2º Andar - Sala 203 - CEP: 29903-073, 
Bairro Interlagos Linhares/ES Telefone: 27-3047-2373. E-mail: estevan@atualinformativo.com.br, 

atualinformativo@gmail.com e contato@atualinformativo.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo Nº 002617/2020 
ABERTURA: 03/08/2020 - 15:33:21 

REQUERENTE: CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE 

DESTINO: GABINETE- PRESIDENTE 

ASSUNTO: REQUERIMENTO 

DESCRIÇÃO:REFERENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO 002165/2020 -
PROCESSO TC-05155/2017-4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE llNHARES - EXERCÍCIO DE 2016 - PARECER 

PRÉVIO TC-0000.:./202=~ 1:'~ ~ 

PROTOCOLISTA 

\ 
) 
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petição nesta Casa Legislativa, - após cristalina exposição de motivos 

enrobustecida por farta documentação - requerendo: 

a) Que esta Casa de Leis se abstenha de efetuar toda 
e qualquer movimentação, tramitação e julgamento do 
referido processo até que haja uma resposta do TCEES 
ao · que fora requerido conforme acima transcrito e 
constante do documento 03 em anexo; 

b) Por consequência, assim como fora lido na sessão 
do último dia 15 de junho a comunicação do Tribunal de 
Contas que remeteu o Processo em referência, seja dado 
o mesmo tratamento e efetuada a leitura desta petição na 
próxima sessão desta Colenda Casa Legislativa, para que 

· seja utilizado o mesmo peso e a mesma medida, assim 
como se tenha também a mesma paridade de armas. 

Por meio da Vossa Decisão acima referida, Vossa Excelência decidiu da 

seguinte forma: 

Destarte, ausente prev1sao regimental e inexistente 
comunicação do TCEES acerca da suspensão do 
julgamento, INDEFIRO o requerimento, devendo o 
processo de julgamento das contas do então Prefeito 
Municipal, J air Correa, prosseguir com o regular 
processamento, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Linhares/ES. (grifamos). 

2 - Em que pese respeitarmos a Vossa Decisão, não há porque 

concordarmos com a mesma, haja vista que situações excepcionais exigem 

Decisões excepcionais, ou seja, dificilmente haveria previsão regimental 

na legislação que rege esta Casa dizendo exatamente como deveria agir a 

Presidência da Câmara Municipal de Linhares, caso houvesse o 

falecimento de um Prefeito do município "no ínterim entre a prolação de 

uma Decisão não definitiva em julgamento de Contas por parte do 

Tribunal de Contas do Estado - onde o exercício do contraditório e da 

ampla defesa não tenha· sido exercido na sua totalidade - e a tramitação 

desta Decisão na Câmara Municipal", ou seja, na vida em sociedade 

Avenida Vasco Fernandes Coutinho, 927 - Edifício Cristal - 2º Andar - Sala 203 - CEP: 29903-073, 
Bairro Interlagos Linhares/ES Telefone: 27-3047-2373. E-mail: estevan@atualinformativo.com.br, 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE r. 

- ô' 
ADVOGADO ~~ ,~"!1 

OAB/ES 12.401 ~~ ~ ~ 
"primeiro nasce a necessidade e somente em seguida a norma para regul v. /q~ \: 
essa necessidade, pois, jamais existiria uma norma para regular u -'~ · ~f/ 
necessidade inexistente". Nas palavras de Luís Fernando Scherma Reis, 

7

~fl1. 1 ,•J\ ~~ 
em artigo intitulado "O DIREITO SURGIU ANTES DA ESCRITA", 

"O direito antecede a invenção da escrita. Mesmo na pré-história, 

portanto antes do surgimento da primeira escrita já havia direito". 

3 - Não obstante, cumpre-nos informar a Vossa Excelência que o Plenário 

do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo em julgamento 

realizado na 15ª Sessão Ordinária - Sessão Virtual, ocorrida em 30 de 

julho último (5ª feira-próxima passada), atendeu na íntegra aos pedidos 

por nós formulados em petição protocolizada naquela Corte em 23 de 

junho último, sob o nº. 07098/2020-8 (documento 03 mencionado e 

anexado na nossa petição anterior protocolizada nesta Casa de Leis), e de 

forma unânime, seguindo o Voto do Relator O 1893/2020-6 - documento 

em anexo - tomou a seguinte decisão, cuja ementa, por si só já diz tudo. 

Vejamos: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 
PREFEITO - CONTAS DE GOVERNO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES -
EXERCÍCIO DE 2016 ÓBITO DO 
RESPONSÁVEL NA FASE DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO -ANULAR CERTIDÃO DE 
TRANSITO EM JULGADO 0571/2020-1 
REFORMAR PARECER PREVIO 0004/2020-4 -
EXTINGUIR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
ENCAMINHAMENTO AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
AÇOES DO PODER EXECUTIVO 
DETERMINAÇÃO RECOMENDAÇÃO 
CIÊNCIA -ARQUIVAMENTO. 

4 - Ante ao exposto, e ancorado na Decisão acima mencionada cujo Voto 

do Relator segue em anexo, da qual resultará um Parecer Prévio 

modificando os termos do Parecer Prévio 00004/2020-4 - Plenário, 

respeitosamente, REQUEREMOS: 

Avenida Vasco Fernandes Coutinho, 927 - Edifício Cristal - 2º Andar - Sala 203 - CEP: 29903-073, 
Bairro Interlagos Linhares/ES Telefone: 27-3047-2373. E-mail: estevan@atualinformativo.com.br, 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12~401 
a) Que esta Casa de Leis - em virtude de todo o ocorrido, exposto 

tramitação e julgamento do referido processo até que seja comunicada 

oficialmente da Decisão do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo que atendendo à-pedido da defesa do Sr. Jair Correa, decidiu por 

REFORMAR PARECER PREVIO 000412020-4 - EXTINGUIR SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO ENCAMINHAMENTO AO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL; 

b) Por consequência, assim como fora lido na sessão do dia 15 de 

junho a comunicação do Tribunal de Contas que remeteu o Processo TC-

5155/2016, seja dado o mesmo tratamento e efetuada a leitura desta 

petição na próxima sessão desta Colenda Casa Legislativa, para que seja 

utilizado o mesmo peso e a mesma medida, assim como se tenha também 

a mesma paridade de armas. 

Nestes Termos, Pede deferimento 

Linhares - ES, 03 de agosto de 2020. 

CARLOSESTEVANF.MALACARNE 
Advogado OAB/ES 12.401 

RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
Advogado-OAB/ES 10.406 

· Avenida Vasco Fernandes Coutinho, 927 -Edifício Cristal- 2º Andar-Sala 203 - CEP: 29903-073, 
Bairro lnterlagos Linhares/ES Telefone: 27-3047-2373. E-mail: estevan@atualinformativo.com.br, 

atualinformati vo@gmail.com e contato@atualinformativo.com. br 
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: TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 Voto do Relator 01893/2020-6 

Processo: 05155/2017-4 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Setor: GAC - Sérgio Borges - Gabinete do Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges 

Exercício: 2016 

Criação: 21/07/2020 17:14 

UG: PML - Prefeitura Municipal de Unhares 

Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 

Responsável: JAIR CORREA, GUERINO LUIZ ZANON 

Procuradores: RICARDO CLAUDINO PESSANHA (OAB: 10406-ES, OAB: 181289.:.RJ), 
CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE (OAB: 12401-ES), FRANCISCO ADAO SILVA 
DE CARVALHO (CPF: 004.860.937-43) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO -

CONTAS DE GOVERNO - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNHARES - EXERCÍCIO DE 2016 - ÓBITO DO 

RESPONSÁVEL NA FASE DO RECURSO DE 

RECONSIDERAÇÃO . . - ANULAR CERTIDÃO DE 

TRANSITO EM JULGADO 0571/2020-1 - REFORMAR 

PARECER PREVIO 0004/2020-4 - EXTINGUIR SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - ENCAMINHAMENTO 

AO LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA 

ACOMPANHAMENTO DAS AÇOES DO PODER 

EXECUTIVO DETERMINAÇÃO 

RECOMENDAÇÃO - CIÊNCIA - ARQUIVAMENTO. 

. . e +55 27 333H600 o www.tcee~ .. tc .. br o· G o Q @tceespiritósanto 
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, 1" , ~, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
_ j· _ 't ESTADO DO ESPÍRIT.0 SANTO 

·~~-.,;·~.; / Gabinete do Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges .,.., 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES: 

RELATÓRIO 

1. RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Unhares, do 

exercício financeiro de 2016, sob a responsabilidade do senhor Jair Corrêa - ex

Prefeito, cujo encaminhamento era de responsabilidade do Sr. Guerino Luiz Zanon -

prefeito sucessor. 

Após apreciação das contas na 3ª Sessão ordinária, realizada em 11 de fevereiro de 

2020, o Plen.ário, por maioria,. por meio do Parecer Prévio 00004/2020 - PLENÁRIO 

assim decidiu: 

[ ... ] 
1.4. Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO 
das contas da Prefeitura Municipal de Unhares, no exercício de 2016, sob a 
responsabilidade do senhor Jair Correa, na forma prevista no artigo 80, inciso 
Ili, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a manutenção das seguintes 
irregularidades: 

1.4.1. Divergência na consolidação das disponibilidades financeiras evidenciadas 
no termo de verificação das disponibilidades {item 5.1 do RT 48/2018); 

1.4.2. Inconsistência na consolidação da execução financeira {item 5.2 do RT 
48/2018); 

1.4.3. Divergência na movimentação dos restos a pagar entre os valores 
apurados e os evidenciados no demonstrativo da dívida flutuante e no 
demonstrativo dos restos a pagar {item 6.1 do RT 48/2018); 

1.4.4. lnconsistênciçi na consolidação da execução patrimonial {item 6.3 do RT 
48/2018); 

1.4.5. Divergência entre o saldo da Dívida Flutuante e o saldo do Passivo 
Financeiro evidenciado no Balanço Patrimonial {item 6.4 do RT 48/2018); 

1.4.6. Não compatibilidade entre as inscrições de restos a pagar processados e 
não processados evidenciados no Demonstrativo dos Restos a Pagar e os 
valores demonstrados no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 
Restos a Pagar e no Balanço Financeiro (item 6.5 do RT 48/2018); 

1.4.7. Anexo 5 do RGF (RGFDCX) apresenta saldos inconsistentes com os 
evidenciados no anexo do Balanço Patrimonial {item 6.6 do RT 48/2018); 

1.4.8. Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 
públicas {item 6.7 do RT 48/2018); 

1.4.9. Assunção de obrigação de despesa nos últimos dois quadrimestres de 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento {item 7.4.1.1 
do RT 48/2018); 

.e +55 27 33_34•7600 @ www.tc!!eS.tc,br o G o o· @tceespiritos;:into 
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t , '!" ' TRIBUNAL DE CONTAS DO .,, 
~ _ ; _ ~ EST~DO DO ESPÍRITO SANTO ~· _ _....,,,..,. / _ 
··.,.._x Gabinete do Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges ~ ,/ 

1 4 1 O D. A • t B 1 F' . B 1 p t . . 1 /' / 53 ~\ . . . 1vergenc1a en re o a anço 1nance1ro e o a anço a rimorn ~ A 
11 

_ ;ç. 
relação ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de ª/ v 1 tJ·"?J 
(item 12.1.7 do RT 48/2018). }~ ,~ 

- c!J• iHÇ\· 
1.5. Formar autos apartados, nos termos dos artigos 38, inciso li, e parágrafo ·· 
único, 134, inciso Ili, e§ 2° e 281 do RITCEES, com a finalidade de apurar se há 
responsabilidade pessoal do Gestor Municipal pelo descumprimento do disposto 
no artigo 5°, inciso IV, §§ 1° e 2°, da Lei n. 10.028/00, consoante apontamento 
descrito no item 7.4.1.1 do RT 48/2018. 

1.6. Determinar ao atual gestor do Município para que adote as medidas 
necessária para que o controle Interno municipal apure a ocorrência de 
despesas sem prévio empenho (exercício de 2016), buscando identificar os 
responsáveis, a conduta e o nexo de causalidade, especialmente nas secretaria 
responsáveis por gerir os seguintes fonte de recursos: Demais Vinculadas 
(R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos 
Federais (R$ 49.755,44), Educação Recursos Próprios (R$ 5.791.586,85), 
Educação outros recursos (R$ 21.010,51) Saúde Recursos Próprios(R$ 
5.767.805,54), Saúde Recursos SUS (R$ 1.307.675,57) e que encaminhe na 
próxima prestação de contas o relatório com as conclusões obtidas e as medidas 
adotadas._ 

1.7. Recomendar ao Poder Executivo Municipal que divulgue amplamente, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa 
ao exercício financeiro em questão e o respectivo parecer prévio, na forma do 
art. 48 da LRF. 

1.8. Arquivar os autos após os trâmites legais. 

Ato subsequente, em 27 de Abril de 2020 foi protocolizada sob nº 05432/2020-6, pelo 

Procurador da parte, Senhor Ricardo Claudino Pessanha, petição intercorrente 

0277/2020-9, acompanhada de Peça Complementar 09430/2020-4 comunicando o 

falecimento do Sr. Jair Correa e requerendo a extinção do processo, sem resolução de 

mérito. 

Na sequência os autos foram para ciência do Ministério Público de Contas (Despacho -

18984/202-3 e Ciência 0100/2020-6) e em seguida ao NCD para verificar se havia sido 

protocolizada alguma documentação em nome do Ministério Público de Contas, ou de 

Jair Correa e Guerino Luiz Zanon, referente ao Parecer Prévio TC-00004/2020 

(Despacho 19631/202-5). 

Conforme Despacho 19638/2020-7, o NCD informou o que segue: 

Informamos que, em consulta ao Sistema e-TCEES, foi encontrada tão somente 
uma documentação que fizesse menção ao processo TC 05155/2017-4 na qual o 
advogado Ricardo Claudino Pessanha endereça petição em nome do Senhor 
Jair Correa. Tais expedientes estão juntados aos autos (eventos 112 a 114). 
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Na sequência a Secretaria Geral da Sessões emitiu Certidão 00571/2020-1, 

certificando o trânsito em julgado do Parecer Prévio 0004/2020-4 em 8 de junho de 

2020, conforme se Certidão 01034/2019-3. 

Após, a Secretaria Geral da Sessões enviou Ofício 01525/2020-1 endereçada ao 

Presidente da Câmara Municipal de Unhares, Sr. Ricardo Bonomo Vasconcelos, 

encaminhando cópia do parecer prévio e dos documentos de instrução processual, 

bem como solicitando o encaminhamento dos documentos previstos no ç:irt. 79 da Lei 

Complementar Estadual nº 621/2012, c/c art. 131 do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas. 

Na sequência os autos foram à SEGEX que, após tomar as providencias necessária 

encaminhou os autos para arquivamento. (Despacho 19789/2020-2 e Despacho 

19859/2020-4 e Despacho de Arquivamento 02320/2020-5). 

Por fim, vieram novamente aos autos, os advogados constituídos procuradores da 

parte, por meio da petição intercorrente 00410/2020-1. 

Após vieram os autos a este Relator para deliberação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Questões preliminares 

Por meio de petição intercorrente 00410/2020-1, os advogados constituídos 

procuradores do Sr. Jair Correa, apresentaram requerimento nos seguintes termos: 

a) que Vossa Excelência, ao constatar que de fato houve supressão de fase 
processual prejudicial ao Senhor Jair Correa - ainda que falecido - ao se 
encaminhar para a Câmara Municipal de Unhares para análise daquela Casa de 
Leis, as Contas da Prefeitura Municipal de Unhares referente ao exercício de 
2016 sem que tenha havido manifestação quanto ao que foi requerido 
por meio da petição intercorrente evento eletrônico 112, determine o 
chamamento do feito à ordem para, por consequência, determinar à Secretaria Geral 
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das Sessões que solicite à Câmara Municipal de Unhares a devolução do inteiro teor 
do Processo TC-05155/2017-4 remetido por meio do Ofício 01525/2020-1, evento 
eletrônico 123, bem como que a Câmara se abstenha de fazer qualquer 
julgamento de mérito sobre as referidas contas; 

b) Declare sem validade todo o andamento processual realizado nos 
presentes autos após a juntada da petição intercorrente e do documento que a 
acompanha - eventos eletrônicos 112 e 113 - para reestabelecer a ordem e o 
andamento processual correto; 

c) Após isso, com fundamento naquilo que rezam os arts. 90 da LC 621/2012, c/c 
com os arts. 165 e 166 do Regimento Interno, seja emitido novo Parecer Prévio 
pelo Plenário desta Corte modificando os Termos do Parecer Prévio 
00004/2020-4, declarando as Contas de Prefeito do Município de Unhares 
referente ao exerc1c10 de 2016, iliquidáveis em virtude do falecimento do 
responsável sem que tenha se esgotado todo o direito de defesa que era assistido 
ao mesmo em virtude do seu falecimento; 

d) Que após decorrido o prazo de 05 anos, com fundamento naquilo que diz o 
§ 3° do art. 165 do RI, sem que tenha havido nova decisão, as contas 
sejam consideradas encerradas, com baixa na responsabilidade do 
administrador. 

e) Por consequência, se deixe de formar autos apartados na forma do item 1.5. 
do Parecer Prévio 00004/2020-4, e caso, já tenha se formado os autos, que 
seja determinado o trancamento do mesmo, haja vista todo o exposto. 

Como dito alhures, trata o presente processo da Prestação de Contas do Prefeito 

Municipal de Unhares, Sr. Jair Correa, enquanto Chefe de Poder no exercício 

financeiro de 2016. 

No andamento processual, verifico que após a notificação do Parecer Prévio 

00004/2020-4 ser disponibilizada no Diário Oficial eletrônico do TCEES, conforme 

informação constante dos autos (Petição lntercorrente 00277/2020-9 e Peça 

Complementar 09430/2020-4 ), em 27 de abril foi comunicado a este. Tribunal de Contas 

o falecimento do Sr. JAIR CORREA, ocorrido no dia 26 de março do corrente ano. 

Naquele momento estavam suspensos os prazos processuais nesta Corte de Contas, . 

incluindo o prazo recursai aplicável ao presente Processo. 

Embora o falecimento tenha sido comunicado em 27 de abril de 20201 momento 

estavam suspensos os prazos processuais nesta Corte de Contas, incluindo o prazo 

recursai aplicável ao pres~nte Processo, sem que houvesse manifestação deste 

Relator, o processo veio a transitar em julgado, produzindo como efeito o 

encaminhamento à Câmara Municipal do Parecer Prévio 00004/2020, conforme ofício 

SGS 1525/2020-1 ~ 

Pois bem. 
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Ante os efeitos produzidos pelo ato processual em questão, chamo o feito à ordem p ~s,;~€...S 
verifico a necessidade de anular a certidão de transito em julgado .00571/2 - 1'5% 71 

1 (Doe. Eletrônico 121 ), retornando os autos ao seu curso natural. ~ ~'t ~- ~ 
, l7c;fJ \~\ 

Retornando ao curso do processo, conforme noticiado nos autos 1, no dia 26 de março 

do corrente ano, o Sr. Jair Correia, veio a falecer, ficando . impedido de interpor o 

recurso de reconsideração, cujo prazo estava suspenso em decorrência do surto 

mundial de coronavírus (COVlb-19)2
, assim. tornou-se impossível ao gestor o amplo 

exercício do contraditório e ampla defesa. De se ressaltar que das irregularidades 

narradas nos autos não há imputação de dano, assim também é impossível trazer os 

sucessores ao processo. 

Em situação semelhante, a 1ª Câmara deste Tribunal de Contas já se posicionou pela 

extinção do processe sem julgamento de mérito, por considerar a ausência de 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo: 

Parecer Prévio 00116/2019-6 - 1 ª Câmara 

[ ... ] 

11.3 QUESTÕES PRELIMINARES 

Cabe destacar, preliminarmente, que o gestor, senhor Braz Delpupo faleceu em 
27 de julho de 2019, no curso do processo, conforme consta no Anexo 
02477/2019-4 (peça 47) do Processo TC 12.658/2019-3. 

Ante o falecimento do gestor, é preciso reconhecer que a continuidade da 
análise de suas contas, sem a possibilidade de que o responsável possa buscar 
elidir um resultado adverso, seja por meio de sustentação oral, embárgos de 
declaração ou mesmo alegação de eventuais nulidades, que podem acontecer 
em qualquer instrução/julgamento, seria medida a infringir o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Nessa linha de raciocínio, o conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, José de Ribamar Caldas Furtado ensina o seguinte: . 

[ ... ] 
Sendo assim, somente a dimensão indenizatória do 
processo de contas poderá produzir efeitos no caso de 
falecimento do responsável, uma vez que - salvo a 
exceção acima apontada - nenhuma pena passará da 
pessoa do agente (CF, art. 5°, XLV, primeira parte). 
Além disso, na ausência de pessoas responsáveis com 
interesse processual, a constituição e o 
prosseguimento válido e regular do processo estaria 

1 Petição lntercorrente 00277/2020-9 e a Peça Complementar 09430/2020-4 
2 Portaria Normativa TCEES nº 25 e Portaria Normativa TCEES nº 58 
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comprometido, dada a impossibilidade do exer 
pleno do direito ao contraditório e à ampla defesa, 
a utilização de todos os meios e · recursos 

Desse modo, a constituição e o desenvolvimento do 
processo de contas, após a morte do responsável, 
somente se justifica pela sua dimensão indenizatória. 
Caso não haja suposição de dano ao patrimônio 
público, o processo deve ser imediatamente arquivado. 

[ ... ] 
Além disso, não há como ser transferida para · os seus sucessores a 
responsabilidade, sobretudo no âmbito das contas de governo, onde eventuais 
sanções têm natureza eminentemente política. Diversamente poderá ocorrer no 
âmbito das contas de gestão. Nestas, uma vez detectada lesão ao erário, os 
sucessores poderão eventualmente responder civilmente .até o limite da herança 
que porventura façam jus. 

Dessa forma, ausentes às condições de desenvolvimento válido e regular do 
processo, impõe sua extinção, sem análise de mérito, referente ao período sob a. 
gestão do senhor Braz Delpupo. Não há como se propor a emissão de parecer 
prévio pela aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das ·contas do 
gestor falecido, na medida em que a responsabilidade pelos atos de governo é 
personalíssima. 

Por outro lado, na condição de órgão técnico titular do controle externo, cujo 
exercício implica nas missões de orientar e propor a correção de atos e fatos da 
administração pública, não há como simplesmente ignorar a ocorrência de 
possíveis falhas detectadas por ocasião da análise destas contas anuais de 
governo, uma vez que o principal destinatário do processo de contas é a 
coletividade. 

Um novo gestor assumiu a condição de chefe do Poder Executivo e, em respeito 
ao princ1p10 da continuidade administrativa, deverá conhecer essas 
inconsistências e, se for o caso, adotar providências para que os apontamentos 
sejam sanados, ainda que tenha sido o seu antecessor o responsável pelas 
supostas irregularidades. 

Assim, tem-se como imperiosa a abordagem a aspetos relevantes destas contas, 
para ao final serem formuladas recomendações ao Poder Legislativo do 
Município de Venda Nova do Imigrante, a fim de que possa acompanhar as 
ações do Poder Executivo na adoção das competentes· corretivas das 
inconsistências diagnosticadas. 

Diante do exposto, considerando que o falecimento do gestor ocorreu· após o 
encaminhamento das justificativas, passo a análise dos indicativos de 
irregularidades apontados no Relatório Técnico 00662/2018-1 (peça 53), me 
adiantando, que ao final, emitirei um opinamelito técnico sobre as 
inconformidades encontradas, abstendo-me, todavia, de emitir opinião sobre as. 
contas do prefeito municipal de Venda Nova do Imigrante no exercício financeiro 
de 2017. 

Registra-se que este foi o mesmo entendimento aplicado nas contas anuais do 
prefeito do Município de Conceição da Barra referente ao exercício de 2014 e 
2015, conforme Parecer Prévio 124/2018-Segunda Câmara proferido no 
Processo 5570/2015-3 e Parecer Prévio 00012/2018-7 proferido no bojo do 
processo TC 04898/2016-1, respectivamente. 
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[ ... ] 

1. PARECER PRÉVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1. Seja o presente feito EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, na forma 
do artigo 166 da Resolução TC 261/2013, com essa Corte de Contas se 
abstendo de emitir opinião sobre as contas do prefeito municipal de Venda Nova 
do Imigrante, senhor Braz Delpupo, no exercício de 2017, haja vista o 
falecimento do gestor responsável e a ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo, dada a impossibilidade do 
exercício pleno do direito ao contraditório e à ampla defesa; 

1.2. ENCAMINHAR este parecer prévio à Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante, para fins de conhecimento e acompanhamento das ações do Poder 
Executivo na adoção das competentes medidas corretivas referente às 
inconsistências diagnosticadas; 

1.3. DETERMINAR ao atual chefe do Poder Executivo Municipal, que: 

1.3.1. Promova os devidos ajustes no saldo financeiro das fontes 
de recursos 604 e 605, relativas aos royalties de petróleo; 

1.3.2. Realize a avalição atuarial e o recorihecimento da provisão 
matemática previdenciária no passivo exigível, de acordo com as 
normas previdenciárias e contábeis vigentes; 

1.4. RECOMENDAR ao atual chefe Poder Executivo Municipal, que nos 
próximos exercícios, a autorização legislativa· necessária para a efetivação de· 
realocações de fontes de recursos de dotações orçamentárias seja efetivada 
através da lei de diretrizes orçamentárias ou de outra lei que trate da matéria; 

1.5. Dar CIÊNCIA à parte, aos interessados e ao MPC, na forma regimental; 

1.6. ARQUIVAR os autos após os trâmites legais. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 04/12/2019 - 42ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara 

Neste mesmo sentido, foi o entendimento Plenário ao apreciar as contas do Município 

de Conceição da Barra, do exercício de 2015; 

Parecer Prévio 012/2018-?(Processo TC 4898/2016), 

[ ... ] 

Sobre a continuidade do exame das contas anuais pelo Tribunal em caso de 
falecimento do gestor 

Ante o falecimento do gestor e a impossibilidade de defesa, não há como 
ser transferida para os seus sucessores a sua responsabilidade, sobretudo 
no âmbito das contas de governo, onde eventuais sanções têm natureza 
eminentemente política. [grifei] 
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Diversamente poderá ocorrer no âmbito das contas de gestão. Nestas, uma 
detectada lesão ao erário, os sucessores poderão eventualmente respo 
civilmente até o limite da herança que porventura façam jus. ~) 

Dessa forma. ausentes às condições de desenvolvimento válido e regula~? 
do processo. impõe-se a sua extinção, sem análise de mérito, referente ao 
período sob a gestão do Sr. Jorge Duffles Andrade Donati.[grifei] 

Não há como se propor a emissão de parecer prévio pela aprovação ou rejeição 
das contas do gestor falecido, na medida em que a responsabilidade pelos atos 
de governo é personalíssima, conforme enfatizado ao longo da fundamentação . 

. Por outro lado, na condição de órgão técnico titular do controle externo, cujo 
exercício implica nas missões de orientar e propor a correção de atos e fatos da 
administração pública, não há como simplesmente ignorar a ocorrência de 
possíveis falhas detectadas por ocasião do exame destas contas anuais de 
governo. [grifei] 

Um novo gestor assumiu a condição de Chefe do Poder Executivo e, em 
respeito .ao princípio da continuidade administrativa, deverá conhecer 
essas inconsistências e, se for o caso, adotar providências para que os 
apontamentos sejam sanados, ainda que tenha sido o seu antecessor o 
responsável pelas supostas irregularidades. 

Assim, tem-se como imperiosa a abordagem a aspectos relevantes destas 
contas, para ao final serem formuladas recomendações ao Poder Legislativo do 
município de Conceição da Barra, a fim de que este possa acompanhar as ações 
do Poder' Executivo na adoção das competentes medidas corretivas das 
inconsistências diagnosticadas. 

[ ... ]. 

1. PARECER PRÉVIO TC-012/2018-PLENÁRIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do 
Plen.ário, ante as razões expostas, em: 

1.1. Seja o presente feito EXTINTO SEM JULGAMENTO·DE MÉRITO, na forma 
do art. 166, da Resolução TC nº. 261/2013, com essa Corte se abstendo de 
emitir opinião sobre as contas do prefeito municipal de Conceição da 
Barra, senhor Jorge Duffles Andrade Donati no exercício de 20f5, haja vista· o 
falecimento do gestOr responsável antes da citação e, consequentemente a 
ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo em 
razão do prejuízo da ampla defesa e do contraditório; 

1.2. O encaminhamento à Câmara Municipal de Conceição da Barra deste 
Parecer Prévio , a fim de que esta possa acompanhar as ações do Poder 
Executivo na adoção das competentes medidas corretivas referente às 
inconsistências diagnosticadas.[g.n.] 

2. Por maioria nos termos do voto-vista do conselheiro Sebastião Carlos Ranna 
de Macedo, encampado pelo relator. Vencido o conselheiro em substituição João 
Luiz Cotta Lovatti, que votou pelo prosseguimento do feito corri emissão de 
parecer para julgamento. 

3. Data da Sessão: 20/02/2018 - 3ª Sessão Ordinária do Plenário. 

Processo 4898/2016 - Prestação de Contas Anual de· Prefeito Conceição da 
Barra 
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A propósito, esta é a regra prevista em nosso Regimento Interno (Res. TC 261/201 )~ <"'. 

. . ~ ~ 
Art. 166. O Tribunal determinará o arquivamento do processo de prestaça .ilo 1"'4 (}j 
ou de tomada de contas, mesmo especial, sem julgamento de mérito, 
quando verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo. (g.n.) 

Neste sentido o pensamento do ilustre Conselheiro do Tribunal de Contas do 

Maranhão, José Ribamar Caldas Furtado3 

[ ... ] Além disso, na ausência de pessoas responsave1s com interesse 
processual, a constituição e o prosseguimento válido e regular do processo 
estaria comprometido, dada a impossibilidade do exercício pleno do direito 
ao contraditório e à ampla defesa, com a utilização de todos os meios e 
recursos que constituem o jus sperniandi (defesas, produções de provas, 
pedidos de diligências. sustentações orais, recursos, etc.).(grifei) 

Assim, a solução que se impõe aos presentes autos é a reforma do Parecer Prévio 

00004/2020-4 para extinguir o processo sem julgamento de mérito, tendo em vista 

a ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 

do processo, caracterizada pela impossibilidade do pleno exercício do contraditório e 

da ampla defesa. 

Contudo, considerando que o falecimento do gestor ocorreu após o encaminhamento 

das justificativas, preservo a análise dos indicativos de irregularidades, abstendo

me, ao final sobre as contas do prefeito municipal de Unhares no exercício de 2016. 

2.2 Das irregularidades 

Quanto as irregularidades constantes nos itens 6.2 e 8.7 do Relatório Técnico Contábil, 

ratifico o posicionamento da área técnica para. tomar como razão de decidir e afastar 

as respectivas irregularidades, conforme fundamentação exarada na referida 

instrução, abaixo transcrita: 

8 - QUANTO AO ITEM 6.2 

3 OS REGIMES DE CONTAS PÚBLICAS: CONTAS DE GOVERNO E CONTAS DE GESTÃO. 
José de Ribamar Caldas Furtado - Revisa do TCU - maio/agosto de 2007 número 109. 
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Análise 

6.2 AUSÍ:NCIA DE SEGREGAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR EM 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS NO DEMDFL 

Base Normativa: art.85 e art. 92, parágrafo único da Lei Federal nº 
. 4.320/64. 

Narra o RT ora combatido que: 

"... Observou~se que o Demonstrativo da Dívida Flutuante 
(DEMDFL) não é transparente quanto aos registros de restos a 
pagar não processados e processados, dificultando análise da 
presente prestação de contas e contrariando o artigo 92 parágrafo 
único da Lei Federal Nº 4.320164 que dispõe: ... Diante do exposto, 
p;opõe-se a citação do responsável para apresentar justificativas 
das inconsistências contábeis indicadas e da falta de transparência 
contábil no tocante a conta Restos a Pagar no DEMDFL." 

JUSTIFICATIVA 

Procede a afirmativa contida no RT. Por um erro operacional quando da 
geração do arquivo DEMDFL, não foi marcada a opção de "segregação 
entre RAP Processados e não Processados". 

Sendo assim, um novo DEMDFL foi gerado e segue em anexo, doe. 02, 
demonstrando os RAP de forma segregada por exercício e Processados e 
não Processados, o que deve motivar o afastamento da irregularidade. 

1) ITEM 6.2 DO RT 48/2018 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relativo ao 
item em questão, entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica
se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Demonstrativo da Dívida 
Flutuante (DEMDFL) não fazia distinção entre os restos a pagar processados e . 
não processados evidenciados. 

Em sua defesa, o gestor alegou que por um erro operacional quando da geração 
do arquivo DEMDFL, não foi marcada a opção de "segregação entre RAP 
Processados e não Processados. Assim, foi enviado novo arquivo contendo a 
separação dos restos a pagar. 

Pois bem. 

Compulsando o documento acostado pelo gestor, verifica-se que existe a 
segregação dos restos a pagar em processados e não processados, sanando a 
inconsistência. 

Assim e, considerando o atendimento do solicitado na peça inicial, vimos 
aceitar as alegações de defesa, fato este que nos conduz a opinar pelo 
afastamento do indicativo de irregularidade apontado no item 6.2 do RT 
48/2018. 

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE APONTADOS NO RELATÓRIO TÉCNICO 
48/2018 DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR GUERINO LUIZ ZANON 

3.1 Ausência do Parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social da Saúde (item 8.7 do RT 48/2018) 
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De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Poder Executivo do mu foípio de 
Unhares não encaminhou o parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social da Saúde. 

JUSTIFICATIVAS 

Devidamente citado, o Senhor Guerino Luiz Zanon alegou que: 

A referida ITI apontou com base no relatório supracitado, que o parecer do 
Conselho de Saúde que integrou a prestação de contas anual relativa ao exercício 
de 2016, se referiu apenas à aprovação da prestação de contas do 3° 
quadrimestre. Não obstante, o Conselho Municipal de Saúde fundamentado no art. 
36 da Lei Complementar nº 141 /2012, emite parecer somente a· cada quadrimestre. 
Diante do exposto, e em atendimento ao Termo de Citação 00122/2018-3, 
encaminho os Pareceres do Conselho Municipal de Saúde, referentes ao 1°, 2° e 
3° Quadrimestre, do Exercício de 2016. · 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

Unhares - ES, 1 O de abril de 2018. 

GUERINO LUIZ ZANON 

o gestor acostou documentação de suporte específica para este .item .. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 
entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o atual Chefe do Poder Executivo 
do município de Unhares encaminhou o Parecer do Conselho de Saúde do 3° 
quadrimestre de 2016, em desacordo com o preconizado na legislação deste 
TCEES. 

Em sua defesa, o gestor alegou que as contas da saúde são analisadas por cada 
quadrimestre individualmente, conforme preconizado na legislação aplicável. E, 
nesse sentido, juntou aos autos cópia dos pareceres referentes ao 1°, 2° e 3° 
quadrimestres de 2016. 

Pois bem. 

Identificamos que junto à defesa do interessado consta cópia dos pareceres dos 
três quadrimestres do exercício financeiro de 2016, sendo que houve aprovação 
das contas da s.aúde em todos os relatórios encaminhados. 

Face o todo exposto, vimos aceitar as alegações de defesa, fato este que nos 
conduz a opinar pelo afastamento do indicativo de irregularidade apontado no 
item 8.4 do RT 48/2018. 

Quanto aos itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 DO RT 48/2018, o 

defendente apresentou defesa em conjunto, alegando em síntese, que não mais se 

encontrava à frente do executivo municipal, uma vez que o seu mandato de Prefeito se 

encerrou em 31/12/2016 e que até a ocasião da formulação da defesa não havia tido 

acesso a documentos capazes de elucidar os indicativos. Assim, "tão somente após 

nos serem disponibilizados [ ... ] teremos condições de justificar tais divergências, o que, 

infelizmente, não será possível neste momento". 
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Todavia, após a defesa inicial não foram anexadas quaisqu~r. novas justificativas 

documentos que permitissem formar opinião quanto aos efeitos de tais apontame 

portanto, acompanho integralmente a análise técnica tornando-a parte integrante 

meu voto, para manter as irregularidades apontadas, como reproduzido a seguir: 

+55 27 33)f7600 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SENHOR JAIR 
CORR~A . 

1) ITENS 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 DO RT 48/2018 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relé\tivo 
aos itens em questão, entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu 
intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificaram-se diversas divergências na 
execução financeira e patrimonial durante o exercício financeiro de 2016. 

Em sua defesa, o gestor alegou que houve erro na consolidação das unidades 
gestoras que compõem a estrutura administrativa do município de Unhares. 

Alegou, ainda, que não obteve acesso aos ·documentos em posse da atual 
gestão e, que, ainda, não foi informado pela empresa fornecedora do sistema 
contábil utilizado pelo município quais seriam os documentos que sanariam as 
inconsistências. Registre-se que o gestor acostou cópia de documento 
solicitando a disponibilização de.documentação junto a municipalidade. 

Pois bem. 

Nos termos do RT 48/2018, verificou-se que diversas contas contábeis dos 
sistemas financeiro e patrimonial do município de. Unhares evidenciavam 
distorções em seus saldos. 

A alegação do gestor de que o erro estaria na consolidação das contas é 
preocupante, considerando a quantidade e a natureza das contas divergentes. 

Essa situação pressupõe falhas nos controles administrativos em vigor no 
município, e, ainda, gera um forte grau de incerteza quanto à veracidade das 
informações prestadas. 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, para ser 
útil, a informação contábil deve apresentar características qualitativas, por meio 
de atributos: a relevância, a representação fidedigna, a compreensibilidade, a 
tempestividade, a comparabilidade e a verificabilidade. 

Convém regístrar que o art. 11 da IN TCEES 34/2015 atribui também ao 
prefeito a responsabilidade pela fidedignidade das informações encaminhadas 
em sede prestação de contas anual: 

Art. 11 - Compete .ao Ordenador de Despesas da 
Unidade Gestora, bem como· ao Prefeito Municipal,· 
em observância aos artigos 52 e 56 da LC 101/2000 e 
165, §3º da Constituição Federal, no caso da· 
consolidação das contas públicas, a responsabilidade 
legal pelo envio dos dados e informações da PCA por 
meio do CIDADES-WEB/PGA, conforme Anexos 1 e li, 
nos prazos definidos nesta IN, assim como pela 
fidedignidade dos dados declarados. [grifos nossos] 

Neste passo, convém ainda registrar, como precedente, trecho da decisão do 
Ministro do STF, Luiz Fux, acerca do processo 5.335/2015-9 do Tribunal de 
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Contas da União, relacionado às contas de Governo da =S"""'rª=·--==""'1=--'-""-= 
Rousseff, ocasião em que se ressaltou o fato de que as contas de gov mo não· 
têm natureza subjetiva: 

Ocorre que a competência exercida pelo TCU nos autos 
do processo nº 005.335/2015-9 não envolve partes ou 
litígio em sentido subjetivo, sendo exercida ex officio 
anualmente por expressa previsão constitucional (CRFB, 
art. 71, 1). Aliás, a apreciação das contas pelo TCU 
sequer configura julgamento propriamente dito, 
caracterizando-se como 'parecer prévio', na· dicção 
constitucional. Enquanto ato puramente opinativo fruto· 
de função consultiva e dissociado de · 1ide em sentido 
material, não é evidente, neste exame liminar dos autos, 
a incidência plena e irrestrita do art. 135, V, do Código de 
Processo Civil. (AC-2460-40/15-P - TCU) 

Ademais, todos os argumentos que o gestor trouxe nesta fase processual são 
frágeis e não são suficientes para afastar as irregularidades apontadas. 

Face o todo exposto, vimos hão aceitar as alegações de defesa, fato este que 
nos conduz a opinar pela manutenção dos indicativos de irregularidade· 
apontados nos itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 do RT 
48/2018. 

Quanto ao item 7.4.1.1 do RT 48/2018 que trata da "assunção de obrigação de 

despesa nos dois últimos quadrimestres de mandato sem disponibilidade financeira 

· suficiente para pagamento", 6 corpo técnico apontou ô que segue: 

" ... Da tabela 30 deste Relatório Técnico observou-se que o Poder Executivo do 
município de Unhares contraiu obrigações de despesa no período vedativo com 
insuficiência de recursos financeiros para pagamento, nas seguintes fontes de 
recursos:... Os restos a pagar empenhados e liquidados no período vedativo, 
derivados ou não de contratações pactuadas são os evidenciados no APÊNDICE 
G deste Relatório Técnico, nas fontes Saúde - Recursos próprios; Saúde -
Recursos SUS; e Educação Recursos Próprios;. Consta do referido APÊNDICE 
G as seguintes informações sobre as obrigações de despesa consideradas na 
apuração: nº e data do empenho, fornecedor, histórico da despesa, classificação 
dos restos a pagar entre processados e não processados, · valor, fonte de 
recursos, nº e data de assinatura do contrato/congênere. Insta registrar, por 
oportuno, que também se observou a inscrição de restos a pagar não 
processados sem disponibilidade financeira, descumprindo, assim, o artigo 55, 
Ili, b, da Lei Complementar 10112000. Diante do exposto, sugere-se citar 
responsável para apresentar alegações de defesa, acompanhadas . de 
documentos comprobatórios, tendo em vista que ó Poder Executivo contraiu 
despesas nos dois últimos quadrimestres do mandato sem disponibilidade 
financeira suficiente para pagamento (art. 42 da LRF) · · · 

Em sua defesa, o responsável . alega ilegitimidade passiva, a preliminar deve ser 

rejeitada haja visto que a responsabilidade quanto a gestão fiscal, incluindo a 

observação dos limites de inscrição em restos a pagar, é pessoal e intransferível do 

Chefe de Poder, como está claramente definido na Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
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seu art. 42. 

Ao enfrentar o mérito e consubstanciado na alegada ilegitimidade passiva, a defesa 

alega o que segue: 

[ ... ] 
Pois bem, o relato do RT acima transcrito e por nós negritado, expressa o 
seguinte: Os restos a pagar empenhados e liquidados no período vedativo, 
derivados ou não de contratações pactuadas são os evidenciados no 
APÊNDICE G deste Relatório Técnico, nas fontes Saúde - Recursos 
próprios; Saúde - Recursos SUS; e Educação Recursos Próprios; Consta 
do referido APÊNDICE G as seguintes informações sobre as obrigações 
de despesa consideradas na apuração: nº e data do empenho, fornecedor, 
histórico da despesa, classificação dos restos a pagar entre processados 
e não processados, valor, fonte de recursos, nº e data de assinatura do 
contrato/congênere. · 

Dos elementos que teriam gerado a contração de despesa irregular, estariam, 
no dizer do RT, contrato/congênere assinados; no entanto, não existe nos 
autos nenhum desses "contratos ou congêneres" 
(empenhos/Liquidacões), que tenham sido assi"nados pelo senhor Jair 
Correa, logo, não lhe podem ser atribuídas responsabilidades sobre ato 
dito por irregular, sem que o mesmo tenha sido produzido por ele, por 
consequência, deve ser afastado o apontamento de irregularidade. (g.n.) 

O corpo técnico, manifestou-se na ITC 3073/2018, como segue: 

[ ... ] 
A natureza do presente processo é contas (governo) e, por isso, não há como. 
desconsiderar a pessoa do prefeito como titular das obrigações e deveres 
impostos pela Lei Complementar 101/2000. 

No que tange aos empenhos e contratos/congêneres apontados no item 
7 .4.1.1, é necessário frisar que as contas de governo são consolidadas, 
cabendo ao prefeito - que também· é ordenador de despesas na lei de 

. desconcentração - a responsabilidade pela fidedignidade, veracidade e 
conformação perante as regras impostas a todos os agentes públicos. 

Devo ressaltar que a gestão fiscal do ente municipal é responsabilidade do Chefe do 

Poder Executivo, haja visto que, conforme definido na Lei de Responsabilidade Fiscal 

em seu art. 1°, a responsabilidade fiscal pressupõe ação planejada e transparente, 

em que se- previnem riscos e corrigem, mediante a obediência ·a limites e inscrição . 

em Restos a Pagar, além de outros mecanismos ali dispostos. 

Neste sentido a própria Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 42, elegeu o chefe 
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do poder para garantir a obediência ao limite de inscrição 

especialmente no último ano de mandato. 

Buscando auxiliar o gestor em seu desiderato, este Tribunal de Contas, editou e 

divulgou amplamente o "Manual de Encerramento de Mandato", contendo orientações 

. para assegurar a regularidade das ações governamentais e a continuidade dos 

serviços públicos e o cumprimento da legislação, que fixa algumas regras específicas 

aplicadas neste período. Ressalte-se que, o citado manual está disponível para 

consulta no portal deste Tribunal, na aba orientações. 

Destaco ainda que no presente caso concreto, o gestor não trouxe em sua defesa 

quaisquer informações sobre medidas adotadas por sua gestão. para garantir o 

equilíbrio fiscal do Município, especialmente nos últimos quadrimestres do final de 

mandato. 

Por estas razões acompanho o corpo técnico e o Parquet de Contas e voto por manter 

a presente irregularidade, sem a formação de autos apartados, tendo em vista o 

falecimento do gestor, que da presente irregularidade não decorre danos erário e o 

fato de que nenhuma penalidade passará da pessoa do responsável. 

Quanto ao item 7.4.1.2 - Realização de despesa orçamentária sem prévio empenho, 

tenho que o ato de realizar a despesa sem prévio empenho, deve ser cuidadosamente 

analisado, quando há desconcentração administrativa, buscando · identificar o 

responsável, a conduta e o nexo de causalidade. 

Assim, não há que se falar em responsabilidade do ex-prefeito em relação aos atos de 

empenhamento e pela determinação ao atual gestor à frente do Município de Unhares 

que tome as providências cabíveis afim de que seja apurada a ocorrência de despesas 

sem prévio empenho (exercício de 2016), buscando identificar os responsáveis, a 

conduta e o nexo de causalidade, especialmente nas secretaria responsáveis por gerir 

os seguintes fonte de recursos: Demais Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos 

Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos Federais (R$ 49.755,44), 

Educação Recursos Próprios (R$ 5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 

21.010,51) Saúde Recursos Próprios(R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos SUS (R$ 
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1.307.675,57). 

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Conselheiro Relator 

PARECER PRÉVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão Colegiada, ante as razões 

expostas pelo relator, em: 

1. ANULAR a certidão de trânsito em julgado 00571/2020-1 bem como todos os 

atos processuais dela decorrentes; 

2. REFORMAR O PARECER PRÉVIO 0004/2020-4, para EXTINGUIR O FEITO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, na forma do artigo 166 da Resolução TC 

261/2013, com essa Corte de Contas se abstendo de emitir opinião sobre as 

contas dó prefeito municipal de Unhares, senhor Jair Correa, no exercício de 

2016, haja vista o falecimento do gestor responsável e a ausência de 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, dada a 

impossibilidade do exercício pleno do direito ao contraditório e à ampla defesa; 

3. ENCAMINHAR este parecer prévio à Câmara Municipal de Linhares, para fins 

de conhecimento e acompanhamento das ações do· Poder Executivo na adoção 

das competentes medidas corretivas referente às inconsistências 

diagnosticadas; 

4. DETERMINAR ao atual chefe do Poder Executivo Municipal de ·Unhares, que 

adote as medidas necessária para que o controle Interno municipal apure a 
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ocorrência de despesas sem prévio empenho (exercício 

identificar os responsáveis, a conduta e o nexo de causalidade, especialmente 

nas secretaria responsáveis por gerir os seguintes fonte de recursos: Demais 

Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), 

Educação Recursos ·Federais (R$ 49.755,44), Educação Recursos Próprios 

(R$ 5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) Saúde 

Recursos Próprios(R$ 5. 767 .805,54 ), Saúde Recursos SUS (R$ 1.307 .675,57) 

e que encaminhe ·na próxima prestação de contas o relatório com as conclusões 

obtidas e as medidas adotadas; 

5. RECOMENDAR ao Poder Executivo Municipal que divulgue amplamente, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa 

ao exercício financeiro em questão e o respectivo parecer prévio, na forma do 

art. 48 da LRF 

6. Dar CIÊNCIA à parte, aos interessados e ao MPC, na forma regimental; 

7. ARQUIVAR os autos após os trâmites legais. 
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Ao Gabinete do Presidente para 
conhecimento em 03/08/2020. 

·~1'\.-0v 7'- ,1r. 
- ."7I""' 

Mariana Fr1gmi Bigsoh 
Protocolista 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS". PROJETOS DE DECRETO'S u::·GISLATIVQS . - ., . ._ ' " . ' .. 

APRESENTADOS: PELO VEREAD:OR ROGERINHO DO GÁS, A SABER: 

PROTOCOLO Nº.2562/2020 ..... '•icoNCE'DE TÍTULO. DE CIDADÃO LINHARENSE, E 

DA OUTRAS PROVIDbNCIAS"; PROTOCOLO Nº. 2'563/2020 - "CONCEDE 

TÍTULO DE CIDADÃO UNHARENSE, E ·pA OUTRAS PROVID~NCIAS11 ; E 

PROTQGÇ)'.L®~ N°';25ô4{2020 - "C.ON.C.ED:_E·TfTULO D.E :ClD;A;DÃO .LINHARENSE, E 

DÁ- ôtJtRAS PRôVfo:ENCJ:t\S':'. ·o .P1RE.SIDENtE :oA. MESA DIRETORA 

ENCAMINHOU 0$ PROJETOS: ORA uoo·s As 'COMIS$ÕES PERr-0ANENTES 

PARAANÁLISl~ E PARECERES·, DEV:IDO:S. NA,.SEQl4JêN9.IA, ~M G()NSONÂNGTA 

COM O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 64 DO REGIMENTO INTERN·o, TóRNOU 

PÚBLICO OS PARECERES ELABORADOS PE.L.A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA QUE ENTENDEU PELA íNCONSTíTUCIONALIDAbE bG PROJETO DE 

LEI Nº. 5595/20t9 DE.AUTORIA DA MESA DIRETORA. NA SEQUÊ·NCIA, TORNOU 

PÚBLICO A DECISÃO PROFERIDA Nó REQÜER1MEN'TO PROTOCOLADO SOB 

O Nº. 2165Í2020., APRESENTADO PELA DEFESA DO EX-PREFEITO NOlINHO 

CôRRÊA, SOLICITANDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO DE JULGAMENTO 

DAS CONTAS _REFERENTE AO EX~RCÍGIO DE 2016. ATO CONTÍNUO, FOI 

FEITA.A LEITURA INTEGRAL DA DECISÃO QUE INDEFERIU O REQÜERíM'.ENfô 

PROTOCOLADO SóB ·o· N.ó' 2165/2020. NA S:l~QUÊNCIA, CONFORME 

REQUERIMENTO bb VEREADO:"R .TóBIAS COMETI!, FOI DfRTGIDA 

HOMENAGEM AO POLICIAL MILITAR ROBSON PEREIRA DE SOUZA, PELO·, 

CUMPRfMENTO DE SEUS SERVIÇOS NA POLICIA MILITAR QUE SE 

FINALIZARAM NO Ú:L TIMO DIA 30 QE JULHO. ATO CQNTfNlJó, ó PRESIDENTE · . 

DA MESA DH~ETORA 'CQNVIQQU O SENHOR· JONAS. DA :SILVA Sé)PRÁNI PARA. 

FAZER USO DA TRfBUNA. PELO PRAZO RE'l:31MENTAL. NA .OPORTUNIDADE O 

MúNfCIPE, AFIHMOU QUE FEZ UM Vf'DEO DO HOSPITAL GERAL DE UNHARES 

-HGL, DENUNCIANDO A FALTA DE MANUTENÇÃO EM PORTAS; PIAS E 

SANITÁRIOS DO LOCAL, SAL.IENTADO QUE APÓS A REPERCUSSÃO DO \ 

VÍDEO; FOI FEITO 'O DEVIDO CONSERTO DO LOGAL. DJZENGO ACREDITAR ~ 
QUE O PROBLEMA ACONTECE DEVIDO A MÁ G.l:STÃÓ, POIS NÃO: HA FALTA 

DE VERB.A PARA ·F·A· ZER A COR.~ RETA MANUTE_N.ÇÃo~·· ·_ .•. MUN_.·· lc,1.p,~~-·A. ºFl'Í~ 'o~ . 
QUE O VID~O É ~TUAL E EXPLICOU QU~ R~ P\: .. : . · ',N~_I ·. DOS{3'. ~ 
~~ ./~-~ ".,• 
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Ofício Nº 040/2020 

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle da 

Câmara Municipal de Unhares 

Ao Espólio do Ex-Prefeito Jair Correa, na pessoa de sua inventariante, . 

Renata Marisa Ferraz Correa Batista 

Diante do recebimento da Prestação Anual de Contas da Prefeitura Municipal de 

Linhares relativa ao exercício de 2016, encaminhada pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo a Câmara Municipal de Linhares, bem como pelo 

disposto no artigo 183 do Regimento Interno da Câmara, serve o presente para 

Notificar Vossa Senhoria para que, querendo, apresente defesa escrita perante 

esta comissão, no prazo improrrogável de 30 dias corridos, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

Na certeza de contarmos com a atenção de Vossa Senhoria, desde já 

agradecemos. 

Atenciosamente, 

.,l\:'ci\t 'Vt. -jí6io A. de ManezlS 
Presidente 

'nm.• .. ,:ão de FinanÇl8 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
EXCELENTISSIMO SENHOR JEAN VERGILIO ACACIO DE 
MENEZES - MD. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO. 

Referente Ofício Nº 040/2020 · - Comissão de Finanças 

Espólio de JAIR CORRÊA, na pessoa da sua inventariante, Senhora 

RENATA MARISA FERRAZ CORRÊA BATISTA, por intermédio 

dos seus procuradores in fine assinados (instrumento de procuração em 

anexo), à luz do que consta do vosso ofício em referência, e objetivando 

para que não haja nenhum embaraço ao livre exercício do contraditório e 

à ampla defesa consagrados no art. 5º, inciso LV da Carta Magna, vem 

por meio da presente, expor para ao final requerer o seguinte: 

1 - No dia 10 do corrente mês e ano o Espólio do Senhor Jair Corrêa por 

meio da sua inventariante, Senhora Renata Marisa Ferraz Corrêa Batista, 

foi notificada para que, querendo, apresentasse defesa no prazo 

improrrogável de 30 dias corridos, a contar do recebimento do Ofício nº 

040/2020, haja vista o que fora encaminhado pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo à Câmara Municipal de Linhares a respeito da 

· Prestação Anual de Contas da Prefeitura Municipal de Linhares relativa 

ao exercício de 2016; 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
2 - No entanto, o referido Ofício nº 040 (cópia em anexo), não faz 

menção sobre qual decisão Colegiada do Tribunal de Contas do Estado 

do Espírito Santo deveria ser apresentada defesa, muito menos 

encaminha cópia da mesma para que a defesa possa ter conhecimento do 

inteiro teor e sobre tal decisão apresentar a devida defesa; 

3 - Sendo assim, requer: 

a) Que seja informada e encaminhada cópia da Decisão Colegiada do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo relativa à Prestação de 

Contas Anual de 2016 da Prefeitura Municipal de Linhares sob a 

responsabilidade do Senhor J air Corrêa, sobre a qual o espólio do 

responsável deve apresentar defesa; 

b) Tendo em vista que a notificação inicial recebida por meio do 

Ofício nº 040, respeitosamente, entendemos ter ficado incompleta quanto 

ao aspecto informativo e documental a que se refere~ requeremos 

também que o efetivo prazo de 30 dias somente tenho início à partir do 

momento em que a Senhora Renata Marisa Ferraz Corrêa Batista seja 

informada e receba o documento a que faz menção o que se requer na 

alínea "a" supra. 

Nestes Termos, Pede deferimento 

Linhares - ES, 16 de setembro de 2020. 

Cf9r. __ ~ 
CARLOS~TEv AN F. MALA CARNE 

Advogado OAB/ES 12.401 

RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
Advogado- OAB/ES 10.406 
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,E$p6LLb! ·de·';'JAÍ~ CORRÊA~';. (~ed,ld,ap :dê' :ôb:frô;'eh:\ aJi,exdj~ 
ihscritb :rfo 'CPF ·s~b ·~·· :ri0 .Ó'8Y-i2·õ:§-~t7~~·3', ·qué;Je$h;úã, ·'.n,e~~~a: 
:dciàde: no,~ender:eç.o da -Avenida lô.ã0!·faar:rdscó ÓílrnO:ri,. taSôi 
por sua irwen'tariàntei RenataJvtarisa ·F.erraz·:Ç·o.r:r'êa B:atist'a; 
'.pr~$i,te.ità; ·.~â~sa~~,. r:ie.tltaris_ta,. lr:is~r:.it.a ;n~1 .epf; s0b. :e. nP· 
00~~2.sa;~9s7,"'1~í: ie·sid~ot~ ~~- · f.l).~srna' çidaÇtê> :rto. :~n~ere~o\ 
Avenida Joãó :felipe (âlm6r\ 377-; c:er:itto" pot':rtornéaçã'ô trbs 
·~y!q~ ,éf.O. plq,çessq::q~·:ªi.r<?Jª.nwntó.cÇle:l:>~ms, tornb~.do·:~P.l?:'o n:~' 
:ôoo·~9:4Qr.-24:29~o~s:os~op~gp o~ :Zª ~áea. .~~ R~rd~l@,~ ó:ctãos· .e: 
Sucessões :desfa, comarca\ ton·sta'ríte ;Copia. em a·nexo; 

~tÇ~RD9 ·ç~~D.IN.Q PESSANHA, .. Ui>ra$~l~fü:>; C:éJsçiôp,, 
ag~og~.~Q {ri~~r.it<? h~a~ .@A.B/Efü ~og ·9 ~~<:> ·1p~4.09; ·c9rn 
~scdtório na Cidade :de-: VitóHa,, no .endereçp. :da~ Rua: 
.Çyto. lrm9~.. 4.6; ~E'o$.e,él.9:~ :çlo: :5µª, :ç'Ei?· '~,9õ:So:-~~'Q,. 
:ÇARLOS.: ~STEVAN fl_o.~or MALACARNEi: 'ptasJ(e~t9;: 
c~sado, :a.dvogado•inscr:ifo.na bAB}ES1:·sol:l;o:,:r:lõ i?Abi;. 
~cpm ~scrit.ódó. n~st? çiq~de, no ~h~:er,~ç9 \da ·Av~nlc;lél, 
Vasco Feff.la'hd~s coutif!lho; 9"27, Edifido .Cfüt~J,. 2°· 
~~nci~~ ·safa'.229~9o3~o7g:·: · · · · · · · ·""- · · --- · , 

···-·~·~:- '"~·>-..,,,,·.- •,- """'•" ,·, ..-_I 

·Os pçiqeres cJ.ª cláy~ula AP. llJ.l)!Tf~ ETEJTRA: plévistós no §. 
12° do arti · o 5() dà lei:.•h;q 8:906· de~ 04. .dé .·u1ho :de. '1994 .e 
·ho. -.~rti~;. :'3s 'ciQ: .códig~: ,á~!"'i>tó~é~~õ :drv·ic·~~pe·d~tmeht~: 
para nos_;aqtos do Processo:ri0·-rc"'.pstssJ26t7:·~. :do. TCÉEs: 
'(Pre.s~âção cfe Conta~· .PML - E'x.ercidio 201;:9}, pro~ec;Jer' a 
sllb$titµiÇ~g .d() fn·str~i)l~nt_o c:te: .rni:irrd~to· fttrhá#e> p~(o'. 
outprgante, ·e dar prosseguimento na·:def~sa :do seu interesse! 
atê firialtr°firnitaç~:ó:, · · 
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ESTADO ID,Q ESPIRITC) 'SANTG 
... PODERJÚ.bICIÁRÍb ., 

Í.INHARES - ·2ª-' VARA. DE FAMILIA,. ORF;ÂOS E' sucessciE~' 

Número· ào P(océss·o: 00~~540..;24.-202o·~s.os.0030 
Reqµerent~: ÊLD:A FER~z':ç(>J{R,,E~i_:gENAT~· "1A~I$"~ 'fE~~!t~· co~~E~.:.e~TJ;$TÀ, ~QUEltY ii,eR,R,Az 
COf{REAcbôs •Sf'Ntõ's.: 
R~quetii:lo: 

DE€IS'ÃO 

Çç>nsiderên4<?·-qu.~ ·t.9Jistàm íiO:s .9_~t.ó~ péôid_ós qõé ~~{d,traÇtéfiz._~rrj,:t9_mo· t!J~t~r.1.~- ~ ~~t;·trà~aqª· 
;em·-regime de.·plantã'ó E)xtraôr.din·ª·rio~ '.COl\$09,1'.lte· r~94.lal)1_~ritaç:iq·:p_el~ :~esoluÇ~Q :n-.. ~l~/:2Q~Q Çlq~ 
C.onselho Nacióh;:il de ... JüstiÇa e 'pelo .Ató;_ ·Nór'i:T:iativo ;ri. ·64/iO~O. da Presi.d~néiá do trlbur:iar: de. 
justiça do Estado dO. ~spídt9 ~sànt(>;: pà·sso -~ a.n.áli$e ~dá gern~np~. · 

t. Pr:imetrnr:iigr:ite1 .. re.c~bo .o: p_edido:.dútutela :de urg·ênda:'.antecedente como· inventário;. -P~eld rito 
ºe. ª_rrolam~nto,, n,a für:mª<"~9 é\re.-.çs9 d<féódigo . .OéProcesso .. CivlL ·-· · · , .. · 

2. No mais,..considerando a exposiÇão da·pret~nsãó autor~I h~~rádc;r rlº ·jt~rn '?A da ~_xç>tqi~I e b 
significatiV.Ô ,~çefyp patrim9nf'ál' :dd autor da h.eranç(;J,. concedo o prazo .de· 3·0 (trinta} ·dias ·para. 
aditamento:~ ihicJal~- :tqm· fültrõ. ~ó att:. 31~i. :.§V~,. iiíÇfüq l ~o çó,diÇjq :ge J~tç>Çe$$ô Civil. 

3. Conforme: .r:equerimento fqrmulç:içlp peJa.$ pr6pria$ .:pªrtes~ NOMEIO -como: :r~veri~éífi~ht~ -éf 
pê$~àa de _R.!;NArA:M/\RISA. FERRAZ CORRÊA BATISTAJÇ~F n. 0.03_:2·a.~.~957::7(>.)·,, dispen~al]q9~ 

. s~ ~_ layr~tur.~ çl~ qli~is(:]1;1~rteri:r10$1 confo.rr:ti~;-'ciisposto n:o an:~ 66.0 oo :çp,ç, 
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DESPACHO CÓPIA 
Proc. n° 003300/2020 

Reqte.: ESPÓLIO DE JAIR CORRÊA 

Trata-se de requerimento apresentado pelo Espólio de Jair Corrêa 

objetivando esclarecimentos acerca das matérias sobre as quais deverá 

apresentar defesa, em razão de ter sido devidamente notificado por esta 

Comissão para tanto. 

Em que pese o Espólio requerente afirmar desconhecer as matérias 

acima referidas, na verdade, é de pleno conhecimento do mesmo que por 

ocasião da análise das contas do Município de Unhares pelo Tribunal de 

Contas- Estadual, relativas ao ano de 2016, foram apontadas supostas 

irregularidades nas mesmas. 

Ademais, os mesmos signatários da peça ora sob análise, também em 

e representação do Espólio ora requerente, já promoveram a juntada perante 

esta Comissão do Parecer Prévio TC-052/2020, exarado pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, que analisou as referidas contas 

prestadas sob a responsabilidade do Ex-Prefeito Jair Corrêa. 

Porém, com razão o Espólio requerente quando afirma não ter sido 

enviado junto ao ofício notificatório cópia do parecer prévio, o que dificulta 

o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Sendo assim, visando evitar futura alegação de nulidade por 

cerceamento ao direito de defesa, defiro o requerimento acima epigrafado 

e determino que seja expedido novo ofício de notificação ao Espólio de Jair 
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Corrêa, representado por sua Inventariante, Sra. Renata Marisa 

Corrêa Batista, restituindo-lhe o prazo para, querendo, no prazo legal, 

apresentar toda a matéria de defesa relativa às irregularidades apontadas 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo através do Parecer 

Prévio TC-052/2020, elaborado nos autos do Processo TC n° 5155/2017, 

que tramitou perante aquela Corte de Contas Estadual, em razão da 

prestação de contas do Município de Unhares referente ao ano de 2016, de 

responsabilidade do Ex-Prefeito Jair Corrêa, encaminhando-se também 

cópia do Parecer Prévio acima mencionado. 

Cumpra-se. 

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e quatro dias do mês de 

setembro de dois mil e vinte. 

~ECt--13{ é-M 

)3/ j_ 0/20 

~ 
oA'b/t~s 12- ltol 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JEAN VERGILIO ACÁCIO DE 
MENEZES - MD. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

" . 
DA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO. 

Referente Ofício Nº 040/2020 - Comissão de Finanças e Despacho 

9 Complementar referente ao Processo nº 003300/2020 

A 

Espólio de JAIR CORREA, na pessoa da sua inventariante, Senhora 

RENATA MARISA FERRAZ CORRÊA BATISTA, por intermédio 

dos seus procuradores in fine assinados (instrumento de procuração em 

anexo), à luz do que consta do vosso Ofício em referência e do Despacho 

Complementar, vem por meio da presente, apresentar a defesa devida à 

aquilo que no entender da Comissão de Finanças seriam irregularidades 

existentes na Prestação de Contas Anual de 2016 da Prefeitura Municipal 

de Linhares apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo prolatadas do Parecer Prévio TC-052/2020 - Plenário. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Inicialmente insta registrar que a petição apresentada anteriormente não 

teve o condão protelatório, mas, tão somente saber com clareza desta 

respeitável Comissão sobre qual decisão Colegiada do Tribunal de 
Contas estaria se oportunizando a apresentação de defesa, uma vez que 

inicialmente fora prolatado o Parecer Prévio TC-00004/2020-4 -
Avenida Vasco Fernandes Coutinho, 927 -Edifício Cristal-2º Andar-Sala203 -CEP: 29903-073, 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
. c,f!-..M41.;··., 

Plenário que num primeiro momento recomendara ao Poder Legislativo "' A~q </ 1';~· 
deste município a rejeição das contas em questão, no entanto, n ~ ~ 
segundo momento, em virtude o que será exposto, fora emitido novo~~ ~;} 
Parecer Prévio, desta feita o de número 00052/2020-3 - Plenário que 

11 0
"" 

reformou por completo os termos do Parecer Prévio TC-0004/2020-4, 

conforme explicitaremos abaixo. . ... 

DO MÉRITO 

Quanto ao todo da referida Pre~tação de Contas, restará comprovado que 

a mesma foi extinta sem resolução de mérito, não existindo, então as 

irregularidades que esta respeitável Comissão entende ter existido, senão 

vejamos na cronologia dos fatos adiante narrados. 

1-Em11 de fevereiro do corrente ano, na 3ª Sessão Plenária de 2020, o 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo prolatou nos 

autos do Processo tc-05155/2017-4 que trata da Prestação de Contas 

anual de Prefeito do exercício de 2016 da Prefeitura Municipal de 

Linhares sob a responsabilidade do falecido J air Correa, Prefeito no 

período 2013/2016, o Parecer Prévio TC-00004/2020-4 no qual 

recomendou ao Legislativo do município de Linhares, a rejeição das 

referidas contas, tendo o referido PP o seguinte enunciado e ementa: 

Parecer Prévio 00004/2020-4 - Plenário 

Processo: 05155/2017-4 
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 
Exercício: 2016 
UG: PML - Prefeitura Municipal de Linhares 
Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 
Responsável: GUERINO LUIZ ZANON, JAIR 
COR.REA 
Procurador: RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
(OAB: 10406-ES, OAB: 181289-RJ) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PREFEITURA DE LINHARES - EXERCÍCIO DE 

Avenida Vasco Fernandes Coutinho, 927 -Ediflcio Cristal-2° Andar-Sala203 - CEP: 29903-073, 
Bairro Interlagos Linhares/ES Telefone: 27-3047-2373. E-mail: estevan@atualinformativo.com.br, 

atualinformativo@gmail.com e contato@atualinformativo.com.br ' 
2 
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2 - O referido Parecer Prévio foi devidamente disponibilizado no Diário 

Oficial Eletrônico do TCEES do dia 02 de março de 2020, Edição 1565, 

na Sessão Atos do Plenário/ Acórdãos e Pareceres, considerando-se 

publicado no dia 03 e tendo o início de 3 O dias para a apresentação de 

recurso de reconsideração contra o mesmo no dia 04 do mesmo mês e 

ano; 

3 - Em virtude do reconhecimento no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo do nível 2 de prevenção e enfrentamento à 

propagação do coronavírus (COVID-19) na forma da Decisão Plenária 

TC 07, de 13 de março de 2020, por meio da Portaria Normativa TCEES 

Nº de 25, de 16 de março de 2020, art. 2°, inciso VI, os prazos 

processuais foram suspensos por 15 dias a partir do próprio dia 16; 

4 - Não obstante, por meio da Portaria Normativa Nº 27, de 22 de março 

de 2020, aquela Colenda Corte reconheceu o nível 3 de prevenção e 

enfrentamento à propagação do coronavírus (COVID-19) no âmbito 

daquele Tribunal, e na forma do art. 6° do referido dispositivo legal, os 

prazos processuais continuaram suspensos enquanto vigorasse a Portaria 

Normativa TCEES Nº 27; 

5 - Em 1° de abril do corrente ano, foi então editada a Portaria 

Normativa TCEES Nº 46, que por meio do seu art. 1° alterou entre 

outros, o art. 6° da Portaria Normativa TCEES Nº 27, no entanto, quanto 

aos prazos processuais regulares não houve alteração, permanecendo 

suspensos; 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 '\....: 
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(J) ~ 

seu art. 4° alterou o art. 6° da Portaria Normativa TCEES Nº 27, ~g;~ 'ó"' 

determinando que a partir de 18 de maio de 2020, voltariam a correr os J./ "'~ 
prazos processuais dos Processos que tramitavam na Corte na forma 

eletrônica, o que é o caso do Processo TC-0515~/2017-4; 

7 - Assim, o prazo final para a apresentação de Recurso de 

Reconsideração com efeito suspensivo e capaz de modificar os termos 

do Parecer Prévio TC-00004/2020-4, suspenso em 16/03 e retomado a 

partir de 18/05, findaria em 04 de junho; 

8 - Ocorre, Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Finanças 

da Câmara Municipal de Linhares, que antes de findado o prazo final 

para apresentação de Recurso de Reconsideração, o responsável pela 

PCA em questão, Senhor J air Correa, Prefeito do município de Linhares 

no período de 2013 à 2016, veio a falecer, mais precisamente em 26 de 

março; 

9- Diante deste fato triste e lastimável, coube à defesa do Senhor J air 

Correa legalmente constituída nos presente autos, impetrar petição 

intercorrente comunicando àquela Corte tal acontecimento, o fazendo 

por meio do Protocolo nº 05432/2020-6, de 27/04/2020 às 12:18hs, 

evento eletrônico 112 dos autos, devidamente acompanhado da certidão 

de óbito, evento eletrônico 113; 

1 O - Em tal peça, foi requerida com fundamento naquilo que reza o art. 

166 do Regimento Interno daquela Corte, aprovado pela Resolução 

261/2013, a extinção dos autos sem resolução de mérito; 

11 - Ocorre, Senhor Presidente que por fatores alheios ao conhecimento 

dos ora peticionantes, a petição intercorrente acima mencionada - evento 

eletrônico 112 dos autos eletrônicos no TC- somente foi juntada aos 

autos em questão em 02/06 e sem que o Gabinete de Relator, 
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Conselheiro Sérgio Borges, se 

mesma; d'~~'1'H 

12 - Como se nã,o bastasse - sem que tenha havido manifestação sobre o 

que fora requerido - extinção dos autos sem resolução de mérito - para 

surpresa da defesa do Senhor J air Correa bem como dos seus familiares, 

fomos comunicados pela Câmara Municipal de Linhares que esta Casa 

Legislativa havia recebido em 09 de junho o Ofício 01525/2020-1, 

evento eletrônico 123, advindo da Secretária Geral das Sessões do TC, 

encaminhando os termos do Parecer Prévio TC-0004/2020, que 

recomendou ao Legislativo linharense a rejeição das contas em questão; 

13 - Ocorre, Excelentíssimo Senhor Presidente, que respeitosamente, em 

virtude de uma tramitação equivocada no TC, entendemos ter havido 

supressão de fase processual ao ter sido encaminhado as contas em 

questão para esta Câmara Municipal sem que tenha havido manifestação 

quanto à extinção do feito sem resolução de mérito, no TC, conforme 

fora requerido com fundamento no art. 166 do Regimento Interno desta 

Corte, que juntamente com o art. 165, assim dizem: 

Art. 165. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, 
tornar materialmente impossível o julgamento de 
mérito. 
§ 1° Na hipótese prevista neste artigo, o Tribunal 
ordenará o trancamento das contas e o consequente 
arquivamento do processo. 
§ 2° Dentro do prazo de cinco anos contados da 
publicação, nos órgãos oficiais, da decisão terminativa 
a que se refere o art. 330, inciso II, o Tribunal poderá, à 
vista de novos elementos considerados suficientes, 
autorizar o desarquivamento do processo e determinar 
que se ultime a respectiva tomada ou prestação de 
contas. 
§ 3 ° Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior 
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Art. 166. O Tribunal determinará o arquivamento 
do processo de prestação ou de tomada de contas, 
mesmo especial, sem julgamento de mérito, quando 
verificar a ausência de pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo. 
(grifamos) 

14 -Diferente não é a redação do art. 90 da Lei Complementar 621/2012 

- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, senão 

vejamos: 

Art. 90. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, 
tomar materiahnente impossível o julgamento de 
mérito, hipótese em que o Tribunal ordenará o 
trancamento das contas e o consequente arquivamento 
do processo. 
§ 1 º Dentro do prazo de cinco anos contados da 
publicação da decisão terminativa no Diário Oficial do 
Estado ou outro meio de divulgação oficial, o Tribunal 
de Contas poderá, à vista de novos elementos que 
considere suficientes, autorizar o desarquivamento do 
processo e determinar que se ultime a respectiva 
tomada ou prestação de contas, observado o disposto no 
artigo 37, § 5°, da Constituição Federal. 
§ 2° Transcorrido o prazo referido no § 1° deste artigo, 
sem que tenha havido nova decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa da 
responsabilidade do administrador. 

15 - Como se observa dos dispositivos legais acima transcritos -

infelizmente - ao falecer antes que pudesse ter apresentado Recurso de 

Reconsideração com efeito suspensivo e capaz de modificar o resultado. 

inicialmente desfavorável lhe imposto pelo Parecer Prévio TC-

00004/2020-4 - Plenário, ainda que regimentalmente houvesse prazo 

para isso, pois, o prazo recursa! somente se encerraria no dia 04 de junho 
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vontade do responsável - no caso, o seu falecimento - o exercício pleno 

e total dos recursos processuais lhes permitido pela legislação do 

Tribunal de Contas, ou seja, houve prejuízo ao contraditório e à ampla 

defesa, o que ensejaria, como de fato ensejou, o arquivamento do 

processo com baixa na responsabilidade do administrador; 

16 - Na oportunidade foi apresentado ao Tribunal de Contas diversas 

jurisprudências da própria Corte, bem como as do Tribunal de Contas da 

União -TCU, que caminham neste sentido. Vejamos: 

ACÓRDÃO TC-1261/2016 - SEGUNDA CÂMARA 

PROCESSO-TC-6322/2010 (APENSO: TC-
392/2009) 

JURISDICONADO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA 
RESPONSÁVEIS - ALCENY DE OLIVEIRA 
CARVALHO, IRANI DE SOUZA PEREIRA, JOEL 
VIEIRA DOS SANTOS, JORGE DUFFLES 
ANDRADE DONATI, JORGE TIMBOIBA DUARTE, 
MARIZETE MARINHO FARIA E ROBERT DE 
ALI\ffiIDA SOUZA 
ADVOGADOS-ALTAMIROTHADEUFRONTINO 
SOBREIRO (OAB/ES 15.786), GREGÓRIO RIBEIRO 
DA SILVA (OAB/ES 16.046), CINTIA RAMALHO 
LOUBACK (OAB/MG 110.237, KÉLIO ALI\ffiIDA 
NEVES (OAB/ES 17.112), TACIO DI PAULA 
ALI\ffiIDA NEVES (OAB/ES 9.114) E THIAGO 
MAGELA GUIMARÃES (OAB/ES 14.748) 

EMENTA 

AUDITORIA - EXERCÍCIO DE 2009 - EM 
VIRTUDE DE FALECIMENTO, TORNAR 
ILIQUIDÁVEIS AS CONTAS DO SR. JORGE 
DUFFLES ANDRADE DONATI - AFASTAR 
IRREGULARIDADE - RECOMENDAÇÃO -
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OFICIAR O CATdRIO PARA ENC 

SR. CONSELHEIRO 
TAUFNER: 

FUNDAMENTAÇÃO 

{ ... } 
Prelhninarmente, se faz necessar10 um 
esclarecimento acerca da possibilidade de as contas 
do Sr. Jorge Duffles Andrade Donatti se tornarem 
iliquidáveis, tendo em vista seu falecimento. 

Pois bem. No dia 04/11/2016 foi amplamente divulgado 
pela mídial o falecimento do Sr. Jorge Duffles Andrade 
Donatti, em virtude de uina cardiopatia. Inclusive, no 
site da Prefeitura municipal de Conceição da Barra 
existe Nota, dando conta do falecimento do ex-prefeito 
municipal. 

Neste sentido, importante citar o que preceitua o artigo 
90 da Lei Orgânica desta Corte de Conta. Vejamos: 

Art. 90. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do 
responsável, tomar materialmente impossível o 
julgamento de mérito, hipótese em que o Tribunal 
ordenará o trancamento das contas e o 

consequente arquivamento do processo. 

Assim também é a jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 
Tomada de Contas Especial de responsabilidade 
de Edmilson Vieira e Silva e Jorge Cavalcante 
Medeiro. Considerando que, devidamente citados, 
os responsáveis apresentaram comprovante de 
recolhimento do total do débito; Considerando 
que o Sr. Jorge Cavalcante Medeiro já é falecido, 
o que importa na impossibilidade de apresentar 
contas; Considerando que, o Sr. Edmilson Vieira 
e Silva não apresentou a requerida prestação de 
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contas. ACORDAM os Ministros do Tribunal 
Contas da União, reunidos em Sessão da 

J_ 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e 
1 - com fundamento no art. 16, III, 11a11

, da Lei nº 
8.443/92, julgar as contas do Sr. Edmilson Vieira 
e Silva irregulares; 
2 - com fundamento nos arts. 20 e 21 da 
mesma Lei, considerar as contas do Sr. Jorge 
Cavalcante Medeiro iliquidáveis; 
3 - dar quitação aos responsáveis; 
4 - ordenar o trancamento das contas do Sr. 
Jorge Cavalcante Medeiro e o consequente 
arquivamento dos autos. 

No mesmo sentido é o Acórdão TC 009/2015 deste 
Tribunal de Contas. Observe: 

Á luz do exposto, considerando o falecimento 
do Sr. Dejair Camata, responsável nos 
presentes autos, acompanhando o 
entendimento da área técnica e do Ministério 
Público Especial de Contas, VOTO pela 
conversão dos presentes autos em TOMADA 
DE CONTAS, na forma dos art. 57, IV, da Lei 
Complementar Estadual 621/2012, e art. 201 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Espírito Santo, declarando as presentes 
contas iliquidáveis. nos moldes previstos no art. 
90 da Lei Orgânica e art. 165 do 

·Diante do exposto, resta claro que as contas do Sr. 
Jorge Duffles Andrade Donatti deverão ser 
consideradas iliquidáveis, em virtude de seu 
falecimento. 

A seguir, passo a uma análise criteriosa dos indicativos 
de irregularidade que restaram. :Porém, sem apontar o 
nome do ex-prefeito onde fora anteriormente citado. 
(grifamos) · 

Nesta mesma direção caminharam os julgamentos dos Processos TC-
5569/2015, Acórdão 1364/2017 - 2ª Câmara; TC-3350/2014, Acórdão 

391/2017 - 2ª Câmara; TC-4898/2016, Parecer Prévio TC-012/2018 -
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17 - Assim, Excelentíssimo Senhor Presidente, por todo o exposto, o 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando total provimento 

ao que requereu a defesa do Senhor J air Correa e de forma unânime, 

diga-se de passagem, na sessão do Plenário ocorrida em 3 O de julho de 

2020, proferiu novo julgamento nos autos do TC-05155/2017-4, 

resultando de tal julgamento o Parecer Prévio 00052/2020-3 - Plenário -

nos encaminhado por Vossa Excelência num segundo momento - que 

reformou por completo os termos do Parecer Préviô TC-00004/2020-4 -

Plenário, dando p.ova decisão ao referido Processo. Vejamos os termos 

do PP 00052/2020-3 - Plenário: enunciado e ~menta, a saber: 

Parecer Prévio 00052/2020-3 - Plenário 

Processo: 05155/2017-4 
Classificaçii:o: Prestação de Contas Anual de Prefeito 
Exercício: 2016 
UG: PML - Prefeitura Municipal de Linhares 
Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 
Responsável: JAIR CORREA, GUERINO LUIZ 
ZANON 
Procuradores: RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
(OAB: 10406-ES, OAB: 181289-RJ), CARLOS 
ESTEVAN FIOROT MALACARNE (OAB: 12401-
ES), FRANCISCO ADAO SILVA DE CARVALHO 
(CPF: 004.860.937-43) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 
PREFEITO - CONTAS DE GOVERNO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES -
EXERCÍCIO DE 2016 ÓBITO DO 
RESPONSÁVEL NA FASE DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO - ANULAR CERTIDÃO DE 
TRANSITO EM JULGADO 0571/2020-1 
REFORMAR PARECER PREVI O 0004/2020-4 -
EXTINGUIR SEM IBLGAMENTO DE MÉRITO -
ENCAMINHAMENTO AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
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AÇOES DO PODER EXECUTIVO 
DETERMINAÇÃO RECOMENDAÇÃO 
CIÊNCIA-ARQUIVAMENTO. 

exercido todo o seu direito de defesa em decorrência do seu falecimento 

ter acontecido antes do prazo final para apresentar Recurso de 

Reconsideração contra os termos do Parecer Prévio TC-00004/2020-4 -

Plenário e tendo em vista o que dispõe o art. 166 da Resolução TC-

261/2013 - Regimento Interno o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, e reconhecendo esta situação, o Plenário do TC proferiu o 

Parecer Prévio TC-00052/2020-3 acima transcrito, ·que reformou por 

completo o Parecer Prévio TC-0004/2020-4, ~xtinguindo as contas sem 

julgamento de mérito, logo, não remanescendo nenh~a irregularidade 

atribuída ao Senhor J air Correa, senão vejamos o item 1.2 do referido 

Parecer Prévio: 

1. PARECER PRÉVIO TC-52/2020-3 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, 
RESOLVEM os conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão 
Colegiada, ante as razões' expostas pelo relator, em: 
1.1. ANULAR a certidão de trânsito em julgado 
00571/2020-1 bem como todos os atos processuais dela 
decorrentes; 

1.2. REFORMAR O PARECER PRÉVIO 
0004/2020-4, para EXTINGUIR O FEITO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO, na forma do artigo 
166 da Resolução TC 261/2013, com essa Corte de 
Contas se abstendo de emitir opinião sobre as contas do 
prefeito municipal de Linhares, senhor J air Correa, no 
exercício de 2016. haja vista o falecimento do gestor 
responsável e a ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo. dada a 
impossibilidade do exercício pleno do direito ao 
contraditório e à ampla defesa: 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

implementação de medidas corretivas, e não julgamento de contas, senão 

vejamos aquilo que reza o item 1.3 do Parecer Prévio TC em questão: 

1.3. ENCAMINHAR este parecer prévio à Câmara 
Municipal de Linhares, para fins de conhecimento e 
acompanhamento das àções do Poder Executivo na 
adoção das competentes medidas corretivas referente às 
inconsistências diagnosticadas: 

20 -Dessa forma, uma vez que o Processo TC-05155/2017-4 que cuidou 

da Prestação de Contas Anual de 2016 da Prefeitura Municipal de 

Linhares sob a responsabilidade do Senhor Jair Correa foi extinto sem 

julgamento de mérito, haja vista os termos. d.o Parecer Prévio - TC 

00052/2020-3 - Plenário que reformou por completo o Parecer Prévio 

TC-00004/2020-4, inclusive a Corte de Contas se abstendo de emitir 

opinião sobre as contas do prefeito municipal de Linhares, senhor Jair 

Correa, no exercício de 2016, haja vista o falecimento do gestor 

responsável e a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, dada a impossibilidade do exercício pleno do 

direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme consta do item 1.2 

do Parecer Prévio TC-00052/2020-4, não há que falar em apresentação 

de defesa de irregularidades, pois, estas não restaram no último Parecer 

Prévio em questão, devendo, então, da me~ma forma, esta Comissão de 

Finanças seguir o entendimento da Corte de: Contas e extinguir os 

presentes autos sem resolução de mérito, por não constar do Parecer 

Prévio TC-00052/2020-4 recomendação quanto· a aprovação ou rejeição 

das constas em questão pelo fato da mesma ter sido extinta sem 

resolução de mérito. 
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DOS PEDIDOS 

Sendo assim, requer: 

CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 

a) Que seja recebida a presente petição como resposta 0ao.-qµ~ - 0 -, 

consta do Ofício Ne 040/2020 da Comissão de Finanças da Câ_m;~ã:,_. 

Municipal de Linhares; 

b) Que tendo em vista o que consta do Parecer Prévio TC -

00052/2020-4, que extinguiu sem resolução de mérito e inclusive a Corte 

de Contas se abstendo de emitir opinião sobre as contas do prefeito 

municipal de Linhares, senhor Jair Correa, no exercício de 2016, haja 

vista o falecimento do gestor responsável e a ausência de pressupostos 

de desenvolvimento válido e regu.Zar do processo. dada a 

impossibilidade do exercício pleno do direito ao contraditório e à ampla 

defesa. requer decisão idêntica desta Comissão de Finanças e por 

consequência do Plenário da Câmara Municipal; 

c) Que seja a defesa do Espólio do Senhor Jair Correa na 

pessoa dos patronos da inventariante, Senhora Renata Marisa Ferraz 

Correa Batista, intimada para o acompanhamento de todo e qualquer ato 

referente a decisão colegiada desta Comissão de Finanças ou do Plenário 

da Câmara Municipal, inclusive para apresentação de sustentaÇão oral 

e/ou de documentos, se for o caso, no entanto, o que não entendemos ser 

o caso. 

Nestes Termos, Pede deferimento 
Linhares - ES, 12 de nov o de 2020 

~ 
CARLO ESTEVANF.MALACARNE 

Advogado OAB/ES 12.401 

RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
Advogado - OAB/ES 10.406 
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Ofício Nº 047 /2020 

CÓPIA 
Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e 
Controle da Câmara Municipal de Linhares 

Ao Espólio de lair Corrêa, Ex-Prefeito do Município de Linhares, na 
pessoa de sua Inventariante, Sra. Renata Marisa Ferraz Corrêa 
Batista 

Diante do recebimento de Cópia do Parecer Prévio TC-052/2020, expedido 
nos autos do processo TC n° 5155/2017, que trata da Prestação de Contas 
Anual - exercício 2016, da Prefeitura de Unhares, enviado pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo (doe. anexo), na forma determinada 
pelo artigo 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unhares, é 
o presente para NOTIFICAR V. Sa. para, querendo, apresentar defesa 
escrita perante esta Comissão Permanente sobre as supostas 
irregularidades apontadas no referido Parecer Prévio, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
da presente notificação. 

Na certeza de contarmos com a atenção de V. Sa., desde já agradecemos 
e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

omissão de Finanças 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 
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) TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 Ofício 02669/2020-9 

Processo: 05155/2017-4 ~ 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito ~ t;~ 
Descrição complementar: RICARDO BONOMO VASCONCELOS - CM Linhares 

Exercício: 2016 

Criação: 18/09/2020 11 :26 

Origem: SGS - Secretaria-Geral das Sessões 

A Sua Excelência o Senhor 

Ricardo Bonomo Vasconcelos 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

Assunto: Processo TC nº 5155/2017 - Parecer Prévio TC-052/2020 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, cópia 
do Parecer Prévio TC-052/2020, prolatado no processo TC nº 5155/2017, que trata de 
Prestação de Contas Anual - exercício de 2016, da Prefeitura de Linhares. 

·9. Ressaltamos que o referido Parecer Prévio torna nulo o Ofício 1525/2020, encaminhado a 
esse Legislativo Municipal em 09/09/2020. 

Atenciosamente, 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 
Secretário Geral das Sessões 
(Por delegação - Portaria N nº 021/2011) 
VOR/REC 

1/2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 Parecer Prévio 00052/2020-3 - Plenário 

Processo: 05155/2017-4' 
. . 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício: 2016 

UG: PML - Prefeitura Municipal de Unhares 
Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 
Responsável: JAIR CORREA, GUERINO LUIZ ZANON 
Procuradores: RICARDO CLAUDINO PESSANHA (OAB: 10406-ES, OAB: 181289-RJ), 
CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE (OAB: 12401-ES), FRANCISCO ADAO SILVA 
DE CARVALHO (CPF: 004.860.937-43) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO 
- CONTAS DE GOVERNO - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UNHARES - EXERCÍCIO DE 2016 

~BITO DO RESPONSÁVEL NA FASE DO 
j ~=~UR~O DE RECONSIDERAÇÃO - ANULAR 

CERTIDAO DE TRANSITO EM JULGADO 
0571/2020-1 - REFORMAR PARECER PREVIO 
0004/2020-4 - EXTINGUIR SEM JULGAMENTO DE 
MÉRITO - ENCAMINHAMENTO AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
AÇOES DO PODER EXECUTIVO 
DETERMINAÇÃO - RECOMENDAÇÃO - CIÊNCIA 
- ARQUIVAMENTO. 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES: 

1. RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Unhares, 

do exercício financeiro de 2016, sob a responsabilidade do senhor Jair Corrêa - ex

Prefeito, cujo encaminhamento era de responsabilidade do Sr. Guerino Luiz Zanon -

prefeito sucessor. .,; 
o: z 
º"' u ri 

<l;CXl 

" e ri 
o 
o. H O 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER PRÉVIO TC-5212020 
is/tbc 

Após apreciação das contas na 3ª Sessão ordinária, realizada em 11 de fevereiro de 

:< ·.1,. 7020, o Plenário, por maioria, por meio do Parecer Prévio 00004/2020 - PLENÁRIO 
~ ... ; .. '" .. ' 

a'ssim .decidiu: 

[ ... ] 

1.4. Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a 
REJEIÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Unhares, no exercício 
de 2016, sob a responsabilidade do s.enhor Jair Correa, na forma prevista no 
artigo 80, inciso Ili, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a 
manutenção das seguintes irregularidades: 

1.4.1. Divergência na consolidação das disponibilidades financeiras 
evidenciadas no termo de verificação das disponibilidades (item 5.1 do RT 
48/2018); 

1.4.2. Inconsistência na consolidação da execução financeira (item 5.2 do RT 
48/2018); 

1.4.3. Divergência na movimentação dos restos a pagar entre os valores 
apurados e os evidenciados no. demonstrativo da dívida flutuante e no 
demonstrativo dos restos a pagar (item 6.1 do RT 48/2018); 

1.4.4. Inconsistência na consolidação da execução patrimonial (item 6.3 do 
RT48/2018); 

1.4.5. Divergência entre o saldo da Dívida Flutuante E;i o saldo do Passivo 
Financeiro evidenciado no Balanço .Patrimonial (item 6.4 do RT 48/2018); 

1.4.6. Não compatibilidade entre as, inscrições de restos a pagar processados 
e não processados evidenciados no Demonstrativo dos Restos a Pagar e os 
valores demonstrados no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 
Restos a Pagar e no Balanço Financeiro (item 6.5 do RT 48/2018); 

1.4.7. Anexo 5 do RGF (RGFDCX) apresenta saldos inconsistentes com os 
evidenciados no anexo do Balanço Patrimonial (item 6.6 do RT 48/2018); 

1.4.8. Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 
públicas (item 6.7 do RT 48/2018); 

1.4.9. Assunção de obrigação de despesa nos últimos dois quadrimestres de 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento (item 
7.4.1.1 do RT 48/2018); 

1.4.1 O. Divergência entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em 
relação ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa 
(item 12.1. 7 do RT 48/2018). 

1.5. Formar autos apartados, nos termos dos artigos 38, inciso li, e 
parágrafo único, 134, inciso Ili, e§ 2° e 281 do RITCEES, com a finalidade de 
apurar se há responsabilidade pessoal do Gestor Municipal pelo 
descumprimento do disposto no artigo 5°, inciso IV, §§ 1° e 2°, da Lei n. 
10.028/00, consoante_ apontamento _descrito no item 7.4.1.1 do RT 48/2018. 

1.6. Determinar ao atual gestor do Município para que adote as medidas 
necessária para que o controle Interno municipal apure a ocorrência de 
despesas sem prévio empenho. (exercício de 2016), buscando identificar os 
responsáveis, a conduta e o nexo de causalidade, especialmente nas 
secretaria responsáveis por gerir os seguintes fonte de recursos: Demais 
Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), 
Educação Recursos Federais (R$ 49.755,44), Educação Recursos 
Próprios (R$ 5. 791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) 
Saúde Recursos Próprios(R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos SUS (R$ 
1.307.675,57) e que encaminhe na próxima prestação de contas o relatório 
rnm ~e: rnnd11c:ni:>c: nhtirl~c: i:> ~e: mi:>rlirl~c: ~rlnt~rl~c: 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

1.8. Arquivar os autos após os trâmites legais. 

PARECER PRÉVIO 

Ato subsequente, em 27 de Abril de 2020 foi protocolizada sob nº 05432/2020-6, 

pelo Procurador da parte, Senhor Ricardo Claudino Pessanha, petição intercorrente 

0277/2020-9, acompanhada de Peça Complementar 09430/2020-4 comunicando o 

falecimento do Sr. Jair Correa e requerendo a extinção do processo, sem resolução 

de mérito. 

Na sequência os autos foram par?! ciência do Ministério Público de Contas ,. 

(Despacho 18984/202-3 e Ciência 0100/2020-6) e em seguida ao NCD para verificar 

se havia sido protocolizada alguma documentação em nome do Ministério Público de 

Contas, ou de Jair Correa e Guerino Luiz Zanon, referente ao Parecer Prévio TC-

00004/2020 (Despacho 19631/202-5). 

Conforme Despacho 19638/2020-7, o NCD informou o que segue: 

Informamos que, em consulta ao Sistema e-TCEES, foi encontrada tão 
somente uma documentação que fizesse menção ao processo TC 
05155/2017-4 na qual o advogado Ricardo Claudino Pessanha endereça 
petição em nome do Senhor Jair Correa. Tais expedientes estão juntados aos 
autos (eventos 112 a 114). 

Não havendo sido encontrada nenhuma outra documentação em nome do 
Ministério Público de Contas, ou de Jair Correa e Guerino Luiz Zanon, 
referente ao Parecer Prévio TC-004/2020, e/ou qualquer outra documentação 
em relação processo TC nº 5155/2017,retornamos os Autos a esta Secretaria. 

Na sequência a Secretaria Geral da Sessões emitiu Certidão 00571/2020-1, 

certificando o trânsito em julgado do Parecer Prévio 0004/2020-4 em 8 de junho 

de 2020, conforme se Certidão 01034/2019-3. 

Após, a Secretaria Geral da Sessões enviou Ofício 01525/2020-1 endereçada ao 

Presidente da Câmara Municipal de Unhares, Sr. Ricardo Bonomo Vasconcelos, 

encaminhando cópia do parecer prévio e dos documentos de instrução processual, 

bem como solicitando o encaminhamento dos documentos previstos no art. 79 da 

Lei Complementar Estadual nº 621/2012, c/c art. 131 do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas. 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO 00 ESPIAITO SANTO 

PARECER PRÉVIO TC-52/2020 
is/fbc 

Na sequência os autos foram à SEGEX que, após tomar as providencias necessária 

, · ~ncaminhou os autos para arquivamento. (Despacho 19789/2020-2 e Despacho 

19859/2020-4 e Despacho de Arquivamento 02320/2020-5). 

Por fim, vieram novamente aos autos, os advogados constituídos procuradores da 

parte, por meio da petição intercorrente 00410/2020-1. 

Após vieram os autos a este Relator para deliberação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Questões preliminares 

Por meio de petição intercorrente 00410/2020-1, os advogados constituídos 
procuradores do Sr. Jair Correa, apresentaram requerimento nos seguintes 

. termos: 

a) que Vossa Excelência, ao constatar que de fato houve supressão de fase 
processual prejudicial ao Senhor Jair Correa - ainda que falecido - ao se 
encaminhar para a Câmara Municipal de Unhares para análise daquela Casa 
de Leis, as Contas da Prefeitura Municipal de Unhares referente ao exercício 
de 2016 sem que tenha havido manifestação quanto ao que foi 
requerido por meio da petição intercorrente evento eletrônico 112, 
determine o chamamento do feito à ordem para, por consequência, determinar à 
Secretaria Geral das Sessões que solidte à Câmara Munitipal de Unhares a 
devolução do inteiro teor do Processo TC-05155/2017-4 remetido por meio do 
Ofício 01525/2020-1, evento eletrônico 123, bem como que a Câmara se 
abstenha de fazer qualquer julgamento de mérito sobre as referidas contas; 

b) Declare sem validade todo o andamento processual realizado nos 
presentes autos após a juntada da petição intercorrente e do documento que a 
acompanha - eventos eletrônicos 112 e 113 - para reestabelecer a ordem e 
o andamento processual correto; 

c) Após isso, com fundamento naquilo que rezam os arts. 90 da LC 621/2012, 
c/c com os arts. 165 e 166 do Regimento Interno, seja emitido novo Parecer 
Prévio pelo ·Plenário desta Corte modificando os Termos do Parecer Prévio 
00004/2020-4, declarando as Contas de Prefeito do Município de Unhares 
referente ao exercício de 2016, iliquidáveis em virtude do falecimento do 
responsável sem que tenha se esgotado todo o direito de defesa que era 
assistido ao mesmo em virtude do seu falecimento; 

d) Que após decorrido o prazo de 05 anos, com fundamento naquilo que diz 
o § 3° do art. 165 do RI, sem que tenha havido nova decisão, as contas 
sejam consideradas encerradas, com baixa na responsabilidade do 
administrador. 

e) Por consequência, se deixe de formar autos apartados na forma do item 
1.5 do Parecer Prévio 00004/2020-4, e caso, já tenha se formado os autos, 
que seja determinado o trancamento do mesmo, haja vista todo o exposto. 

Como dito alhures, trata o presente processo da Prestação de Contas do Prefeito 

Municipal de Linhares, Sr. Jair Correa, enquanto Chefe de Poder no exercício 

financeiro de 2016. 

.--~, 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

No andamento processual, verifico que após a notificação 

00004/2020-4 ser disponibilizada no Diário Ofidal elétrôniêo .. do TCEES, conforme 
! ' :, 

informação constante dos autos (Petição lntercorrente 00277/2020-9 e Peça 

Complementar 09430/2020-4 ), em 27 de abril foi comuni'cado a este Tribunal de 

Contas o falecimento do· Sr. JAIR CORREA, ocorrido no dia 26 de março do 

corrente ano. Naquele momento estavam suspensos. os prazos processuais· nesta 

Corte de Contas, incluindo o prazo recursai aplicável ao presente Processo. 

Embora o falecimento tenha sido comunicado em 27 de abril de 2020.1. momento 

estavam suspensos os prazos processuais nesta Corte de Contas, incluindo o prazo 

recursai aplicável ao presente Processo, sem que houvesse manifestaçãó deste 
; ' 

Relator, o processo veio a transitar em julgado, produzindo como efeito o 
' . . 

encaminhamento à Câmara Municipal do Parecer Prévio 00004/2020, conforme 

ofício SGS 1525/2020-1. 

Pois bem. · 

Ante os efeitos produzidos pelo ato processual em questão, chamo o feito à ordem 

pois verifi~o a necessidade de anular a certidão de transito em julgado 

00571/2020-1 (Doe. Eletrônico 121 ), retornando os autos ao seu curso natural. 

Retornando ao curso do processo, conforme noticiado nos autos 1, no dia 26 de 

março do corrente ano, o Sr. · Jair Correia, veio a falecer, ficando impedido de 

interpor o recurso de reconsideração, cujo ·prazo estava sus·penso em decorrência 

do surto mundial de coronavírus (COVID-19)2
, assim tornou-se impossível ao gestor 

o amplo exercício do contraditório e ampla defesa. De se ressaltar que das 

irregularidades narradas nos autos não há ·imputação de dano, assim também é 

impossível trazer os sucessores ao processo. 

Em situação semelhante, a 1 ª Câmara deste Tribunal de Contas já se posicionou 

pela extinção do processe sem julgamento de mérito, por considerar a ausência de 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo: 

Parecer Prévio 00116/2019-6 - 1 ª Câmara 

[ ... ] 

11.3 QUESTÕES PRELIMINARES 

Cabe destacar, preliminarmente, que o gestor, senhor Braz Delpupo faleceu 

1 Petição lntercorrente 00277/2020-9 e a PeÇa Complementar 09430/2020-4 
2 n- . ....1.--t- ••--·---'":··- ..,..,....,...,...,..,. .-n nr- _ n--1.--t- ••--·---"":·-- ..,..,....,....,...'"" --n f"'n 
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TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

PARECER PRÉVIO TC-52/2020 
is/tbc 

em 27 de julho de 2019, no curso do processo, conforme consta no Anexo 
02477/2019-4 (peça 47) do Processo TC 12.658/2019-3. 

Ante o· falecimento do gestor, é preciso reconhecer que a continuidade da 
análise . de suas contas, sem a possibilidade de que o responsável possa 
buscar elidir um resultado adverso, seja por meio de sustentação oral, 
embargos de declaração ou mesmo alegação de eventuais nulidades, que 
podem acontecer em qualquer instrução/julgamento, seria medida a infringir o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Nessa linha de raciocínio, o conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, José de Ribamar Caldas Furtado ensina o seguinte: 

[: .. ] 
Sendo assim, somente a dimensão indenizatória do 
processo de contas poderá produzir efeitos no caso 
de falecimento do responsável, uma vez que - salvo 
a exceção acima apontada - nenhuma pena 
passará da pessoa do agente (CF, art. 5°, XLV, 
primeira parte). Além disso, na ausência de pessoas 
responsáveis com interesse processual, a 
constituição e o prosseguimento válido e regular do 
processo estaria comprometido, dada a 
impossibilidade do exercício pleno do direito ao 
contraditório e à ampla defesa, com a utilização de 
todos os meios e recursos que constituem o jus 
sperniandi (defesas, produções de provas, pedidos 
de diligências, sustentações orais, recursos, etc.). 

Desse modo, a constituição e o desenvolvimento do 
processo de contas-, após a morte do responsável, 

. somente se justifica pela sua dimensão 
indenizatória. Caso não haja suposição de dano ao 
patrimônio público, o processo deve ser 
imediatamente arquivado. 

[ ... ] 
Além disso, não há como ser transferida para os seus sucessores a 
responsabilidade, sobretudo no âmbito das contas de governo, onde 
eventuais sanções têm natureza eminentemente política. Diversamente r' . 
poderá ocorrer no âmbito das contas de gestão. Nestas, uma vez detectada 
lesão ao erário, os sucessores poderão eventualmente responder civilmente 
até o limite da herança que porventura façam jus. 

Dessa forma, ausentes às condições de desenvolvimento válido e regular do 
processo, impõe sua extinção, sem análise de mérito, referente ao período 
sob a gestão do senhor Braz Delpupo. Não há como se propor a emissão de 
parecer prévio pela aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das 
contas do gestor falecido, na medida em que a responsabilidade pelos atos 
de governo é personalíssima. 

Por outro lado, na condição de órgão técnico titular do controle externo, cujo 
exercício implica nas missões de orientar e propor a correção de atos e fatos 
da administração pública, não há como simplesmente ignorar a ocorrência de 
possíveis falhas detectadas por ocasião da análise destas contas anuais de 
governo, uma vez que o principal destinatário do processo de contas é a 
coletividade. 

Um novo gestor assumiu a condição de chefe do Poder Executivo e, em 
respeito ao princípio da continuidade administrativa, deverá conhecer essas 
inconsistências e, · se for o caso, adotar providências para que os 
apontamentos sejam sanados, ainda que tenha sido o seu antecessor o 
responsável pelas supostas irregularidades. 
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Assim, tem-se como imperiosa a abordagem a aspetos relevan es destas 
contas, para ao final serem formuladas recomendações ao Poder Legislativo 
do Município de Venda Nova do Imigrante, a fim de que possa acompanhar 
as ações do Poder Executivo na adoção das competentes corretivas das 
inconsistências diagnosticadas. 

Diante do exposto, considerando que o falecimento do gestor ocorreu após o 
encaminhamento das justificativas, passo a análise dos indicativos de 
irregularidades apontados no Relatório Técnico 00662/2018-1 (peça 53), me 
adiantando, que ao final, emitirei um opinamento técnico sobre as 
inconformidades encontradas, abstendo-me, todavia, de emitir opinião sobre 
as contas do prefeito municipal de Venda Nova do Imigrante no exercício 
financeiro de 2017. 

Registra-se que este foi o mesmo entendimento aplicado nas contas anuais 
do prefeito do Município de Conceição da Barra referente ao exercício de 
2014 e 2015, conforme Parecer Prévio 124/2018-Segunda Câmara proferido 
no Processo 5570/2015-3 e Parecer Prévio 00012/2018-7 proferido no bojo 
do processo TC 04898/2016-1, respectivamente. 

[ ... ] 

1. PARECER PRÉVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos; RESOLVEM os conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da 
Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1. Seja o presente feito EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, na 
forma do artigo 166 da Resolução TC 261/2013, com essa Corte de Contas 
se.abstendo de emitir opinião sobre as contas do prefeito municipal de Venda 
Nova do Imigrante, senhor Braz Delpupo, no exercício de 2017, haja vista o 
falecimento do gestor responsável e a ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo, dada a impossibilidade do 
exercício pleno do direito ao contraditório e à ampla defesa; 

1.2. ENCAMINHAR este parecer prévio à Câmara Municipal de Venda Nova 
do. Imigrante, para fins de corihecimento e acompanhamento das ações do 
Poder Executivo na adoção das competentes medidas corretivas referente às 
inconsistências diagnosticadas; 

1.~. DETERMINAR ao 'atual chefe do Poder Executivo Municipal, que: 

1.3.1. Promova os devidos ajustes no saldo financeiro das 
fontes de · recursos 604 e 605, relativas aos royalties de 
petróleo; · 

1.3.2. Realize a avalição atuarial e o reconhecimento da 
provisão matemática previdenciária no passivo exigível, de 
acordo com as normas previdenciárias e contábeis vigentes; 

1.4. RECOMENDAR ao atual chefe Poder Executivo Municipal, que nos 
próximos exercícios, a autorização legislativa necessária para a efetivação de 
realocações de fontes de recursos de dotações orçamentárias seja efetivada 
através da lei de diretrizes orçamentárias ou de outra lei que trate da matéria; 

1.5. Dar CIÊNCIA à parte, aos interessados e ao MPC, na forma regimental; 

1.6. ARQUIVAR os autos após os trâmites legais. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 04/12/2019 - 42ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
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Neste mesmo sentido, foi o entendimento Plenário ao apreciar as contas do 

Município de Conceição da Barra, do exercício de 2015; 

.·. 

Parecer Prévio 012/2018-?(Processo TC 4898/2016), 

[ ... ] 
Sobre a continuidade do exame das contas anuais pelo Tribunal em caso de 
falecimento do gestor 

Ante o falecimento do gestor e a impossibilidade de defesa. não há 
como ser transferida para os seus sucessores a sua responsabilidade, 
sobretudo no âmbito das contas de governo, onde eventuais sanções 
têm natureza eminentemente política. [grifei] 

Diversamente poderá ocorrer no âmbito das contas de gestão. Nestas, uma 
vez detectada lesão ao erário, os sucessores poderão eventualmente 
responder civilmente até o limite da herança que porventura façam jus. 

Dessa forma. ausentes às condições de desenvolvimento válido e 
regular do processo, impõe-se a sua extinção, sem análise de mérito, 
referente ao período sob a gestão do Sr. Jorge Duffles Andrade Donati.[grifei] 

Não há como se propor a emissão de parecer prévio pela aprovação ou 
rejeição das contas do gestor falecido, na medida em que a responsabilidade 
pelos atos de governo é personalíssima, conforme enfatizado ao longo da 
fundamentaÇão. 

Por outro lado, na condição de órgão técnico titular do controle externo, cujo 
exercício implica nas missões de orientar e propor a correção de atos e fatos 
da administração pública, não há como simplesmente ignorar a ocorrência 
de possíveis falhas detectadas por ocasião do exame destas contas 
anuais de governo. [grifei] 

Um novo gestor assumiu. a condição de Chefe do Poder Executivo e, em 
respeito ao' princípio da continuidade administrativa, deverá conhecer 
essas inconsistências e, se for o caso, adotar providências para que os 
apontamentos sejam sanados, ainda que tenha sido o seu antecessor o 
responsável pelas supostas irregl!llaridades. 

Assim, tem-se como imperiosa a abordagem a aspectos relevantes destas 
contas, para ao final serem formuladas recomendações ao Poder Legislativo ,__ 
do município de Conceição da Barr~. a fim de que este possa acompanhar as 
ações do Poder Executivo na adoção das competentes medidas corretivas 
das inconsistências diagnosticadas. 

[ ... ]. 

1. PARECER PRÉVIO TC-012/2018- PLENÁRIO 
. . 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas, em: 

1.1. Seja o presente feito EXTINTO SEM JÜLGAMENTO DE .MÉRITO, na 
forma do art. 166, da Resolução TC nº. 261/2013, com essa Corte se 
abst.endo de emitir opinião sobrlit as contas do prefeito municipal de 
Conceição da Barra, senhor Jorge Duffles Andrade Donati no exercício de 
2015, : haja vista o falecimento do gestor re~ponsável antes da citação e, 
consequentemente a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular do processo em razão do prejuízo da ampla defesa e do.contraditório; 

1.2. O encaminhamento à Câmara Municipal de ·Conceição. da. Barra 
. deste Parecer Prévio .·a fim de gu'e esta possa acompanhar as: ações do 

:! 
·1 

,, 

:i 

.i 
1 
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Poder Executivo na ado ão das com etentes 
referente às inconsistências diagnosticadas.[g.n.] 

2. Por maioria nos termos do voto-vista do conselheiro Sebastião Carlos 
Ranna de Macedo, encampado pelo relator. Vencido o conselheiro em 
substituição João Luiz Cotta Lovatti, que votou pelo prosseguimento do feito 
com emissão de parecer para julgamento. 

3. Data da Sessão: 20/02/2018 - 3ª Sessão Ordinária do Plenário. 

Processo 4898/2016 - Prestação de Contas A[lual de Prefeito Conceição da 
Barra 

A propósito, esta é à regra prevista em nosso Regimento Interno (Res. TC 
261/2013): 

Art. 166. O Tribunal determinará o arquivamento do processo de 
prestação ou de tomada de contas, mesmo especial, sem julgamento de 
mérito, quando verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo. (g.n.) 

Neste sentido o pensamento do ilustre Conselheiro do Tribunal de Contas do 

Maranhão, José Ribamar Caldas Furtado3 

[ ... ] Além disso, na ausência de pessoas responsáveis com interesse 
processual, a constituição e o prosseguimento válido e regular do processo 
estaria comprometido, dada a impossibilidade do exercício pleno do 
direito ao contraditório e à ampla defesa, com a utilização de todos os 
meios e recursos que constituem o jus sperniandi (defesas, produções 
de provas, pedidos de diligências, sustentações orais, recursos, 

_ etc.).(grifei) 

Assim, a solução que se impõe aos presentes autos é a reforma do Parecer 

Prévio 00004/2020-4 para extinguir o processo sem julgamento de mérito, tendo 

em vista a ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo,. caracterizada pela impossibilidade do pleno 

exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Contudo, considerando que o falecimento do gestor ocorreu após o 

encaminhamento das justificativas, preservo a análise dos indicativos de 

irregularidades, abstendo-me, ao final sobre as contas do prefeito municipal de 

Unhares no exercício de 2016. 

2.2 Das irregularidades 

Quanto as irregularidades constantes nos itens 6.2 e 8.7 do Relatório Técnico 

Contábil, ratifico o posicionamento da área técnica para tomar como razão de decidir 

3 OS REGIMES DE CONTAS PÜBLICAS: CONTAS DE GOVERNO E CONTAS DE GESTÃO. 
José de Ribamar Caldas Furtado - Revisa do TCU - maio/agosto de 2007 número 109. 
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e afastar as respectlvas irregularidades, conforme fundamentação exarada na 

referida instrução, abaixo transcrita: 

Análise 

B • QUANTO AO ITEM 6.2 

6.2 AUS~NCIA DE SEGREGAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR EM 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS NO DEMDFL 

Base Normativa: art.85 e art. 92, parágrafo único da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Narra o RT ora combatido ,que: 

"... Observou-se que o Demonstrativo da Dívida Flutuante 
(DEMDFL) não é transparente quanto aos registros de restos a 
pagar não processados e processados, dificultando análise da 
presente prestação de contas e contrariando o artigo 92 
parágrafo único da Lei Federal Nº 4.320164 que dispõe: ... 
Diante do exposto, propõe-se a citação do responsável para 
apresentar justificativas das inconsistências contábeis 
indicadas e ·da falta de transparência contábil no tocante a 
conta Restos a Pagar no DEMDFL." 

JUSTIFICATIVA 

Procede a afirmativa contida no RT. Por um erro operacional quando 
da geração do arquivo DEMDFL, não foi marcada a opção de 
"segregação entre RAP Processados e não Processados". 

Sendo assim, um novo DEMDFL foi gerado e segue em anexo, doe. 
02, demonstrando os RAP de forma segregada por exercício e 
Processados e não Processados, o que deve motivar o afastamento 
da irregularidade. 

1) ITEM 6.2 Do'RT 48/2018 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor relativo 
ao item em questão, entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. 
Explica-se. · 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Demonstrativo da Dívida 
Flutuante (DEMDFL) não fazia distinção entre os restos a pagar processados e ,,..--.,, 
não processados evidenciados. 

Em sua defesa, o gestor alegou que por um erro operacional quando da 
geração.do arquivo DEMDFL, não foi marcada a opção de "segregação entre 
RAP. Processados e não Processados. Assim, foi enviado novo arquivo 
contendo ·a separação dos restos a pagar. 

Pois bem. 

Compulsando o documento acostado pelo gestor, verifica-se que existe a 
segregação dos restos a pagar em processados e não processados, sanando a 
inconsistência. 

Assim e, considerando o atendimento do solicitado na peça inicial, vimos 
aceitar as· alegações de defesa, fato este que nos conduz a opinar pelo 
afastamento do indicativo de irregularidade apontado no item 6.2 do RT 
48/2018. 

INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE APONTADOS NO RELATÓRIO 
TÉCNICO 48/2018. DE RESPONSABILIDADE DO. SENHOR GUERINO LUIZ 
ZANON 
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3.1 Ausência do Parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamentf ~~ 
Controle Social da Saúde (item 8.7 do RT 48/2018) ! ~ ~ 

. \,·~ 
De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o Poder Executivo do munic~'~"~-f/i~A''.) 
de Unhares não encaminhou o parecer do Conselho de Acompanham ~' 
Controle Social da Saúde. ff' rzt;J1, 
JUSTIFICATIVAS ~ y 

~ Devidamente citado, o Senhor Guerino Luiz Zanon alegou que: v 
f'Jnr 

A referida ITI apontou com base no relatório supracitado, que o parecer """'-'-
Conselho de Saúde que integrou a prestação de contas anual relativa ao 
exercício de 2016, se referiu apenas à aprovação da prestação de contas do 3° 
quadrimestre. Não obstante, o Conselho Municipal de Saúde fundamentado no 
art. 36 da Lei Complementar nº 141/2012, emite parecer somente a cada 
quadrimestre. Diante do exposto, e em atendimento ao Termo de Citação 
00122/2018-3, encaminho os Pareceres do Conselho Municipal de Saúde, 
referentes ao 1°, 2° e 3° Quadrimestre, do Exercício de 2016. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

Unhares - ES, 1 O de abril de 2018. 

GUERINO LUIZ ZANON 

O gestor acostou documentação de suporte específica para este item. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 
entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificou-se que o atual Chefe do Poder 
Executivo do município de Unhares encaminhou o Parecer do Conselho de 
Saúde do 3° quadrimestre de 2016, em desacordo com o preconizado na 
legislação deste TCEES. 

Em sua defesa, o gestor alegou que· as contas da saúde são analisadas por 
cada quadrimestre individualmente, conforme preconizado na legislação 
aplicável. E, nesse sentido, juntou aos autos cópia dos pareceres referentes ao 
1°, 2° e 3° quadrimestres de 2016. 

Pois bem. 

Identificamos que junto à defesa do interessado consta cópia dos pareceres 
dos três quadrimestres do exercício financeiro de 2016, sendo que houve 
aprovação das contas da saúde em todos os relatórios encaminhados. 

Face o todo exposto, vimos aceitar as alegações de defesa, fato este que nos 
conduz a opinar pelo afastamento do indicativo de irregularidade apontado no 
item 8.4 do RT 48/2018. 

Quanto aos itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 DO RT 48/2018, o 

defendente apresentou defesa em conjunto, alegando em síntese, que não mais se 

encontrava à frente do executivo municipal, uma vez que o seu mandato de Prefeito 

se encerrou em 31/12/2016 e que até a ocasião da formulação da defesa não havia 

tido acesso a documentos capazes de elucidar os indicativos. Assim, "tão somente 

após nos serem disponibilizados [. .. ] teremos condições de justificar tais 

rli11P.rni!inr.i:::1.c:: n n11P. infP.li7mP.nfP. n~n .c::P.rli nn.c::.c::í11P./ nP..c::fP. mnmP.nfn" 
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Todavi?, após a defesa. inicial não foram anexadas quaisquer novas justificativas 

.... e/ou documentos· que permitissem formar opinião quanto aos efeitos de tais 

··. ·' 

.- .. 

apontamentos, portanto, acompanho integralmente a análise técnica tornando-a 

parte integrante _de meu voto, para manter as irregularidades apontadas, como 

: reproduzido a seguir: 
. . 

1) 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO SENHOR JAIR 
·coRR~A 

ITENS 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 DO RT 48/2018 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor 
relativo aos itens em questão, entendemos que o mesmo não logrou êxfto 
em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 48/2018, verificaram-se diversas divergências na 
execução financeira e patrimonial durante o exercício financeiro de 2016. 

Em sua defesa, o gestor alegou que houve erro na consolidação das 
unidades gestoras que compõem a estrutura administrativa do município de 
Unhares. 

Alegou, ainda, que não obteve acesso aos documentos em posse da atual 
gestão e, que, ainda, não foi informado pela empresa fornecedora do 
sistema contábil utilizado pelo município quais seriam os documentos que 
sanariam as inconsistências. Registre-se que o gestor acostou cópia de 
documento solicitando a disponibilização de documentação junto a 
municipalidade. 

Pois bem. 

Nos termos do RT 48/2018, verificou-se que diversas contas contábeis dos 
sistemas financeiro e patrimonial do município de Unhares ·evidenciavam 
distorções em seus saldos. 

A alegação do gestor de que o erro estaria na consolidação das contas é 
preocupante, · ·considerando a quantidade e a natureza das contas 
divergentes. 

Essa situação pressupõe falhas nos controles administrativos em vigor no ·- \ 
município, e, ainda, gera um forte grau de incerteza quanto à veracidade 
das informações prestadas. 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, para 
ser útil, a informação contábil deve apresentar características qualitativas, 
por meio de atributos: a relevância, a representação fidedigna, a 
compreensibilidade, a tempestividàde, a comparabilidade e a 
verificabilidaci'e. 

Convém registrar que o art. 11 da IN TCEES 34/2015 atribui também ao 
prefeito a responsabilidade pela fidedignidade das informações 
ericaminhadas em. sede prestação de contas anual: 

Art. 11 - Competé. ao Ordenador de Despesas da 
Unidade Gestora, bem como ao Prefeito 
Municipal, em observância aos artigos 52 e 56 da 
LC 101/2000 e 165, .§3° da ConstituiÇão Federal, no 
caso da consolidação das contas públicas, a 
responsabilidade , legal pelo envio dos. dados e 
informações da PGA por meio do CIDADES
WEB/PCA, conforme Anexos 1 e li, nos prazos 
definidos nesta IN, assim como pela fidedignidade 
,..,,.~ l'l'!:llrlne rlol"l~r~rlne r nrifnC!' nl"\C!'C!'l"\C!' 1 

. ' ... 

i' 

'i 
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Ocorre que a competência exercida pelo TCU nos 
autos do processo nº 005.335/2015-9 não envolve 
partes ou litígio em sentido subjetivo, sendo exercida 
ex officio anualmente por expressa previsão 
constitucional (CRFB, art. 71, 1). Aliás, a apreciação 
das contas pelo TCU sequer configura julgamento 
propriamente dito,· caracterizando-se como 'parecer 
prévio', na dicção constitucional. Enquanto ato 
puramente opinativo fruto de função consultiva e 
dissociado de lide em sentido material, não é 
evidente, neste exame liminar dos autos, a incidência 
plena e irrestrita do art. 135, V, do Código de 
Processo Civil. (AC~2460-40/15-P - TCU) 

Ademais, todos os argumentos que o gestor trouxe nesta fase processual 
são frágeis e não são suficientes para afastar as irregularidades apontadas. 

Face o todo exposto, vimos não aceitar as alegações de defesa, fato este 
que nos conduz a opinar pela manutenç~o dos indicativos de irregularidade 
apontados nos itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7 e 12.1.7 do RT 
4812018. 

Quanto ao item 7.4.1.1 do RT 48/2018 que trata da "assunção de obrigação de 

despesa nos dois últimos quadrimestres de mandato sem disponibilidade financeira 

suficiente para pagamento", o corpo técnico apontou o que segue: 

" ... Da tabela 30 deste Relatório Técnico observou-se que o Poder Executivo 
do município de Unhares contraiu obrigações de despesa no perfodo vedativo 
com insuficiência de recursos financeiros para pagamento, nas seguintes 
fontes de recursos: ... Os restos a pagar empenhados e liquidados no período 
vedativo, derivados ou não de contratações pactuadas são os evidenciados 
no APÊNDICE G deste Relatório Técnico, nas fontes Saúde - Recursos 
próprios; Saúde - Recursos SUS; e Educação Recursos Próprios;. Consta do 
referido APÊNDICE G as seguintes informações sobre as obrigações de 
despesa consideradas na apuração: nº e data do empenho, fornecedor, 
histórico da despesa, classificação dós restos a pagar entre processados e 
não processados, valor, fonte de recursos, nº e data de assinatura do 
contrato/congênere. Insta registrar, por oportuno, que também se observou a 
inscrição de restos a pagar não processados sem disponibilidade financeira, 
descumprindo, assim, o artigo 55, Ili, b, da Lei Complementar 10112000. 
Diante do exposto, sugere-se citar responsável para apresentar alegações de 
defesa, acompanhadas de documentos comprobatórios, tendo em vista que o 
Poder Executivo contraiu despesas nos dois últimos quadrimestres do 
mandato sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento (art. 42 da 
LRF) 

Em sua defesa, o _responsável alega ilegitimidade passiva, a preliminar deve ser 

rejeitada haja visto que a responsabilidade quanto a gestão fiscal, incluindo a 

observação dos limites de inscrição em restos a pagar, é pessoal e intransferível 

do Chefe de Poder, como está- claramente definido na Lei de Responsabilidade 
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.. Fiséal, em seu art. 42. 

TRIBUNAL DE CONTAS 
00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

PARECER PRÉVIO TC-52/2020 
is/fbc 

Ao enfrentar o mérito e consubstanciado na alegada ilegitimidade passiva, a defesa 

alega o que segue: 

[ ... ] 

Pois bem, o relato do RT acima transcrito e por nós negritado, expressa o 
seguinte: Os restos a pagar empenhados e liquidados no período 
vedativo, derivados ou não de contratações pactuadas são os 
evidenciados no APÊNDICE G deste Relatório Técnico, nas fontes 
Saúde - Recursos próprios; Saúde - Recursos SUS; e Educação 
Recursos Próprios; Consta do referido APÊNDICE G as seguintes 
informações sobre as obrigações de despesa consideradas na 
ap4ração: nº e data do empenho, fornecedor, histórico da despesa, 
cla~$ificação dos restos a pagar entre processados e não 
processados, valor, fonte de recursos, nº e data de assinatura do 
contrato/congênere. 

Dos elementos que teriam gerado a contração de despesa irregular, 
estariam, no dizer do RT, contrato/congênere assinados; no entanto, não 
existe nos autos nenhum desses "contratos ou congêneres" 
(empenhos/Liquidações), que tenham sido assinados pelo senhor Jair 
Correa, logo, não· lhe podem ser atribuídas responsabilidades sobre 
ato dito por irregular, sem que o mesmo tenha sido produzido por ele, por 
consequência, deve ser afastado o apontamento de irregularidade. (g.n.) 

O corpo técnico, manifestou-se na ITC 3073/2018, como segue: 

[ ... ] 
A natureza do presente processo é contas (governo) e, por isso, não há 
como desconsiderar a pessoa do prefeito como titular das obrigações e 
deveres impostos pela Lei Complementar 101/2000. 

No que tange aos empenhos e contratos/congêneres apontados no item 
7 .4.1.1, . é necessário frisar que as contas de governo são consolidadas, -, 
cabendo ao prefeito - que também é ordenador de despesas na lei de 
desconcentração - a responsabilidade pela fidedignidade, veracidade e 
conformação perante as regras impostas a todos os'agentes públicos. 

Devo ressaltar que a gestão fiscal do ente municipal é responsabilidade do Chefe do 

Poder Executivo, haja visto que, conforme definido na Lei de Responsabilidade 

Fiscal em seu art. 1 º, a responsabili.dade fiscal pressupõe ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem, mediante a obediência a 

limites e inscrição em Restos a · Pagar, além de outros mecanismos ali 

dispostos. 

Neste sentido a própria Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 42, elegeu o 

chefe~ do poder para garantir a obediência ao limite de inscrição em restos a pagar, 

esoecialmente no último ano de mandato. 
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orientações para assegurar a regularidade das ações . governamentais e a 

continuidade dos serviços públicos e o cumprimento da legislação, que fixa algumas 

regras específicas aplicadas neste período. Ressalte-se que, o citado manual está 

disponível para consulta no portal deste Tribunal, na aba orientações. 

Destaco ainda que no presente caso concreto, o gestor não trouxe em sua defesa 

quaisquer informações sobre medidas adotadas por sua gestão para garantir o 

equilíbrio fiscal do Município, especialmente nos últimos· quadrimestres do final de 

mandato. 

Por estas razões acompanho o corpo técnico e o Parquet de Contas e voto por 

manter a presente irregularidade, sem a formação de autos apartados, tendo 

em vista o falecimento do gestor, que da presente irregularidade não decorre 

danos erário e o fato de que nenhuma penalidade passará da pessoa do 

responsável. 

Quanto ao item 7.4.1.2 - Realização de despesa orçamentária sem prévio 

empenho, tenho que o ato de realizar a despesa sem prévio empenho, deve ser 

cuidadosamente analisado, quando há desconcentração administrativa, buscando 

identificar o responsável, a conduta e o nexo de causalidade. 

Assim, não há que se falar em responsabilidade do ex-prefeito em relação aos atos 

e de empenhamento e pela determinação ao atual gestor à frente do Município de 

Unhares que tome as providências cabíveis afim de que seja apurada a ocorrência 

de despesas sem prévio empenho (exercícib de 2016), buscando identificar os 

responsáveis, a conduta e o nexo de causalidade, especialmente nas secretaria 

responsáveis por gerir os seguintes fonte de recursos: Demais . Vinculadas (R$ 

263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação Recursos Federais 

(R$ 49.755,44), Educação Recursos Próprios (R$ 5.791.586,85), Educação 

outros recursos (R$ 21~010,51) Saúde Recursos Própri9s(R$ 5.767.805,54), . -
Saúde Recursos SUS (R$ 1.307 .675,57). 

Ante o exposto, acompanhando parcialmente o entendimento da área técnica e do 

Ministério Público Especial de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove 

a seguinte minuta de Parecer Prévio que submeto à sua consideração 
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SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Conselheiro Relator 

1. PARECER PRÉVIO TC-52/2020-3 

PARECER PRÉVIO TC-52/2020 
is/:ibc 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão Colegiada, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1. ANULAR a certidão de trânsito em julgado 00571/2020-1 bem como todos os 

atos processuais dela decorrentes; 

1.2. REFORMAR O PARECER PRÉVIO 0004/2020-4, para EXTINGUIR O FEITO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, na forma do artigo 166 da Resolução TC 

261/2013, com essa Corte de Contas se abstendo de emitir opinião sobre as contas 

do prefeito municipal de Unhares, senhor Jair Correa, no exercício de 2016, haja 

vista o falecimento do gestor responsável e a ausência de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, dada a impossibilidade do exercício 

pleno do direito ao contraditório e à ampla defesa; 

1.3. ENCAMINHAR este parecer prévio à Câmara Municipal de Unhares, para fins 

de conhecimento e acompanhamento das ações do Poder Executivo na adoção das 

competentes medidas corretivas referente às inconsistências diagnosticadas; 

1.4. DETERMINAR ao atual chefe do Poder Executivo Municipal de Unhares, que 

adote as medidas necessária para que o controle Interno municipal apure a 

ocorrência de despesas sem prévio empenho (exercício de 2016), buscando 
' 1 

identificar os responsáveis, a conduta e o nexo de causalidade, especialmente nas 

secretaria responsáveis por gerir os seguintes fonte de recursos: Demais 

Vinculadas (R$ 263.065,08), Recursos Próprios (R$ 8.928.408,00), Educação 

Recursos Federais (R$ 49.755,44), Educação Recursos Próprios (R$ 

5.791.586,85), Educação outros recursos (R$ 21.010,51) Saúde Recursos 

Próprios(R$ 5.767.805,54), Saúde Recursos S~S (R$ 1.307.675,57) e que 

encaminhe na oróxima orestacão de contas o relatório com as conclusões obtidas e 
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as medidas adotadas; 
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1.5. RECOMENDAR ao Poder Executivo Municipal que 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a prestação de contas relativa ao 

exercício financeiro em questão e o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da 

LRF 

1.6. Dar CIÊNCIA à parte, aos interessados e ao MPC, na forma regimental; 

1.7. ARQUIVAR os autos após os trâmites legais. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 30/07/2020 - 14ª Sessão Ordinária do Plenário 

4; Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun (presidente), Sérgio 

Manoel Nader Borges (relator), Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio Aboudib 

Ferreira Pinto, Domingos Augusto Taufner, Rodrigo Coelho do Carmo e Luiz Carlos 

Ciciliotti da Cunha. 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Presidente 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Relator 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Fui presente: 
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PARECER PRÉVIO TC-52/2020 
is/fbc 

_ ~ROCURADOR DE CONTAS LUIZ HENRIQUE ANASTACIO DA SILVA 

Procurador-geral 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário~geral das Sessões 
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JEAN VERGIUO ACÁCIO Dlt MENEZE$- REPUBUC'f\NOS:~~~'----

MÀRCELO 'PbS:SOTl- CIDADANIA:·_ ~~--+-'=-uo.~~-,P~"-=-~---'-""""'-------

0.D:EtR RG'GÉR·IO. BIS.SOU -- bEMOCRATA$:"""': ~__;..;,.,-----=-i-~------~--

PEDRô JOEL CELESTRlNI --PSDB: ........ -"'----------"""---;~~-----

R'.C. ARDO BONOMO VASCONCELO~lJBUCAN~ ' .· · .. ·· _' , 

PAMELA GONÇALVES MAIA- Psmí,_l:d~ G ~ .. ·. 
TOBIASSANTd'S COMETTl-MD'B:---"-~----___ \_,,,. ------

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SE$SÃO; SENO.O: ÓRDlf;j/fRIA DO QldARTd 

PERfooo: LEGISLATíVô DA DECJM~ NJGNAlEGlSL,AffURA, RE:AUZADA •NEJ CHÁ 

VlNre· 6- OITO DE 'SETEM'BRÓ bE DOIS MlJ_ E VINTS·; ÀS' 1 S<O'O HORAS\ NAS 

DEPENDÊNCIAS DO PALÃúlô LEGlSLÁtlVG ilANT:END'R EUA$~'. SOB A 

'PRE:sroi;NCIA DQ VER_EADOR Rl-CAR'ó@ Bóf<J'bMO VASCC)N'GELOS

REPÜBLIÔANó$, TENDQ COMO SECRETÂRIÔS.:. óS. V'EREADOR'ES ECIMAR 

VITORAZZl-IREPUBLJCANOS E CARLOS AlJMEH)A F·lLHO-Por: FEITA Aw· ' 

CHAMADA,, \/ERIF'.lGOU-SE QUORUM REGIMENTAL COM A P'RESEN'ÇA DOS -71,.· · . 

VEREADORES tvlARO~Lô PE$~óTl-C_ID~DANIA, fRANCISCO TARCISIO SILVA-- _ 

PSB, ESTÉFANO SILOTE_;REPlJBUCANOS,, JEAN fy1gNEZES.:REPUBLICANOS., , 

GELSON LUIZ SUAVE-PSC, "TOBIAS SANTOS ·CôMETil-MDB, PEDRO JOÉL 

CELESTRINJ-PSDB, AMANTINO PEREIRA PAIVA~MCYB, PÂNlELA GONÇALVES 

MAIA~PSDB E GDEIR ROGERIO 631S:SoLl-DEMO'ORAtAs:. o VEREADOR 

CARLOS ALMEIDA .FILHO PROFERIU A PROFISSÃO DE FÉ. REALIZADA A A 
LEITURA DA AlA OA SE$$Â_t:) ORDINÁRIA Dó DIA ::ntb9t2·a2ó, SENDO f(gl 
APROVADA POR UNANJMlDAD.E. CON$TANDÇl NO· i?XPEDIENTE O: S'.EGUINTE: 

OFICIO PROTOCOLADO 808.'Ô N°.3332/Q020, APRE$'1~NTADO, PEhO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO ESPiRfTO SANTO - ENCAMINHANDO CÓPIA DO 

PARECER PRÉVIO DO TC-052/2020, PROLATADQ NO PROCESSO 

Nº.5155/201_7, .QUE TRATA_ .. DA PRESTA(;Ã© DE_ ~?~~N ... :bJ·~.-. · ·_· ~.· ... ·. RCIC. L -
DE 201.'6·, DA PREFEITURA DE UNHARES, TO~UL~ .· .· OFICI~ 

n.~ .·.- ~ 
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Nº,1525/2020, ENGAMINH.ADO A ESSE LEG'ISLATl.VO EM 09109/2020.. O~f'CIO 

PROTOCOLADO. SOB O Nó.3408/2020, ÁPRESENT ADO PELA ASSOCIÁÇÃ'O DE 

MORADORES DO BAIRRO ÀVISO, INDICANDO O NOME DO SR. ANTÔNIO 

CASAGRANÓE PARA NOMEAR O NOVO COMPLEXO :ESPORTIVO DO BAIRRO 

AVISO. -OFTCIO PROTQCQLAPO SQB: Q Nº.:34'1'0/2020, APRS'SE.NTADO P.ELA 

SECRET;!\R'IA MUNIGIPAL "DE ·S.EGURANÇA PÚBUOA E .DEF'ÉSA SOCIAL, EM 

RESPOSTA AOS VEREADORES; INFORMANDO RESPECTIVAMENTE: 

REDUÇÃO NO EFETIVO ÉM ATIVIDADE: DA GUARDA CIVIL MW,NICIPAL EM 

O:ECORR~NCIA DOS AFASTAMENTOS: DOS: 'SERVIDORES DO' GRUPO~DE ·. 

RISCO PA:RA º.· GORO .. NAVlRU .• s. OFÍCJ~ PROlEJ. COLAD~ sOs õii~º.3389120 . . 
APRESENTADO PELA SECRETARIA 'MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO, .. · M 

RESPO.STA.·. AOS·.· VEREADOR.E$, .INFOR. M.' ANO.O RESPECTiVAMEN_. __ .T.E: REUNIÃO ~ 
AGENDADA C:OM A PROFESSORA -CfdERA ISAANY PARA DISCUSSÃO DO- · 

PROJETO 'Cb~EGT É'DUGA UNHARES:'. O!=ÍCIOS PROTOCOLA,DO'S ·sGB OS . · 

NºS.3·391 A 3393, 341"-i A 34'16, .343'7 A 3446:" 3464 A 347·1f2Q2Q, ÂPRE$ENTAD'OS 
. : 

PELA SECRETARIA MWNICIRA6 DE O'BRA:S E $:ERVl:~Q$ tfR.BAt,fCYS, EM 

RESPOSTA ÀO~ . VEREAD:°J~ES, INFO~MAN~~°:· r~E~P~~Tl~~ME~~E: ,~ 
ENCAMINHAMENTO .DE DEMANDAS PARA .O SME, PO:R 1';,RATAR~SE DE . 

COMPET~NCIA ,DA Al!TARQUIA; .P.ROê'i=O:IMENTO: LICITrATÓRlÕ EM .CURSO 
' ( 

PARA R:EPôRrvtA bA PRAÇA. Nb BAIRRO PLANALTO 'E. ·CONSTRUÇÃO DE 

COMPLEXO PbLfE$PORTIVO: SERNÍÇóS DÉ: LIMPEZA URBANA E 

MANUTENÇÃO EM VIAS' PÚBLICAS .SÂQ; REA,LJZA:09$' :COM ':REG'WLARl_DAOE;: 

PELA SECRETARIA CONFORME CRQNOGRAtvlA QP~RAQ10NAL; A RU~ . 

PRESIDENTE EPIJAGIO PESSOA NO BAIRRO NOVO H.Q'.RÍZoNrE É DOTADA' 

DE PAVIMENTAÇÃO; SERVIÇOS DE REóQLHIME~J'O: b'E 'ENTULHOS, LIMPEZA 

EM REDES DE DR.ENAGEM, MANUTENÇ'.ÃG N:A · S]NALIZAÇAô· SÃO 

REALIZADOS a·E ACORDO {~OM A PRôé'RAMAÇAd :OA 'SEeRETARIA~ OBRAS 

QUE RE0UEREM A ELABORAÇÃ"ó D'E PRCXfETÓS: PARA POSTERIOR 

.

ALOCAÇÃO.· D.E REC. "URSOS;:-. ANÁ:USE TÉC. N .. l.:G'A PAR···A· A. VB·:.RIGUA_R;J· 
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE COf\J}ÊINERES DO_.· ' 

PROJETO 'CIDADE LIMPA' NO MUNlCÍPTO,; PROC.E, NTO LICITAT , lO EM'. 

~so~~A~E BEN_~r~~AS ~o e~ , .·. ·. ·~ NlôN1óR"'-..w 
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Requerimento Nº 054/2020 CÓPIA 
Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle 

da Câmara Municipal de Linhares PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 

Nº l./o~l.f DATA: 1c;.lt ! l tJ,a 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL· 

DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, diante do recebimento da Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Unhares relativo ao exercício de 2016 (Processo nº 

002013/2020), requerer informações sobre o eventual protocolo da defesa 

do Ex-prefeito Jair Corrêa, objetivando que a Comissão de Finanças dê 

continuidade a análise do processo. 

Na certeza de contarmos com a atenção de Vossa Excelência, desde já 

·9 agradecemos. 

Atenciosamente, 

JOEL CEL INr--

~ Relator CFE~F) 
li-me\°' e; \\J\clli:t 

PAMELA GONÇALVES MAIA 

Membro CFEOFC 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo N6 004090/2020 
ABERTURA: 1211112020 - 17:40:57 

REQUERENTE: CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE 

DESTINO: 

ASSUNTO: 

COMISSÃO DE F:N.ANÇAS 

ANALISE E PARECER 

DESCRIÇÃO:REFERENCIA AO OFICIO Nº 040/2020 - COMISSÃO DE 
FINANÇAS E DESPACHO COMPLEMENTAR REFERENTE AO PROCESSO Nº 
3300/2020 

----- PR~::-:~:::-:ST~A---

Tramitação 
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Data 
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I I ------
I / ------
/ I ------
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Referente Ofício Nº 040/2020· - Comissão de Finanças e Despacho 

Complementar referente ao Processo nº 003300/2020 

" Espólio de JAIR CORREA, na pessoa da sua inventariante, Senhora 

RENATA MARISA FERRAZ CORRÊA BATISTA, por intermédio 

dos seus procuradores in fine assinados (instrumento de procuração em 

anexo), à luz do que consta do vosso Oficio em referência e do Despacho 

Complementar, vem por meio da presente, apresentar a defesa devida à 

aquilo que no entender da Comissão de Finanças seriam irregularidades 

existentes na Prestação de Contas Anual de 2016 da Prefeitura Municipal 

de Linhares apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo prolatadas do Parecer Prévio TC-052/2020 - Plenário. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Inicialmente insta registrar que a petição apresentada anteriormente não 

teve o condão protelatório, mas, tão somente saber com clareza desta 

respeitável Comissão sobre qual decisão Colegiada do Tribunal de 

Contas estaria se oportunizando a apresentação de defesa, uma vez que 

inicialmente fora prolatado o Parecer Prévio TC-00004/2020-4 -
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
Plenário que num primeiro_ momento recomendara ao Poder Legislativo 

deste município a rejeição das contas em questão, no entanto, nu '· .... 
p • J 

segundo momento, em virtude o que será exposto, fora emitido novo ' 1 .::10 ·y 'e>· 

Parecer Prévio, desta feita o de número 00052/202.0-3 _,_.Plenário que 
1 ., • 

reformou por completo os termos do Parecer Prévio TC-0004/2020-4, 

conforme explicitaremos abaixo. ._i• 

DO MÉRITO 

Quanto ao todo da referida Prestação de Contas, restara comprovado que 

a mesma foi extinta sem resolução de mérito, não exi~tindo, então as 

irregularidades que esta respeitável Comissão entende .ter existido, senão 

vejamos na cronologia dos fatos adiante narrados. 

1 - Em 11 de fevereiro do corrente ano, na 3ª Sessão Plenária de 2020, o 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Espírito ~anto prolatou nos 

autos do Processo tc-05155/2017-4 que trata da Pr~stação de Contas 

anual de Prefeito do exercício de 2016 da Prefeifura Municipal de 

Linhares sob a responsabilidade do falecido J air Correa, Prefeito no 

período 2013/2016, o Parecer Prévio TC-00004/2020-4 no qual 

recomendou ao Legislativo do município de Linhares, a rejeição das 

referidas contas, tendo o referido PP o seguinte enunciado e ementa: 

Parecer Prévio 00004/2020-4 - Plenário 

Processo: 05155/2017-4 
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 
Exercício: 2016 
UG: PML - Prefeitura Municipal de Linhares 
Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 
Responsável: GUERINO LUIZ ZANON, JAIR 
CORREA 
Procurador: RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
(OAB: 10406-ES, OAB: 181289-RJ) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PREFEITURA DE LINHARES - EXERCÍCIO DE 
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2016 - REJEITAR PRELIMINAR DE ~ 

ILEGITI~IDADE PASSIVA EM RELAÇÃO AO ii.v-
2
- A 

ITEM 7.4.1.1 DO RT 48/2015 - ACOLHE ~( 11 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIV i ~ 
EM RELAÇÃO AO ITEM 7.4.1.2 DO RT 48/2015 - ~~~ (l~ 
PARECER PRÉVIO PELA . RE~IÇÃO DAS iv 
CONTAS - FORMAR AUTOS APARTADOS -
DETERMINAR RECOMENDAR 
ARQUIVAMENTO. 

2 - O referido Parecer Prévio foi devidamente disponibilizado no Diário 

Oficial Eletrônico do TCEES do dia 02 de março de 2020, Edição 1565, 

na Sessão Atos do Plenário/ Acórdãos e Pareceres, considerando-se 

publicado no dia 03 e tendo o início de 3 O dias para a apresentação de 

recurso de reconsideração contra o mesmo no dia 04 do mesmo mês e 

ano; 

3 - Em virtude do reconhecimento no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo do nível 2 de prevenção e enfrentamento à 

propagação do coronavírus (COVID-19) na forma da Decisão Plenária 

TC 07, de 13 de março de 2020, por meio da Portaria Normativa TCEES 

Nº de 25, de 16 de março de 2020, art. 2°, inciso VI, os prazos 

processuais foram suspensos por 15 dias a partir do próprio dia 16; 

4 - Não obstante, por meio da Portaria Normativa Nº 27, de 22 de março 

de 2020, aquela Colenda Corte reconheceu o nível 3 de prevenção e 

enfrentamento à propagação do coronavírus (COVID-19) no âmbito 

daquele Tribunal, e na forma do art. 6° do referido dispositivo legal, os 

prazos processuais continuaram suspensos enquanto vigorasse a Portaria 

Normativa TCEES Nº 27; 

5 - Em 1 º de abril do corrente ano, foi então editada a Portaria 

Normativa TCEES Nº 46, que por meio do seu art. 1° alterou entre 

outros, o art. 6° da Portaria Normativa TCEES Nº 27, no entanto, quanto 

aos prazos processuais regulares não houve alteração, permanecendo 

suspensos; 
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. .. . 

CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
--6---J-á=e=m=---2-9_d_e-ab-r-il_d_e_2_0_2_0_, _a_P_o_rt_a_ri_a_N_o_rm_a_t1-. v_a_T_C_E_E_S_N_º_5_8_,_e_~_.,,,~ ~ ~ 

seu art. 4° alterou o art. 6° da Portaria Normativa TCEES Nº i 2.4-;u ~ 
determinando que a partir de 18 de maio de 2020, voltariam a correr ~ ')# 
prazos processuais dos Processos que tramitavam na Corte na forma 

eletrônica, o que é o caso do Processo TC-05155/2017-4; 

7 - Assim, o prazo final para a apresentação de Recurso de 

Reconsideração com e~eito suspensivo e capaz de modificar os termos 

do Parecer Prévio TC-00004/2020-4, suspenso em 16/03 e retomado a 

partir de 18/05, findaria em 04 de junho; 

8 - Ocorre, Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Finanças 

da Câmara Municipal de Linhares, que antes de findado o prazo final 

para apresentação de Recurso de Reconsideração, o responsável pela 

PCA em questão, Senhor J air Correa, Prefeito do município de Linhares 

no período de 2013 à 2016, veio a falecer, mais precisamente em 26 de 

março; 

9- Diante deste fato triste e lastimável, coube à defesa do Senhor J air 

Correa legalmente constituída nos presente autos, impetrar petição 

intercorrente comunicando àquela Corte tal acontecimento, o fazendo 

por meio do Protocolo nº 05432/2020-6, de 27/04/2020 às 12:18hs, 

evento eletrônico 112 dos autos, devidamente acompanhado da certidão 

de óbito, evento eletrônico 113; 

1 O - Em tal peça, foi requerida com fundamento naquilo que reza o art. 

166 do Regimento Interno daquela Corte, aprovado pela Resolução 

261/2013, a extinção dos autos sem resolução de mérito; 

11 - Ocorre, Senhor Presidente que por fatores alheios ao conhecimento 

dos ora peticionantes, a petição intercorrente acima mencionada - evento 

eletrônico 112 dos autos eletrônicos no TC- somente foi juntada aos 

autos em questão em 02/06 e sem que o Gabinete de Relator, 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE ~ 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
Conselheiro Sérgio Borges, se manifestasse sobre o inteiro teor 

mesma; 

que fora requerido - extinção dos autos sem resolução de mérito - para 

surpresa da defesa do Senhor J air Correa bem como dos seus familiares, 

fomos comunicados pela Câmara Municipal de Linhares que esta Casa 

Legislativa havia recebido em 09 de junho o Ofício 01525/2020-1, 

evento eletrônico 123, advindo da Secretária Geral das Sessões do TC, 

encaminhando os termos do Parecer Prévio TC-0004/2020, que 

recomendou ao Legislativo linharense a rejeição das contas em questão; 

13 - Ocorre, Excelentíssimo Senhor Presidente, que respeitosamente, em 

virtude de uma tramitação equivocada no TC, entendemos ter havido 

supressão de fase processual ao ter sido encaminhado as contas em 

questão para esta Câmara Municipal sem que tenha havido manifestação 

quanto à extinção do feito sem resolução de mérito, no TC, conforme 

fora requerido com fundamento no art. 166 do Regimento Interno desta 

Corte, que juntamente com o art. 165, assim dizem: 

Art. 165. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, 
tornar materialmente impossível o julgamento de 
mérito. 
§ 1 º Na hipótese prevista neste artigo, o Tribunal 
ordenará o trancamento das contas e o consequente 
arquivamento do processo. 
§ 2º Dentro do prazo de cinco anos contados da 
publicação, nos órgãos oficiais, da decisão terminativa 
a que se refere o art. 330, inciso II, o Tribunal poderá, à 
vista de novos elementos considerados suficientes, 
autorizar o desarquivamento do processo e determinar 
que se ultime a respectiva tomada ou prestação de 
contas. 
§ 3° Transcorrido o prazo referido no parágrafo anterior 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARN 
ADVOGAD . 

OAB/ES 12.401 ~" 
sem que tenha havido nova decisão, as contas serã~r 1:, .. 

'd d d b . .... ,Jlr. _-i cons1 era as encerra as, com aixa n 
0 

· ::.'f 

responsabilidade do administrador. ~ 2A<l 
<!!. ...., e: 

Art. 166. O Tribunal determinará o arquivamento <%./' {..!J 
do processo de prestação ou de tomada de contas, ~o V 
mesmo especial, sem julgamento de mérito, quando 
verificar a ausência de pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo. 
(grifamos) 

14 - Diferente não é a redação do art. 90 da Lei Complementar 621/2012 

- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, senão 

vejamos: 

Art. 90. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do responsável, 
tornar materialmente impossível o julgamento de 
mérito, hipótese em que o Tribunal ordenará o 
trancamento das contas e o consequente arquivamento 
do processo. 
§ 1 ° Dentro do prazo de cinco anos contados da 
publicação da decisão terminativa no Diário Oficial do 
Estado ou outro meio de divulgação oficial, o Tribunal 
de Contas poderá, à vista de novos elementos que 
considere suficientes, autorizar o desarquivamento do 
processo e determinar que se ultime a respectiva 
tomada ou prestação de contas, observado o disposto no 
artigo 37, § 5°, da Constituição Federal. 
§ 2° Transcorrido o prazo referido no § 1° deste artigo, 
sem que tenha havido nova decisão, as contas serão 
consideradas encerradas, com baixa da 
responsabilidade do administrador. 

15 - Como se observa dos dispositivos legais acima transcritos -

infelizmente - ao falecer antes que pudesse ter apresentado Recurso de 

Reconsideração com efeito suspensivo e capaz de modificar o resultado 

inicialmente desfavorável lhe imposto pelo Parecer Prévio TC-

00004/2020-4 - Plenário, ainda que regimentalmente houvesse prazo 

para isso, pois, o prazo recursal somente se encerraria no dia 04 de junho 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
do corrente mês e ano, não foi permitido ao Senhor J air Correa em cAflt;:4. , 

virtude de caso fortuito ou de força maior, comprovadamente alheio ' fl 2Á.Cj 
vontade do responsável - no caso, o seu falecimento - o exercício pleno:'.}~ 

2
. 

e total dos recursos processuais lhes permitido pela legislação do·-~- ,'dt 
Tribunal de Contas, ou seja, houve prejuízo ao contraditório e à ampla 

defesa, o que ensejaria, como de fato ensejou, o arquivamento do 

processo com baíxa na responsabilidade do administrador; 

16 - Na oportunidade foi apresentado ao Tribunal de Contas diversas 

jurisprudências da própria Corte, bem como as do Tribunal de Contas da 

União -TCU, que caminham neste sentido. Vejamos: 

ACÓRDÃO TC-1261/2016 - SEGUNDA CÂMARA 

PROCESSO - TC-6322/2010 (APENSO: TC-
392/2009) 

JURISDICONADO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ASSUNTO - FISCALIZAÇÃO - AUDITORIA 
RESPONSÁVEIS - ALCENY DE OLIVEIRA 
CARVALHO, IRANI DE SOUZA PEREIRA, JOEL 
VIEIRA DOS SANTOS, JORGE DUFFLES 
ANDRADE DONATI, JORGE TIMBOIBA DUARTE, 
MARIZETE MARINHO FARIA E ROBERT DE 
ALMEIDA SOUZA 
ADVOGADOS - ALTAMIRO THADEU FRONTINO 
SOBREIRO (OAB/ES 15.786), GREGÓRIO RIBEIRO 
DA SILVA (OAB/ES 16.046), CINTIA RAMALHO 
LOUBACK (OAB/MG 110.237, KÉLIO ALMEIDA 
NEVES (OAB/ES 17.112), TACIO DI PAULA 
ALMEIDA NEVES (OAB/ES 9.114) E THIAGO 
MAGELA GUIMARÃES (OAB/ES 14.748) 

EMENTA 

AUDITORIA - EXERCÍCIO DE ·2009 - EM 
VIRTUDE DE FALECIMENTO, TORNAR 
ILIQUIDÁVEIS AS CONTAS DO SR. JORGE 
DUFFLES ANDRADE DONATI - AFASTAR 
IRREGULARIDADE - RECOMENDAÇÃO -
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 

{ ... } 
Preliminarmente, se faz necessar10 um 
esclarecimento acerca da possibilidade de as contas 
do Sr. Jorge Duffles Andrade Donatti se tornarem 
iliquidáveis, tendo em vista seu falecimento. 

Pois bem. No dia 04/11/2016 foi amplamente divulgado 
pela mídial o falecimento do Sr. Jorge Duffles Andrade 
Donatti, em virtude de uma cardiopatia. Inclusive, no 
site da Prefeitura municipal de Conceição da Barra 
existe Nota, dando conta do falecimento do ex-prefeito 
municipal. 

Neste sentido, importante citar o que preceitua o artigo 
90 da Lei Orgânica desta Corte de Conta. Vejamos: 

Art. 90. As contas serão consideradas iliquidáveis 
quando caso fortuito ou de força maior, 
comprovadamente alheio à vontade do 
responsável, tornar materialmente impossível o 
julgamento de mérito, hipótese em que o Tribunal 
ordenará o trancamento das contas e o 

consequente arquivamento do processo. 

Assim também é a jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União-TCU: 

Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 
Tomada de Contas Especial de responsabilidade 
de Edmilson Vieira e Silva e Jorge Cavalcante 
Medeiro. Considerando que, devidamente citados, 
os responsáveis apresentaram comprovante de 
recolhimento do total do débito; Considerando 
que o Sr. Jorge Cavalcante Medeiro já é falecido, 
o que importa na impossibilidade de apresentar 
contas; Considerando que, o Sr. Edmilson Vieira 
e Silva não apresentou a requerida prestação de 
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IPAl 

~V. ~ ~\(\ 
CARLOS ESTEVAN F. MALACARN ~ ~) 

ADVOGADO~~ 
OAB/ES 12.401 _ 

CHlt.::'f 
contas. ACORDAM os Ministros do Tribunal de 0 
Contas da União, reunidos em Sessão da 2 ff!' Z21 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em ~ 
1 - com fundamento no art. 16, III, "a", da Lei nº ~'J 
8.443/92, julgar as contas do Sr. Edmilson Vieira 3cr 
e Silva irregulares; 
2 - com fundamento nos arts. 20 e 21 da 
mesma Lei, considerar as contas do Sr. Jorge 
Cavalcante Medeiro iliquidáveis; 
3 - dar quitação aos responsáveis; 
4 - ordenar o trancamento ;das contas do Sr. 
Jorge Cavalcante Medefr~ · e o consequente 
arquivamento dos autos. ' 

No mesmo sentido é o Acórdão TC 009/2015 deste 
Tribunal de Contas. Observe: 

À luz do exposto, considerando o falecimento 
do Sr. Dejair Camata, responsável nos 
presentes autos, acompanhando o 
entendimento da área técnica e do Ministério 
Público Especial de Contas, VOTO pela 
conversão dos presentes. ~utos em TOMADA 
DE CONTAS, na forma d~~:art. 57, IV, da Lei 
Complementar Estadual ~~l/2012, e art. 201 
do Regimento Interno do; T~ibunal de Contas 
do Espírito Sartto, decl~J:'.~.ndo as presentes 
contas iliquid~veis nos mo~des previstos no art. 
90 da Lei Orgânica e art. 165 do 

Diante do exposto, resta claro que as contas do Sr. 
Jorge Duffles Andrade Do'natti deverão ser 
consideradas iliquidáveis, e~ virtude de seu 
falecimento. 

A seguir, passo a uma análise criteriosa dos indicativos 
de irregularidade que restaram. PQrém, sem apontar o 
nome do ex-prefeito onde fora anteriormente citado. 
(grifamos) 

Nesta mesma direção caminharam os julgamentos dos Processos TC-

5569/2015, Acórdão 1364/2017 - 2ª Câmara; TC-3350/2014, Acórdão 

391/2017 - 2ª Câmara; TC-4898/2016, Parecer Prévio TC-012/2018 -
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
Plenário, dentre outros, conforme disponível no link Jurisprudência 

Sistematizada - MapJuris, disponível no Portal Eletrônico do TCEES; 

1 7 - Assim, Excelentíssimo Senhor Presidente, por todo o exposto, o 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando total provimento 

ao que requereu a defesa do Senhor J air Correa e de forrµa unânime, 

diga-se de passagem, na sessão do Plenário ocorrida em 30 de julho de 

2020, proferiu novo julgamento nos autos do TC-05155/2017-4, 

resultando de tal julgamento o Parecer Prévio 00052/2020-3 - Plenário -

nos encaminhado por Vossa Excelência num segundo momento - que 

reformou por completo os termos do Parecer Prévio TC-00004/2020-4 -

Plenário, dando nova decisão ao referido Processo. Vejamos os termos 

do PP 00052/2020-3 -Plenário: enunciado e ementa, a saber: 

Parecer Prévio 00052/2020-3 - Plenário 

Processo: 05155/2017-4 
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 
Exercício: 2016 
UG: PML - Prefeitura Municipal de Linhares 
Relator: Sérgio Manoel Nader Borges 
Responsável: JAIR CORREA, GUERINO LUIZ 
ZANON 
Procuradores: RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
(OAB: 10406-ES, OAB: 181289-RJ), CARLOS 
ESTEVAN FIOROT MALACARNE (OAB: 12401-
ES), FRANCISCO ADAO SILVA DE CARVALHO 
(CPF: 004.860.937-43) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 
PREFEITO - CONTAS DE GOVERNO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES -
EXERCÍCIO DE 2016 ÓBITO DO 
RESPONSÁVEL NA FASE DO RECURSO DE 
RECONSIDERACÃO - ANULAR CERTIDÃO DE 
TRANSITO EM JULGADO 0571/2020-1 
REFORMAR PARECER PREVI O 0004/2020-4 -
EXTINGUIR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
ENCAMINHAMENTO AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
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CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 
AÇOES DO PODER EXECUTIVO 
DETERMINAÇÃO RECOMENDAÇÃO 
CIÊNCIA -ARQUIVAMENTO. 

ter acontecido antes do prazo final para apresentar Recurso de 

Reconsideração contra os termos do Parecer Prévio TC-00004/2020-4 -
' Plenário e tendo em vista o que dispõe o art. 166 da Resolução TC-

261/2013 - Regimento Interno o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, e reconhecendo esta situação, o Plenári9 do TC proferiu o 

Parecer Prévio TC-00052/2020-3 acima transcrito, que reformou por 
1 

completo o Parecer Prévio TC-0004/2020-4, extinguindo as contas sem 

julgamento de mérito, logo, não remanescendo nenhuma irregularidade 
i < 

atribuída ao Senhor Jair Correa, senão vejamos o itein 1.2 do referido 

Parecer Prévio: 

1. PARECER PRÉVIO TC-52/2020-3 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, 
RESOLVEM os conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão 
Colegiada, ante as razões expostas pelo relator, em: 
1.1. ANULAR a certidão de trânsito em julgado 
00571/2020-1 bem como todos os atos processuais dela 
decorrentes; 

1.2. REFORMAR O PARECER PRÉVIO 
0004/2020-4, para EXTINGUIR O FEITO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO, na forma do artigo 
166 da Resolução TC 261/2013, com essa Corte de 
Contas se abstendo de emitir opinião sobre as contas do 
prefeito municipal de Linhares. senhor Jair Correa. no 
exercício de 2016. haja vista o falecimento do gestor 
responsável e a ausência de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo, dada a 
impossibilidade do exercício pleno do direito ao 
contraditório e à ampla defesa: 
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D: CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 

ADVOGADO 
~ ~ 
~ ~-" ~~ / 

. OAB/ES 12.401 ~ 
-~ 

19 - Registre-se que do referido Parecer Prévio naquilo que se refere àr 1'')~~\ 
atuação desta Casa de Leis, restou tão somente o encaminhamento par~ Z?J . 
acompanhamento das ações do atual chefe do Poder Executivo quanto à %1 
implementação de medidas corretivas, e não julgamento de contas, senão -~--1 

vejamos aquilo que reza o item 1.3 do Parecer Prévio TC em questão: 

1.3. ENCAMINHAR este parecer prévio à Câmara 
Municipal de Linhares, para fins de conhecimento e 
acompanhamento das ações do Poder Executivo na 
adoção das competentes medidas corretivas referente às 
inconsistências diagnosticadas: 

20 -Dessa forma, uma vez que o Processo TC-05155/2017-4 que cuidou 

da Prestação de Contas Anual de 2016 da Prefeitura Municipal de 

Linhares sob a responsabilidade do Senhor Jair Correa foi extinto sem 

julgamento de mérito, haja vista os termos do Parecer Prévio - TC 

00052/2020-3 - Plenário que reformou por completo o Parecer Prévio 

TC-00004/2020-4, inclusive a Corte de Contas se abstendo de emitir 

opinião sobre as contas do prefeito municipal de Linhares, senhor Jair 

Correa, no exercício de 2016, haja vista o falecimento do gestor 

responsável e a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 

regu.lar do processo, dada a impossibilidade do exercício pleno do 

direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme consta do item 1.2 

do Parecer Prévio TC-00052/2020-4, não há que falar em apresentação 

de defesa de irregularidades, pois, estas não restaram no último Parecer 

Prévio em questão, devendo, então, da mesma forma, esta Comissão de 

Finanças seguir o entendimento da Corte de Contas e extinguir os 

presentes autos sem resolução de mérito, por não constar do Parecer 
Prévio TC-00052/2020-4 recomendação quanto a aprovação ou rejeição 

das constas em questão pelo fato da mesma ter sido extinta sem 

resolução de mérito. 
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DOS PEDIDOS 

Sendo assim, requer: 

CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 
ADVOGADO 

OAB/ES 12.401 

a) Que seja recebida a presente petição como resposta ao que 

consta do Ofício Nº 040/2020 da Comissão de Finanças da Câmara 

Municipal de Linhares; 

b) Que tendo em vista o que consta do Parecer Prévio TC -

00052/2020-4, que extinguiu sem resolução de mérito e inclusive a Corte 

de Contas se abstendo de emitir opinião sobre as contas do prefeito 

municipal de Linhares, senhor Jair Correa, no exercício de 2016, haja 

vista o falecimento do gestor responsável e a ausência de pressupostos 

de desenvolvimento válido e regular do processo, dada a 

impossibilidade do exercício pleno do direito ao contraditório e à ampla 

defesa, requer decisão idêntica desta Comissão de Finanças e por 

consequência do Plenário da Câmara Municipal; 

c} Que seja a defesa do Espólio do Senhor Jair Correa na 

pessoa dos patronos da inventariante, Senhora Renata Marisa Ferraz 

Correa Batista, intimada para o acompanhamento de todo e qualquer ato 

referente a decisão colegiada desta Comissão de Finanças ou do Plenário 

da Câmara Municipal, inclusive para apresentação de sustentação oral 

e/ou de documentos, se for o caso, no entanto, o que não entendemos ser 

o caso. 

Nestes Termos, Pede deferimento 
Linhares - ES, 12 de no~tiº de~ 

CARLO~ANF.MALACARNE 
Advogado OAB/ES 12.401 

RICARDO CLAUDINO PESSANHA 
Advogado - OAB/ES 10.406 
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Outorgante(s): 

Outorgado(s): 

Poderes: 

P R O C U R .A Ç Ã O o?.fo '~ e. )e 
Í~ 

"Jr.1 ~ ·'j:;.<) 

Espólio de "JAIR CORRÊA", (certtdãó de óbito em ·anexo~ iía ~ 
inscrito no CPF sob ·o nº 087.220.641-53, que residia nesta. 
cidade ·no endereço da Avenida Jo~o Francisco Calmon, 1880, 
por sua inventariante, Renata Marisa Ferraz Corrêa Bati'sta~ 
.bn1sileira, rnsa.da, pecuarista, ins~rita no CPF sob o nº 
003.288.957-76, residente na mesma cidâde, no enderêÇo 
Avenida João Felipe· Calmon, 377, centro, por nomeação ·nos 
~utos d9 processo de arrolamento de. pens; tombado ~ob o nº 
0003.640-24.2020.8.08.00~0, da 2ª Var~ de F9mÜia, Órfãos -e 
Sucessões desta comarca, constante cópia em anexo; 

Rl_CAR_DO CLAUDINO PES.SANHA 'brasileiro, ca~ad.o,. 
advog_ado inscrit() n~ OAB/ES, sob o n.º 10.406, éorn 
escritório na cidade de Vitória, no endereço da Rua 
Cyro Lima, 46, Enseada do. Suá, (EP 290p0-230; 
CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE, prasileirá, 
casado, advogado inscrito na OAB/ES, sob o nº 12.401; 
com escritórió nesta cidacfe, no endereço da .Àvenida 
Va.Scp Ferna.ndes Coutinho, · ~27, Edifido üistal, 2° 
andar, ,sal_à 229.903-073;, 

Os poderes da dáus.l!la AfJ. /UD.mA ET EXTRA, previstos no § 

2° d.o artigçi 5° da Lei n.0 8.906, de 04 de julho de 1994, e 
no artigo 38 do Código de Pràc~sso Civil, espedalmerite 
para no!; .au_tos do Processo nº TC-PSlSS/2017-4, do TCEES 
(Prestação de Contas PML - Exer,~icio .2016), pr:oceder a 
substituição do instn~m~nto de. ,mandato firrhado p~lo 
outorgante, e dar prossegulmento na defesa do seu interesse, 
até fmal tr:amitaç~o. 

Linhares--ES, l5 de setembro de 2020. 
(\. 

Rê~~é~~ 
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Cpnfirmação da A"t~nticidçide _do Dc;>çumeoto 
Consulta realizada em 21/07/2020 às 15:46 horas 

l 
Número do Processo: oo<l;3640·24.2020.8.08.0030 

&_ - -
Requerente: ELDA FERRAZ ÇOR,R,~A, ~ENATA MARI_SA FE({RAZ ~ORREA BATI!~TA, R4QUELLY FERRAZ 
COftREA DOS SANTOS 
Requérldo: 

DECISÃO 

Considerando que co_nstam nqs _autos p~ôidos que se car~cteriz_am corno matéria a ser tratada 
em regime de plantão extraordinário, consoant~ regulam_entad() pela Resolução n. 313/2020 do 
Conselho Nacional de Justiça e pêlo Ato Normativo n. 64/2020 da Presidência. do Tribunal de 
Justiça· do Estado çlo Espírito Santo, passo çi an_~lise da demanda.. 

1. Primeiram~nte,_ recebo o pedido dê- tutela de urgência'..antecedente como inventário, pelo rito 
de arrolam~nto, na forma do art. 659 qq, Código. de Próçesso Civil. -

2. No~ mais; considerando a exposição da pret~nsão autoral narradé! no item 6.4 da exordial e o 
significativo. a,Çervo patrim()ríial do autór da herança, concedo -o prazo .de 30 (trinta) dias para 
aditamento- à inici~I,_ com_ fulcro no ar:t. 31~, ·§19, jhciso I c;fo Çódi_gQ de Prócesso Civil. -

3. Cónforme requerimento formul~do pelas próprias pa~s, NOMEIO como inVentqtiante a 
i:>e.ssoa _de R.ENATA MARISA FERRAZ CORRÊA BATISTA (CPF Íl. 003-.288.957-76), dispensando-

- $e ~ lavr~turr;i de quaisquer termos, :çonforme dispo_sto~ no art. 660 do CPC. -

4. No que. concerne ao pleito anteé:ipatório, muito élllb~ra ,este. Jl!fzp nã_o tenha a pretens~o de 
intervir injustificadamente na autonomia privada dos herdeiros de autor .da herança, _já que 
todo·s estão de acordo cóm 9 p_ecjiqo· formµl_ado 11a exordi~r·, coA?lcfo_r.ando a procuração 

· outorgada ao ilustre patrono que os r~presenta~ ·entendo peló seu indeferiniéntO. 
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Isso porque não ficou d_emonstrado documentalmente 1) a origem dos neg~ciqs j ídj.~ {) 
indicados nos itens ''2.7.101

; ''2 . .7.11'~ ''2.7.1211 e "2.7.13'~ 2) a corr~spondenc1a en · 
contrato juntê;!do às fls. 11/12 ·do arquivo ''21-2711 com o negócio descrito, no item· 2.7.1 da 

· exordial; 3) a origem do nc;g6do jurídico celebrado com a empresa N.N Participai~·.-~~~ 
narrado no item 2.10. e seus subitens da petição inicial. ~ 

~ 
~ 

A importância de. se anall!~ar os referidós negócios jurídicos dic respeito à própria a Y. . .,..·. =e_,,,,_ 
mérito do pleito antecipatório forr.nuJ~do. pelos (;!utores, notadamente porque não ficou 
·c;!emop$tr~rd.a que o espólio possui as referid~~ d~~pt;sqs e/ou qu~. ai; despesas são realmente 
aquelas indicadas. Alé.tn dls$,O;· çomo indicado no 'item 4 supra, n~o há çorno este.juízo autorizar 
a expedição de uma escritura pública de compra e venda de' .um imóvel cuja .origem não 

·foi exibidà. 

Em SlJITI~/ não há cç,mo este juízo conceder um cheque em branto para q.ue .o espólio, 
. representado pqr :~uª :~riventa-riante, proceda à alienaç,ão de bens e pag(3mento de dívidas não 
demonstradas nestes ~utos, razªo p§la qual necessária se faz a 'juntada dos documentos que 
comprov~m os 11.egócios retromencionados1 quais sejam: ''2.?;t'; ''2;7.10"; "2.7.11'; "2.7.i2.,; 
''2.7.13'"e ''2.10'~ · 

Quanto às despesas com ·salârios e encargos ·sôé:iais dos funcionários apo~~açia no item 2.8 da 
petiçãó, inicial, tenho que as mesmas sã9 incumbêrn:i.as dC! inve:ntariante e. qüe tal diligência não 
fk:~ condicionao.a à aútorização judicial, como dispõe cl çrt. 618, II qo CPC. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pleito liminar. 

li 

s. INT!ME'-SE ~ parte requerente,. por seu patrono, por e-mail, .para ciênçia. do presente 
pronunciamento. 

• l!J . : 

UNHA.RES, Quinta-feira, 4 de juriho de 2020 

RAFAEL FRACALOSSJ MENEZES 

Ju.IZ de. Direito 

Este documento ·foi.assinado eletrohi~inente por RAFAELFRACALOSSI MENEZES em 04/06/2020 às 14)37.:02, 
na 'forma da Lei Federal no. 11;419/2006. A autentlcl~,ade deste.:documento. pode ·ser verificada no .sfte 
www.tjes.jus.br, na opção "Consultas - Validar Documento (EJUD)", sob o numero 01-0237-356737~. 
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REâfSTRÕ ·01vn~nA?s::i?1RsS.bAJS:,N1\~fa}~Ais 
· . ..-.. ,...· .· ··<· ~~-·· __ .... ~_: :·K;{~,:-, _",'::~::'.':.;~,°"--: 

·.CERT-IIDAO DE O.BJJ.Q 
..... /~~;,, ·;. ·:,.: .. ~ >'.~:~,Q~~-~:~~,:;.~~:-~.~i\~;:· .. :.· 

• .v ..... l~"'J·AIR"G~RRE·A·" ... " . 
• _:.~·· 'i.._ .••• / • •••. :.- "~ t'. ' •• .. , ~ .. :·~ .• l~. ',J'.:' "" "'·~· ... J~ ' ' •,•' 

.-.. .,r 

LOcaJdótà1ec1maitto .. ·.:::r ... 1;~'"'·,>./ 't·~f·.!:;.;:·111i;··f · ··t·'~r~: 1~.r.f?"'$;·~ :? '(::1hf·~ ·. · ~ -_ 
,H,osp~tal_ Re.gi~nal j\damastor Te!~ft~~~.ê~~g:)!~~ ·,.~~i:~~~~~§(~p~i~\:l~erra de Queiroz, 4396, Jardi · 
América, em Vllhena-BO •• , ,~· .-:~ .;~{· t/ ... ~.- '.:'.~\ ~, 1,; };il. .i~ ;'.~'i ~;\~ Si"":::~\ · . 
Cauoiíá - " · -. ·· 1· • ~· \ ... ;>~: ··-. .~.l:'~V ~~ ~~ ·.;" · . ~ ·~:· · J·' 

Po~um9nia B~eteriana Não\Esp~cifi~.~ai '.lh~~.ft'él~.~ciã'~~f~~lf.q[bbiçà:;}IDféi~etes Mellitu.s .. 

. :~1~,~:~i,~~i:BAl:.is;r.A .. ~·1~- ,.,.~,..,~~ •. .., '. ··>-··t. "I<-

Septillumi'nto /Cremãflo (Munlclplo o comií6iló, ao cariilo~i4o>'." · : 

Cemitério São Jos$ ~ Linhac~~-~S1.~~;"~ºc1 

A\IGrbC~GâfAhótáyõósé·OCioscW. . · • ", .. t ,.::;.~~J.~~,:~, ~ - -~ -· - · 

Na~ci~9 em 25 qe QUtubr:o .cje. ts,~é~ . . ;'"·'"" eciqo Çl_eixÓ4·bens ª inventariªr·" '. 
não deix9u testi:imento, S,ab,!;indo.e .. qq~t;q·;\ < ·'· ,.: ~L ·'·• ~~D~'[ .. . '.tifhér EldE!. Ferraz Corrêa e ~r~s· (·31 : 
filhQs m.~iores: Renata Marisa F=·er.râz àd'rrêá 'Bafjsta çom.,.52' :~6ps;, Re_nan Ferraz Corrêa com 43 anos : : 
Raquelly Ferraz Corrêa das Sar;itos. com: 3Tanos. Apres$n~aciQ·~·~·~>'~ç1~·r.aç~o de ób.iJo do Ministério· da Sr;i~( '. 
nº 27597304-2, Certidão de 9a§~!:pé~.tPt·N~ ~82~ •. F~!_M~s···?.~~ .. :~i~r,q:_ B-013, lavrada no 1° OFÍCIO Dr~ 
REGISTRO CIVIL DAS PESSQ~§~NA]SJ~l~1.~INl;j~R!;S:-ES l;_il'lQflllmef':l~c:>s: Isento de·Emolumentos, Custa,: 
e Se.lo (Faç~ a Lei f;ederal :l;)r 9;5.~:4l!;).3\L~;f:-;;.\'· ..:./·. ':.-~'.:, · .... ,·.: :. <'i;;· ,::".:/,,:.::,.'o., . 1\: 

.. ·. •, 
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A comissão de finanças para 
conhecimento em 12/11/2020. -
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Unhares/ES, 23 de novembro de 202 

Ofício Nº 060/2020 

Câmara Municipal de Linhares 

Diante do envio da Prestação Anual de Contas do Prefeito no exercício de 2016 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo a Câmara Municipal de 

Unhares, serve o presente para comunicar a defesa do ex-prefeito de que 

ocorrerá no dia 30 de novembro de 2020 às 09 horas, na Sede da Câmara 

Municipal, reunião da Comissão de Finanças, que dentre outras matérias 

inclusas na ordem do dia, analisará a prestação de contas da Prefeitura 

Municipal de Unhares do exercício de 2016. 

Na oportunidade, a defesa do ex-prefeito poderá, perante a Comissão de 

Finanças, apresentar suas razões e demais esclarecimentos que entenderem 

necessários, pelo prazo de 15 (quinze) minutos. 

Na certeza de contarmos com a atenção de Vossa Excelência, desde já 

agradecemos. 

Atenciosamente, 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
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ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às 09h00min, 

reunidos na Sede da Câmara Municipal de Unhares para a Reunião da Comissão 

de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle da Câmara Municipal 

de Unhares. 

Registrou-se a presença de: Jean Vergílio Acácio de Menezes (Presidente), 

Joel Celestrini (Relator), Tobias Cometti (Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça), Phablo Bonicenha Santos (Assessor para Assuntos Jurídicos e 

Institucionais), Ricardo Bonomo Vasconcelos (Presidente d.a Câmara Municipal de 

Unhares) e do Dr. Carlos Estevan F. Malacarne, OAB/ES 12.401 (advogado do 

ex-prefeito de Unhares, Jair Correa). 

Ato contínuo, registrou-se a ausência de: Pâmela Gonçalves Maia (Membro), 

por motivos de saúde. 

Abertos os trabalhos, encontra-se em pauta para análise e deliberação, a 

. e Prestação de Contas do Município de Unhares relativa ao exercício de 2016. A 

defesa do ex-prefeito, previamente notificada, compareceu ao ato na pessoa do 

Dr. Carlos Estevan F. Malacarne, OAB/ES 12.401, oportunidade em que lhe foi 

permitido apresentar suas razões, exercendo o .contraditório e ampla defesa 

perante a Comissão de Finanças pelo prazo de 15 (quinze) minutos. 

A defesa argumentou que o processo de Prestação de Contas relativo ao 

exercício de 2016 foi arquivado sem o julgamento do mérito no Tribunal de 

Contas, não existindo assim, contas a serem julgadas pela Câmara Municipal, 

pois foi cessado o direito do ex-prefeito de apresentar todos os recursos que 

possibilitariam o afastamento das irregularidades, proporcionando o completo~ 
contraditório e ampla defesa, com um julgamento final das contas. Dessa for V"~ 

i:::: 
"So 
'Cil 

" o.. 
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entende que, não existindo contas a serem julgâdas, esta casa de leis deveria, 

tomando ciência do entendimento do Tribunal de Contas, abster-se de julgá-las. 

O processo seguirá para conclusão na Comissão de Finanças para a elaboração 

do parecer. 

A defesa do ex-prefeito fica ciente de que o julgamento das contas do exercício 

de 2016 ocorrerá na Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Unhares no dia 

14 de dezembro de 2020 às 18 horas, oportunidade em que será novamente 

facultada a defesa do responsável pelas contas a fazer o uso da tribuna , visando 

a apresentação de sua defesa oral em plenário pelo prazo de 15 (quinze) 

minutos, a teor do disposto no parágrafo único do artigo 184 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal. 

Nada mais havendo a constar, dão por encerrada a presente reunião, conforme 

ata devidamente assinada. 

Linhares/ES, 30 de novembro de 2020. 

Relator da CFEOC 

Presidente da CCJ 

RICARDO BONOMO VASCONCELO 
Presidente da Câmara Municipal 

~ 
CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE 

OAB/ES 12.401 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS, ECONOMIA, 

ORCAMENTO, FISCALIZACÃO E CONTROLE 

Processo n°. 002013/2020 e 003332/2020 

"DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 20.16." 

Por meio do Processo Administrativo TC n° 5155/2017, o Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo encaminhou a esta Casa de Leis, por meio do 

ofício 01525/2020-1, a documentação relativa à Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Unhares, em referência ao exercício de 2016, de,~,-. 

responsabilidade do ex-prefeito, o senhor Jair Corrêa. 

As peças técnicas componentes do processo ora sob análise são, 

basicamente: 

1) Relatório Técnico Contábil RTC n° 00048/2018-5, 

elaborado pelo Núcleo de Controle Externo de Contabilidade 

e Economia, datado de 08/03/2018, sugerindo a CITAÇÃO do 

Sr. Jair Corrêa, para apresentar justificativa sobre os itens 

relacionados; 

2) Instrução Técnica Conclusiva, datada de 03/08/2018, 

recomendando a REJEIÇÃO das contas do exercício financeiro 

de 2016, tendo como ordenador de despesas o Sr. Jair Corrêa; 

3) Parecer da 2ª Procuradoria de Contas, datado de 

04/02/2019, recomendando ao Legislativo Municipal 

REJEIÇÃO das Contas, referente ao exercício de 2016, sob 

responsabilidade do Senhor Jair Corrêa; 
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Parecer Prévio TC-054/2009, emitido pelo Plenário 

Tribunal de Contas, datado de 12/05/2009, recomendando ao 

Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas apresentadas, sob 

a responsabilidade do Sr. Jair Corrêa, Prefeito Municipal de 

Unhares no exercício de 2016. 

5) Parecer Prévio TC-004/2020/2015, datado de 11/02/2020, 

emitido pelo Plenário do Tribunal de Contas, recomendando 

ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas apresentadas, 

sob a responsabilidade do Sr. Jair Corrêa, ex-prefeito Municipal 

de Unhares no exercício de 2016. 

Em 25/06/2020, a defesa do ex-prefeito Jair Corrêa protocolou na Câmara 

Municipal (Processo n° 002165/2020), manifestação alegando a ocorrência 

de supressão de fase processual perante o Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, que concluiu o processo de julgamento das contas sem 

analisar o inteiro teor da petição intercorrente manejada pela defesa, que ao 

seu entender, seria capaz de modificar os termos do Parecer Prévio TC-

0004/2020-4. 

Fundamentam tal alegação diante do fato de que, ainda durante o prazo para 

a interposição de recurso de reconsideração, o ex-prefeito Jair Corrêa veio a 

falecer, circunstância que conduziria o feito a extinção, sem resolução do 

mérito, a teor do disposto no artigo 166 do Regimento Interno da corte de 

contas. Ao final, requereram que a Câmara Municipal se abstivesse de 

promover o trâmite regular do feito até ulterior deliberação do TCEES. 

Em resposta ao requerimento formulado pela defesa do ex-prefeito, o 

Presidente da Câmara Municipal de Unhares, em decisão proferida em 

22/07 /2020, informou não existir previsão no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Unhares para que fosse suspenso o julgamento das contas, uma 

vez que, tal medida, somente seria viável caso o próprio TCEES acolhesse o . JJ~ 

pedido da defesa naqueles autos, e posteriormente, comunicasse ao Pod~ cg 
tiva Municipal sobre a decisão proferida. :~ 

Cl... 
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Em nova manifestação formulada pela defesa do ex-prefeito em 03/08/2020 

(Processo n° 002617/2020), foi informado sobre o acolhimento das razões 

apresentadas pela defesa, o qual anulou a certidão de trânsito em julgado 

0571/2020-1, reformando o Parecer Prévio 0004/2020-4, bem como 

extinguindo o feito sem resolução do mérito, determinando por fim, o 

encaminhamento do novo Parecer Prévio ao Poder Legislativo. 

Neste interregno, a Comissão de Finanças da Câmara Municipal notificou o 

espólio do ex-prefeito para que se manifestasse no prazo legal em relação as 

contas do exercício financeiro de 2016. 

A defesa do ex-prefeito por sua vez, apresentou manifestação em 

18/09/2020 (Processo n° 003300/2020) questionando a Comissão de 

Finanças sobre qual dos pareceres emitidos pelo TCEES o espólio do ex

prefeito deveria se manifestar, requerendo ao final o restabelecimento do 

prazo para defesa. 

Na mesma data (18/09/2020), o TCEES encaminhou ao Poder Legislativo, 

cópia do novo parecer (TC-052/2020) proferido nos autos do processo TC nº 

5155/2017. 

Em despacho exarado pelo Presidente da Comissão de Finanças em 

21/09/2020, visando afastar eventual alegação de nulidade, comunicou que 

a defesa deveria considerar o Parecer Prévio TC-052/2020, elaborado nos 

autos do processo TC n° 5155/2017, restabelecendo o prazo para a defesa a 

partir da nova notificação da inventariante do espólio do ex-prefeito Jair 

Corrêa. 

Ato continuo, a inventariante do espólio do ex-prefeito Jair Corrêa foi 

notificada em 13/10/2020 para apresentar sua defesa no prazo legal. Em ~./_,,..---

12/11/2020 (Processo nº 004090/2020), foi apresentada defesa do ex-~ 

prefeito em relação as contas do exercício de 2016. 
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Em suas razões, a defesa argumenta que, ante a impossibilidade do exercício 

pleno de defesa perante o TCEES em decorrência do falecimento do ex

prefeito, não foi possível a interposição de Recurso de Reconsideração contra 

as conclusões exaradas no Parecer Prévio TC-004/2020-4. 

Aduz ainda que, diante da regra estabelecida no artigo 166 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, o plenário proferiu 

novo parecer prévio TC-052/2020-3, que anulou a certidão de trânsito em 

julgado, reformando o parecer prévio TC-004/2020-4, extinguindo as contas 

sem julgamento de mérito, não subsistindo qualquer irregularidade atribuída 

ao ex-prefeito Jair Corrêa em relação as contas do exercício de 2016. 

Os documentos acima enumerados foram recebidos pela Comissão de 

Finanças desta Casa de Leis, para emissão do parecer, com apresentação do 

respectivo projeto de decreto legislativo, na forma prevista no artigo 183 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Unhares. 

É o Relatório. 

Como se depreende da norma contida no artigo 16, inciso X da Lei Orgânica 

do Município de Unhares, compete exclusivamente à Câmara Municipal o 

julgamento das contas anuais do Município, assim como, apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo. 

No mesmo sentido, o artigo 71 da Constituição Estadual, art. 82, §1º, da Lei 

Federal nº 4.320/64, e artigos 39 e 40 da Lei Orgânica Municipal, além do 

art. 4º, inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis, também 

estabelecem que o controle externo de fiscalização financeira e orçamentária 

do Município, será exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Não é difícil concluir que a competência para o julgamento das contas anuais 

do município é da Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas. 

arte de Contas tem a função de auxiliar o Poder Legislativo municipal n 
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análise das contas, emitindo parecer previa meramente opinativo, que 

posteriormente será remetido à Câmara Municipal, que poderá acatar ou 

afastar as conclusões do Tribunal de Contas. 

Ainda sobre a competência para o julgamento das contas, o Supremo Tribunal 

Federal, em julgamento conjunto de Recursos Extraordinários (REs) 848826 

e 729744, ambos com repercussão geral reconhecida, fixou-se em plenário a 

tese de que é da Câmara Municipal a competência para julgar as contas de 

governo e de gestão dos prefeitos. 

Desta feita, não merece guarida a alegação da defesa do ex-prefeito de que 

esta Comissão de Finanças deve, seguindo o posicionamento do TCEES, 

extinguir o processo sem resolução do mérito, uma vez que o Parecer Prévio 

TC-052/2020-4, não consta recomendação quanto a aprovação ou rejeição 

das contas. 

Necessário também destacar que, o Plenário da Corte de Contas apenas se 

absteve de emitir opinião sobre as contas ora sob exame, mas, não há 

qualquer manifestação da referida Corte no sentido de que esta Casa de Leis 

não deve realizar o julgamento das mesmas, além de que as irregularidades 

apontadas foram reconhecidas e mantidas pelo Plenário daquele Sodalício. 

Novamente, referido parecer emanado pela Corte de Contas é meramente 

opinativo, cabendo exclusivamente a análise e julgamento de eventuais 

irregularidades pelo Poder Legislativo, conforme mandamento constitucional. 

O falecimento do responsável pelas contas não é fator impeditivo da análise 

dos atos de gestão praticados, uma vez que as contas são do município, sob 

a gestão do ex-prefeito (ordenador de despesas), cabendo ao Poder . 

Legislativo garantir uma resposta à sociedade no que tange a adequação d~ 
aplicação dos recursos públicos. 
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Ademais, a teor do disposto no artigo 71 da Constituição Estadual do Estado 

do Espírito Santo, a Câmara Municipal deve atender a disposição 

constitucional mencionada, qual seja, julgar as contas. 

Ao proferir o segundo Parecer Prévio TC-52/2020-9, o Eminente Relator, 

apesar de extinguir o processo sem julgamento de mérito, manteve a análise 

dos indicativos de irregularidades, eis que o falecimento do gestor ocorreu 

após o encaminhamento de suas justificativas. Vejamos: 

Assim, a solução que se Impõe aos presentes autos é a reforma do Parecer 

Prévio 00004/2020-4 para extinguir o processo sem julgamento de mérito, tendo 

em vista a ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo, caracterizada pela impossibilidade do pleno 

exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Contudo, considerando que o falecimento do gestor ocorreu após o 

encaminhamento das justificativas, preservo a anâllse dos indicativos de 

irregularidades, abstendo-me, ao final sobre as contas do prefeito municipal de 

Unhares no exercício de 2016. 

Apesar de, ao final, a Corte de Contas se abster de emitir opinião conclusiva 

sobre as contas do prefeito municipal relativas ao exercício de 2016, nota-se 

que o Parecer Prévio TC-052/2020-9 abordou novamente as irregularidades 

apontadas, subsistindo ao final, aquelas constantes nos itens 5.1, 5.2, 6.1, 

6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 7.4.1.1e12.1.7 do Relatório Técnico 48/2018. 

O apontamento de tais irregularidades subsistiu mesmo após a apresentação 

da defesa do ex-prefeito, conforme a conclusão exarada na Instrução Técnica 

Conclusiva 03073/2018-9, que ao analisar as razões expostas pela defesa, 

recomendou ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo a 

emissão de Parecer Prévio, dirigido à Câmara Municipal de Unhares, 

recomendando a Rejeição das Contas do ex-prefeito Jair Corrêa. 

\O 
C'Cl 

O Ministério Público de Contas por sua vez, por intermédio da 2ª Procuradoria~-- ·~ 
'C'Cl 

antas, após análise das irregularidades ratificadas na Instrução Técnic t::i.. 
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Conclusiva, opinou igualmente pela Rejeição das Contas do exercício 

2016396. 

Após a análise por esta Comissão de todos os itens que representam cada 

uma das irregularidades, elencadas no Relatório Técnico 48/2020 e na 

Instrução Técnica Conclusiva 03073/2018-9, revelam-se inúmeras e 

consideráveis inconsistências na execução financeira e patrimonial durante o 

exercício financeiro de 2016. 

Conforme bem delineado na Instrução Técnica Conclusiva, verificou-se 

diversas contas contábeis dos sistemas financeiro e patrimonial do Município 

de Unhares que apresentavam distorções em seus saldos. Referida situação, 

deixa evidenciada graves falhas nos controles administrativos exercidos a 

época. 

Inobstante as razões apresentadas pela defesa do ex-prefeito, estas se 

revelaram extremamente frágeis e incapazes de afastar as irregularidades 

apontadas nos pareceres emitidos na Corte de Contas. 

Nessa linha, e por todo o exposto alhures, não poderia a Comissão de 

Finanças ignorar a existência das multicitadas irregularidades, visto que, 

conforme exaustivamente tratado, compete a Câmara Municipal o julgamento 

das contas do prefeito, não havendo o que se falar em acompanhamento da 

decisão emanada pelo TCEES no que tange ao julgamento do processo sem 

resolução do mérito. 

Instada a se manifestar sobre as irregularidades ratificadas inclusive no 

Parecer Prévio TC-052-2020-9, a defesa do ex-prefeito se limitou a defender 

a tese de que a Câmara Municipal devesse acatar o mesmo posicionamento 

do TCEES, qual seja, extinguir o processo sem julgamento de mérito, uma . ./" 

vez que o parecer prévio supracitado não opinou quanto a aprovação o~ 
rejeição das contas. 
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Em que pese a alegação da defesa do ex-prefeito da impossibilidade de 

exercer plenamente o seu direito de defesa e o contraditório em razão de seu 

falecimento, necessário destacar que, nesta oportunidade, todas as garantias 

constitucionais foram observadas e oportunizadas à referida defesa, tendo o 

Espólio de Jair Corrêa, devidamente representado por sua Inventariante, 

apresentado os argumentos que reputou adequados para o exercício de sua 

defesa, ainda que a mesma tenha se limitado a alegar a necessidade de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, não tendo apresentado 

qualquer argumento ou dado capaz de afastar as irregularidades 

devidamente apuradas e apontadas pela área técnica do Tribunal de Contas. 

Ademais, como já afirmado anteriormente, a apreciação desta Casa de Leis 

é voltada para as contas do Município de Unhares e não para as contas do 

ex-prefeito, sendo este apenas o gestor da Municipalidade, o ordenador das 

despesas no período ora analisado, o que torna infundada a alegação de 

impossibilidade de julgamento em razão do falecimento do mencionado 

gestor. 

Aqui se está a analisar a regularidade das contas do Município relativas ao 

ano de 2016 e, infelizmente, não se pode negar que as mesmas ocorreram 

conforme as irregularidades apontadas pela área técnica do Tribunal de 

Contas, fato este que esta Casa de Leis não pode ignorar, motivo pelo qual 

se mostra necessário o presente julgamento com o consequente 

pronunciamento da Câmara Municipal, em cumprimento à sua função 

constitucional de controle externo do Poder Executivo Municipal. 

Há que se ressaltar ainda o ótimo trabalho realizado pela área técnica do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que elaborou as peças de sua 

competência com riqueza de informações, de modo que não restam dúvidas 

capazes de ensejar a solicitação de novas informações e/ou esclarecimentos 

ao órgão sobre os- pontos levantados. 

co 
Desta feita, após exame meticuloso das razões apresentadas pela defesa do -? .. ~ 

s sável pelas contas ora sob análise, bem como, de toda a prova(~ cf 
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documental acostada aos autos e analisando cuidadosamente os relatórios 

produzidos naquela Corte de Contas, torna-se necessário o acolhimento da 

Instrução Técnica Conclusiva 03073/2018-9 e, consequentemente, do 

Parecer Prévio TC-052/2020-9, visando reconhecer o cometimento das 

irregularidades elencadas nos itens 5.1, 5.2, 6.1, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 

7.4.1.1e12.1.7 do Relatório Técnico 48/2018, levando à rejeição das contas 

apresentadas. 

Assim, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara Municip-al 

de Unhares, reunida com todos os seus membros, por unanimidade de 

votos, manifesta-se através do presente parecer, no sentido de 

apresentar Projeto de Decreto Legislativo entendendo pela REJEIÇÃO 

das Contas do Município de Linhares/ES, relativas ao exercício de 2016, 

prestadas pelo Sr. Jair Corrêa, relacionadas ao aspecto técnico-contábil, 

tendo em vista as irregularidades apontadas no PARECER PRÉVIO TC-

052/2020-9, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatorze dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e vinte . 

~~Q(;. M~ 
PÂMELA GONÇALVES MAIA 

Membro 
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Ao Gabinete do Presidente para 
conhecimento em 15/06/2020. 
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